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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Torrinha, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01339/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055764/2011-60 que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.712-SEI, de 17 de Setembro de 
2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019, e a respectiva 
documentação para que a Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, inscrita no 
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de novembro de 2011, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2605/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4712/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social
Ajuda Fraterna, CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622427 e o código CRC 649F5F3D.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4622427
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43665/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055764/2011-60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838763 e o código CRC 748FD1F7.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4838763

Ofício 43665 (4838763)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.055764/2011-60

Interessado:
Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda
Fraterna

Setor: SEARC

CNPJ: 02.462.594/0001-88

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Torrinha

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4659690         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659690 e o código CRC 76D2FEB7.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4659690

Informe Processual SEARC 4659690         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.055764/2011-60  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 17 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 17/07/2014, às 08:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0043753 e o código CRC 23381DE0.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0043753         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

f Rs. Oi % 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53830.001934/98 

«HN13TÊRIO DA 3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

5 3 0 0 0 0 5 5 7 6 4 / 2 0 1 1 - 6 0 

:r." ';lü11-i4:o5 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Beneficente, Comunitária e Social Ajuda Fraterna, na localidade de Torrinhas / 
SP, tem validade até 01/11/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 01 de novembro de 2011. 

{RUNA PACHECO GONÇALVES j>E MEDEIROS 
\~y Agente Administrativo ,̂ ,,,rves dt Matto** 

.^.MminiíUâlJvO gssss* 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

^ > / s . < & % 
iú Rubrica õ ' 

Oficio n° 6 3 84 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 ^ de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JUVERCI CORRÊA QUAGLIO 
Representante Legal da Associação Beneficente, Comunitária e Social Ajuda Fraterna 

, Rua Sete de Abril, n° 578 - Centro 
17360-000 Torrinhas-SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.055764/2011-60. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA tem validade até 01/11/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: V 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; V 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; V 

CGRC 
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IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n / 

b J V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ y 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963^ 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; ^/ 

^ V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; V 

n/DC. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

53000.055764/2011-60/CGRC 
2 de 3 
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I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2 .̂1 poderão^ 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário^.Qtè a ^ 

i ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a a ~ LüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RübrirZ conclusão do processo de renovação. • ) i j t a o 

I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055764/2011-60/CGRC 
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^ - A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

á u A f t "AJUDA FRATERNA" 
11 K l V Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 ò» 9 c o . 
l a U L W l C E P 1 7 3 6 ° - 0 0 0 " Torrinha - Estado de São Paulo 

C N P J 02.462.594/0001-88 U 1 §• 
- Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA <? > 

AJUDA FRATERNA 0„ M Jj 
Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 «Sfc . 

radiofmcomunitariadetorrinha(g)iQ.com.br 

Torrinha, 27 de dezembro de 2011. 

Ofício Especial 
Ref Ofício n°6784 de 09/11/2011 
Processo de Renovação de Outorga N° 53000.055764/2011-60 

v i^ iSTíPiQ DA3 CCMUNiCAC' 
ERA 3f'JA - DF 

5 3 0 0 0 0 6 7 4 3 5 / 2 0 1 1 - 6 1 

Na qualidade de Representante Legal da Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, encaminho a Vossa Senhoria a 
documentação exigida para a renovação da Outorga da Rádio FM Comunitária 
de Torrinha, SP, de acordo com a Norma 1/2011, de 18 de outubro de 2011. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

JUVERCI C 
Presidente da 

QUAGLIO 
uda Fraterna 

AO SR DR OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 
Brasília-DF 
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ABCS 
A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

" A J U D A F R A T E R N A " 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização no Ministério das Comunicações N.° 53830.001934/98 AJUDA FRATERNA 

radioftrKMmunitariadetorrinhatgiiq.corri.br 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, 

inscrita no CNPJ sob o n°02.462.594/000T-88, com sede a Rua 9 de Julho, 440 Centro,, na cidade 

de Torrinha, Estado de São Paulo, CEP 17360-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 68 datada de 21 de março de 2.000, e 

Decreto Legislativo n° 424/2001, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, n° 210, datado 

de 01 de novembro de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Torrinha, 27 de dezembro de 2011. 

JUVERCI 

Presidente da ABCS Ajuda Fraterna 
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PvELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC NM62, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

! 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas: 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 

\ 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Jj)— Recolhimento da Taxa 
valor. 

a ser efetuada oportunamente, assim que o Ministério fornecer o 

3 
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ABCS 
A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

" A J U D A F R A T E R N A " f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 / a j M Cq 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo '• 
CNPJ 02.462.594/0001-88 . R».: ü 0 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA ^jfev".^/ 
Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 Ssfc _ <̂  

radiofmcomunitariadetorrinha@iq.com.br 

D E C L A R A Ç Ã O 

Como representante legal da Associação Beneficente Comunitária e 
Social, Ajuda Fraterna, DECLARO, para fins de renovação da Outorga da Radio 
FM Comunitária de Torrinha, junto ao Ministério das Comunicações, (Processo 
n° 53830.001934/98), que a Emissora encontra-se com as instalações e 
equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente constante da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Torrinha, 20 de dezembro de 20 LI. 

JUVERCI CORRÊaÍuAGLIO 
Presidente 
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BOM DIA 
JOSÉ LUIS BUZARANHO 

^ A N A T E I 

^ Menu Principal • 

Ai;»'/» ;.i \.i< «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWIJ/ 

(A1 Tekfamunicjçães 
Sistemas 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta m e n u a í u d a 

? ANATEL 
Agencia N.h ion.tl de Tclccomunicjçòes 

CERT IDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS DE RECEIT A S ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: A SSOCIA ÇÃ O B ENEF I CENT E COMUNITÁRIA E SOCI A L AJ UDA FRATERNA 

CNPJ : 0 2 . 4 6 2 . 5 9 4 / 0 0 0 1 -8 8 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:51:01 do dia 26/12/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/01/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 26/12/2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 1 

f ^ J O X 
O i 

s 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.462.594/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de assoc iações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R NOVE DE JULHO 

NUMERO 
440 

COMPLEMENTO 

CEP 
17.360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TORRINHA UF 

SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/12/2011 às 08:45:16 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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ÂUTENTICAÇÃO 
gf 1Í94AA110266 
o & i kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O £ W R E G I S T R O C M L 

FATURAIS E ÍABELiÁO D£ NOTA 

D E T O R R I N H A - C O M A R C 

A. presente fotocópia é reproducAo fiel do 
original que me foi apresentado, dou fé 

Torrinha, fjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J J J ^ , " 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRA TERNA " 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 

www.raliofmcomunitariadetorrinha.hpg.com.br -radiofmcomunitariadetorrinha@ie.com.br 

Em Test. 

Válido semente c 

SSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRATERNA" 

ESTATUTOS SOCIAIS 

CAPITULO I 

Da denominação, fundação, sede e fins. 

Da Denominação, Fundação e Sede 

UlRiS&rá// ß 

: ) 

Artigo 1.° - A Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, também 
designada pelo nome de ABCS "Ajuda Fraterna", constituída em 17 de agosto de 1997, 
com sede à Rua Nove de Julho, 440 - Centro, Torrinha,' é uma Entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, constituída como 
organização não-govemamental, com personalidade jurídica e foro na Comarca de Brotas. 

Dos Fins. 

Artigo 2.° - A ABCS "Ajuda Fraterna", tem por finalidade: 
I - a prestação de serviços através de programas educativos, culturais, sociais, 

recreativos e assistenciais; 
I I - a luta pela defesa da vida em todas as suas manifestações, sejam elas de ordem 

social, cultural, educacional e ecológica, dentro dos princípios da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos; 

I I I - relações de amizade e solidariedade entre os cidadãos e demais entidades; 
IV - a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, nos termos da legislação 

federal em vigor, com a finalidade de atendimento da comunidade local, objetivando: 
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 
c) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
d) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma 

mais acessível possível. 
V - desenvolver atividades informativas nas áreas de saúde, educação, agricultura, 

moradia, indústria, comércio, esportes, cultura e congêneres. 
Parágrafo único - No desenvolvimento de suas atividades, a ABCS "Ajuda 

Fraterna" observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação, inclusive, das pessoas que não professem 
qualquer credo. 

Artigo 3.° - A ABCS "Ajuda Fraterna" terá um Regimento Interno, aprovado pela 
Diretoria, que disciplinará todo o seu funcionamento. 

REGISTRO CML DE PESSOA JMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAúÍcÃ I 
Cornaras da BROTAS - SP S 

BfX* M E L E I S SÀYOKO HWJOJt \ 

Bel.» ADRIANA AKiKQ SCH1ÀV1NATO 
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CAPÍTULO I I 

Do Quadro Associativo 

Dos Requisitos para Admissão 

Artigo 5.° - O quadro associativo da ABCS "Ajuda Fraterna" será composto de cidadãos, 
maiores de 18 (dezoito) anos de idade, residentes e domiciliados na área de atuação do serviço 
de radiodifusão comunitária, aos quais são conferidos os direitos de votarem e serem votados 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e diretivos da Entidade, desde 
que não contrariem o disposto no artigo 42, deste Estatuto, ficando distinguidas as seguintes 
categorias de associados: 

I - Fundadores - são pessoas físicas que tiveram participação efetiva e direta na 
fundação da Entidade; 

I I - Honorários - são cidadãos reconhecidos pela comunidade, pelo grande serviço 
prestado à causa pública e à Entidade; 

II I - Contribuintes- são pessoas físicas que contribuem monetariamente para a 
manutenção da receita da Entidade; 

IV - Jurídicos - são as empresas Públicas, Privadas, e as Entidades Beneficentes ou 
Religiosas, legalmente constituídas, sediadas na área do município, cujo direito à voz e voto é 
conferido ao seu representante legal, especificamente designado para tal, e que contribuem 
monetariamente para a manutenção da receita da Entidade; 

§ I o - O valor e a forma da Contribuição Associativa será decidido pela Diretoria, 
juntamente com o Conselho Fiscal. 

Dos Direitos 

Artigo 6.° - São direitos dos associados quites com suas obrigações associativas: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que preencham os requisitos do 

Artigo 42, deste Estatuto. ' 
II - tomar parte nas Assembléias Gerais; 
III - participar de atos solenes e comemorativos da Associação. 

Dos Deveres 

Artigo 7.° - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições regimentais e estatutárias; 
II - acatar as determinações da Assembléia Geral e da Diretoria; 
III - zelar pelo bom nome da associação; 
IV - realizar ativamente bens e serviços e pagar as contribuições para a manutenção da 

£5©Tã?ftozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CMTDE PESSOA JURÍUÍO. I 

Ccmoca da BROTAS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SP 
©eJ.» HELENA SAVOKÜ EJNJOJ! \ 
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NT1CAÇÀO 
I.4AA110268 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 

www.radiofmcomunitariadeton-inha.hpg.com.br-radiofmcomimitariadeton-inha@ig.com.br 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL í 
MATURAIS E TABELIÃO D€ N0TA^ft^lSSlCTWNA 

D E TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A prc^nte fotocópia é « * ™ ^ *J J° 

T c ^ n K A ^ Q ^ [ ^ L - S f i S I l P a r á g r a f o Ú n i c o - O s dirigentes e associados n ã o r e s p o n d e r ã o , nem mesi 

.-subsidiariamente, pelas o b r i g a ç õ e s c o n t r a í d a s pe la Entidade 

Válido somente coff 
e-da Demissão 

TtentlclílAaií. 
Artigo 8.°- Será aplicada a pena de exclusão, ao associado que: 

I - causar dano moral ou material a associação; 
II - não comparecer as reuniões da Associação com regularidade; 
II I - servir-se da Associação para fins estranhos aos seus objetivos. 
§ 1.° - Da decisão de decretar a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 
§ 2.°- A qualquer tempo, por requerimento, o associado poderá se desligar da Entidade 

a título de demissão. 

O 
CAPITULO m 

Da Constituição e Funcionamento dos Órgãos Deliberativos, Administrativos e 
Fiscalizadores 

Óreãos Deliberativos, Administrativos e Fiscalizadores 

/ 

Artigo 9.° - Os órgão Deliberativos, Administrativos e Fiscalizadores da ABCS "Ajuda 
Fraterna", são: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; / 

III - Conselho Fiscal;' 
IV - Conselho Comunitário. 

Da Assembléia Geral 

Artigo 10 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á dos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 11 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário; 
II - aprovar as contas do exercício anterior; 
III - destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
IV - decidir sobre a dissolução da Entidade; 
V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
VI - Alterar ou revogar os Estatutos Sociais, adotando um mais moderno de acordo 

com as aspirações dos associados. 
Parágrafo Único. Na Assembléia Geral fica terminantemente proibido tratar de 

assuntos diferentes daqueles constantes da pauta de convocação. 

Artigo 12 - A Assembléia Geral poderá ser convocada: 
I - Pelo Presidente; 
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ela Diretoria; 
iftf-Conselho Fiscal; / 
afo Único. Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 

ruoníieieãção dos órgãos deliberativos. 

Artigo 13 - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de Edital afixado na sede 
da Entidade, publicado na imprensa falada ou escrita local ou ainda, por circulares e outros 
meios convenientes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos da data da sua 
realização. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação 
com a maioria dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, após trinta 
minutos, com qualquer número de associados. 

Da Diretoria 

Artigo 14 - A Diretoria será composta por: 
T l - 01 (um) Presidente; 

J I I - 01 (um) Vice Presidente; 
II I - 01 (um) Diretor Administrativo; 
IV - 01 (um) Vice Diretor Administrativo; 
V - 01 (um) Diretor de Operações; 

^>VI - 01 (um) Vice Diretor de Operações. 
§ 1.°- O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, não podendo haver mais de uma 

reeleição consecutiva para o mesmo cargo. 
§ 2.°- Em caso de vacância temporária, em qualquer dos cargos da diretoria, a 

assunção do substituto ocorrerá automaticamente. 
§ 3.° - O Diretor ou Conselheiro que, no cumprimento do mandato, se candidatar a 

cargo público eletivo, será afastado ex-ofício do cargo que tiver ocupando tão logo a Justiça 
Eleitoral tome público o registro da sua candidatura, devendo ser substituído temporariamente 
nos termos do parágrafo 2.° deste artigo e, se eleito, o seu afastamento será definitivo. 

Da Administração da Entidade 

Artigo 15 - São atribuições da Diretoria: 
I - elaborar o planejamento das atividades da Entidade; 
I I - elaborar e apresentar à Assembléia Geral, até o último dia do mês de Março, a 

prestação de contas da movimentação financeira e o relatório anual das atividades 
desenvolvidas no exercício anterior:1 

III - entrosar-se com as instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comuns; 

IV - contratar e demitir funcionários. 
V - criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
VI - aprovar o Regimento Interno que disciplinará o funcionamento das atividades da 

Entidade e, em especial, o serviço de radiodifusão Comunitária. 
V I I - Convocar a realização de Assembléia Geral. 
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f Jiéageriteôacaptar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda o patrimônio considerado no âmbito das operações 

e Ç $ } $ 5 ^ mwm&ijè radiodifusão; 
II I - promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
IV - levantar os problemas na sua área de atuação e apresentar soluções à diretoria da 

Entidade; 
V - rubricar e manter sob a sua guarda todos os documentos concernentes ao serviço de 

radiodifusão comunitária; 
VI - prestar contas ao Diretor Presidente e Diretor Administrativo, das atividades 

financeiras no âmbito do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

UM 

A&» í 

Artigo 21 - Compete ao Vice Diretor de Operações: 
I - Substituir o Diretor de Operações, nos seus impedimentos; 
I I - em caso de vacância, assumir o mandato até o seu término; 
II I - prestar toda a sua colaboração para a boa administração operacional da entidade e 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Artigo 22 - No caso de vacância definitiva, o Presidente será substituído pelo Vice-
presidente e os demais Diretores por seus substitutos legais e, se inexistentes, por Associados 
que preencham as condições exigidas neste Estatuto, sendo escolhidos pelos membros 
remanescentes da Diretoria mais o Conselho Fiscal. Em ambos os casos os substitutos 
exercerão o cargo até o fim do mandato do Diretor substituído e, sempre deverão preencher os 
requisitos do artigo 42 deste Estatuto. 

Do Conselho Fiscal 
Dos Órgãos Fiscalizadores 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal será composto de dois membros efetivos e de um membro 
suplente, eleitos pela Assembléia Geral, na mesma chapa de eleição da Diretoria. 

§1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da diretoria. 
§2° - Em caso de vacância definitiva, o mandato será assumido pelo respectivo 

suplente até o seu término. Se inexistir substituto, a Diretoria e os membros remanescentes do 
Conselho Fiscal escolherão entre os associados que preencham os requisitos do Artigo 42, 
deste Estatuto, que cumprirá o mandato até o seu final. 

Artigo 24 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros e escrituração contábil; 
II - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Administrativo, dando o 

seu parecer; 
I I I - apreciar e aprovar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 
IV - auxiliar a Diretoria na administração dos bens e recursos da Entidade; 
Parágrafo Único - O Conselho fiscal poderá reunir-se ordinariamente a cada trimestre 

ou extraordinariamente sempre que se fizer necessário. 

Do Conselho Comunitário 
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irtigo_25.^D.Q^ftselho Comunitário será eleito e empossado no mesmo ato de eleição e 

„ „RWS È T A B C U / V O U C \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• E T O R R I N H A - C O M A R I W W ^ 

da verdade. 

fa é do Conselho Fiscal e será composto de, no mínimo, cinco membrosr^' 
representantes indicados pelas Entidades declaradas de Utilidade Pública, localizadas na área ^ ^ 
de atuação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, tais como: associações de classe, ^ » - * 
associações de pais e mestres, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
constituídas. 

Parágrafo Único - Os representantes indicados pelas Entidades, deverão preencher 
os seguintes requisitos: 

I - residir na área de atuação do serviço de radiodifusão comunitária; 
I I - não estar no exercício de mandato eletivo; 
III - ser brasileiro nato ou naturalizado, há mais de dez anos. 

Artigo 26 - O Conselho comunitário terá a incumbência de acompanhar a programação da 
Emissora de Radiodifusão comunitária com vistas ao atendimento de interesse exclusivo da 
comunidade, nos termos da lei federal que rege a matéria e, anualmente, no aniversário de 
concessão da licença de funcionamento, elaborar relatório abrangendo toda a programação 
desenvolvida no período. 

Artigo 2 7 - 0 término do mandato dos membros do Conselho Comunitário, dar-se-á, 
concomitantemente, com término do mandado da Diretoria porém, se o mandato do indicado 
findar antes ou por qualquer outro motivo o mesmo deixar de fazer parte da Diretoria da 
Entidade que o indicou, deverá, então, ser substituído por outro membro indicado pela 
Diretoria da respectiva Entidade a que pertencia. 

CAPITULO IV 

Dos Recursos. 

) 

Das Fontes de Arrecadação 

Artigo 28 - As fontes de arrecadação dos recursos da Entidade, são as seguintes; 
I - contribuições dos associados; 

II - doações da comunidade; 
II I - patrocínios sob a forma de Apoio Cultural; 
IV - promoções; ' 
V - convênios; 
VI - repasses financeiros do Poder Público. 
Parágrafo Único - A Entidade aplicará as suas rendas, seus recursos e eventual 

resultado operacional, integralmente na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos. 

Artigo 29 - Não haverá por parte da Entidade, a distribuição de bônus ou eventuais sobras de 
receita entre os associados. 
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originai- que me foi aOít<ifgézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaS8'- A Entidade aplicará as doações, auxílios e subvenções ou quaisquer outras rendas 
Totrinha^n 7 DEZ-v^éfebidas nas finalidades a que estejam vinculadas. 

j . .daf^SgVafo Único - Os repasses financeiros, oriundos do Poder Público, deverão ser 
aplicados integralmente no Serviço de Radiodifusão Comunitária e a prestação de contas 

VomQfefeíáffl̂ âSdãsíflTias legais sobre a matéria. 

it 

I h 

CAPITULO V 

D 

Das Disposições Gerais. 
Do Voluntariado. 
Artigo 31 - As pessoas aceitas como prestadoras de serviço Voluntário, submeter-se-ão às 
normas legais que regem a Entidade. 

§ 1.°- A Entidade poderá aceitar a prestação de serviço voluntário, por parte de 
menores, a partir dos dezesseis anos de idade, desde que autorizados pelos pais ou 
responsável legal; 

§ 2.- O voluntário, titular ou não de programa na rádio comunitária, que se candidatar 
a cargo público eletivo, assim que a Justiça eleitoral expedir o respectivo registro da sua 
candidatura, será afastado ex-ofício do quadro de voluntários e da grade de programação e, 
caso eleito, não mais retornará ao quadro de voluntários ou a titularidade do programa até o 
término do respectivo mandato. 

§ 3.° -Para a prestação de serviço os voluntários deverão assinar contrato com a 
Entidade, nos termos da Lei Federal n.° 9608/98, que rege o voluntariado;. 

§ 4 o - Nenhum programa poderá ser levado ao ar de forma definitiva sem que o seu 
titular tenha assinado o Contrato de Voluntariado junto à Entidade. 

§ 5o - O Voluntário será indenizado, financeiramente, quando de alguma forma, tiver 
despesa para o exercício do voluntariado. 

Artigo 32 - Não percebem: seus Diretores, Conselheiros e Associados, remuneração, ajuda de 
custos, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma de atividade 
desenvolvida, em razão das competências, funções ou atividades que exerçam, mesmo como 
titular de programa, junto ao Serviço de Radiodifusão Comunitária ou lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos. 

§ I o - Não geram vínculos empregatícios as atividades desenvolvidas por Diretores e 
Voluntários que tenham titularidade de programa ou qualquer outra participação na montagem 
ou execução da grade de programação da Rádio FM Comunitária. 

§ 2 o - Qualquer membro da Diretoria que, para o exercício da função necessitar 
realizar despesas, será indenizado desde que autorizado pelo Presidente. 

Artigo 33 - O Patrimônio da Entidade será constituído de bens móveis, imóveis, veículos e 
semoventes, ações e apólices da dívida pública. 

Artigo 34 
indivíduos 
social. 

A Entidade não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo determinado de 
, famílias, entidades de classe ou sociedade com caráter beneficente de assistência 
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Das^mdksSes para a Dissolução da Entidade 

.A^pç^jãAjEnt idade só poderá ser dissolvida pelo voto de dois terços da maioria absoluta 
dos associados presentes a Assembléia Geral'especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Da Destinação do Patrimônio remanescente 

Artigo 36 - Em caso de dissolução ou extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais, destinará o eventual 
patrimônio remanescente às Associações declaradas de utilidade pública, dotadas de 
personalidade jurídica, com sede e atividades no município de Torrinha e registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Das condições para mudanças Estatutárias 

Artigo 37 - As alterações estatutárias, no todo ou em parte, em qualquer tempo, serão 
tratadas pela Assembléia Geralespecialmente convocada para esse fim, com o voto concorde 
de 2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a 
maioria absoluta dos associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes, e 
entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

Da Destituição dos Administradores da Entidade. 

Artigo 38 - A destituição dos membros dirigentes da Entidade, será tratada pela Assembléia 
Geral, especialmente convocada para esse fim, com o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
presentes, não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos 
associados ou com menos de 1/3 (um terço), nas convocações seguintes. 

§ I o - Se a decisão de destituição abranger toda a Diretoria e o Conselho Fiscal, serão 
marcadas novas eleições no prazo de trinta dias obedecendo-se os requisitos do Artigo 42. 

§ 2 o - Com a destituição ou renúncia de todos os membros da Diretoria, será nomeada 
pela Assembléia Geral uma comissão que se encarregará de administrar a Associação até a 
realização das eleições. 

§ 3o - A nova diretoria eleita cumprirá o restante do mandato inerente à diretoria 
destituída. 

§ 4 o - Todos os membros destituídos ficarão inelegíveis por um período de dez anos 
consecutivos. ' 1 

Mudanças na estrutura administrativa da Entidade 

Artigo 39 - Os Estatutos somente poderão ser reformados no tocante à forma de 
administração da Entidade, pela Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
desde que aprovada por maioria de dois terços dos associados presentes com um quorum 
mínimo de um terço dos associados com direito a voto. 
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Serviço de Radiodifusão Comunitária 
da verdade. 

Artigo. .40.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .7-A. programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas ^ 
^d té f^ t&í^règ l l l ação vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, ufc 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da Emissora de Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
horários da sua programação. 

Artigo 41 - Nenhum programa da grade de programação da Emissora é independente ou 
autônomo e, para ser levado ao ar de forma definitiva, necessitará da aprovação do Conselho 
Comunitário. 

Das Eleições da Entidade 

Artigo 42 - Somente poderá concorrer às eleições da Entidade, tanto para a Diretoria como 
para o Conselho Fiscal, o associado que preencher os seguintes requisitos: 

I - ter ingressado no quadro de associados da Entidade, pelo menos até a data prevista 
no Edital para registro da chapa junto à secretaria; 

I I - residir na área de atuação do serviço de radiodifusão comunitária; 
III - não estar em débito para com a tesouraria da Entidade; 
IV - não estar no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 
V - não ter nos últimos dez anos, integrado Diretorias ou Conselhos Fiscais, inclusive 

de outras Entidades Beneficentes, que tiveram as suas contas rejeitadas ou deixaram de 
apresentá-las aos Órgãos competentes. 

V I - ser brasileiro nato ou naturalizado, há mais de dez anos. 
Parágrafo Único - No processo normal de sucessão, os membros da Diretoria e do 

Conselho Fiscal, permanecerão nos seus cargos enquanto não for concluído o processo 
eleitoral. 

Artigo 43 - O exercício social corresponderá ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano. 

Artigo 44 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 45 - Permanecem inalterados os mandatos dos atuais Diretores e dos membros do 
Conselho Fiscal, eleitos em data de 17 de Agosto de 2009. 

Artigo 46 - Este Estatuto entrará em vigor na data do seu registro no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos na Comarca de Brotas, ficando revogado o Estatuto aprovado em 18 de 
julho de 2007, bem como as normas contrárias ao aqui estabelecido. 

REGISTRO CML DE PESSOA JUREC,, 
Comarca d© BROTAS - SP 

Bei." HELENA SAYOKO EttJOJI i 

Bei.* ADRIANA «ÍÜKO SCKIAVíRATO | 
BTĈ venteSuoarJtota j 
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Depois de lido, debatido e votado, foi o novo Estatuto, aprovado por unanimidade pelos 
presentes. Na sequência o senhor presidente declarou revogado o Estatuto aprovado em dois 
de julho de dois mil e sete. Em seguida, o senhor presidente agradeceu a presença de todos e 
declarou encerrada a presente assembléia determinando, que procedesse a lavratura e a leitura 
da presente ata que, depois de lida e achada com forme, foi aprovada pela unanimidade dos 
presentes e vai devidamente assinada por mim, Carlos Menezes Júnior, Secretário, e pelo 
senhor Juverci Corrêa Quaglio que presidiu a referida Assembléia. TorrinWãT^dezoito de 
agosto de 2010. / \ 

JUVERCI C O R R T I A QUAGLIO 
PresidentedaWBCS 

BROTAS - REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
P R O T O C O L O s 1 1 5 0 R e c i b o / C e r t 
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Esc: 3,52 Est: 1.01 CP; 0,75 RC: 0,19 TJ: 0.19 
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REGISTRO CIVÍL DE PESSOA JURÍDICA 
Comarca da BROTAS - &° 

Bel." HELENA ÜAYOKÜ ENJOJI 

Bôl." ADRIANA AlClKO SCH1AVIHATO 
BtCNvente SutwrHstta 
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CÓPIA FEEL 
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DmETORIA E DO CONSELHO FISCAL, DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
COMUNITÁRIA E SOCIAL "AJUDA FRATERNA", PARA O BtflNIO, 2009/2011, 
PERÍODO DE, 17/08/2011 A 16/08/2013. Aos dezesseis dias do mês de apsto do ano de dois mil 
e onze, às dezenove horas e trinta minutos, em primeira convocação sem quorum e, às vinte horas, 
com a presença de treze associados e seis conselheiros, que assinaram o livro de presenças, no final 
relacionados, na sede da Associação Beneficente Comunitária e Social "Ajuda Fraterna", na sua 
sede social, a Rua 9 de julho,440, sob a Presidência do senhor, Juverci Corrêa Quaglio, comigo, 
Carlos Menezes Júnior, secretário da Entidade, foi dado inicio aos trabalhos da Assembléia Geral 
Ordinária, visando à eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da Entidade para o biênio 2011/2013, 
período de 17 de agosto de 2011 a 16 de agosto de 2013. Aberto os trabalhos o senhor Presidente, 
determinou a mim que fizesse a leitura, do Edital de convocação da eleição que, além de fixado na 
sede social para conhecimento público foi, também, levado ao ar pela Rádio FM Comunitária de 
Torrinha, para que toda a comunidade e, principalmente, os associados, tomassem conhecimento da 
referida eleição. Como determinado, foi feita a leitura do referido Edital, que possui o seguinte teor: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: "O Presidente da ABCS "Ajuda Fraterna", no uso das suas 
atribuições estatutárias (Artigo 16, ü í e 25), convoca todos os associados para à Assembléia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 16/08/2011, à rua 9 de julho,440 - Centro para, nos 
termos do artigo 13, em primeira convocação às 1930 horas com maioria dos associados com 
direito a voto ou, às 20,00 horas, com qualquer número de associados, dar cumprimento à 
seguinte pauta: I o - ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DDiETORIA E CONSELHO FISCAL 
para o biênio 2011/2013, período de 17/08/2011 a 16/08/2013; 2° Eleição e posse dos membros 
do CONSELHO COMUNITÁRIO, representativo das Entidades Assistenciais localizadas na 
área de prestação do Serviço de radiodifusão comunitária. Para a Diretoria e Conselho Fiscal, 
as chapas deverão ser unas e completas e, os associados deverão preencher os requisitos do 
Artigo 42 do Estatuto, devendo ser apresentadas'e registradas na sede da Entidade, até às 
18:00 horas do dia 15/08/2011, segundo normas do Estatuto. O presente edital deverá ser 
afixado nos locais de costume e levado ao ar pela Rádio FM Comunitária durante a sua 
programação diárias, 04 vezes ao dia, por 05 (cinco) dias a contar do dia 11/08/2011. 
Torrinha, 08 de agosto de 2011. Juverci Corrêa Quaglio, Presidente da ABCS "Ajuda 
Fraterna"". Em seguida o senhor Presidente comunicou aos presentes que, somente, uma chapa foi 
apresentada, atendendo o disposto no Edital de Convocação, com a seguinte composição: 
Presidente: Juverci Corrêa Quaglio; Vice - presidente, Carlos Menezes Júnior; Diretor 
Administrativo, José Luis Buzaranho; V|ce- Diretor Administrativo, José Edgar Gomes ; Diretor 
de Operações, Alexandre de Matos Bueno; Vice - Diretor de Operações, Leandro Alex Daroz. 
Para o Conselho Fiscal, foram apresentados, como Membros Efetivos, os seguintes nomes: Hélio 
Teixeira e Gelson Donizete Cândido e, como Membro Suplente, Antonio Pereira Vilela. 
Apresentada a chapa o senhor Presidente colocou-a em votação tendo sido aprovada por 
unanimidade. Dando prosseguimento, foi dado cumprimento ao segundo item da pauta do Edital de 
Convocação, ou seja, foram apresentados os nomes das pessoas indicadas pelas Entidades 
Assistenciais e Filantrópicas localizadas na área de serviço da radiodifusão comunitária, para 
comporem o Conselho Comunitário, conselho este que tem a incumbência de fiscalizar a grade de 
programação da Emissora, no biênio de 2011/2013, período 17/08/2011 a 16/08/2013, sendo elas: 
1- pela CASA DA CRIANÇA DE TORRINHA; Raquel Tomazini Moraes, brasileira, casada, 
secretária, nascida no dia 31/03/1980, RG 29.534.093-9 SSP/SP, CPF 276.262.058-61, residente e 
domiciliada a Rua Antenor Pereira da Silva, 445- Jd Barbosa, Torrinha; 2- pela APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, a senhora Silvia Mascaro de 
Figueiredo, brasileira, casada, farmacêutica, nascida no dia 25/04/1958, RG 08.545.234, SSP/SP, 

t 
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Fosco, brasileira, casada, 
SSP/SP, CPF 925.414.708-78, residente e domiciliada a ku« x. .^. . . 
Torrinha; 4- pela APM da ESCOLA CORONEL ANTONIO LUCIANO DA i u i > a t , 
senhora Luciana Aparecida Florim, brasileira, casada, Professora Estadual, nascida no dia 
27/02/1954, RG 16.836.145 SSP/SP, CPF 135.892.298-64, residente e domiciliada a Rua Salomão 
Gomes de Oliveira, 203, Vila São José- Torrinha; 5- pela APM DA ESCOLA MUNICD?AL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR ISMAEL MORATO DE ALMEIDA LARA, o 
senhor Antonio Rubens Boteon, brasileiro, casado, Professor, nascido no dia 23/04/1958, RG 
11.948.372 SSP/SP, CPF 114.663.638-00, residente e domiciliado a Rua Adelino Alves de Mira, 
50- Jd Residencial Piedade, Torrinha e; 6- pela APM DA ESCOLA LÁZARO FRANCO DE 
MORAES, o senhor Oswaldir Javaroni, brasileiro, casado, Professor, nascido em data de 
\\/09/\952, RG 8.263.026, SSP/SP, CPF 714.550.518-53, residente e domiciliado a Rua Ângelo 
Bortolai, 488, Cenu-o-Torrinha. Colocado em votação a composição do referido Conselho, foi 
aprovado por unanimidade. Fazendo uso da palavra o senhor Presidente agradeceu o apoio 
recebido dos membros da Diretoria que estão encerrando os seus mandatos, declarou empossados 
os novos membros e solicitou empenho e criatividade dos eleitos. Da mesma forma, com relação 
ao Conselho Comunitário, o senhor Presidente declarou empossados os novos Conselheiros e 
solicitou colaboração e dedicação de todos para que a grade de programação da Emissora seja cada 
vez mais representativa dos anseios da comunidade. Em seguida, o senhor Presidente determinou 
que se registrasse os nomes de todos os associados presentes, assim como dos componentes do 
Conselho Comunitário, que assinaram a lista de presenças, sendo eles: a) Associados: Juverci 
Corrêa Quaglio, Carlos Menezes Júnior, José Eugênio de Siqueira, José Luis Buzaranho, Eliane de 
Almeida, Antonio Pereira Vilela, Hélio Teixeira, Gelson Donizete Candido, Maria Carmem 
Aparecida Velencise Bonini, Alexandre de Matos Bueno, Nelson Moita de Oliveria, José Edgar 
Gomes, Leandro Alex Daroz: b) Conselheiros: Luciana Aparecida Florim, Regina Célia Fosco 
Pezzonia, Silvia Mascaro Figueiredo, Oswaldir Javaroni, Antonio Rubens Boteon e Raquel 
Tomazini Moraes. E, por último, ficou decidido que, na ausência do Presidente, o Vice- Presidente, 
juntamente com o Diretor Administrativo, poderão movimentar as contas banüárias da Entidade. E, 
como nada mais havia a acrescentar, mandou que se encerrasse a presente/ata que vai assinada por 
mim, Carlos Menezes Júnior, Secretário e pelo senhor Juverci Corrêa < 
16 de agosto de 201 l f j Ç % 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (Anexo 14) 

Eu, JUVERCI CORRÊA QUAGLIO, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, declaro 

para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 

67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Torrinha, 20 de dezembro de 2011. 

JUVERCI CORRÊA (MJAGLIO 
Presidente da ABC§ Ajuda Fraterna 
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DECLARAÇÃO. 

Como representante legal da Associação Beneficente Comunitária e 
Social Ajuda Fraterna, para fins de renovação da Outorga da Rádio FM 
Comunitária de Torrinha,SP, junto ao Ministério das Comunicações, 
DECLARO que, os responsáveis pela gestão das atividades da emissora, são 
brasileiros natos residentes na área de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária desta cidade, exercendo as seguintes atividades: 

a) Área editorial- José Luis Buzaranho, nascido no município 
de Torrinha, Estado de São Paulo, em data de 14/09/1967, 
CPF 091 579 028-95, RG 16.836.073, expedido pela SSP/SP, 
residente a Rua Augusta Balbina, 115- Bairro, Vila 
Zanforlin- Torrinha/SP 

b) Area de direção da programação- Alexandre de Matos 
Bueno, nascido no município de Brotas, Estado de São 
Paulo, em 26/12/1990, CPF 373.366.918-54, RG 47.138.775-
2, expedido pela SSP/SP, residente a Rua Inês Batistela 
Rampazo, 41- Bairro, Nova Torrinha,Torrinha, SP. 

Em anexo, encaminho cópias dos documentos de comprovação da 
nacionalidade de ambos. 

Toirinha, 20 de dezembn^ d 

JUVERCI CO 
Près 

UAGLIO 
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JGSÜ LUIS BÜ2ARANH0 

D i o n i s l o Buzaranho 
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R E L A T Ó R I O A N U A L D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

PERÍODO; 01/11/2010 a 31/10/2011. 

EXECUTOR: CONSELHO COMUNITÁRIO DA "RÁDIO FM COMUNITÁRIA 
DE TORRINHA" - CANAL 290 - FREQUÊNCIA 105,9 MHZ. 

DATA DA CONCESSÃO: 01/11/2001. 

OBJETO: RELATÓRIO ANUAL RESUMIDO DA GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO DA "RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA". 

REFERÊNCIA: NORMA COMPLEMENTAR N° 001/2011, Item 21.4.1. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: DAS 06:00 ÀS 19:00 HORAS 

1. GRADE NORMAL DE PROGRAMAÇÃO. 

a. das 06:00 às 06:03 horas - abertura da programação - Execução cantada do 
Hino Nacional Brasileiro e Irradiação do Prefixo da Emissora. 

b. das 06:03 às 06:07 horas - "Oração da Manhã". Programa religioso da Igreja 
Católica Apostólica Romana em Torrinha. 

c das 06:07 às 08:00 horas - "Programa Abrindo a Porteira". Execução de 
músicas sertanejas variadas, atendimento de pedidos musicais, mensagens 
institucionais, apoio cultural e divulgação de comunicados de interesse das 
Entidades Assistenciais legalmente constituídas da nossa comunidade. 

d. das 08:00 às 09:55 horas - "Programa Seqüência de Sucessos - Manhã". 
Músicas variadas (sertaneja moderna, popular brasileira e nacional), 
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mensagens institucionais, avisos da comunidade e dos poderes público local e 
notícias variadas de interesse da comunidade; 

e. das 09:55 às 10:00 horas - "Programa Mensagem Espírita" de responsabilidade 
do Núcleo Espírita Amor e Caridade de Torrinha, levado ao ar através de 
mensagens gravadas. 

f. das 10:00 às 11:57 horas - continuação do "Programa Seqüência de Sucessos -
Manhã". Músicas variadas: sertaneja, popular brasileira; mensagens 
institucionais; avisos da comunidade e dos poderes públicos local e notícias 
variadas de interesse da comunidade; 

g. das 11:57 às 12:00 horas - Oração do meio dia. Mensagem religiosa da Igreja 
Católica Apostólica Romana em Torrinha. 

h. das 12:00 às 13:00 horas - "Programa Seqüência de Sucessos - Tarde". 
Execução de músicas de sucesso do passado e do presente, intercalado com 
mensagens institucionais e de apoio cultural e notícias variadas de interesse da 
comunidade; 

i. das 13:00 às 15,00 horas - "Programa Salada Musical", onde são executadas 
músicas variadas a pedido dos ouvintes com destaque para os sucessos tanto 
do passado, como do presente, intercalado com mensagens de apoio cultural, 
institucionais e notícias variadas de interesse da comunidade. 

j . Das 15,00 às 15,05 horas- programa religioso de responsabilidade da Igreja 

k. Das 15,05 às 17,30 horas- Programa - "Sequência de Sucessos" - Tarde. 
Execução de músicas variadas, intercalado com mensagens institucionais, 
apoio cultural e notícias de interesse da comunidade. 

1. das 17:30 às 18:00 horas - Programa -"Oração da Tarde". Programa de 
responsabilidade da Igreja Católica Apostólica Romana em Torrinha. 

m. das 18:00 às 18:59 horas - Programa -"A Hora do Esporte". Programa 
esportivo com destaque para as notícias do esporte local e regional de interesse 
da comunidade. 

Quadrangular de Torrinha. 
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n. 18:59 horas - encerramento da programação com irradiação do prefixo da 
emissora. 

2. GRADE ESPECIAL DE PROGRAMAÇÃO. 

a. Aos Sábados: 

- das 12:00 às 12:30 horas - programa de divulgação das atividades sócio-
culturais de fim-de-semana envolvendo toda a comunidade e, especialmente, as 
Entidades Assistenciais que possuem membros no Conselho Comunitário da 
Emissora. 

- das 17:00 às 19:00 horas - Programa "Viola Caipira" -Execução de músicas 
sertanejas raiz, atendimento de pedidos musicais, mensagens institucionais e apoio 
cultural. 

b. Aos Domingos 

- das 06:07 às 08:00 horas - Programa "Domingão da Comunitária". Execução 
de músicas sertanejas variadas, mensagens institucionais e apoio cultural. 

-das 08,00 às 09,00 horas- transmissão da Missa; 
-das 10,00 às 12,00 horas- Programa "Domingo em Família", onde são 

atendidos os pedidos musicais, acrescido de informações diversas de interesse da 
comunidade. 

- das 12:00 às 12:15 horas - Programa "Viva a Vida" de responsabilidade da 
Pastoral da Criança, onde são abordados assuntos de interesse geral, tais como: 
saúde, educação, cultura, etc. 

- das 18:00 às 18:59 horas - Programa "Domingão da Comunitária". Execução 
de músicas sertanejas variadas, mensagens institucionais e apoio cultural. 
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6.»» C, 

c. De segunda a sexta-feira: 

- das 19:00 às 20:00 horas - retransmissão do "Programa A Voz do Brasil' 

3. OUTROS 

a. Diariamente, durante toda a programação é dado destaque aos acontecimentos 
de interesse da comunidade tais como: notícias do dia-a-dia, comunicados de 
utilidade pública ,oferta ou procura de emprego, objetos achados e perdidos, 
nota de falecimento,etc. 

b. Campanhas Institucionais: Federal, Estadual e Municipal visando municiar a 
comunidade de informações de seu interesse nas áreas supra mencionadas. 

4. AVALIAÇÃO DOS ABJETIVOS: 

Ao que nos foi dado a observar, considerando-se o disposto no Artigo 4 o da Lei 
9612/98, este Conselho conclui que: 

a. no que diz respeito às finalidades: educativa, artística, culturais e informativas 
abordadas, diariamente, na programação, houve evolução comparando-se com 
os anos anteriores, porem é evidente que, até como lógica, necessário de faz 
aperfeiçoar sempre para cada vez mais e melhor servir aos objetivos de 
interesse da comunidade; 

b. foi cumprido, até com sobras, o espaço mínimo de 5% da grade de 
programação da emissora para veiculação de debates, entrevistas, reportagens 
e noticiários sobre os assuntos de interesse da comunidade, o que se mostrou 
muito importante e fundamental; o constante aprofundamento das relações e 
enlaçamento com a comunidade, se mostrou um instrumento de grande valia 
em todos os aspectos. 

d. a programação preservou sempre os valores éticos e sociais tanto das pessoas 
quanto das famílias, com linguajar adequado e abordagem objetiva dos 
assuntos tratados; 
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d. não foi registrado no período, nenhum caso de discriminação, preconceito ou 
mesmo de pedido de direito de resposta por parte de qualquer membro da 
comunidade. 

CONCLUSÃO: 

A conclusão deste Conselho é de que a programação da Rádio FM Comunitária de 
Torrinha, se mostrou um instrumento útil, valioso e agregador de valores 
inestimáveis em todos os campos: político, social, econômico e cultural com 
grande influência na ética, educação, artes, segurança e, em especial, facilitador da 
integração entre os membros residentes na comunidade torrinhense. 

SIL\TA&É^SC2H*Q^pE 
Ass. de Bafe e Armèos dos 

IQUEIREDO 
J;epcionais -APAE 

REGINAJ CELIA FOSCO PEZZONIA 
Lar de Velhice e Mendicidade de Torrinha 

OSWALpjR JAVARONI 
APMnte-Esc^íázaro Franco de Moraes'' 

Torrinha, 12 de dezembro de 2011. 

y * r ] 

RAQÜELjTOMAZINI MORAES 
Cas\d/i Criança de Torrinha 

LUCIANA APARECIDA FLORIN 
APM da Esc "Cel. Antonio Luciano da Fonseca" 

A N T ^ 
APM Esc "Prof. Ismael Morato de Almeida 

Lara" 

5 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 35

mailto:radiofmcomunitariadetorrinha@ia.com.br


^ - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
â D f f U tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " A J U D A F R A T E R N A " e C 

H K l ^ Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 ^ \ 
i â U l i l l C E P 1 7 3 6 ° - ° 0 0 " Torrinha - Estado de São Paulo , ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h l \ 
r W W CNPJ 02.462.594/0001-88 ^vRúboo. £ 

AJUDA FRATERNA Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 0 - ^ ? 
Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

radiofmcomunitar iadetorr inha(aiQ.com.br 

1 .RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS ( PESSOAS FÍSICAS) DA ABCS 
AJUDA FRATERNA. 

NOME RG ENDEREÇO 
Juverci Corrêa Quaglio 3.991.909 -SSP/SP R Dr Carlos de Campos, 471-Centro 
José Luis Buzaranho 16.836.073 SSP/SP R Augusta Balbina, 115-V Zanforlin 
José Antonio Bonini 3.812.961 SSP/SP R São José, 188- Centro 
José Eugênio Siqueira 6.614.332 -SSP/SP R José Antunes,338- Centro 
José Irineu Serinoli 8.351.410-7 -SSP/SP Av Antonio Amalfi, 643- Jd Barbosa 
Antonio Pereira Vilela 7.225.723- SSP/SP R Senador Lacerda Franco 757-Centro 
Eliane de Almeida 27.194.702-0 -SSP/SP R Adelino Alves de Mira,lll-Jd 

Piedade 
Darcy de Abreu 10.471.871 SSP/SP Av Antonio Amalfí,556- Jd Barbosa 
Carlos Menezes Júnior 13.362.313-0 SSP/SP R Sete de Abril,600- Centro 
José Fernando Dias Ramos 13.592.128 -SSP/SP R Guilherme Perlati, 640- V Balbina 
José Edgar Gomes 11.807.612-SSP/SP R Ovídio T. de Barros, 180- Jd SJosé 
Alexandre de Matos Bueno 47.138.775-2-SSP/SP R Inês Batistela Rampazo,41-Jd 

Nova Torrinha 
Leandro Alex Daroz 47.136.145-8 -SSP/SP R Cel Antonio L. Fonseca, 156-Centro 
Marlene Aparecida Dalfito Gava 11.484.895-6 -SSP/SP R Bento de Melo, 120- V Zanforlin 
Karina Santos Antoniazzi 17.727.505-4- SSP/SP R Sete de Abril, 256- Centro 
Valéria Eloy M. Medina Sestito 16.836.082- SSP/SP R José Francelim, 70- Jd Sta Elisa 
José Roberto do Prado 11.087.750- SSP/SP R Adelino Alves de Mira, 150-

J. Piedade 
Mirela Mancini 18.750.747-SSP/SP R Angelo Bortolai,851 -Centro 
Anilda Correa Fonseca 4.779.651-SSP/SP R Senador Lacerda Franco,292-Centro 
Alcyr Ramos Barbosa 2.733.354 -SSP/SP R Senador L Franco, 851- Centro 
Carmem da Graças Cassola 4.800.404 -SSP/SP R Dr Carlos de Campos, 540-centro 
Renê José Blumer 15.360.862- SSP/SP R Assunto Damiani, 197-Jd S José 
Maria Claret Dalfito do Prado 17.727.537- SSP/SP R Adelino Alves de Mira.l50-Jd 

Piedade 
Raquel Tomazini Moraes 29.534.093-9- SSP/SP R Antenor Pereira da Silva,445- Jd 

Barbosa 
Silva Mascaro Figueiredo 8.545.234 -SSP/SP R José Angelo Amalfi,41- Jd Barbosa 
Antonio Rubens Boteon 11.948.372 -SSP/SP R Adelino Alves de Mira,50-Jd 

Piedade 
Hélio Teixeira 14.805.628 -SSP/SP R Angelo Rampo, 80-jd Sta. Eliza 
Gelson Donizete Cândido 19.604.872- SSP/SP R Aristides Teixeria, 241 - V. Fiorini 
Francisco Valdecir Cândido 21.991.271-3- SSP/SP R Francisco José Francelim,151- Jd 

Sta Eliza 
Maria Carmem Ap.Valencise Bonini 4.789.763- SSP/SP R 15 de Novembro,326- Centro 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 36



ABCS 
A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

"AJUDA FRATERNA" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 6 » szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo , a % 
CNPJ 02.462.594/0001-88 . á -

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA '*£***ü J? 
Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 „%lf* 

AJUDA FRATERNA 

radiofmcomuni tar iadetorr inha@ia.com.br 

Regina de F. Valencise Quaglio 7.918.062 -SSP/SP Rua Dr Carlos de Campos, 471 -Centro 
Regina Célia Fosco Pezzonia 8.091.318-SSP/SP R Evaristo Teixeira Lanzana,530- V. 

Balbina 
Luciana Aparecida Florin 16.836.145-SSP/SP R Salomão Gomes de Oliveira,203- Jd 

S. José 
Leda Ap.Mangerona Siqueira 5.223.680 -SSP/SP Rua José Antunes,338- Centro 
Nelson Moita de Oliveria 8.876.380-8 -SSP/SP R Odila Calif Dela Coleta,369-

Residencial Coleta 
Pedro Otávio Mamoni 49.197.333-0-SSP/SP Rua Durval Maques,78- Jd Barbosa 
Antonio Augusto Boteon 04.920.225-SSP/SP R Prof José Mancini,522- Jd Piedade 
Leonan Agostinho Daroz 44.883.071-1-SSP/SP R Cel Antonio Luciano Fonseca, 156-

Centro 
Cláudio Gasparelo Rampazo 41.362.976-4- SSP/SP R Rui Barbosa, 235- Jd Paulo Lupino 
Sergio Henrique Pederro 29.512.524-X -SSP/SP R Sete de Abril, 576-Centro 
Suzete Ferreira Quiaria 8.340.764- SSP/SP R José Germano de Campos, 247- Jd 

S. José 
Ilda Aparecida Gazola Tury 25.118.960-0 -SSP/SP R Inês Ap B Rampazo,51-Jd Nova 

Torrinha 
Luiz Augusto Tury 16.836.159-SSP/SP R Inês Ap.B Rampazo,51- Jd Nova 

Torrinha 
Fátima Mamoni 10.471.218-SSP/SP R Bento de Melo, 146-Vila Zanforlin 

2. MUITO EMBORA ESTEJA PREVISTO NO ARTIGO 5o, IV, DO ESTATUTO, A 
ENTIDADE NÃO POSSUI NENHUMA PESSOA JURÍDICA COMO ASSOCIADA. 

Torrinha, 10 de dezepibro de 2011. 

JUVERCI Cp 
Presidente da 

'QUAGLIO 
IC& Ajuda Fraterna 
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LAUDO DE TESTE DO TRANSMISSOR 
~3fl 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rührte« ( 

M-
DADOS DO PROFISSIONAL HABILITADO QUE REALIZOU O TESTE 

Nome: Devaldo Priori 

Órgão Expeditor: PI RG: 5.939.303 UF: SP CPF:739.441.908-82 CREA/Região: 0601309406 

Estado: SP Município: Jaú Bairro: centro 

Logradouro: R. Humaitá Complemento: Número: 769 CEP: 17.210-320 

Celular Telefone: 
3621.4302 

14 Fax: E-mail: priori@dltel.com.br 

DADOS DA ESTAÇÃO 
Nome da Estação: Rádio FM Comunitária de Torrinha 

Número da estação no Banco de Dados da Anatei: 50011468955 

Equipamentos 
Fabricante: Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: Transmissor TEC 113 N° de Homologação/Certificação: 038400-
XXX0345 

Fabricante: Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: Antena Plano Terra 1/4 N° de Homologação/Certificação: 

Características Elétricas 
LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Cliente(lnformar Razão Social ou Nome do Cliente): 
Assoe. Benef. Comum. Ajuda Fraterna 

Logradouro: R. Nove de Julho n° 440 

Bairro: centro Município: Torrinha CEP: 17.360-000 UF: SP 

Latitude Longitude 
Graus: 22° Minutos: 25' : Segundos 37" N/S: S Graus: 048° Minutos: 10' Segundos 08" E/W: W 

ENSAIOS REALIZADOS 
Testes realizados no Transmissor e sistema irradiante ( cabo de RF e antena) 

Equipamentos utilizados 
Frequencímetro Sincler, modelo SFM 8000 D 

Wattímetro Bird Thrue Line , modelo 43 , e pastilha modelo 50 C (100 - 250 MHz , 50 Watts) 

Multímetro Digital Fluke , Série 73 

RESULTADOS OBTIDOS NO ENSAIO 
Em decorrência dos testes realizados , declaro que o transmissor e seu sistema irradiante estão em 
conformidade com as características cadastradas no Banco de Dados Técnico-Administrativos da Anatei 
BDTA da ANATEL, responsabilizando-me por qualquer divergência quanto aos parâmetros medidos . 
Local: Torrinha Data: 21/12/2011 Assinatura do Profissional: 
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LAUDO DE VISTORIA \  "TET 

DADOS DO PROFISSIONAL HABILITADO QUE REALIZOU A VISTORIA 
Nome: DevakJo Priori 

Órgão Expeditor PI RG: 5.939.303 UF: SP CPF:739.441.908-82 CREA/Região: 0601309406 

Estado: SP Município: Jaú Bairro: centro 

Logradouro: R. Humaitá Complemento: Número: 769 CEP:17.210-320 

Celular Telefone: 
3621.4302 

14 Fax: E-mail: priori@dltel.com.br 

DADOS DA ESTAÇÃO 
Nome da Estação: Rádio FM Comunitária de Torrinha 

Número da estação no Banco de Dados da Anatei: 50011468955 

Equipamentos 
Fabricante: Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: Transmissor TEC 113 N° de Homologação/Certificação: 038400-
XXXQ345 

Fabricante: Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: Antena Plano Terra 1/4 N° de Homologação/Certificação: 

Fabricante: Modelo: N° de Homologação/Certificação: 

Fabricante: Modelo: N° de Homologação/Certificação: 

Fabricante: Modelo: N° de Homologação/Certificação: 

Fabricante: Modelo: N° de Homologação/Certificação: 

Características Elétricas 
Entrada Redundante (S/N): N No-break (S/N): S Aterramento (S/N): S Grupo Gerador (S/N): N 

Características Físicas 
Área útil (m ) com descrição gráfica (layout): 42 m 2 Refrigeração (S/N): S 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 
Cliente(lnformar Razão Social ou Nome do Cliente): 
Assoe. Benef. Comum. Ajuda Fraterna 

Logradouro: R. Nove de Julho n° 440 

Bairro: centro Município: Torrinha CEP: 17.360-000 UF: SP 

Latitude Longitude 
Graus: 22° Minutos: 25' Jegundos 37 N/S: S Graus: 048° Minutos: 10' Segundos 08" E/W: W 

OBSERVAÇÕES 
Layout anexo 

Em decorrência da vistoria das instalações, declaro que a estação está em conformidade com as características 
cadastradas no Banco de Dados Técnico-Administrativos da Anatei - BDTA da ANATEL, responsabilizando-me 
por qualquer divergência cadastral 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÀO PAULO 

Av. Brig. Paria Limo, 1039 - Pinheiros - Sito Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 1? 18 11 

ART 

2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W DO CREASP DO PROFISSIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0601309406 
4 - NOME DO PROFISSIONAL 
DIVALDO PRIORI 

6 - TPO DE ART 
1-Obf/Sfyta» 
9 - ALTERAÇÃO/COM PL./SUBST- DA ART 
1-Nfto 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 

14 - N° DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGC/CNP3 

13 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio FM Com untaria d» Torrinha 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 

1 - N° DA ART 
92221220111471913 

CONTRATADO 
- No DO CPF DO PROFISSIONAL 

?3944190S82 
- TITULO DO PROFISSIONAL 

tnflonhofco Elotriritta-ttatronteo^ 

ART 
VINCULADA A ART N e 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 

1 -Nfto 

" p T AREA DE ATUAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J8 - Eletrônico Ou Elétrica Mod. 
{Eletrônica Ou Cc 

ANOTAÇÃO 

10 - SUBEMPREITADA 
1' 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
a- N w Hofcn 

EMPRESA CONTRATADA 15 - NOME COMPLETO 

17- CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(14)36563335 

20 - CPF/CNPJ 
02462594000188 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Rua Nove d« Julho n. 440 - Torrinha - SP 

PAPOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
22 - CEP 
17360-000 

23 - NATUREZA |24-UNIDADE (25 - QUANTIFICAÇÃO [26 • ATIVIDADES TÉCNICAS 

A2099 20 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO ÇARGO/FUNÇlo 
Efetuar Testo* d* eonformkfedo do» parâmetros do Transmissor do PM e siatema irradiante de uma Radio FM 

RESUMO DO CONTRATO N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC,., 

Pt» d» ofoMwo mtlcluatto àa ptoWs»lDi>ofc21/ia/2011 
do siatema i» adianta o ftaquaodo tranamkfdo 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
:ONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

300,00 u / 1 2 / 2 0 1 1 2 2 / 1 1 / 2 0 1 1 

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 

30 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

33,00 
ASSINATURA DmcÈmto alo üf  mpãeávmj éamtm do»  atàtJámt* mHÊm mmtm ART • mo» ttraw» 

As MoiM de acess*>ttdadv previstas nas Normas Técnicas de AcessfMktode da ABNT e na 
o Decreto n°.S.296/2004, para os projetos de construção, reform 

de demt 
33 - LOCAL E DATA 

20/12/2011 

PROFISSIONAL 

Priori 
Obs: 
- 0 comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Unha digltivel: 

ria do Torrinha 

le 1 20/12/2011 15:43 
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dc Cobrança hllp://scnonlirc.crcasp.orgbr/incliidcs/bolclo/boIc(o coipo plip 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARO, AGRON. DO ESTADO DE SAO PAULO 
AgêncB/Có%>doCBdei4e 3336-7/401783-8 
Nono KtaiM 92221220111471913 

Recibo do Sacado^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n \ 

SACADO: DEVALDO PRIORI 
Data da Emiulo: 20/12/2011 

CREASP:601309406 
Data da \Mnctmento: 29/12/2011 

ART N* 92221220111471913 
VALOR 33,00 

- O comprovante cte 
Depósitos ou 

deverá ser anexado * ART para comprovação de quitação 
entre contas nio serio reconhecidos por nossos sistemas 
somente epòe e inform ação do cfMlb Ò M C M . 

26/l?/?011 BANCO DO BRASII ií !"> 
661016941 & m 

, UI IVI IHIKIA BB 0800 /29 bb/ti 
I.UMI'KOVMNII Dl 1'AliAMINIU lit flfUtOS 

BANCO DD BRASIL S.A. 

HO l'1'i " 'IW>9222122011114/ l9132172bl9MJ00000 1100 
NOSSO NUMERO 922212JMU147191J 
uiNVINIO 00922212 
CONSFl.HO RI GUINAI 01 I Nli ARQ I 
AGENCIA/COO. Cl Dl Nil JiWmtím.i 
ÜAIA Dl VI-NC1MEN10 2H/12/7011 ^ 
DA IA 1)0 PAGAMENTO 26/12/2011 
VAI OR DÜ DOCUMPU 33.«j^ 

• VAI OK COBRADO J j > ™ 

Autentkaçlo Mecinka 

NR.AUTENTICACAO 7.EF4.B44./3C.D3A.E28 
I I IA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE D0C0MINI0, 
I N I kl OUTRAS INtUKMACOES. 

1 
< 

• 

4i 

/ / 

m 

I v.; 

/ - f J r t<-'~- s • ^ \ , ^' * ^ * 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA C % 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^tf*"™/ 

S e c r e t a r i a de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

Depar tamento de O u t o r g a de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

R á d i o C o m u n i t á r i a 

) 
- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S I O I C I I I A I Ç I A I O I I B I E I N I E I F I | C | O | M | U | N | T |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \T] | S | 0 | C | I | A | L | _ 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) C G C 

I A I J I U I D I A I I F I R I A I T | E I R I N I A I | | | | | 0 | 2 | 4 | 6 | 2 | 5 | 9 | 4 | 0 | 0 | 0 | 1 | 8 | 8 | 

DENOMINAÇÃO D E FANTASIA 

I R I A I D I I I O I | F | M | C | 0 | M | U | N | I | T | A | R | I | A | | D | E | | T | 0 | R | R | I | N | H | A | [ 

Portaria de Autorização n° 68 de 21/03/2000 Publicada no D.O.U de 28 de março de 2000. 

Decreto Legislativo n° 424 de 31/10/2001 Publicado no D.O.U de 01 de novembro de 2001. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I 

• 

| R | U | A | I N I O I V I E I | D | E | | j | u | L | H | 0 | I N I ° 1 4 | 4 | 0 
BAIRRO CIDADE 

| C | E | N | T | R | 0 | I I I I I I I I I I I I | T | 0 | R | R | I | N | H | A | 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S P 22 ° 25 ' 37 " S 48 ' 10 ' 08 10'08"W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NAO • SIM 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

I R I u [ A I | N | O | V | E | | D | E | | J | U | L | H | O | | N | - | 4 | 4 | O | | 

B A I R R O C I D A D E 

| C | E | N | T | R | O | 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

M I N I | T | O | R | R | I | N | H | A | I I I 
U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

S P 22 ° 25 ' 37 " S 48 0 10 ' 08 " W 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NAO 

NÃO 

S I M 

S I M 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

L O G R A D O U R O 

I R I u I A I I N I o I v I E I | D | E | | J | U | L | H | O | | N ° | 4 | 4 | O | I I I I 

B A I R R O C I D A D E 

| C | E | N | T | R | O | I I I I I I I I I I I I T | O | R | R | I | N | H | A 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

S P 22 ° 25 ' 37 S 18 0 10 ' 08 w 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I !•: I c 11.1 A I R I | E | Q | U | I | P | A | M | E | N | T | O | S | | E | L | E | T | R | O | N | I I L I T I D [Ã | T | E | C | L | A | R 

M O D E L O 

I T I E I C I I 1 I 1 I 3 

P O T E N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

•1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 I 5 LI 0 I watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I 1 I 0 M ,9 I MHz 

POTENCIA DE FABRICA 

2 5 

N° H O M O L O G A Ç Ã O 

0 0 watts 0 3 8 4 0 0 0 3 4 5 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 5 I , I 0 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

1 0 Isl ,9 

watts 

MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

P O T E N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I MHz 

POTENCIA DE FABRICA N° H O M O L O G A Ç Ã O 

watts 

P O T E N C I A M E D I D A 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

watts 

MHz 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
N A O • SIM • 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I T I E I C 
GANHO max (Gt) 

00 ,0 

A R E I Q I U I I E L É T R O N I C O S P L A N O T 1/4 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

10 ,0 m 

ALTURA DA TORRE 

15 ,00 

ALTITUDE DO LOCAL 

8 2 3 m 
dBd 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? NÃO | SIM j X | 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 
I K I P I M I I R I F I S I | B | R | A | S | I | L | | | | | | | I T I R I C I G I | 2 | 1 | 3 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n.) 

I 2 I 0 I , |o |m I 0 I 4 I , I 5 |dB | 0 | , | 9 | dB | 0 | , | 8 | 1 | 

Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (n) = 10 -(PL) 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Medições efetuadas na saída da RF, e os resultados obtidos estão em conformidade às Normas da Anatei. 
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9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : 

-Frequencímetro Sincler, modelo SMF 8000 D 
-Walttímetro Bird Thnie Line, modelo 43 e pastilha modelo 50 C (100-250 MHz, 50 Watts) 

-Miltímetro Digital Fluke, Série 73. 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

I I I I I I T T 

NOME COMPLETO 

| D | E | V | A | L | D | 0 | I P I R I I I O I R I I I I I I I 

E N D E R E Ç O 

I R ! U I A I | H | U | M | A | I I X I A I | 7 | 6 | 9 | I I I I I I I I I I I I I ! ! I L 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) B A I R R O 

| c | E h k k k> I I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I 

C I D A D E UF 

| J | A | U | | S | P | I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I • 

R E G . C R E A F O R M A Ç Ã O 

I I I I I I L 0 I 6 I 0 I 1 I 3 I 0 I 9 

C E P 

17210-320 

4 |"ÕTT1 I E I n I g I 
T E L E F O N E 

14-36214301 

| E | L | E | T | R | Õ | N | I | C | 0 

F A X 

E - M A I L 
I p I r IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i |o I r I • | @ | d I 1 I t I e I 1 I . I c I o l m | . J b I r I | | | | | | I I I I L 

L O C A L D A T A 

I J I A I O I | S | P | I I I I I I I I I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J~sJ. I I 2 I 1 I / I 1 I 2 I / I 1 I 1 L 
A S S I N A T U R A 

3 
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•em» aà ART - Preenchi mento de ART<~ r«p://servonline.creasp,or&br^ 

\ } 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E ENGENHARIA, A R Q U I T E T U R A E AGRONOMIA 
D O ESTADO D E SÃO PAULO 

Av. Brig. Pari»Uma, 1059 - Pinheiros - Sa» Paulo - SP CEP 01452-920 Tal.: 0800 171811 

A R T 1- N ° DA A R T 
Anotação de Responsabilidade Tácnlca 

Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 9 2 2 2 1 2 2 0 1 1 1 . 4 7 1 3 5 5 

2 - N° DO CREASP DO PROFISSIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0601309406 
4 - NOME DO PROFISSIONAL 
DIVALDO P R I O R I 

6 - TIPO DE ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l-Obr>/8<Hrytoo 
9 - ALTERAÇÂO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - N t o 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 -R< 

14 - No DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGC/CNPJ 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio PM Com untara» ta Torrinha 

CONTRATADO 
m DO CPF DO PROFISSIONAL 

73944190882 
- TÍTULO DO PROFISSIONAL 

tnpanhata Etaricarta-Elatronteo 

ART 
7 - VINCULADA A ART N° 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 

1*1 
10 - SUBEMPREITADA 
1 ' 

ANOTAÇÃO 
12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 

Eletrônica Oil Etetreca Mod* 
tetro nica Ou Comunicação 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
1- Po—oa Mata 

E M P R E S A CONTRATADA 
15 - NOME COMPLETO 

17 - CLASSFICAÇÁO 

CONTRATANTE 
19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(14)3656.335 

20 - CPF/CNPJ 
02462594000188 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Rua Nove d e Julho n. 440 - Torrinha - SP 

DADOS DA ORRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 

23 - NATUREZA 
A2099 

24 • UNIDADE 
2 1 

CLASSIFICAÇÃO 

22 - CEP 
17360-000 

25 - QUANTIFICAÇÃO [26 • ATIVIDADES TÉCNICAS 
2 » 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇAO 
Efetuar Vittoria Tarento doa Equtaamantoa ta uma Radio PM Com untar ia , conformo normas da AMATEL 

RESUMO DO CONTRATO 
N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 

no Rada» PM Com untaria 
Dota ta arortva participação ta pror ta fc»nafc21/12 /2011 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

19 - DATA DO 
;0NTRAT0 

30 - DATA INICIO DA 
EXECUÇÃO 

300,00 1 1 / 1 2 / 1 0 1 1 i a a / i a / a o i i 

131 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 
33,00 

A S S I N A T U R A 

P o e t a » M ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aei epëkévmj 

o 

term os acfüf anotados, O atendimento 

» ABNT e na 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Unha digitável: 

20/12/2011 17:26 
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to de Coo rança 

DO BRASIL 
C R E A - S P CONS. R E G . ENG, ARQ. AGRON. DO ESTADO D E S A O PAULO 
Agêlte*ród»o d» Cedente 3 3 3 6 - 7 / 4 0 1 7 8 3 - « 

NOMO Número 92221220111471355 

ram://scnoruinc.crcasp.org.or/iiiuiiiut;s/uuiciwukjiviu WMUU.UUU 

R e c i b o d o S a c a d o * * • ^ 

Rt.-. • 
Rúbr 

{SACADO: DEVALOO PRIORI 
Date da Emfsaêo: 20/12^2011 

CREASP:60130840S 
Data de vancimanto: 29/12/2011 

l À R T N ° 9 2 2 2 1 2 2 0 1 1 1 4 7 1 3 5 6 

IVALOR 33,00 

lo 

-Dt̂ OÓvSjftVS OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tt»f>3lhN téWsittH ãV>tVlB) GQfítmA rtéfo .tévJO ffÚÜÍjhfÈC.JJfJlU m/ AáUMMt *Ã)Wt7A5 ^PVWIPMIVO vw wanafHnr^w vfia v «wim irwv o*r*v f vvuiifiwnivv vai ipa«a>a<a> aiwmiívwi 
» AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA auitacâa rin fluÉi Ô£â*MFat MMMWÉfc ***** •% à*úbtm AeJo rio MÉdÉi ÉÉM ÉÉ I 

26/Í2/2011 BANCO DO BRASII 11:41:43 
ôC 1016941 013:3 

ÜUVtüÜKJA BD 0H00 /29 bli/8 
(iiMI-KUVANII 14 1'AliAMI Nltl 1)1 i I IN OS 

BANCO DO BRASJI S.A. 

HÜ199-221029222 122011114/1365211 l'.il9O000000 111)0 
NOSSO NUMERO 92221220111471366 
CONVENTO 0092/212 
CIlNSfclHO Kl lilONAI Dl I Nli AKg L 
ADI Ní;iA/i:oi). i;iDI NII 
DA IA Dl VINCI Ml Nli) 
DAI A DO PAGAMENTO 
VAI 0R DO D0CUMJ Nli) 
VAI OK COBRADO 

AutenlKacâo Mecânica 

.11 I6/004017BJ. 
29/12/20111 
26/12/2011 

33,00 
33,00 

• Corta aqui-

NK.AUII NI ICACAO 6.79A.944.463.Jti/ 
IMA NI) VERSO CiiMU CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
INIKI ilUIKAS INFORMAÇÕES. 

.hll 

• 

79 ̂ 't&MVf&K H^-y^^^^SS^tí^ 

•ff 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

A/C PR OTÁVIO PENNA PIERANTI. 

Coordenador- Cem) de Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3" andar- Edifício Ane\o - Sala 
334- Leste 

Cen 70044-900 - Brasília/ DF 

i 

LJ 

Remetente: Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda 
Fraterna 
Rua 9 de Julho. 440 
Cep 17.3600-000 - Torrinha/ SP 
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gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 * \ \ 
Minis tér io d a s C o m u n i c a ç õ e s .o F X % 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o "Si — 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o ^ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055764/2011 Localidade/UF: TORRINHA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Não 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Não 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Exigência de apresentar o Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes, bem como os comprovantes de residência; fiel 
cumprimento; declarações referentes às alíneas "f.1" e "f.2" do subitem 8.1 da NC 01/2011; certidões criminais. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

13/11/2012 Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°2650/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055764/2011 
Processo de Outorga n° 53830.001934/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Beneficente, Comunitária e Social Ajuda Fraterna para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha / SP, conforme Portaria de autorização n° 
68, publicada no D.O.U. de 28/03/2000 e Decreto Legislativo n° 424, publicado no D.O.U. de 
01/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, relacionada na forma do subitem 20.3 
da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01 /2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 
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V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VI . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VI I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, «LZ. de novembro de 2012. 

LUCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista/Chefe de Serviço 
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S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/CSV/53000.055764/2011/CGRC 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 53



g Rubrica ^ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ik \ JJ*> /2012/CGRC/SCE-MC 

ê Brasília, de MaVUtynà de 2012. 

Ao Senhor 
JUVERCI CORRÊA QUAGLIO 
Representante Legal da Associação Beneficente, Comunitária e Social Ajuda Fraterna 
Rua Nove de Julho, n.° 440 
17.360-000 Torrinha/SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.055764/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055764/11, na localidade 
de Torrinha / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2650, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°2650/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055764/2011 
Processo de Outorga n° 53830.001934/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Beneficente, Comunitária e Social Ajuda Fraterna para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha / SP, conforme Portaria de autorização n° 
68, publicada no D.O.U. de 28/03/2000 e Decreto Legislativo n° 424, publicado no D.O.U. de 
01/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, relacionada na forma do subitem 20.3 
da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção as restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01 /2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea"f.2", daNorman 0 01/2011; 
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V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

V I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V I I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, XZ- de novembro de 2012. 

LUCIA HELENA 

LHMBR/CSV/53000.055764/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n ° M . 2 J ^ /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W de M M / t y ^ f J de 2012 

Ao Senhor 
JUVERCI CORRÊA QUAGLIO 
Representante Legal da Associação Beneficente, Comunitária e Social Ajuda Fraterna 
Rua Nove de Julho, n.° 440 
17.360-000 Torrinha/SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.055764/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055764/11, na localidade 
de Torrinha / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2650, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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AJUDA FRATERNA 

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

"AJUDA FRATERNA" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

Processo de Autorização M C IN" 538330. 001934/98 

torrinharadiol05@r7.com 

Torrinha, 21 de dezembro de 2012. 
Ao limo Sr DR 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações. M I N I S T Ê R I O DA 3 C O M Ú N I C A Ç 5 S S 

Brasília-DF B R A S Í L I A - D F 

documentação complementar exigida para conclusão do Processo de renovação de Outorga da 
Rádio FM Comunitária de Torrinha, pertencente à Associação Beneficente Comunitária e Social 
Ajuda Fraterna (ABCS Ajuda Fraterna). 

Como solicitado no referido documento de análise, estamos encaminhando, a 
seguinte documentação, referentes aos membros da Diretoria: 

a. Prova de Nacionalidade de todos os Diretores- Cópia autenticada do RG dos 
membros- atendendo o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2 da Norma; 

b. Declaração assinada por todos os Diretores atendendo o disposto no subitem 8.1, 
alínea "g", da Norma; 

c. Declaração assinada pelo Presidente atendendo o disposto no subitem 8.1 " f . l " 
da norma 01/2011; 

d. Declaração assinada pelo Presidente atendendo o disposto no subitem 8.1 "f.2", 
da Norma; 

e. Comprovantes de residência de todos os membros do corpo Diretivo da Entidade, 
conforme disposto no subitem 8.1. alínea "k" da norma. Vale esclarecer aqui que, 
o Diretor Leandro Alex Daroz, é solteiro e reside com a família no endereço 
oferecido. 

Conforme solicitado no item VI do documento de referência, estamos encaminhando: 
a. Certidão de distribuição dos foros criminais de todos os membros diretivos 

(Federal, Estadual e Eleitoral); 
b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Estadual dos membros 

diretivos; 
c. Certidões de regularidade fiscal da Entidade perante a Fazenda Federal, Estadual 

e Municipal; 
d. Certidão de regularidade perante a Seguridade Social e do FGTS. 
e. Laudo de Ensaio do transmissor com a respectiva ART devidamente assinada 

pelo profissional habilitado e pelo representante legal da Entidade, acompanhada 
do comprovante de recolhimento da taxa referente ao ato/£ònforme disposto no 
subitem 12.1.1 da Norma e item VII do documento de referência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 
estima e distinta consideração. i f 

JUVERCÏO 
Presidente da 

[evada 
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ABCS 
A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA if _ % 

"AJUDA FRATERNA" .§ fn $9 ^ 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 <ij RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fy? "~ « 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo tj}. ' 
CNPJ 02.462.594/0001-88 ry* 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA ^ v> 
AJUDA FRATERNA 

Processo de Autorização M C N" 538330. 001934/98 
torrinharadiol05@r7.com 

DECLARAÇÃO 
(Anexo 4) 

Nós, na qualidade de Dirigentes da ABCS "Ajuda Fraterna", localizada a Rua nove de 
julho, 440 - Centro, Torrinha, São Paulo, DECLARAMOS para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o subitem 8.1, alínea "g" da Norma n°01/2011. 

Torrinh 

Jorrêa Quaglio 
Représentante Legal (Presidente) 

RG 3.991.909-SSP/SP CPF 079.036.008-00 RG 13 

Carlo*Menôzes Junior 

\3c£=_P_re»idente 
ÍÍOSSP/SP - CPF 046202048-70 

ÁMÀ 
José Luis Bu^araiiho 

Diretor Administrativo 
RG 16.836.073 SSP/SP ^CPF 091.579.028-95 

José Edgar Gomes 
Vice- Diretor Administrativo 

311.807.612 SSP/SPAJ^FJJ 16.496.848-27 

Alexandre de Matos Bueno 
Diretor de Operações 

RG 47.138.775-7 -SSP/SP-CPF 373.366.918-54 

Leandro Alex Daroz 
Vice Diretor de Operações 

RG 47.136.145-8 SSP/SP- CPF 403.474.468-50 

Telefone para contato (14) 3656 3355 
E-mail: torrinharadiol05@r7.com 
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ABCS 
AJUDA FRATERNA 

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

Processo de Autorização MC IN" 538330. 001934/98 
torrinharadiol05@r7.com 

L. 2 3 

-tf» c 

DECLARAÇÃO 

JUVERCI CORRÊA QUAGLIO, RG 3.991.909 SSP/SP, CPF 079.036.008-00, 
residente a Rua Dr Carlos de Campos, 471, Centro, Torrinha, São Paulo, para cumprimento do 
disposto no subitem 8.1, alínea " f . l " , da Norma Complementar N° 01/2011, DECLARA que, todos 
os Diretores da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 
FRATERNA, residem na área urbana desta deste município, há mais de cinco anos. 

Por ser verdade, firma o presente. 
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S £ 

"AJUDA FRATERNA" czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *~ £X 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 ^ R M a — J _ 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 '*V 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AJUDA FR.A TERNA 

Processo de Autorização M C N° 538330. 001934/98 
torrinharadiol05@r7.com 

JkBCS 

DECLARAÇÃO 

JUVERCI CORRÊA QUAGLIO, RG 3.991.909 SSP/SP, CPF 079.036.008-00, 
residente a Rua Dr Carlos de Campos, 471, Centro, Torrinha, São Paulo, para cumprimento do 
disposto no subitem 8.1, alínea " f . l " , da Norma Complementar N° 01/2011, DECLARA que, todos 
os Diretores da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 
FRATERNA, residem na área urbana desta deste município, há mais de cinco anos. 

Por ser verdade, firma o presente. 

Torrinha, 10 de dezembro de 2012. 

Corrêa Quaglio 
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ABCS 
SÊ5 S» 

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L b< 

"AJUDA FRATERNA" •§ 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 j £ Rubrica. 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 
AJUDA FRA TERNA 

Processo de Autorização MC N° 538330. 001934/98 
torrinharadiol05@r7.com 

DECLARAÇÃO 

JUVERCI CORRÊA QUAGLIO, RG 3.991.909 SSP/SP, CPF 079.036.008-00, 
Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 
FRATERNA, atendendo ao disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma Complementar número 
01/2011, DECLARA que, a ABCS AJUDA FRATERNA, não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, firma o presente. 

Torrinha, 10 de dezembro de 2012. 
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' CIUCOGHAFkk BANKNOTE 

JFICIAl DE REGISTRO CIVIt. DAS PESij 
MATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNIf 
DE TORRINHA - COMARCA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8RO _ 
\ presente fotocopie é reprodução fiel d. 
mginal que me foi apresentado, dou fé 
i-orrinha. ? n 2012 

Em Test.". _da verdade. 
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C o m p a n h i a Paul i s ta 

de Força e L u z 

Uma empresa do Grupo CPFL Energia GERANDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HISTÓRIAS 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, 1755 
CP 7005 ŒP 13076 970 Campinas SP 

CPFL Inscrição Estadual: 244.163.955.11 5 
ENERGIA Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001 88 

JUVERCI CORREA QUAGLIO 

R DR CARLOS DE CAMPOS, 471 

CENTRO 

173604)00 TORRINHA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201211002705386 série C 
Data de Emissão 20/11/2012 
Data de Apresentação: 23/1112012 
Pág: 01 de 01 

Conta Contrato N° 310012729589 

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor PN 

12 TORBU011-00000204 202314243 702609653 
Reservado ao Fisco 

C27A.351D.AAAOBBBE.F507.725B.EEF3.9CC3 

PREZADO(A) CLIENTE 

Reserve mais tempo para você cm sen dian-dia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: 
www.cpfl.com.br, "Serviços Online", 24h com você. 
Composição Tarifa de Consumo: Uso Sist= 54,56% e Energia— 45,44% 

A T E N D I M E N T O C P F L PN S E U C Ó D I G O C O N T A M E S V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R ( R S ) 

J 

0101010 
f.cpn.com.br 

702609653 2958902 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

JUVERCI CORREA QUAGLIO 
R DR CARLOS DE CAMPOS, 471 
CENTRO 
17360-000- TORRINHA-/SP 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

165,94 
25,00 
41.49 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh Dias 

2012 NOVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -l&gMSSM&fä fmmWSIí . 350 
í 204 

32 

31 

ser mmmsm mm 278 32 

M O M f f i H H K 8 213 29 

MLimsmssësis 168 30 

uHmmm&m 198 32 

SS 214 30 

mmmamm 172 32 

mmmm aei 31 

mm 282 28 

JAN ammmsm 
2011 DEZ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ 

mamsíí 327 
375 

29 

31 

31 mmmsm 359 

29 

31 

31 

PISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/C0FINS 

Alíquota CORNS % 
Alíquota PIS % 

3,20 
0,69 

[DATAS DAS LEITURAS 

Atual 19/11/2012 
Anterior 18/10/2012 
N" de dias 32 
Próximo Mês 17/12/2012 
COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RS) 

Energia 60.68 
Transmissão 9,00 
Distribuição 37,12 
Encargos 11,20 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

w 3.36 8.11 12ÄS 

0.61 
1J» 
0,«1 

Apuração 

CKV2012 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

NOV/2012 07/12/2012 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

Venda de Energia (kWh) 

CPF 079.036.008-00 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Bifasieo 

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (RS) 

350 0,47411429 165,94 
DESCRIÇÃO DA CONTA 

N*S20501172112 

Consumo Faturado [kWh] 
PIS/PASEP 
COFÏNS 
ICMS 
Total CPFL 

antidade Tartta/Preço 

350 0,33715000 

OFICIAI R E G I S T R O CIVIL 0AS * 
MATURAIS £ r A S E L I Ã O DF. MOTAS 00 Ml 

0E TORRINHA • COMARCA DE 
A prewnt* fotocópia é reproduçl 
.rUprml que me foi aprestado 
torrinha. | 0 DEZ. Vi\L 

EmTesf J k — d * " 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente 
Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento. 

-, • y _y. y y i ^ i . " À" '"t '* n x\'c id a d *> 

AVISO IMPORTANTE 

cpfl paulista 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° S01211002705386 série C 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

BANCO 001 AGENDA 6610 

Conta Contrato 

310012729589 

Total a Pagar (R$) 
165,94 

Data de Vencimento 
07/12/2012 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cpfl.corrufa; 
VÍDEO LOCADORA 100 POR CENTO ORIGINAL 

PADARIA IRMÃOS BETTI II 

MAGAZINE CLEIDE 

R Sao Jose, 250 - Centro 

R Dorival A Andrade 170 - VI Balbina 

R Pe Carlos Gallo 641 - Jd N Igaracu 

836000000015 659400403005 163496105038 100127295895 Autenticação Mecânica 

in I min I un I mi • un • in i iin n mi i mi n 11 min • m i um n n i mu i mi i n un m • m m n m i n mi n IH 
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100 GERANDO 
HISTÓRIAS 

www.cpfl.com.bf 

CIVIL OAS 
:NOTASOCK 

)MARCADf * 
reproduce 

.riginal que mezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^9™**?°' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
k orrinha. ^ Q DE£. 20U 

EmTest." J k _ _ d a v e r d a d e . 
— LIMITE DE TENSAO (voltsM 

C 0800 010 10 10 
19 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
C' 0800 77441 20 
Ouvidoria CPFL 
C« 0800 770 27 35 
ARSESP Agénaa Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo 
[•» 0800 72701 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétnca 

1" 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 

tarifada na origem para telefones celulares. 

• : • • • • 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, • 
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail paulista@cpfl.com.br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtdVmes) 
•MIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses Indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

. . . Limita- - - UmjJ 
i ZrJofníaâl r,inferior.IfSrf 

115 108 127-
120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 
Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 

ENDEREÇO DE DEVOLUÇÃO 
Companhia Paulista de Força e Luz 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5,1755 

Jardim Santana -13088-900 - Campinas - SP 

PARA 
USO DOS 
CORREIOS 

• Mudou-se 

I i Desconhecido 

• Recusado 

I I Falecido 

• Ausente 

I I Não Procurado 

• End. Insuficiente 

• Não Existe o N° Indicado 

• Outro: 

Reintsgraoc ao 
I Serviço Posta! err 

informação escrita peio porteiro ou sinci'CO ; Assinatura e -.' do er.tregaccr 

segzooo^Sd 
iieAMUodiftj M|U0f op 
jiijtd • opfxnpojd i*da ,j 

OJ.SIW 
M D S C Par. S ã o J o s é - T o r r i n h a / S P 
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27/11/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002038063 

3 C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JUVERCI CORREA QUAGLIO , ou vinculado ao CPF de número 079.036.008-
00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682U139MDZ 
4JBF6K FBh4PSCTC8TaM20 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h33min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

www.ifsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1 
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P o d e r J u d i c i á r i o 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000277 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

001 00000p7°<EB/ ; 

Al 

IR. 

X 
Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/ 12/ 2012 , verif icou nada constar contra: 

JUVERCI CORREA QUAGLIO* * * * * * * * * * * * * * * * * 
KVWFSDJ DPSSFB RVBHMJP* * * * * * * * * * * * * * * * * 

LWXGTEK EQTTGC SWCINKQ* * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:03991909, CPF:079036008-00 

* * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * 

* Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

li li mu li iiiin iiií hi li li ih 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido- 00000277, Identificação= 04049 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

6J-
• 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica J^2L 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : J U V E R C I C O R R E A Q U A G L I O 

I n s c r i ç ã o : 0 1 5 9 3 7 9 3 0 1 3 2 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 1 8 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

. D a t a d e n a s c i m e n t o : 3 0 / 0 9 / 3 9 4 5 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : C A R O L I N A C O R R E A Q U A G L I O 

O C T A V I A N O M A R T I N S Q U A G L I O 

E m 6 d e d e z e m b n 

A P A R E C I 

C H E F E 

2 0 1 2 . 

) E F Á T I M A X A V I E R 

)0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARTÓRIO 

V a or 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223' 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e c o m o q u e 

d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o e s t á q u i t e c o m a 

J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a ,>-• 

VQ • >' 
E l e i t o r : J U V E R C I C O R R E A Q U A G L I O 

I n s c r i ç ã o : 0 1 5 9 3 7 9 3 0 1 3 2 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 1 8 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 3 0 / 0 9 / 1 9 4 5 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : C A R O L I N A C O R R E A Q U A G L I Ò A 

O C T A V I A N O M A R T I N S Q U A G L I O 

E m 6 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 . 

A P A R E C I D 

- C H 

T l M A X A V I E R 

R T Ó R I O 

Res.-TSE n° 21.823/2004: '. ' %, 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocoirência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

v i 

" : Fe-
ri-

es 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°35015032012 

O Departamento de P o l i c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JUVERCI*CORREA*QUAGLIO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de OCTAVIANO MARTINS QUAGLIO e CAROLINA CORRÊA QUAGLIO, 
nascido(a) aos 30/09/1945, natural de BAURU/SP, Documento de identificação 3.991.909 SSP/SP, 
CPF 079.036.008-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:47 de 27/11/2012 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO OOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Page 1 (ffiQmi//? 

** A T ' 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fia. ^ " ^ 

y f f RuMca &b _ 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: JUVERCI CORREA QUAGLIO R.G.: 3991909 -2 

PAI: OCTAVIANO MARTINS QUAGLIO 

MÄE: CAROLINA CORREA QUAGLIO 
DATA DE NASCIMENTO 

30/09/1945 
ESTADO CIV*. 

CASADO 

NATURAL ÜAOE (MUNICÍPIO} 

BAURU 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 

SP 
PROFISSÃO 

P.M.INATIVO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIOÊNCiA 

R:D.CARLOS DE CAMPOS, 471 

17360 - 000 CENTRO TORRINHA SP 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO DO SI LOCALIDADE POR EXTENSO 

BOTUCATU /~s 
DIA 

12 
MES POR EXTENSO 

DEZEMBRO 
ANO 

2012 

ASSMATURA DO REQUERENTE 

A L T C S T À V Ç ^ D E A N T E C E D E N T E S 
ATESTO OUE O R E Q U E R E N T E . A C M A QUALIFICADO, NÃO R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S JUDICIARIO-CRIMINAIS 

ATE A P R E S E N T E DATA. N E S T E INSTITUTO. 

Observações: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

E S T E REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Roberto IA vino 
211 Delegado Divisionário 

de Policia 11RGD.SSP.SP 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012 , às 16:25 horas e está disponível para consulta no 

endereço: ht tp: / /www2.ssp.sp.gov.br/atestado/conf i rma.cfm, informando o código: 

0a753271-234d-4cdd-bbd7-ab9c8e9165a7 

^Imprimir | Fechar 
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JHÜAi DE QiíiiSfRG CIVIL QAS WESS 
•1ATURAI& E TAB6LIÀ0 DE NOTAS OOMUNIC 
DE TORRINHA - COMARCA DE BROT 
\ presente fotocopia é reprodução fiel 
original que me foi apresentado, dou 

Torrinh.. 3 QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 2Q12 

3 

) 
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VIVO 

co : 
o ; 9 O 
o ; 
O I o : o , 

N" da Conta 2096195212 
Mês de referência 11/2012 
Período: 02/10/2012 a 01/11/2012 
Data de emissão: 04/11/2012 

l„.lll...l..ll..ll..ll...ll...ll...ll II.I 
CTCE BAURU SPI TTO C2 
CARLOS MENEZES JÚNIOR 
R SETE DE ABRIL, 600 
CASA PAROQUIAL 
CENTRO 
17360-000 TORRINHA-SP 

IIIIII 
SP-009458-3/3 

Vencimento: 
17/11/2012 

Postagem: 
03/11/2012 

Seus Números Vivo 

14-9859-7799 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

w w w . v i v o . c o m . b r f i t j s í i 

Fale conosco: Central de Relaai 
*8486 ou www.vfvo com br/feli 

Nota Fiscal de Serviços 
Vivo SA 
Av. Roque Petroni Júnior, 
CEP 04707-000 - São Paub - SP 
I.E.: 149403935110 
CNPJ Matriz :02.449 992«X)1-64 
CNPJ Filial í)2.449.992«)56-38 
N" NFST:000.238.519/11/2012 
N* SérieC Sub-Série: 
Atende o Coivênio: 115/2003 CFOP.5.307 

o:PFPJ - OUTROS 

v i v o \ 

S T 

Vencimento 

17/11/2012 

Total a Pagar - R$ 

122,46 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 7.346 

Na data de: 28/10/12 

Saldo referente a conta 2096195212 no 

Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 

com a palavra SALDO para 8011. 

0 que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor Total 
Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$ 

Serviços Contratados 

SMART ILIM 60 DDD-TIT 
DDD_ ROAM PA/IVO MÓVEL ILIMIT 
LOCAL PA/IVO MÓVEL IUMITADO 
MINUTOS LOCAIS PARA MÓVEL VIVO 
ROAMING ILIMITADO 
FRANQUIA INTERNET MÓVEL 

Pacote LD do Plano Pós SP 

Subtotal 

84,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
20,00 

60 min 

500,00MB 

10m24s 
77m30s 
23m54s 

3,39MB 

84,00 

20,00 

104,00 

18 8,10 
03m54s 5,46 

01m48s 2,52 
16,08 

04m00s 0,00 
696,00KB 0,00 

0,00 

i 2,38 
2,38 

Utilização Acima do Contratado 
Serviços (Ex.: SMS e Loja de Serviços Vivo) 
Ligações de Longa Distancia 
No Brasil - Em Roaming 
Ligações de Longa Distância 
Subtotal 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS' 
NATURAIS É TABELIÃO I * NOTAS 00 MUNIClPIG 
Dg TORRINHA • COMARCA DF BROTAS 

Serviços Utilizados em Períodos Anter iorefwwnte fotocopia é reprodução fiel do 

Ligações Locais ^ng in« l que me foi «preaentado, dou fé. 

Internet - Tarifação MB/KB Torr inha, 3 Q NQVL 2012 
Subtotal 

Outros Lançamentos 
Encargos Financeiros 
Subtotal 

EwTe»t."_ .da verdade. 

VáliHr. (nrnont»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r.òmÁt>\r> ÃurênticídVdV 
TOTAL A PAGAR 122,46 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Os planos pós-pagos Vivo Você, Vivo Smartphone tiveram seus preços reajustados em Nov/12. Para conhecer os novos preços 
acesse vivo.com.br/planos. Para más irrforrnações ligue *8486 do seu celular ou 1058 de qualquer telefone celular ou fixo. 

V 
Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos órgãos de proteção do 

crédito Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1 % ao mês em conta futura. 

VIVO 
Nome do Cliente 

CARLOS MENEZES JUNIOR J 
Vencimento 

17/11/2012 

Total a Pagar-R$ 

122,46 

L Cód Débito Automático 2096195212-6 N° da Conta 2096195212 Mês Referência 11/2012 

[ 8461000000T3~~)( 224600800011 )[ 120961952120 )( 111231211173""")! Autenticação Mecânica 
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27/11/12 PODER JUDICIÁRIO 

P ODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CER T IDÃ O DE DIST R IB UIÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 1 9 7 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : CA R LOS M ENEZES J Ú N I OR , ou vinculado ao C P F de núm er o 0 4 6 . 2 0 2 . 0 4 8 -
70 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSP71MBN 
FCT6KJ 4I686aaVBGE4YWP 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h41rrin. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 
A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° a n d a r - S ã o P au lo - S P 

wvvw.jfsp.jus.br/csp/jf8pint/reqcertidaoprint.csp 1 
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P o d e r J u d i c i á r i o 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000278 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

oo i o o o o ^ § m f l & , 

o 
< 

9» 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012 , verif icou nada constar contra: 

CARLOS MENEZES JÚNIOR* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DBSMPT NFOFAFT KVOJPS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

ECTNQU OGPGBGU LWPKQT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:13362313-0, CPF:046202048-70 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

v \p 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

ih ii mi mi!miii ii ii i mi mm 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000278, Identificação = 47695 e Data= 05/12/2012. 
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C o m ^ 

JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 
i 

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e c o m o q u e 

d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o e s t á q u i t e c o m a 

J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : C A R L O S M E N E Z E S J Ú N I O R 

I n s c r i ç ã o : 0 3 6 0 8 0 6 4 0 1 1 6 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 4 6 

M u n i c í p i o ; 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 0 1 / 0 4 / 1 9 6 3 D o m i c i l i a d o d e s d e : 0 3 / 0 4 / 2 0 0 6 

F i l i a ç ã o : M A R I A D O C A R M O A L V E S M E N E Z E S 

C A R L O S M E N E Z E S 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ' • 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

O Rs / / 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , - t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 
* � � 

E l e i t o r : C A R L O S M E N E Z E S J Ú N I O R 

I n s c r i ç ã o : 0 3 6 0 8 0 6 4 0 1 1 6 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 4 6 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 0 1 / 0 4 / 1 9 6 3 D o m i c i l i a d o d e s d e : 0 3 / 0 4 / 2 0 0 6 

F i l i a ç ã o : M A R I A D O C A R M O A L V E S M E N E Z E S 

C A R L O S M E N E Z E S 

E m 6 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 . 

'1 o 

A P A R E C I D 

C H E F Í 

T I M A X A V I E R 

R T Ó R I O 

l i jy&Q % 

% 0 r &y 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 36564392012 - DPF/BRU/SP 

R O B E R T O B A S T O S J Ú N I O R , E s c r i v ã o ( ã ) d e P o l i c i a F e d e r a l , l o t a d o ( a ) e 

e m e x e r c í c i o n o ( a ) D E L E G A C I A D E P O L I C I A F E D E R A L E M B A U R U - S P , 

n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , a t e n d e n d o a r e q u e r i m e n t o d o i n t e r e s s a d o e 

c o m o b s e r v â n c i a a o s t e r m o s d o a r t . 1 4 d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n ° 

0 0 5 / 2 0 0 8 - D G / D P F ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, a p ó s p e s q u i s a n o S i s t e m a N a c i o n a l d e 

I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , q u e a t é a p r e s e n t e d a t a N Ã O C O N S T A 

r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e d e 

C A R L O S * M E N E Z E S * J U N I O R , n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a , f i l h o ( a ) d e 

C A R L O S M E N E Z E S e M A R I A D O C A R M O A L V E S M E N E Z E S , n a s c i d o ( a ) 

a o s 0 1 / 0 4 / 1 9 6 3 , n a t u r a l d e S A N T O A N D R É / S P , D o c u m e n t o d e 

I d e n t i f i c a ç ã o 1 3 . 3 6 2 . 3 1 3 - 0 S S P / S P , C P F 0 4 6 . 2 0 2 . 0 4 8 - 7 0 . 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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•Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Página 14*>ttt;/y 

o n t 
1$ Rubrica. 

4? 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARLOS MENEZES JUNIOR R.G.: 13362313 -0 

PAI: CARLOS MENEZES 

MÃE: MARIA DO CARMO ALVES MENEZES 
DATA 06 NASCIMENTO 

01/04/1963 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

S. ANDRE 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 

SP 

SASERDOTE 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

R. SETE DE ABRIL 5-78 

17360 - 000 CENTRO SAO PAULO SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADO! SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

A T E S T A T T O D E 
ATESTO QUE C\REQUERENTE. ACMA QUAUHCAOO, NÃO 
ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 
Observações: 

N T E C E D E N T E S 
REGISTRA ANTECEDENTES JUDtClARlO-CRIMINAIS 

E S T E REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Roberto jAvíno de Polícia I IRGD.SSP.SP 

' fo i emitido em 12/12/2012 , às 09:54 horas e está disponível para consulta no 

'ht tp: / /www2.ssp.sp.gov.br /atestado/conf i rma.cfm, informando o código: 

>el-6da5-406d-8758-96526c2ec82e 

Imprimir | Fechar 

http://10.200.35.48/atestado/impressao.cfm 12/12/2012 
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J 

A A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 9 8 6 4 
jew;i*; . ôÉ HÊ018TR0 CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS 00 MUNICÍPIO 
DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
\ prescrite futoc-ójjia é reprodução fiel do 
original que me foi apresentado^dai i fè . 

romnha.30 HDV. 2U12 
EmTe$t.°. 

) 
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(Prefeitura íMunicipaCde torrinha 
SETOR DE ÁGUA E ESGOTO 

TORRINHA/SP C N.P.J : 46 364 220/0001-03 

j i Endereço de Entrega 

I!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RUA OVÍDIO TAVARES DE BARROS, 180-0 - JARDIM SÃO JOSÉ Endereço da Ligação 

RUA: OVÍDIO TAVARES DE BARROS 

Código da Ligação 

180 -0 - - JARDIM SÃO JOSÉ 

|Côd. Logradouro 

310 

[Cod.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Logradouro ~ j j 

310 

Setor da Ligação 

2 

12575-2 
|^ CONFIRA SEU CONSUMO 

I Mês/Ano Cons (m1) Ocor. 

AGO/2012 25 

Categoria/E conomia \ Leitura Anterior Leitura Atua! Consumo (m*) 

RESIDENCIAL R01 749 772 23 

J U L / 2 0 1 2 

JUN/2012 

i M A I / 2 0 1 2 

A ß R / 2 0 1 2 

MAR/2012 

F E V / 2 0 1 2 

J A N / 2 0 1 2 

D E Z / 2 0 1 1 

NOV/2011 

OUT/2011 

S E T / 2 0 1 1 

21 

27 

2 2 

29 

14 

ie 
23 

22 

23 

21 

24 

Nome do Contribuinte 

JOSE EDGAR GOMES 

Situação do HidrÕmetro 

LIGADO 

; Número do Hidrômetro 

A09N281320 

Tipo de Cobrança 

ÁGUA E ESGOTO 

Tipo de Faturamento 

CONSUMO 

Período de leitura 

6/09 À 6/10 30 DIAS 

Média do Consumo (m1) 

22 

[Mensagem 

i O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

' PARTICIPA DO 5° ENCONTRO CAFE COM 

! LEITE DE TORRINHA NOS DIAS 26 E 27 DE 

OUTUBRO, DISPONIBILIZANDO DIVERSOS 

SERVIÇOS GRATUITOS NA AREA DE 

SAUDÇ, 

LANÇAMENTOS REFERENTE A SET/2012 

001 - AGUA 

002 - ESGOTO 

33,87 

15,02 

Data de Vencimento 

|gj 25/10/2012 
i Valor até o vencimento R$ 

A Multa por atraso no pagamento 
será incluída em conta futura. 48,89 

Não possui débito 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
Valor após o vencimento RS 

48,89 

Qualidade da Água distribuída no setor 2, de acordo com a Portaria 518/2004 e Decreto Federal 5440/2005 

Parâmetros j Padrão de Potabilidade j Resultado 

PH 6.50*9.50 6,89 

COR APARENTE o,oo • i5,00 uma*** cw 1,40 

TURBIDEZ 00015.00 untuiti Tumidez 1,37 j 
CLORO RESIDUAL 

COLIFORMES TOTAIS 

0.00 • 15,00 Unktade da Cor 

0,00 1 5.00 Unidade de TurtSdez 

0.20 a 2.00 Miligramas por Mr o 

Auaenda am 100 ml - UFC/1O0 ml 

1,37 

0,70 

Ausente 

DENTRO DO PADRÃO DE POTABILIDADE 

Anilí»snÊlittlts~norj*itiiSETÉMBRdfJÓ'l2 

Dados do Imóvel: 

Quadra: 0069/L 

Lote: 06 

IPTU IC: IC 0438 

CEP.: 17360000 Torrinha - SP 

Débito Automático 

(Prefeitura MunicipaCde torrinha 

SETOR OE AGUA E ESGOTO 

TORRINHA/SP C N P J : 46.364 220/0001-03 
I Código da Ligação 

I 12575-2 
i Nome do Contribuinte 

J JOSE EDGAR GOMES 

i Número do Hidrômetro 

A09N281320 

Consumo (m1) 

23 

il l̂ C'̂ EgiöiN r̂arjah. 
Sc-*'y ~ y b oi B ra s i 11.." ' ^ 1 � iî»>i* LsîàdTMJeYsâV Paulo J 

1t9*\AA119863 

JHClAi DE REGISTRO ClVk ühü rtaâOAi 
MATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNIClPK 
0 E TORRINHA - COMARCA DE 8R0TA* 

\ presente fotocopia e reprodução fiel dt 

mguMk.1 que me -

Referência 

SETEMBRO/2012 

LANÇAMENTOS REFERENTE A SET/2012 

1 Processamento 

i 12575-09/2012-2 
001 - AGUA 

002 - ESGOTO 

33,87 I 

15,02 

Data de Vencimento 

25/10/2012 
Valor até o vencimento RS 

48,89 
A Multa por atraso no 

pagamento será incluída em 
conta futura. 

Valor após o vencimento 

48,89 

H20-4 

NÃO R E C E B E R , DEBI 
AUTOMÁTICO 

Torrinha, 

3 o Nfireoi2 
sfitacFo, 

Em T e s t . ° <-\dl > , 

j _ i/YY >I)H. | > 
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27711 /12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CERT IDÃ O DE DIST R IB UIÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t i dão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 3 0 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : J OS E EDGAR G O M E S , ou vinculado ao CPF de n ú m er o 0 1 6 . 4 9 6 . 8 4 8 -2 7 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsD.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGNDZ7a3R 
4J785K hJCQUYQ86L8Q85S 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h44rrin. 

04/2011 DF; 

Núcleo de Apoio J udiciár io 

A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° an da r - São Pau lo - S P 

www. j f8p . ju s .b r / c8p / j f sp in t / r eqce r t i daopr in t . c sp 1 
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P o d e r J u d i c i á r i o 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000282 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

001 OOOqOQSffiMffi 

\  
_ CD 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <P 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012, verif icou nada constar contra: 

JOSÉ EDGAR GOMES* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTF FEHBS HPNFT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LQUG GFICT IQOGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:11807612, CPF:016496848-27 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

1 111 mu IH mi i IH ii • ii i ii 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000282, Identificação= 37073 e Data= 05/12/2012. 
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J U S T I Ç A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT L E I T O R A L 
28 A Z O N A E L E I T O R A L D E B R O T A S - S P 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e c o m o q u e 

d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o e s t á q u i t e c o m a 

J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : J O S E E D G A R D G O M E S 

I n s c r i ç ã o : 0 1 5 9 5 7 0 8 0 1 0 8 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 2 2 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 0 4 / 0 9 / 1 9 5 9 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : N A J R F R E I T A S G O M E S 

J O S E G O M E S 

Res . -TSE n° 21.823/2004: <*0'<' 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa dò cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : J O S E E D G A R D G O M E S 

I n s c r i ç ã o : 0 1 5 9 5 7 0 8 0 1 0 8 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 2 2 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 0 4 / 0 9 / 1 9 5 9 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : N A I R F R E I T A S G O M E S 

J O S E G O M E S 

0 1 2 . 

F Á T I M A X A V I E R 

C A R T Ó R I O 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 36565182012 - DPF/BRU/SP 

R O B E R T O B A S T O S J Ú N I O R , E s c r i v ã o ( ã ) d e P o l i c i a F e d e r a l , l o t a d o ( a ) e 

e m e x e r c í c i o n o ( a ) D E L E G A C I A D E P O L I C I A F E D E R A L E M B A U R U - S P , 

n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , a t e n d e n d o a r e q u e r i m e n t o d o i n t e r e s s a d o e 

c o m o b s e r v â n c i a a o s t e r m o s d o a r t . 1 4 d a I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n ° 

0 0 5 / 2 0 0 8 - D G / D P F ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, a p ó s p e s q u i s a n o S i s t e m a N a c i o n a l d e 

I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , q u e a t é a p r e s e n t e d a t a N Ã O C O N S T A 

r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e d e J O S É * E D G A R * G O M E S , 

n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a , f i l h o ( a ) d e J O S É G O M E S e N A I R F R E I T A S 

G O M E S , n a s c i d o ( a ) a o s 0 4 / 0 9 / 1 9 5 9 , n a t u r a l d e B R O T A S / S P , D o c u m e n t o 

d e I d e n t i f i c a ç ã o 1 1 . 8 0 7 . 6 1 2 S S P / S P . 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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10/14Véfitado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

91 

% 
secretaria da 

segurança pública 
m w o oo ismoo of 

SÃO PAULO 

I I R G O - I n s t i t u t o d e I d e n t i f i c a ç ã o R i c a r d o G u m b l e t o n D a u n t 

Imprimir | Retorna 

) 

Nome: JOSE EDGAR GOMES 

Número do RG: 1 1 8 0 7 6 1 2 - 7 

Nome do Pai : JOSÉ GOMES 

Nome da Mãe: NAIR FREITAS GOMES 

Data de Nascimento: 0 4 / 0 9 / 1 9 5 9 

Data de Ex pedição informada: 1 7 / 1 0 / 1 9 7 7 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/12/2012, às 13:24 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando 
o código : 
ec22e95c-8d78-4af8-a0a5-370130463436 

www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 
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) 

* « W !3F REGISTRO CIVIL DAS PES 
•íATURAI* fezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ASaiAO DE MOTAS DO MUN 
D E TORRINHA - COMARCA DE BR 
•V presente fotocópia é reprodução . 
•riginal que me foi apresentado, d 

r o r r i n n a - 0 6 DEZ. 2012 

Em Test.°. .da verdade. 

• t a âiit-nticiffade. 

F O T O R T T J D T O T R O M B T N , T , T n « 
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V l \ G Seu Demonstrativo de Despesas 
Rua MartWano de Carvalho. 851 - Bola Vista 
São Paulo • SP - CEP01321-001 

Inscrição Estadual 108.363.949.112 CNPJ/MR02 5». I57/G001-6? 

hufr/rVrww.vi/o.com.br 

Local Uso 

11669 RESIDENCIAL 

T e l e f o n e DV NRC 

3656-3119 0 0 04077683199 

Total da Fatura Vencimento Mês 

107,03 15/11/2012 11/2012 

Central de Relacionamento: 

10315 

l , „ l l l , . , l , , l l . . l l . . l l . . , l l , „ l l , „ l | II,I 

CTCE BAURU SPITTO C2 

JOSE LUIS BUZARANHO 

R AUGUSTA BALBINA 115 - CENTRO 

17360-000 TORRINHA-SP 

\ 
Mbrca_ 

1 

Vencimento 

15/11/2012 

7208091889139020000000521120071112 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 

Speedy 

Ligações para Celular 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

VALOR (RS) 

41,38 
64,75 

0,32 
0,58 

jriuft.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m $W*lSf«fj OfVli DAS PESSOAS 

MATI i6U.it, í TABELIÃO DE N O T é « f ^ M U N ^ g 

DE TORRINHA - COMARCA. 

A p resen te fotocópia é reprocl 

a r i c i n » ! que me f o i - •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ^ B r * 

T o d i n h a , o 6 DEZ. Z012 WflÊ. 

& 

Em Test.". 

• ^ rr+rrí se in At t f » 

ntlcMsde. 

TOTAL A PAGAR 107,03 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 10315. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês 

Para reafear ligações de longa distância, consuls os CòrJgos da6 Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EMBRATEL 23-lNTELIG 
24-DIALDATA 25-GVT 26-IDT 29-UESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 56-V0ITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HaLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-L0CAWEB 73-PLUMIUM 75-VlPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-K0NECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS. ANATEL1331 o 1332 para Deficientes audiivos. Recurso de atondinento VIVO ligue com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficientes auditivos 

O processo da faturamento das 
ligações esta Certificado conforme 
Resolução 426 de 39," 2/2005 
(artigo 18). 

Experimente a Conta Online. 

Sua conta virtual e com muitas facilidades. 

É mais prática, segura e ainda ajuda o meio ambiente. 

Acesse Meu Vivo, seu canal de autoatendimento, em 

www.vivo.com.br/meuvivo e cadastre-se. 

Conta Online. Menos papel. Mais facilidade. 

V I V O 

1 5 
I s 
8 = 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

DESTAQUE AQUI 

TELEFÔNICA BRASIL SA 

Local Telefone Mês DV 

11669 3656-31190 11/12 5 

Total da Fatura DV Vencimento 

107,03 4 15/11/12 

Não Rasure ou perfure este documento pois será utfeado no processamento 

Complemento 

1453 2240 

V I V O 

Autenticação do Agente Autorizado • Não vale como recibo 

846600000018 070310294940 932500012012 211079999994 
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Nota Fiscal Fatura de Serviços 
de Telecomunicações 

Emissão 07/11/2012 Sório: 1 

Regime Especial Ptoc DRT 1-14397-90 

Rua Martiriiano de Carvalho, 861 - Bela Vela 
São Paulo - SP - CEP'01321-001 

Inscrição Estadual 108.383,949.112 CNPJÍMF: 02.558.157/0001-62 

http://www vivo.com.br 

Local 11669 

Telefone 3656-3119 0 DVO 
NRC 04077683199 Uso RESIDENCIAL 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ / CPF N° 91 579 028-95 

Total da Fatura 

107,03 

Vencimento 
15/11/2012 

Mês 

11/2012 

I .„ I I I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM I„ I I . , I I„ I I ,„ I I , . . I IM , I I . . . . . I I . I 

CTCE BAURU SPI TTO C 2 

JOSE LUIS BUZARANHO 

R AUGUSTA BALBINA 115 -CENTRO 

17360-000 T O R R I N H A - S P 

10422 - A 

Reservado ao Fisco 7851 CB88.4DF2 8119 C4C9 6F1B 3751 BCA1 

Assinatura Mensal 
001 PLANO PASOO 400 MINUTOS 
Subtotal 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 
MINUTOS UTILIZADOS 
UTILIZADOS VOZ 

Subtotal 

24,8 MIN. 
24,8 MIN. 

0,00 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 
MINUTOS UTILIZADOS 
UTILIZADOS VOZ 

Subtotal 

12,0 MIN. 
12,0 MIN. 

0,00 

Ligações para Celular 
Data Tebfone Locaidade 

004 25/10/2012 9709-0176 AREA-14 
Subtotal 

Operad. Inicio 
VIVO 19H44M14 

Duração Modaidade 
NORMAL 0,32 

0,32 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 
Dala Telefone Locaidade 

005 01/10/2012 3602-1376 JAU 
Subtotal 

UF Inicio 
SP 08H37M55 

Duração Modaidade 
NORMAL 0,58 

0,58 

Planos Contratados 
PAI - PLANO PASOO 

Valor(R$) A 

16/10/12 A 15/11/12 

Speedy 
002 MENS SPEEDY 16/10/2012A15/11/2012 
003 DESCONTO INT SPEEDY EM 19/09/12 1:44hs 

41,38 
41,38 

64,90 
0.15CR 

or ig in que me fc'»P^ntM 

T o r r i n h a . « o QÇ7 7.UAí-

_ OjJ da verdade. 
Em Test". 

ICMS: Base de Cálculo: 107,03 Alíquota: 25% Valor do ICMS: 26,77 

Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 

Débito Automático 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 

; 8.~ != at. SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '-A' i f* í'=» «Ir ! 8 8 S •!(::;: ii -B '8= *' li»*: IN 8= 5=1!'=» ••» * * 
^ O T f t f t f r t t f y ^ y i i y y t t f . i t 1 M H * 1 

18 8 
' '! 'S!lffliSSHffiÍBÍfflffil8IB)RiBltffilS 

H M l H 
: " 8 - • 8 •• 

Autorizo o débito automático mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações da Telefônica 

Nome NRC da Conta 04077683199 

CPF/CNPJ Banco 

Agência Conta Corrente 

. J D3ta / / I Assinatura 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 92

http://www
http://vivo.com.br
http://tf.it


27/11/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CERT IDÃO DE D I ST R I B UI ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t i dão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 1 4 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : J OS E L U I S BUZARANHO , ou vinculado ao CP F de n ú m er o 0 9 1 . 5 7 9 . 0 2 8 -9 5 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c ) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsD.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSP72E8S 
B5LIEG B4ICF9W97aWhXFQ 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdência rio da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h43min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 

A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° a n d a r - S ã o Paulo - S P 

vvVrV/.jfsp.ju&br/c^/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1 
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001 000002? 
P o d e r J u d i c i á r i o 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000279 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

«fiRuMeã_ç/ 

X 
Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012 , verif icou nada constar contra: 

JOSÉ LUIS BUZARANHO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTF MVJT CVABSBOIP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LQUG NWKU DWBCTCPJQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:16836073, CPF:091579028-95 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

III 11(11 II 1 III 111 III 1III II III II 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000279, Identificação = 66630 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e c o m o q u e 

d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o e s t á q u i t e c o m a 

J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a , . 

E l e i t o r : J O S E L U I S B U Z A R A N H O 

I n s c r i ç ã o : 0 1 5 9 5 7 4 2 0 1 0 8 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 2 2 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 1 4 / 0 9 / 1 9 6 7 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : A P P A R E C I D A D E J E S U S P A R R A L E S B U Z A R A N H O 

D I O N Í S I O B U Z A R A N H O 

E m 6 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 . 

A P A R E C I 

C H E 

F Á T I M A X A V I E R 

A R T Ó R I O 0 

Res . -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

<> RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q?> 

X 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : J O S E L U I S B U Z A R A N H O 

I n s c r i ç ã o : 0 1 5 9 5 7 4 2 0 1 0 8 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 2 2 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 1 4 / 0 9 / 1 9 6 7 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : A P P A R E C I D A D E J E S U S P A R R A L E S B U Z A R A N H O 

D I O N Í S I O B U Z A R A N H O 

E m 6 d e d e z e m b r o _ d e ^ 2 0 1 2 . 

A P A R E C I 

%Ã0 C H E 

T l M A X A V I E R 

R T O R I O 

te- rfs f \ 

s^7r ° 

- 1! 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 96



Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Page 1 
I 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

.2 
«Sã Rubrica 

\  

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: JOSE LUIS BUZARAMHO R.G.: 16836073 -1 

PAI: DIONÍSIO BUZARANHO 

MÃE: APPARECIDA DE JESUS PARRALES BUZARANHO 

DATA DE NASCIUENTO 

14/09/1967 
ESTADO CIVH. 

SOLTEIRO 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO; 

TORRINHA 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

2 GRAU COMPLETO 

ESTADO 

SP 
PROFISSÃO 

FUNC.PUBLICO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAI DE RESIDÊNC.A 

R:AUGUSTA BALDINA, S/N 

17360 - 000 V.ZANFORLIN TORRINHA SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO 00 SA 

8830 

MESA: 5 

15:55 

C O N F E R E N T E 

DATA 

12/12/2012 

LOCALIDADE P0R EXTENSO 

BOTUCATU 
DIA 

12 
MES POR EXTENSO 

DEZEMBRO 
ANO 

2012 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

A T E Í S T ^ D O D E A N T E C E D E N T E S 
ATESTO QUE O R E Q U E R E N T E . AC9MA QUAJJHCAOO, N Ã O REGISTRA ANTECEDENTES JUDICIARIO-CRIMINAIS 

ATÉ A P R E S E N T E DATA, N E S T E INSTITUTO 

^^^taCq^Av pt-> f-h^cu^ztcae juvtiet (oevnh (^agà^ 3 l^J-^o', 
ERMINAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL I ' ' * * 

xxxxxxxxxxxxxxx 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

211 Delegado Divisionário 
Roberto A v i n o de Polícia I1RCD.SSP.SP 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012 , às 15:55 horas e está disponível para consulta no 

endereço: ht tp: / /www2.ssp.sp.gov.br/atestado/conf i rma.cfm, informando o código: 

fd l31044-243 f -4141-9192-b l l57b faad75 

^Imprimir | Fechar 

htty://10.200.35.48/atestado/impressao.cftn 12/12/2012 
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O fiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $J ' 

% < 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°35058672012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*LUIS*BUZARANHO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de DIONÍSIO BUZARANHO e APPARECIDA DE JESUS PARRALES 
BUZARANHO, nascido(a) aos 14/09/1967, natural de TORRINHA/SP, Documento de identificação 
16836073 SSP/SP, CPF 091.579.028-95. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:32 de 27/11/2012 
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REUISTRO 
GERAL 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

47.138.775-7 Ä 09/JUN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ a 0 0 5 
TOME ALEXANDRE DE MATOS BUENO 

FILIAÇÃO JOEL GALDINO BUENO 

RUTH LARA MATOS GALDINO BUENO 

DATA DE NASCIMENTO 

26/DEZ/1990 

BROTAS-SP 
TORRINHA 
ÒNJLV/AE? /FLS.68zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /N. 009809 

[J\ Â-'- l - (' - g ><r!t.iH< (5'>hio.-.í Mc 

LEI N»7 116 DE 29(08/83 

OFICIAL DE REGISTRO CfVli DAS PESc 
NATURAIS E TABELIÃO D€ NOTAS 00 MUNIC 
DE TORRINHA - COMARCA DE BRO 
A premente fotocópia é reprodução fiel du 
originei que me foi apresentado, dou fé. 

Terrinha. 0 3 DELÍD12 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA J J * 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETCWpAUNT 

Em Test. 0 

da verdade. 

N T J — — ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Válidoíomenr»»rom yh\n. *'itentlcídVrte 

FOTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA STUDIO TROMBÍN1 LTDA 
i 
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ALEXANDRE DE MATOS BUENO 
R INES A B RAM PAZO, 41 
NV TORRINHA 
17360-000 TORRINHA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201210000790682 série C 
Data de Emissão 05/10/2012 
Data de Apresentação: 10/10/2012 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° 310047022627 

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor PN 
04 TORBU002-00000006 130614548 710558248 

Reservado ao Fisco 
4AE0.43A3.019B.AE87.1FBA.E0E4.0CF5.B441 

10107213 
PREZADO(A) CLIENTE 

A s demons t rações contábeis soc ie tár ias e ix-guiatór ias aud i t adas de 31 /12 /11 estão d ispon íve is n o si te w w w . c p f l . c o m . b r / r i . 

° ^ 2 L ° J £ L 1 S . 1 0 7 1 0 5 5 8 2 4 » 2 9 6 3 5 5 8 O U T / 2 0 1 2 2 2 / 1 0 / 2 0 1 2 
www.cprLcom.Dr 

TOTAL A PAGAR (RS) 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

ALEXANDRE DE MATOS BUENO 
R INES AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B RAMPAZO, 41 
NV TORRINHA 
17360-000- TORRINHA-/SP 

CPF 373.366.918-54 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofásico 

ICMS I I DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (RS) 
Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

118.92 
25.00 
29.73 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh Dias 

Venda de Energia (kWh) 

PIS/COFINS 

Alíquota COFINS % 
Alíquota PIS % 

DATAS DAS LEITURAS 

3.38 
0,74 

Atual 05/10/2012 
Anterior 05/09/2012 
N° de dias 30 
Próximo Mês 07/11/2012 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RS) 

Energia 43,34 
Transmissão 6,43 
Distribuição 26,52 
Encargos 8.00 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Padrão 
Tnmoviral 

10.86 
6.72 

Apurado 
Uenr.il 

o.oo 
0.00 

250 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

0,47568000 

N°55450O944395 

Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 

COFINS 

ICMS 

Juros de Mora AGO/2012 

Multa por Atraso Pgto AGO/2012 

Atualização Monetária AGO/2012 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade Tarifa/Preço 

250 0,33715000 

118,92 

Valor (RS) 

84,29 

0.88 

4,02 

29.73 

1,20 

2.42 

1.71 

124,25 

5.95 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVISO IMPORTANTE 
CONSTA DÉBnO. 1 FATURA 
08(2012 RS 124.87 

REGULARIZE ATÉ 291012012. PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECMENTO. 

APÔS A SUSPENSÃO PODERÁ OCORRER A COBRANÇA DO CUSTO DE DISPONIBILIDADE 
E O ENCERRAMENTO DO CONTRATO APÓS 2 MESES CONE ART 59 E 70-RESOL414/10. 
FATURAS VENCIDAS PODEM SER INDICADAS AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CREDITO. 
DESCONSIDERAR ESSAS INFORMAÇÕES, CASO TENHA EFETUADO O PAGAMENTO. 

,'t-iClA DF. 9f?6(STR0 CIVIL DAS PESSOAS 

««ATURAK» fc í-AH&iÂO O' NOTAS DO MUNICÍPIO 

DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 

A presente fotocópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è reprodução fiel do 

original que me foi apresentado, dou fé. 

Torrinha, Q ^ 

FmT»<t° h*<ZZD\ da verdade 

víüdr> íom«nfp com selo Autenticidade. 
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ESCOLHA A VIDA. FURTAR ENERGIA E CRIME E 
COLOCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I H Ü S C O A SUA VIDA EA DE MUITAS PESSOAS. 

•  m VII  SEMANA NACIONAL 
* 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEGURANÇA COM 

ENERGIA ELÉTRICA 

P A G U E S U * ^ 

TO TA L S TE 
PRATICO. 

• L u z - Á g u a « T e l e f o n e 

• B o l e t o s « R e c a r g a d e c e l u l a r 

• 2 a v i a d e c o n t a e m u i t o m a i s . 

Veja, acima do código de barras, o ponto CPFLTotal 
mais perto de você ou acesse a lista completa no site. 

w w w . c p f l . c o m . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPFLTOTAL • • • •  
FÁCIL PRAS CONTAS. PERTO DE VOCÊ. 

Você já pensou em utilizar energia de uma forma mais eficiente? 
Acesse www.cpfl.com.br/canaldaenergia para conferir dicas de consumo consciente. 

Atendimento CP F L 
5 0800 010 10 10 

19 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
f> 0800 774 41 20 

CwidoriaCPFL 
f> 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo 
t« 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 
C" 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares. 

ww.cpfS.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa pagina da internet, vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail paulista@cpfl.com.br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora ~\ès) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qt :./mês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses Indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Nominal 
Limite 
Inferior 

Limite 
Superior 

115 108 127 
120 108 127 
127 116 133 
220 201 231 
230 216 241 
240 216 254 
380 348 396 

fOTO STUDIO TROMBIN1 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO 
DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocópia é reprodução fiel du 
original que me foi apresentado, dou fé. 
Torrinha, Q 3 J K J 0 1 2 

Em T w t ° r-o/T. 3)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H, verdade. 

VálIrJo somçnN» corrVççlo Autenticidade. 
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PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FED ER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CER T IDÃ O DE D I ST R I B UI ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JU IZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 4 8 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : ALEX ANDRE DE MATOS BUENO , ou vinculado ao CP F de núm er o 
3 7 3 . 3 6 6 . 9 1 8 -5 4 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
vvww.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682U13BKIU 
FCU9QE X7EhNQDWB64NTNM 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdência rio da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h46rrin. 

Núcleo de Apoio J udic iár io 
A l am eda Rio Clar o , 241 - 1 0 ° a n d a r - S ã o Paulo - S P 

.]fsp.juabr/csp/jfspint/reqcertidaopnnt.csp 
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P o d e r J u d i c i á r i o 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000280 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

001 000aQ2c?0Omc ĉ5 

%  

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012, verif icou nada constar contra: 

ALEXANDRE MATOS BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMFYBOESF NBUPT CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNGZCPFTG OCVQU DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:47138775-7, CPF:373366918-54 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

im IIIIIIIII im im iiiiiii mi mi in 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000280, Identificação^ 15871 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28* ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e c o m o q u e 

d i s p õ e a R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o e s t á q u i t e c o m a 

J u s t i ç a E l e i t o r a l h a p r e s e n t e d a t a . : — i 
• • •-•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • . ; 

E l e i t o r : A L E X A N D R E D E M A T O S B U E N O 

I n s c r i ç ã o : 3 7 2 1 8 5 9 8 0 1 3 2 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 5 0 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 2 6 / 1 2 / 1 , 9 9 0 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 4 / 0 3 / 2 0 0 8 

F i l i a ç ã o : R U T H L A R A M A T 0 S G A L D I N O B U E N O 

J O E L G A L D I N O B U E N O 

E m 6 d e d e z e m b r o d è 2 0 1 2 . 

A P A R E C 

C H 

A T I M A X A V I E R 

R T Ó R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k ff 
<T5 

Res . -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgadp; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

1 ' >:*• 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , c o n s u l t a n d o o c a d a s t r o e l e i t o r a l , v e r i f i c o u - s e N Ã O C O N S T A R 

r e g i s t r o d e c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l e l e i t o r a l , t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , p a r a o e l e i t o r 

a b a i x o q u a l i f i c a d o . 

E l e i t o r : A L E X A N D R E D E M A T O S B U E N O ' 

I n s c r i ç ã o : 3 7 2 1 8 5 9 8 0 1 3 2 Z o n a : 2 8 S e ç ã o : 5 0 

M u n i c í p i o : 7 1 9 5 1 - T O R R I N H A U F : S P 

D a t a d e n a s c i m e n t o : 2 6 / 1 2 / 1 9 9 0 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 4 / 0 3 / 2 0 0 8 

F i l i a ç ã o : R U T H L A R A M A T O S G A L D I N O B U E N O 

J O E L G A L D I N O B U E N O 

E m 6 d e d e z e m b r o 

/ A P A R E C I D 

C H E F ' 

I M A X A V I E R 

T Ó R I O 

• J L S Z QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z) 

V o } / 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 35084582012 

O Departamento de P o l i c i a Fede ra lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALEXANDRE*DE*MATOS*BUENO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOEL GALDINO BUENO e RUTH LARA MATOS 
GALDINO BUENO, nascido(a) aos 26/12/1990, natural de BROTAS/SP, Documento de 
identificação 47138775-7 SSP/SP, CPF 373.366.918-54. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

C O - * , , . 

•<ft RulzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>i>Cí_Í22 

\ 4 

Brasília-DF, 8:08 de 28/11/2012 
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10/ttiWfitado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de Sâo Paulo 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública 

&o vi imozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D O imeo M 

S Ã O P A U L O 

IIRGO - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: ALEXANDRE DE MATOS BUENO 

Número do RG: 47138775 - 7 

Nome do Pa i : JOEL GALDINO BUENO 

Nome da Mãe: RUTH LARA MATOS GALDINO BUENO 

Data de Nascimento: 26/12/1990 

Data de Ex pedição informada: 09/06/2005 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-críminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/12/2012, às 11:51 horas e está disponível para 
consulta no endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando 
o código : 
el7a4879-b23a-4fc8-87d9-d 14611 lf69cf 

) 

www2.ssp.sp .gov .br /a tes tado/versaossp/prfnt .cfm 
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i Ç 
ft VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL "jBfilIBEI 

S T 47 .136 ,145-8 11 /OD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ O f H 

m ^iíáMÉDRO ALEX DAROZ 

FÍUAÇAO AGOSTINHO DOMINGOS D A R O Z 

E ROSARIA LEONILDA MOREIRA DAROZ 
NCTÜMUEWDE DATA DE NASCIMENTO 

TORRINHA -SP 20/NOV/19 90 
docwaosM BROTAS-SP 
; O TORRINHA, 

Ot // 0 0 9 7 8 8 

Sér i e B-493 
072189-0 S é r i e B-493 

072189-0 
llllllllllllll 

>ig/v :t í^gi»W- «|yi> OAS PE: 
MATURAtC p. TABRiÀO QÉ NOTAS 00 MUK 
0E TORRINHA - COMARCA DE BR 
A preaente fotocópia é reprodução 
«riginaí que me foi apreaentadro 
forrinha. -| ] QEÍ 2012 

EmTest.°_ .da verdade. 
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Companhia Paulista 

de Força e LuzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4s 
Uma empreittzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfc Grupo CPFI Energia f y 

CPFL 
BNERGIA 

Rod. Campinas-Mugi Mirim., km ?,5, 1755 
CP 7005 - CLP 13076-970 - Campinas - SP 
Inscrição tíladual: 244,163.955.115 
Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001 -SS 

AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 
R C E L ANTONIO L FONSECA, 156 
CENTRO 
17360-000 TORRINHA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N ° 2 0 1 2 1 1 0 0 1 1 2 1 0 6 3 série C 
Data de Emissão 0 9 1 1 / 2 0 1 2 

Data de Apresentação: 14/11/2012 
Pág. 0 1 de 01 

O 

Conta Contrato N° 310029798422 

Lote Roteiro de Le i tu ra N°. M ed idor PN 
06 TORBU005-00000095 

PREZADO(A) CLIENTE 

202655229 703760351 l l l l l l l l l Reservado ao Fisco 
25A2.E051.4637.D32E.E384.1 EF0.2D28.0F87 

Reserve mais tempo para você em seu dia adia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: 
www.cpfiLcom.br, "Serviços Online'', 24h com você. 
Composição Tarifa de Consumo: Uso Sist= 54,56% e Energia 45,44% 

A T E N D I M E N T O C P F L 

0800 0 10 10 10 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 
R CEL ANTONIO L FONSECA. 156 
CENTRO 
173604)00- TORRINHA - /SP 

PN SEU CÓDIGO CONTAMES VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RS) 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

CPF 328.722.408-53 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Blfáslco 

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (R$) 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

30.52 Venda de Energia (kWh) 
0,00 

87 0,35080460 

0.00 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh Dias 

PIS/C0FINS 

Alíquota COFINS % 
Alíquota PIS % 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

3,20 
0,69 

Quantidade Tarifa/Preço 
87 0,33715000 

DATAS DAS LEITURAS 

Atual 

N° de dias 
Próximo Mês 

09/11/2012 
09/10/2012 

31 
10/12/2012 

COMPOSIÇÃO DA ÍARIIA(RÍ) 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 

INDICADORES OI CONtINUIDADI Dl I0RNÍ CIMI NtO Dl I NI R0IA 

15,08 
2,24 
9,23 
2.78 

DUiC 
Diera 

&A3 
• 

12.22 

Padrão Padrão 
Trimestral Anual 

1036 , 21,73 
«.72 1M« 

0. 61 
1, G0 
0.61 
0.00 

Apuração 
090012 

ÎQIIIPAMENT0S Dl MEDIÇÃO 

V.lorRS 
EUBD 

10.37 

Tensão 
Nominal M 

230/izrv 

W5O50O1445985 
Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 

COFINS 

Total CPFL 
DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

JFICIAl DF «F/GISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
MATURAIS E TABELIÃO DÊ NOTAS DO MUNICÍPIO 
0E TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A preaente fotocópia é reproduçál 
iriginal que me foi apresentado, 
Torrinha 

30,52 

Valor (RS) 

29,33 

0,21 

0,98 

30,52 

3,70 

Em T e s t . 0 . 

11 DEZ. 2012, 
_ _ _ * L _ _ d a verd 

' * ' M o <r\mprtf» r n f l t c h n i i t * > n t i c M 3 r . 4 > . 

t 
TEN-nCAÇAO <Sgg.̂  g 

S* f4AA120078 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente. 
Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento. 

AVISO IMPORTANTE 

cpf! paulista 
Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N" 2 0 1 2 1 1 0 0 1 1 2 1 0 6 3 série C 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

BANCO 237 AGÊNCIA 0191 

Conta Contrato 
310029798422 

Total a Pagar (RS) 
34,22 

Data de Vencimento 
26/11/2012 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.gpfl.com.Dr 
VÍDEO LOCADORA 100 POR CENTO ORIGINAL 

PADARIA IRMÃOS BETTI II 

MAGAZINE CLEIDE 

R Sao Jose . 2 5 0 - Centro 

R Dorival A Andrade 1 7 0 - VI Balbina 

R Pe Carlos Gallo 6 4 1 - Jd N Igaracu 

836800000009 342200403000 166411293037 100297984229 
... . . . , . . . . . . , . •••••• • i . . • • • • • • H • ma ia li m i I ia i m III I I I I II III I I U l i I I I I III II 

Autenticação Mecânica 
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AtendtmentorCPFL — 
C 0800 0101010 

19 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
C- 0800 774 41 20 

Ouvidoria CPFL 

t 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo 
("0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 
C» 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares. 

• : • • • o 

.Miau 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da ' i, vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2 a via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail pauiista@cpfl.som.br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtdJmês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos Indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 

JUROS OE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Nominal 
Limite 
Inferior 

Limite 
Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 

gerais de fornecimento, tarifas, 

produtos, serviços prestados e 

impostos se encontram à 

disposição dos consumidores 

para consulta nas agências da 

CPFL Paulista. 

Companhia Paulista de Força e Luz 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5,1755 

Jardim Santana - 13088-900 - Campinas - SP 

OlSIW 

Mudou-se 
Desconte-

: Recused 

i Falecido 

I Aus*-** 

Mão Pr 

5S55333 
SSSTi* oEypt t 

_da verdade-
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27/11/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JU IZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 6 6 

) 
C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: LEANDRO ALEX DAROZ , ou vinculado ao CPF de número 4 0 3 . 4 7 4 . 4 6 8 -5 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68VAa61L B5KI9B 
X7EPGQEY919MTJX 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdência rio da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h47rrin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 

Alameda Rio Claro, 241 - 1 0 ° andar - São Paulo - SP 

j fsp. jus.br/csp/j fspint/reqcert idaoprint.csp -
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000281 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

001 OOOOOJ^merV 

A ) / 
. 2 I* 1 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012 , verif icou nada constar contra: 

LEANDRO A L E X DAROZ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MFBOESP BMFY EBSPA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

NGCPFTQ CNGZ FCTQB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:47136145-8, CPF:403474468-50 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo- Criminal, Pedido= 00000281, Identificação= 18278 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LEANDRO ALEX DAROZ 
Inscrição: 372185420183 Zona: 28 Seção: 50 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 20/11/1990 Domiciliado desde: 29/02/2008 
Filiação: ROSARIA LEONILDA MOREIRA DAROZ 

AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: ' Í ! H ; , V . ' : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LEANDRO ALEX DAROZ 
Inscrição: 372185420183 Zona: 28 Seção: 50 
Município: 71951-TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 20/11/1990 Domiciliado desde: 29/02/2008 
Filiação: ROSARIA LEONILDA MOREIRA DAROZ 

AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 

Em 6 de dezembrojie2012 

APARECI 
CHE 

FÁTIMA XAVIER 
ttARTORIO 

fe o / 

7 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°35085112012 

r 

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4* 

O Departamento de P o l i c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LEANDRO*ALEX*DAROZ, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ e ROSÁRIA LEONILDA MOREIRA 
DAROZ, nascido(a) aos 20/11/1990, natural de BROTAS/SP, Documento de identificação 
47136145-8 SSP/SP, CPF 403.474.468-50. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n ternet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:11 de 28/11/2012 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/pnn1 

ATESTADO de d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . o — u - o * «S-
Antecedentes Criminais segurança púwica SÁO PAULO < 

IIRGO - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

3k imprimir | Retorna 

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LEANDRO ALEX DAROZ 

Número do RG: 47136145 - 8 

Nome do Pai : AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 

Nome da M ie: ROSÁRIA LE0NILDA MOREIRA DAROZ 

Data de Nascimento: 20/11/1990 

Data de Expedição informada: 11/10/2008 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 11/12/2012, às 15:13 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 

d70b870c-0d9b-4719-a07f-088269a094be 

1 de 1 11/12/2012 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 
CNPJ: 02.462.594/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n*> 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:27:52 do dia 27/11/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2013. 

Código de controle da certidão: B459.D7E3.32E3.D8B4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplica^^ 27/11/2012 
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Certidão Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/C WS/BrN/cws_mv2.asp?COMS_B 

*á. — ^ — * 

4> 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000672012-21023594 
Nome: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 
FRATE 
CNPJ: 02.462.594/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 27/11/2012. 
Válida até 26/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 27/11/2012 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Cert idão NegativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Débitos Tr ibutár ios 

da 
Dív ida At iva do Estado de S ã o Paulo 

CNPJ Base: 02.462.594 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 2805672 Folha 1 de 1 

Data e hora da e m i s s ã o 13/12/2012 20:09:56 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emis são . 

Certidão emitida nos termos da Reso lução Conjunta S F / P G E 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - S e ç ã o I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão es tá condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Toninha 

Departamento de Receita Municipal 

RUA JOSÉ ANTUNES, 900 - PQ. RESIDENCIAL PIEDADE CEP: 17360-000 TORRINHA - SP 

Fone: (18)(14)-365679600- e-mail: arrecadacao@torrinha.sp.gov.br 

CNPJ: 46364220000103 

C E R T I D Ã O 

N E G A T I V A D E D É B I T O S 

( M o b i l i á r i o ) 

C e r t i d ã o N ° 2 3 / 2 0 1 2 

Ressalvado o direito deste Município de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte abaixo identificado que vierem a ser apurados, ANA LÚCIA 

DE MATTOS LUPINO, responsável pela elaboração de Certidões da Prefeitura Municipal, 

CERTIFICA a pedido de JUVERCI CORREA QUAGLIO, conforme requerimento 

protocolado sob o n s 4532/2012 , para fins de RENOVAÇÃO DA OUTORGA que a Empresa 

ASSOCIAÇÃO BENEF COMUNITÁRIA SOCIAL-AJUDA FRATERNA encontra-se 

QUITE com o Município de TORRINHA, referente ISSQN (Imposto sobre Serviço de 

Qualquer Natureza) da Inscrição Municipal abaixo identificada: 

Inscrição 2079 

C.N.PJ./C.P.F.: 02.462.594/0001-88 

RUA NOVE DE JULHO,00440 

CENTRO CEP: 17360-000 

TORRINHA - SP 

Atividade I a : Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Atividade 2 a: Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CERTIFICA ainda, que a referida empresa encontra-se com seu cadastro ativo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Lançador Municipal 

Validade da Certidão: 18/03/2013 
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DrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/BM^ ,d«a/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=161926... 

CAIXA ECONÔMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02462594 /0001-88 
R a z ã o S o c i a l : A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E COMUNITÁRIA E S O C I A L AJUDA 

FRATE 

Endereço: RUA NOVE D E JULHO 440 / CENTRO / TORRINHA / S P / 17360-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 08/12/2012 a 06/01/2013 

Certif icação Número: 2012120822295434324248 

Informação obtida em 16/12/2012, às 18:19:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .br 

https://www.sifge.caixa.gov br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPe8SoaMatriz=161926.. 
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LAUDO DE VISTORIA •o" 

4» 

DADOS DO P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O Q U E R E A L I Z O U A V I S T O R I A 

Nome: Devaldo Priori 

R G : 5.939.303 

Estado: S P 

Órgão Expeditor: PI UF: S P 

Município: Jaú 

Logradouro: R. 12 de Outubro 

Celular: 

CPF:739.441.908-82 CREA/Região: 0601309406 

Bairro: Bela Vista 

Complemento: 

Telefone: 14 
3621.4302 

Fax: 

Número: 107 C E P : 17.207-490 

E-mail: priori@dltel.com.br 

DADOS DA ESTAÇÃO 

Nome da Estação: Rádio FM Comunitária de Torrinha 

Número da e s t a ç ã o no Banco de Dados da Anatei: 50011468955 

Equipamentos 

Fabricante: Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Fabricante: Teclar 
Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Fabricante: 

Fabricante: 

Fabricante: 

Fabricante: 

Modelo: Transmissor T E C 113 

Modelo: Antena Plano Terra 1/4 

Modelo: 

Modelo: 

Modelo: 

Modelo: 

N° de Homologação/Certificação: 038400-
XXX034S 

N de Homologação/Certificação: 

N° de Homologação/Certificação: 

N° de Homologação/Certificação: 

N° de Homologação/Certificação: 

N° de Homologação/Certificação: 

Características Elétricas 

Entrada Redundante (S/N): N No-break (S/N): S Aterramento (S/N): S Grupo Gerador (S/N): N 

Características Físicas 

Area útil (m ) com descrição gráfica (layout): 42 m 2 Refrigeração (S/N): S 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Cliente(lnformar Razão Social ou Nome do Cliente): 
Assoe. Benef. Comum. Ajuda Fraterna 

Bairro: centro 

Logradouro: R. Nove de Julho n° 440 

Município: Torrinha 

Latitude 

Graus: 22° Minutos: 25' í egundos 37" M/S: S 

C E P : 17.360-970 UF: S P 

Longitude 

Graus: 048° Minutos: 10' segundos 08" IE/W:W 

OBSERVAÇÕES 

Layout anexo 

E m decorrência da vistoria das instalações , declaro que a e s t a ç ã o e s tá em conformidade com as 
característ icas cadastradas no Banco de Dados Técnico-Administrativos da Anatei - BDTA da ANATEL, 
responsabilizando-me por gdálgüter divergência cadastral. < < > > 

Local: Torrinha Data: 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 
Assinatura do Profissional: 

2. TABELIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lu Sete 

Reconheo 
de: DEV 
- l - M - l - l - l - l 
Jau, 07 de Dez 

or seil 
0 PRI 

ROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE Jftü 
- Fone: 14-3422-5??? - Jaa - SP 

Ca 01 f i n a sei valor económico 
• » - | - | - t - » - t - t - j - t - M - | / M - | -

t-%-%-%-t-i-i-\-%-%-\-%-X-y(-t-x-
de 2012 

Valç 

m VALI1 
Tos 

da verdade 
ESCREVENTE 

pagos por vírba 
SELO DE AUTENTICIDADE t t t 
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Reso lução n° 1.025/2009 - Anexo I - f£pdelo A 

PágilftízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

1 . Responsável Técnico 

DEVALDO PRIORI 
Título Profissional: Engenheiro Eletr icista - Eletrônica 

Empresa Contratada: 

ART de Obra ou Serviço 

9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 1 6 4 9 5 6 2 

Individual à 

RNP: 2606652592 

Registro: 601309406-SP 

Registro: 0000000-SP 

. 2. Dados do Contrato 

Contratante: Radio FM Comunitária de Torrinha 

Endereço: Rua RUA NOVE DE JULHO 

Complemento: 

Cidade: Torrinha 

Contrato: Sem número Celebrado em: 04/12/2012 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 

Vinculada â Art n": 

CPF/CNPJ: 02.462.594/0001-88 

N°: 440 

CEP: 17360-970 

Valor: R$ 400,00 

Ação Institucional: 

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

. 3. Dados da Obra Serviço , 
Endereço: Rua NOVE DE JULHO 

Complemento: AC TORRINHA 

Cidade: Torrinha 

Data de Inicio: 06/12/2012 

Previsão de Término: 06/12/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 

Proprietário: 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 

N°: 440 

CEP: 17360-000 

Código: 

CPF/CNPJ: 000.000.000-00 

. 4. At iv idade Técnica . 

Execução 
1 

Quantidade 

Laudo em Equipamentos Para 2,00 
Eletroeletrônicos Radiocomunicação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

homem hora 

• 5. Observações 

Verificação de: potência, frequência transmitidas e ondas estacionárias. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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• 7. Entidade de Classe 

30 - JAU - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE 
JAÚ 

• S. Assinaturas 

Declarp-eerem verdadeiras as informações acima 

j * ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -T LocalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *y data 

PRIORI - CPF: 739.441.908-82 

l o C o m e ft éu*i&Lt4-fa&>iú 
Radio FM Comunitária de Torrinha - CPF/CNPJ: 02 

C 
•c 

R e s o l u ç ã o n° 1.025/2009 - Anexo I 

US 

• 9. Informações 

12 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
te): 0800-17-18-11 

(ÜCREA-SP 

Valor ART R$ 40,00 Registrada em: 05/12/2012"—\ Valor Pago R$ 40,00 Nosso Numero: 92221220121649562 Versão do sistema 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220121649562 
SACADO: DEVALDO PRIORI 

Data de Emissão: 05/12/2012 
CREASP: 0601309406 

Data Vencimento: 14/12/2012 

Numero ART:92221220121649562 

Valor R$ 40,00 

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

. - ropTF ani n -
Autenticação Mecânica 

• 

05/12/2012 WBANT.G DO BRASII 14:04.rr. 
002710921 0. 

C0MPR0VAN1I Dl 1'AliAMlNlü 1)1 11 lilt OS 

I 

BANCO DO BRASII S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 1992221029222 12201121649! i(i22182! IA Z0000004000 
NOSSO NUMlkO 

CONVÊNIO 
CONSEI lii) Kl G10NAI Dl I Ml» AKIJ 
AGENC1 A/COD. CEDENTI 
DATA nt VENCIMENTO 
DA IA Dtl I'AliAMf Nlll 
VAI Ill< DO DUCiJML'NIl) 
VALOR COBRADO 

92221220121649562 
00922212 

3336/00401783 . 
14/12/2012 
05/12/2012 . 

40,00. 
40,00 

NR.AUHNIIOACAO C.094. /E1.4A9.386.23E 
I H A NO VERSO COMI! CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
EN I RE 01) IRAS INFORMAÇÕES. 
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D E S T I N A T Á R I O : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (OUTORGA) 

A/C DR SAMIR AMANDO G F W J A NOBRt. MAIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R SALA 324 

EDIFÍCIO ANEXO, ALA O E S T E , 3 o ANDAR 

BRASILJA-DF *• 

70044-900 
\ 

CORWKXl 

í 1 

Q P ^ ' 3 0 MANDOU, CHEGOU. 
SI 51931845 7 BR 

70044-900 

R e m e t e n t e : . . 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUI* \RIA ESOCI, 1 

AJUDA FRATERNA 
RUA NOVE DE JULHO, 440 
CENTRO 
17360-000 TORRINHA-SP 

4 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 

ABCS "AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AJUDA FRA TERNA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 

radiofmcomunitariadetorrinha@iq.com.br 

Ao limo Sr Dr 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador -Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

DM U N! C 

J J ' J U U U Í U / 3 j - i i Id -do 

Ref. Ofício n°1389/2013/CGRC/SCE-MC 
Processo n° 53000.046793/2011. 

JUVERCI CORRÊA QUAGLIO, Presidente da Associação 
Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, em atenção ao Ofício de 
referência, recebido em 16/04/2013, vem expor e ao final requer o que segue: 

1. a eleição e posse da Diretoria da Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, foi realizada, de acordo com o previsto em 
Estatuto, em data de 16/08/2011, cujo mandato vai até o dia 16/08/2013, e a 
documentação referente ao ato foi encaminhada a este Departamento no dia 
08/09/211, conforme consta do anexo (01), quando ainda estava em vigor a 
Norma Complementar 1/2004. Os documentos foram recebidos neste Ministério 
no dia 12/09/2011, conforme consta do anexo (02); 

2. a Norma Complementar 1/2004, silenciava no que diz 
respeito as exigências contidas no subitem 8.1, alínea "k" e 10.8 alíneas "a" e 
"b", da Norma 1/211 que, aliás, entrou em vigor em 18/10/2011, portanto, mais 
de um mês, após a referida documentação ser enviada a este Ministério. Por 
este motivo é que não foram enviados os comprovantes de residência, certidões 
e folhas de antecedentes dos componentes da Diretoria; no entanto, foram 
enviados os comprovantes de nacionalidade dos novos Diretores: Alexandre de 
Matos Bueno, José Edgar Gomes e Leandro Alex Daroz e, em relação aos 
demais diretores não foram enviados pois já faziam parte da Diretoria anterior e 
seus comprovantes de nacionalidade já haviam sido remetidos a este Órgão; 

3. no dia 17/12/2011, sob as exigências da Norma 1/2011, foram 
encaminhados a este Ministério, o Requerimento e demais documentos 
exigidos para a renovação da Outorga da Emissora; documentação esta, 
complementada no dia 21/12/2012, quando foram, então, remetidos todos os 
documentos exigidos nos subitens: 8.4.1; 8.4.2; 8.1, alínea "g"; 8.1 "f2"; 8.1, 
alínea "k"; e todas a Certidões e Folha de antecedentes exigidas no subitem 
10.8 alíneas "a" e "b"; 
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ABCS 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 
AJUDA FRATERNA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 

radiofmcomunitariadetorrinha@ia.com.br 

4. todos os documentos acima mencionados, foram remetido em 
original e foram anexados ao Processo de referência e, por este motivo, está 
encaminhando, novamente, uma cópia que foi autenticada à época pelo 
Presidente da Entidade, uma vez que as Certidões e as Folhas de Antecedentes 
estão dentro do prazo de validade, que são 06 meses da expedição, conforme 
preconiza a Norma. 

5. quanto à comprovação de residência do Diretor Leandro Alex 
Daroz, está encaminhado, neste ato, uma via em original do comprovante, uma 
vez que a que foi enviada anteriormente, estava em nome do senhor seu pai. 

Exposto isso, solicita a Vossa Senhoria o seguinte: 
1. que, seja refeita a análise e tornados válidos os documentos 

referentes a eleição da Diretoria, ocorrida em 16/08/2011, 
cujo mandato vai até 17/08/2013, uma vez que, ao seu ver, 
não foram infringidas as Normas vigentes à época; 

2. que, seja tornado sem efeito o ato de arquivamento do 
Processo n°53000.046793/2011, uma vez que este Processo é 
o que trata da Renovação da Outorga da Emissora que, como 
frisado no número 3, acima, já foi complementado com os 
documentos agora exigidos. 
Finalizando, confia que tenha conseguido esclarecer as 

dúvidas surgidas e, diante do exposto, apela ao bom senso e ao espírito de 
Justiça de que Vossa Senhoria é possuidor, no sentido de reconhecer o esforço 
em sempre atender as solicitações desta Coordenadoria. Vale aqui frisar que, 
nos mais de dez (10) anos de Outorga, a Entidade sempre cumpriu a Legislação 
e nunca teve ou causou qualquer tipo de problema. 

Atenciosamente, renova a V. Sa. os protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Torrinha, 24fde abril de 2013. 

JUVERCI CORREA QUAGLIO 
Presidente da^ABCSjAjuda Fraterna 
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.(V 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Oficio n0 J 3 6 S /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

Ao Senhor 
JUVERCI CORRÊA QUAGLIO 
Representante Legal da Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna 
Rua: Nove de Julho, n° 440, Centro 
17.360-000 Torrinha/SP 

Assunto: Informação acerca da Documentação apresentada pela entidade autorizada / 
Processo n°. 53000.046793/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046793/2011, na qual a 
Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, entidade autorizada para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha / SP, encaminha 
documentos em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 9.612/98, que dispõe sobre as 
alterações nos atos constitutivos ou da mudança de sua diretoria, comunicamos que a atualização 
referente ao quadro diretivo não foi acatada por esta Coordenação, tendo em vista que a Entidade 
não encaminhou os seguintes documentos: 

I. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

II. certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

III. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais 
os dirigentes da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há • 
seis meses; 
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2. Esclarecemos que a não regularização referente às alterações mencionadas acima 
poderá impedir a análise de eventuais pedidos de alteração de características técnicas, bem como 
a não renovação da outorga. . 

3. Diante do exposto, comunicamos que o processo n° 53000.046793/2011, 
arquivado. Caso essa entidade tenha interesse em atualizar os seus dados perante este Ministério,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 
o novo requerimento deverá ser encaminhado de acordo com os subitens 8.1 alínea "k" e 10.8 
alínea "a" e "b", da Norma n° 1/2011. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ABCS 
AJUDA FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Toninha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 
radiofmcomunitariadetorrinha@iq.com.br 

Torrinha, 08 de setembro de 2011. 

Ofício Especial 
Remessa de Documentos. 
Ref. Proc n° 53830.001934/98. 

SENHOR DIRETOR 

Na qualidade de Presidente da Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda 
Fraterna, mantenedora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nesta cidade de Torrinha, 
Estado de São Paulo, encaminho a V. Sa, os seguintes documentos: 

1. uma via, em original, da Ata de eleição e posse da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário, para o biênio 2011/2013, período de 17/08/2011 a 
16/08/2013, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Brotas/SP, conforme Protocolo n°1247, MF 1834, DG 
1247, AV.14/RJ2, do Livro A-2; 

2. declaração do Presidente referente ao subitem 7.1 alínea "h", da Norma 
Complementar 01/2004; 

3. declaração do Presidente referente ao subitem 7.1, alínea " j " , da Norma 01/2004; 
4. declaração de todos os Diretores referente ao subitem 7.1, alínea " i " da Norma 

Complementar 01/2004; 
5. comprovante da nacionalidade dos novos Diretores Alexandre de Matos Bueno, 

José Edgar Gomes e Leandro Alex Daroz. 
Esclareço que todos os demais Diretores e Conselheiros Fiscais que foram mantidos na 

Diretoria e no Conselho Fiscal da Entidade já possuem comprovação de Nacionalidade junto a 
este Ministério. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhpria os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

JUVERCI 
Presidente 

Â QUAGLIO 
Ajuda Fraterna 

Ao limo Sr Dr 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Dept° de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"-3° Andar- anexo oeste-sala 300 
Cep 70044-900 - Brasília- DF 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃQ SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I I I I I I 1/ I I l l l l I I I ' l l I I I I I I I L 

NOME OU RAZAQSOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU R 

í¥\ ÍkJÍS 7t/Uy) rPf(CO/* i^to'xJ 
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yJ\' r ' ' i i i i i I i i i i i i i i i Y i ' i i J i I 'i I i i i i i i—i i — i — 
:P / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ UF PAÍS / PAYS CEP / CODE POSTAL 

I I I I i I I I I 

PAÍS / PAYS 

I I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISGRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 
f i PRIORITÁRIA/PRIORITAIRE 

J SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

jpATE D^JÜV^TION 
^ÃtrçiBÒTJÊEÍjTREGA 

. * CjilOÄDE DÊ DEèrittO 
t BÜREAU DE DESTINATION 

N®ME LEGlVEL DO RECEBEDOR-Tfcòkto^b&feérj^CT^R S 

. _ i 

^ÃtrçiBÒTJÊEÍjTREGA 
. * CjilOÄDE DÊ DEèrittO 

t BÜREAU DE DESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DCUEMfiREääß&P '* 

AQor.te ^yC39&*1 
H o i s s » •5»*w 

^ÃtrçiBÒTJÊEÍjTREGA 
. * CjilOÄDE DÊ DEèrittO 

t BÜREAU DE DESTINATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADREDE DE RETOUR DANS LE VERS 

^ÃtrçiBÒTJÊEÍjTREGA 
. * CjilOÄDE DÊ DEèrittO 

t BÜREAU DE DESTINATION 

JAKS 
AiAscmr 

DATA DE POSTAGEM / D. 

UNIDADE I}E POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT 

(côDiGot S 2 3 8 4 3 1 0 1 0 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

m gig 
u 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DQJ3EMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR ' "•" 

C A T V s V ^ ^ ^ 
1^1 1 \ r - I I 1 I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 
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BRASIL 
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b o s E p o c u e n o s 

DKUTALIZÂÇÃO N 

QLj. 

CÓPIA FIEL 
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL, DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
COMUNITÁRIA E SOCIAL "AJUDA FRATERNA», PARA O BIÊNIO, 2009/2011 
PERÍODO DE, 17/08/2011 A 16/08/2013. Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil 
c onze, às dezenove horas e trinta minutos, em primeira convocação sem quorum e, às vinte horas, 
com a presença de treze associados e seis conselheiros, que assinaram o livro de presenças, no final 
relacionados, na sede da Associação Beneficente Comunitária e Social "Ajuda Fraterna", na sua 
sede social, a Rua 9 de julho,440, sob a Presidência do senhor, Juverci Corrêa Quaglio, comigo, 
Carlos Menezes Júnior, secretário da Entidade, foi dado inicio aos trabalhos da Assembléia Geral 
Ordinária, visando à eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da Entidade para o biénio 2011/2013, 
período de 17 de agosto de 2011 a 16 de agosto de 2013. Aberto os trabalhos o senhor Presidente, 
determinou a mim que fizesse a leitura, do Edital de convocação da eleição que, além de fixado na 
sede social para conhecimento público foi, também, levado ao ar pela Rádio FM Comunitária de 
Torrinha, para que toda a comunidade e, principalmente, os associados, tomassem conhecimento da 
referida eleição. Como determinado, foi feita a leitora do referido Edital, que possui o seguinte teor 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: "O Presidente da ABCS "Ajuda Fraterna", no uso das suas 
atribuições estatutárias (Artigo 16, D I e 25), convoca todos os associados pára à Assembléia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 16/08/2011, à rua 9 de julho,440 - Centro para, nos 
termos do artigo 13, em primeira convocação às 1930 horas com maioria dos associados com 
direito a voto ou, às 20,00 horas, com qualquer número de associados, dar cumprimento à 
seguinte pauta: I o - ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
para o biênio 2011/2013, período de 17/08/2011 a 16/08/2013; 2° Eleição e posse dos membros 
do CONSELHO COMUNITÁRIO, representativo das Entidades Assistenciais localizadas na 
área de prestação do Serviço de radiodifusão comunitária. Para a Diretoria e Conselho Fiscal, 
as chapas deverão ser unas e completas e, os associados deverão preencher os requisitos do 
Artigo 42 do Estatuto, devendo ser apresentadas'e registradas na sede da Entidade, até às 
18:00 horas do dia 15/08/2011, segundo normas do Estatuto. O presente edital deverá ser 
afixado qos locais de costume e levado ao ar pela Rádio FM Comunitária durante a sua 
programação diárias, 04 vezes ao dia, por 05 (cinco) dias a contar do dia 11/08/2011. 
Torrinha, 08 de agosto de 2011. Juverci Corrêa Quaglio, Presidente da ABCS "Ajuda 
Fraterna"". Em seguida o senhor Presidente comunicou aos presentes que, somente, uma chapa foi 
apresentada, atendendo o disposto no Edital de Convocação, com a seguinte composição: 
Presidente: Juverci Corrêa Quaglio; Vice - presidente, Carlos Menezes Júnior, Diretor 
Administrativo, José Luis Buzaranho; Vice- Diretor Administrativo, José Edgar Gomes ; Diretor 
de Operações, Alexandre de Matos Bueno; Vice - Diretor de Operações, Leandro Alex Daroz. 
Para o Conselho Fiscal, foram apresentados, como Membros Efetivos, os seguintes nomes: Hélio 
Teixeira e Gelson Donizete Cândido e, como Membro Suplente, Antonio Pereira Vilela. 
Apresentada a chapa o senhor Presidente colocou-a em votação tendo sido aprovada por 
unanimidade. Dando prosseguimento, foi dado cumprimento ao segundo item da pauta do Edital de 
Convocação, ou seja, foram apresentados os nomes das pessoas indicadas pelas Entidades 
Assistenciais e Filantrópicas localizadas na área de serviço da radiodifusão comunitária, para 
comporem o Conselho Comunitário, conselho este que tem a incumbência de fiscalizar a grade de 
programação da Emissora, no biênio de 2011/2013, período 17/08/2011 a 16/08/2013, sendo elas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1- pela CASA DA CRIANÇA DE TORRINHA; Raquel Tomaàni Moraes, brasileira, casada, 
secretária, nascida no dia 31/03/1980, RG 29.534.093-9 SSP/SP, CPF 276262.058-61, residente e 
domiciliada a Rua Antenor Pereira da Silva, 445- Jd Barbosa, Torrinha; 2- pela APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, a senhora Silvia Mascaro de 
Figueiredo, brasileira, casada, farmacêutica, nascida no dia 25/04/1958, RG 08.545.234, SSP/SP, 

*94AA110277 . 

• Í,-'A' DE "vEGlSTRO CiVií. OAS PESSOAS 
• • • • c TÀBEJAD DE NOTAS DO MUHKáP» 

F » T O R R I N H A - COMARCA06 BROTAS 
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• -/tiei c u * .r.c foi apresentado, d o u fe. 
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CPF 026.319.968-10, residente e domiciliada a Rua José Angelo Amalfim, 41- JOD Melo, Torrinha; 
3- pelo LAR DE VELHICE DE TORRINHA, foi indicada a senhora,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Resina Celia Pezzonia 
Fosco, brasileira, casada, Professora Aposentada, nascida no dia 27/02/1954, RG 8.091.318 
SSP/SP, CPF 925.414.708-78, residente e domiciliada a Rua Evaristo Teixeira, 530, Vila Balbina, 
Torrinha; 4- pela APM da ESCOLA CORONEL ANTONIO LUCIANO DA FONSECA, a 
senhora Luciana Aparecida Florim, brasileira, casada, Professora Estadual, nascida no dia 
27/02/1954, RG 16.836.145 SSP/SP, CPF 135,892.298-64, residente e domiciliada a Rua Salomão 
Gomes de Oliveira, 203,. Vila São José- Torrinha; 5- pela APM DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR ISMAEL MORATO DE ALMEIDA LARA, o 
senhor Antonio Rubens Boteon, brasileiro, casado, Professor, nascido no dia 23/04/1958, RG 
11.948.372 SSP/SP, CPF 714.663.638̂ 00, residente e domiciliado a Rua Adelino Alves de Mira, 
50- Jd Residencial Piedade, Torrinha e; 6- pela APM DA ESCOLA LÁZARO FRANCO DE 
MORAES, o senhor OswaJdir Javaroni, brasileiro, casado, Professor, nascido em data de 
11/09/1952, RG 8J263.026, SSP/SP, CPF 714.550.518-53, residente e domicãhado a Rua Ângelo 
Bortolai, 488, Centro-Torrinha. Colocado em votação a composição do referido Conselho, foi 
aprovado por unanimidade. Fazendo uso da palavra o senhor Presidente agradeceu o apoio 
recebido dos membros da Diretoria que estão encerrando os seus mandatos, declarou empossados 
os novos membros e solicitou empenho e criatividade dos eleitos. Da mesma forma, com relação 
ao Conselho Comunitário, o senhor Presidente declarou empossados os novos Conselheiros e 
solicitou colaboração e dedicação de todos para que a grade de programação da Emissora seja cada 
vez mais representativa dos anseios da comunidade. Em seguida, o senhor Presidente determinou 
que se registrasse os nomes de todos os associados presentes, assim como dos componentes do 
Conselho Comunitário, que assinaram a lista de presenças, sendo eles: a) Associados: Juverci 
Corrêa Quaglio, Carlos Menezes Júnior, José Eugênio de Siqueira, José Luis Buzaranho, Eliane de 
Almeida, Antonio Pereira Vilela, Hélio Teixeira, Gelson Donizete Candido, Maria Carmem 
Aparecida Velencise Bonini, Alexandre de Matos Bueno, Nelson Moita de Oliveria, José Edgar 
Gomes, Leandro Alex Daroz: b) Conselheiros: Luciana Aparecida Florim, Regina Célia Fosco 
Pezzonia, Silvia Mascaro Figueiredo, Oswaldir Javaroni, Antonio Rubens Boteon e Raquel 
Tomazini Moraes. E, por último, ficou decidido que, na ausência do Presidente, o Vice- Presidente, 

juntamente com o Diretor Administrativo, poderão movimentar as co: 
como nada mais havia a acrescentar, mandou que se encerrasse a 
mim, Carlos Menezes Juníor,\Secretário e pelojsenhor Juverci Corrêa 
16 de agosto de 201\S i 
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Companhia Paulista 
de Força e Luz 
Umo-empreso do Grupo CPFL Energia GERANOO-

HISTÓGIÁS.:-':: 

;.* "•' Rod; Campinas-Mogr Mir im, km 2.5; 1755 : 

_ CP 7005 - CEP 13076-970-Campinas-SP 

CPFL Inscrição Estadual: 2^4?ló.3.95S.'l 15 ' 

ENCRUIA . Inscrição no CNPJ: 33.050.196/G00Í-88 

JUVERCI CORREA QUAGLIO 
R OR CARLOS DE CAMPOS, 471 
CENTRO 

17360400 TORRINHA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201211002705386 série C 
Data de Emissão 20/11/2012 
Data de Apresentação: 23/11/2012 
Pág: 01 de 01 

Conta Contrato N° 310012729589 

'A 

.r •-' 

Lote Roteiro de Leitura 
12 TORBU011 -00000204 

PREZAÜO(A) CLIENTE 

N°. M ed idor PN 
202314243 702609653 

Reservado ao Fisco 
C27A.351D.AAAC.BBBE.F507.725B.EEF3.9CC3 

Reservemais tempo para você em seu dia-a-dia. SoKcite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: 
www.cpncom.br, "Serviços Online", 24h com você. 
Composição Tarifa de Consumo: Uso Sist= 54,56% e Energia 45,44% 

ATENDIMENTO C P F L 
VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RS) 

! P É I 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

JUVERCI CORREA QUAGLIO 
R DR CARLOS DE CAMPOS, 471 
CENTRO 
17360-000- TORRINHA-ISP 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

C P F 078 .036 .008-00 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Bifasico 

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (RS) 
165,94 Venda de Energia (kWh) 
25,00 
41,49 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh Dias 

P1S/C0FINS 

Alíquota COFINS % 
Alíquota PIS % 

3,20 
0,69 

DATAS DAS LEITURAS 
Atual 
Anterior 

3 0 N° de dias 
tos 32 Próximo Mês 

19/11/2012 
18/10/2012 

32 
17/12/2012 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (RS) 

327 29 

375 31 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 

60,68 
9,00 

37,12 
11,20 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

3.36 
3,11 

1Z2Z 

PirJrio 
Anual 
21.73 
13AS 

0.61 
1.00 
0.61 

0.00 

Valor RS 
ELISD 

51.14 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO ' 

350 0,47411429 165,94 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 

COFINS 

ICMS 

Total CPFL 

350 0.33715000 

ÕE TORRINHA • COMARCADE EBÉfê £ 
\ pre»eu«« fotocópia * reproduçéigpei &>'• T _ 

jrijpaai que ate foi apresentado, tfpü"lll-
i\>m«k«. 2 o B E I 2012 

(Lm Test." da verdSõêT 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente. 
Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento. 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVISO IMPORTANTE 

c p f l paul is ta 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N°201211002705386 série C 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

BANCO 001 AGÊNCIA 6510 

Conta Contrato 
310012729589 

T o t a l a Pagar (RS) 

165,94 
Data de Vencimento 

07/12/2012 

V g a sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site w vw cpfl .com .br 
VÍDEO LOCADORA 100 POR CENTO ORIGINAL R Sao Jose. 250 - Centro 
PADARIA IRMÃOS BETTI II 

MAGAZINE CLEIDE 
R Dorival A Andrade 170 - VI Badina 

R Pe Carlos Gallo 641 - Jd N Igaracu 

836000000015 659400403005 163496105038 100127295895 Autenticação Mecânica 

111 l f «111 E lltt l 11 il I till I til 11111 II 1111 ! Il» Il f II1H1II }|| I fim II II 1 Hlfl j Ull I il litl III 1 III 111 11 III 1II lilt II III 
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Energia para o mundo e para sempre. 
Ela segue interminável e incontestável, a todo momen to e em todos os lugares. 

No vento, na água, no sol, nas pessoas. A CPFL está em festa neste mês de novembro, 

porque completar 100 anos é mu i t o mais que um marco histórico. É a prova de que 

a energia, quando uti l izada com respeito, estará sempre ao nosso iado. 

C 0800 0101010 
19 3754-7648 

Atendimento preferenciai para portadores 
de deficiência auditiva e de faia 
C« 0800 774 41 20 

OuvidonaCPFL 

C- 0800 770 27 35 -

ARSESP Aigência Reguladorade Saneàrr«iíò 
e Energia do Estado de São Paulo 
t-080072701 67 
Ligaçãogratuita-deteietórê Sõ. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :>"'j?J 

ANEEL Agenda Nacional de energia Eétnca -
C- 167 
ugar̂ o gratuita de telefones fixos e- .='•'-• 
'anfada na origem para telefones celulares. -' 

• : ; : ' E T • o - : a • 

GERANDO 
HISTÓRIAS A premei] 

..rigmfcl que me 

£mT^s^. , ,. 

ML 0AS 
NOTAS 00 Mj 

MARCA DE : 

* rcproduçâl 
graPresentado,[ 

>o^ qaverdaoe-
UMITE DE TENSÃO (volts 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários _ Limita.--LHI 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração dfc.lwthèV J A Jfonwal ,-<4at»nor*L-
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail paulista@cpfl.com.|)r. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC * Frequência de Intermpção Individual por unidade certsumidora (qtdJmês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD- Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distnbuição 
DICRj - . Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados u apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

115 108 127-

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DEMORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA 

Resolução ANEELn0 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 

ENDEREÇO DE DEVOLUÇÃO 
Companhia Paulista de Força e Luz 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5,1755 

Jardim Santana -13088-900 - Campinas - SP l 

PARA 
USO DOS 
CORREIOS 

! I Mudou-se 
• Desconhecido 

• Recusado 
O Falecido 

• Ausente 

I I Não Procurado 

• End. Insuficiente 

I l Não Existe o N° Indicado 

• Outro: 

i Rein.iãgraco ao 
| Serviço Postai em 

| Em ; ' 

• Informação escrita pelo porteiro ou síndico | Assinatura e n" do engegaoor 

j|y»d • oppnpojd |M 

OlSIW 
MDSC Par. São José - Torrinha/SP 
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27/11/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA F ED ER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CER T IDÃ O DE DIST R IB UIÇÃ O 

6^ ~ % 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , C R I M I N A I S E 

DOS JU IZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 0 6 3 

CER T I F I CO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : J U V E R CI COR R EA QUA GLIO , ou vinculado ao CP F de núm er o 0 7 9 . 0 3 6 . 0 0 8 -
0 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
w w w . i f s D . i u s . b r , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682U139MDZ 
4JBF6K FBh4PSCTC8TaM20 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 à s 15h33min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 
A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° an da r - S ã o Pau lo - SP 

vwvw.jfsp.ju&br/c^/jfspintyreqcerüdaoprint.csp 1 
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001 00000277 CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000277 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/ 12/ 2012 , verif icou nada constar contra: 

J U V E R C I CORRÊA Q U A G L I O * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

KVWFSDJ DPSSFB RVBHMJP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LWXGTEK EQTTGC SWCINKQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:03991909, CPF:079036008-00 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

lIUMIiilHÍIlllllinilTWIllll 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000277, Identificação = 04049 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JUVERCI CORREA QUAGLIO 
Inscrição: 015937930132 Zona: 28 Seção: 18 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 30/09/3945 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: CAROLINA CORREA QUAGLIO 

OCTAVIANO MARTINS QUAGLIO 

p 
ytí. 

O R I G I N A L 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°35015032012 

O D e p a r t a m e n t o de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JlJ\TERCI*CORJRÊA*QlJAGLIO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de OCTAVIANO MARTINS QUAGLIO e CAROLINA CORRÊA QUAGLIO, 
nascido(a) aos 30/09/1945, natural de BAURU/SP, Documento de identificação 3.991.909 SSP/SP, 
CPF 079.036.008-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:47 de 27/11/2012 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Page 1 of 1 

* Cr 
GOVERNO DO ESTADO OE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUVERCI CORREA QUAGLIO R.G.: 3991909 -2 

t PAI: OCTAVIANO MARTINS QUAGLIO 

* MÃE: CAROLINA CORRÊA QUAGLIO 

DATA DE NASCIMENTO 

30/09/1945 
ESTADO CiYlL 

CASADO 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

BAURU 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 

SP 

P.M. INATIVO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

R:D.CARLOS DE CAMPOS, 471 

17360 - 000 CENTRO TORRINHA SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO DO Si. LOCALIDADE POR EXTENSO 

BOTUCATUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r-. 
DIA 

12 
MES POR EXTENSO 

DEZEMBRO 
ANO 

2012 

ASSINATURA DO REOUERENTE 

A - T^ S TA ^JO; D E A N T E C E D E N T E S 
ATESTO Q U E O R E Q U E R E N T E . ACIMA QUALIFICADO, N ÃO REGISTRA A N T E C E D E N T E S JUDICIARlO-CRiMINAIS 

ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. 
Observações: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

E S T E REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Roberto Avino 
egai 

de Policia 11RGD.SSF.SP 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012 , às 16:25 horas e está disponível para consulta 

endereço: ht tp: / /www2.ssp.sp.gov.br/atestado/conf i rma.cfm, informando o código: 

0a753271-234d-4cdd-bbd7-ab9c8e9165a7 

no 

flmprimir | Fechar 

CONFERE Ç 

lui SD 

t r 

http://10.200.35.48/atestado/impressao.cfin i ? / i 9 n o i o 
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^ ;• [ fVflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 fó&S^ 3~0 g ^ ^ á r ^ £ /iAGO / S004 

9 p 

~ T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£ 9 § £ & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 08 í 860 

RTBRADEIDENTID, 

MATURASSE fÁÈttLíÁO DE NOTAS00MUNICÍI 
DE TORRINHA - COMARCA DCBROTj 
A presente fotocópia è reproduç&c fiel 
• r i g i r i K i que me foi apresentado, dou! 

Torrinha. 3 fj NQV 2012 

EmTest.0_ ^ da verdade 

Va i /doe , ; 

> > 
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/vivo 

co : 
° ; 
o ! 
o ; 
o , 
o ; 
o , 

N°daCotò:M195212 
Mês de referência: 11/2012 
Período: 02M0Q012 a 01/11/2012 
Data de emissão: 04/11(20-12 

11,1 
CTCE BAURU SPI TTO C2 
CARLOS MENEZES JÚNIOR 
R SETE DE ABRIL, 600 
CASA PAROQUIAL 
CENTRO 
17360-000 TORRINHA-SP 

SP-009458-3/3 

Vencimento: 
17/11/2012 

Postagem: 
09/11/2012 

Seus Números Vivo 

14-9859-7799 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta 

www.vivo.com.br/meuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
"8486 ou mm.mo com bríaleconosco 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
Vivo SA 
Av. Roque Petroni Júnior, 1.464 
CEP 04707-000 - São Paulo - SP 
I E.: 149403935110 
CNPJ Malriz :02.449.9920001-64 
CNPJ RRal D2.449392AT056-38 
N-NFSTOK)238.519/l 1C012 
N° Série C Sub-Séne 
Atende o Convênio:115/2003 CFOP.5.307 
Descnção:PFPJ - OUTROS 

Vencimento 

17/11/2012 

Total a Pagar - RS 

122,46 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados 7.346 
Na data de: 26710/12 
Saldo referente a conta 2096195212 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

c 

§ 

8 

0 que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso 

Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote 

Utilizado Valor Total 

Minutos/Unidades R$ 

Serviços Contratados 
SMART ILIM 60 DDD-TIT 

DDD_ ROAM PA/IVO MÓVEL ILIMIT 
LOCAL PA/IVO MÓVEL ILIMITADO 
MINUTOS LOCAIS PARA MÓVEL VIVO 
ROAMING IUM1TADO 
FRANQUIA INTERNET MÓVEL 

Pacote LD do Plano Pós SP 

Subtotal 

84,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
20,00 

60 min 

500,00MB 

10m24s 
77m30s 
23m54s 

3,39MB 

84,00 

20,00 

104,00 

Utilização Acima do Contratado 

Serviços (Ex.: SMS e Loja de Serviços Vivo) 

Ligações de Longa Distânòa 

No Brasil - Em Roaming 
Ligações de Longa Distância 
Subtotal 

OFICIAL DE REGISTRO GiYil OAS PESSOAS 

NATURAIS 6 TABELIÃO 8f NQft» ÖO MUNIC îC 

OB TORRINHA - COMAHrAngBBOTAS 

Serviços Utilizados em Períodos AnteriorWresente fotocópia é reprodução fiel dc 
Ligações Locais J r i»n«J que me foi apresentado, dou fé. 
Internet - Tarifação MB/KB Torrinha, . n - ? f m 

Subtotal 3 0 NfflL ZO1Z 

Outros Lançamentos 

Encargos Financeiros 
Subtotal 

Em Test. .ria verdade. 

válifV, i n n s x f » rrVà^pin Autenticidade. 

18 
03m54s 

01m48s 

04m00s 
696,00KB 

8.10 
5,46 

2,52 
16,08 

0,00 
0,00 
0,00 

2,38 
2,38 

TOTAL A PAGAR 122,46 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Os planos pós-pagos Vivo Você, Vivo Smartphone tiveram seus preços reajustados em No v/12. Para conhecer os novos preços 

acesse vivo.com.br/ptanos. Para mais informações ligue *8486 do seu celular ou 1058 de qualquer telefone celular ou fixo. 

1 

s 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em rua e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos órgãos de proteção do 
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ ^(^^o^SL^fiiam^miMmÊm^nK^ri^ futura. 

VIVO 
Nome do Cliente 

CARLOS MENEZES JUNIOR 

Cód Débito Automático 2096195212-6 

Vencimento 

17/11/2012 

Total a Pagar - R$ 

122,46 

N ° da Conta 2096195212 Mês referenda 11/2012 

[ 846100000013 X 224600800011 )f~t20961952120 ")[ 111231211173 )l Autenticação Mecânica 
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PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CERT IDÃ O DE D I ST R I B UI ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JU IZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 1 9 7 

CER T I F I CO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : CA R LOS M ENEZES J Ú N I OR , ou vinculado ao CP F de núm er o 0 4 6 . 2 0 2 . 0 4 8 -
70 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSP71MBN 
FCT6KJ 4I686aaVBGE4YWP 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de ciados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h41min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 
A l a m ed a Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° a n d a r - S ã o Paulo - SP 

. j f s p . j u s . b r / c s p / j f s p i n t / r e q c e r t i d a o p n n t . c s p 
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001 00000278 CR 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000278 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Pagina 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012, verif icou nada constar contra: 

CARLOS MENEZES JÚNIOR* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DBSMPT NFOFAFT KVOJPS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

ECTNQU OGPGBGU LWPKQT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:13362313-0, CPF:046202048-70 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 

Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

CONFERE CO* 

U M 

\ 0 ORIGINAL 

1—-xà 

- Y - V 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

iijiiiiii ni mi ÍII mu um I min I 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000278, Identificação= 47695 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: CARLOS MENEZES JÚNIOR 
Inscrição: 036080640116 Zona: 28 Seção: 46 
Município; 71951-TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 01/04/1963 Domiciliado desde: 03/04/2006 
Filiação: MARIA DO CARMO ALVES MENEZES 

CARLOS MENEZES 

APAREC 
(i4> CH 

e I r ATIMA XAVIER 
lOXJARTÓRIO 

Em 6 de dezembro de 2012, ^ . o » 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: . .... 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção , em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 36564392012 - DPF/BRU/SP 

• f 

ROBERTO BASTOS JÚNIOR, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com Observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

C A R L O S * M E N E Z E S * J U N I O R , nacionalidade brasileira, filho(a) de 

CARLOS MENEZES e MARIA DO CARMO ALVES MENEZES, nascido(a) 

aos 01/04/1963, natural de SANTO ANDRÉ/SP, Documento de 

Identificação 13.362.313-0 SSP/SP, CPF 046.202.048-70. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. -

/ - x CONFERE COM O ORIGINAL 
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r a g i n a i de i 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

1* 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: CARLOS MENEZES JUNIOR R.G.: 13362313 -0 

PAI: CARLOS MENEZES 

MÃE: MARIA DO CARMO ALVES MENEZES 
DATA OE NASCIMENTO 

01/04/1963 
ESTADO OVIL 

SOLTEIRO 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

S. ANDRE 
GRAU DE NSTRUÇAO 

SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 

SP 

SASERDOTE 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

R. SETE DE ABRIL 5-78 

17360 - 000 CENTRO SAO PAULO SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DAD SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

A T E S T Ã T T O 
REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO, 

DATA, NESTE INSTÍTUTO. 

D E A N 
N Ã O ^ 

T E C E D E N T E S 
R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S JUDtClARJO-CRIMINAlS 

E S T E REQUERIMENTO SÓ TERA A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA OO DELEGADO TITULAR DO I.I.RG.D. 

Lr 208 Delegado Divisionário 
RoberfoUvino de Polida IIRGD.SSP.SP 

tao>ffoi emit ido em 12/12/2012 , às 09:54 horas e está disponível para consulta 

ht tp: / /www2.ssp.sp.gov.br /atestado/conf i rma.cfm, informando o código: 

e l -6da5-406d-8758-96526c2ec82e 

no 

•Imprimir | Fechar 

http://10.200.35.48/atestado/impressao.cfm 12/12/2012 
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C É D U L A D E I D E N T I D A D E 

^ T i T " T , ! D E P P « - H T H ? I C A C A U « » « U U f ã l J H R I . C T Í J H D A U H T ) ^ 

1 

* itíiAizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f̂GISTRO CIVIL DAS PES 
tóTUSAte É *AêseuAo DÊ NOTAS DO MUNÍ 

O h TORRINHA - COMARCA DE BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ presente fotocópia é reprodução I 
-•riginai que me foi apresentado, d 
Torrinha. fj g QEZ, 2012 

Em Test." 

-tf- _da verdade. 

CONFERE ( ̂ÚÔORiOiNAL 

FOTO RTUDÍO TROMRIW T 
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o Seu Demonstrativo de Despesas São Pauto - SP - C£P:O1321-0O1 

Inscrição Estadual 108.363.949.112 CNPJ/MF: 02 556. I&/0OO1Í 
httpJ/www.wo.com.br 

Local Uso 
11669 RESIDENCIAL 

Telefone DV N R C 
3656-3119 0 0 04077683199 

Total da Fatura Vencimento Mês 
107,03 15/11/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11/2012 

Central de Relacionamento: 
10315 

| „ l | | | , „ | „ | | , . l l , . l l . . . l l . . . l l . . . l l„ . . . l l . l 

CTCE BAURU SPITTO C2 

J O S E LUIS BUZARANHO 
R AUGUSTA BALBINA 115- C E N T R O 
17360-000 TORRINHA - S P 

II! 

10421 - A 

% 
Vencimento 

15/11/2012 
7208œl8S9139(K0000000521120071112 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 
Speedy 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

VALOR (RS) 

41,38 
64,75 
0,32 
0,58 

jr ic ih .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  ^ÉHStftp CtVli QAS PESSOAS 
•JATi iaAi&fc TAS6LIÃCDENOT/ÍÍ rx>MUN^ 
DE TORRINHA - COMARCA 
A presente fotocópia é reproO 
üriinnal que me foi apresent 
Torrinha, o 6 DEZ. 2012 

& E m T e s t . " . 

^ "  

s e l o & i i t » i i t i c i d ? c l e . 

TOTAL A PAGAR 107,03 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 10315. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para roafear ligações de longa distância, corsulo os Códigos das Prestadoras: 12-CTBC15-VIVO 17-TRANSIT18-SPIN TELECOM 19-ÈPSIION 21-EMBRATEL 2JJNTEUG 
24-DIALDATA 2&-GVT 26-I0T 29-UESTE 31-TELEMAR 32-C0NVERGIA 34-ETWL 35-EASYTONE 36-0SU VOX 38-TESA 41-HM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 
«-HOJE TELECOM 47-BT CCWNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-VOITR 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 
72-LOCAWEB 7Ó4>IUMIUM 75-VIPWAY 76-SMAKT VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS ANATE11331 e 1332 para Deficientes audioes Recurso de atendrnento VIVO Sguo com o protocolo em mãos para 10315zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 142 para deficientes aucSwos. 

O processo de faturamento das 
ligações esta Certificado conforme 
Resolução 426 de 09/12/2005 
(artigo 18). 

Experimente a Conta Online. 
Sua conta virtual e com muitas facilidades. 

É mais prática, segura e ainda ajuda o meio ambiente. 
Acesse Meu Vivo, seu canal de autoatendimento, em 
wvvw.vivo.com.br/nieuvivo e cadastre-se. 
Conta Online. Menos papel. Mais facilidade. 

V I V O 
Oi 

SS 
o • 

s 

TELEFÔNICA BRASIL SA 

Local 
11669 

Telefone 

365631190 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

DESTAQUE AQUI 

Mês 
11/12 

DV 

5 
Complemento 

1453 2240 

Total da Fatura 
107,03 

DV 
4 

Vencimento 
15/11/12 

Não Rasure ou perfuro este documento pois será utJéado no processamento 

V I V O 
Autenticação do Agente AUorrado - Não »ab como recibo 

846600000018 070310294940 932500012012 211079999994 

I O 7 R 0 K B I N I L T 
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LocalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11669 

Telefone 3666-3119 0 DVO 
NRC 04077683199 Uso RESIDENCIAL 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ/CPFW 91 579 028-95 

Total da Fatura 

107,03 

Vencimento 

15/11/2012 

iwia riscai raiurazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ae serviços 

de Telecomunicações 

Mês 

11/2012 

Emissão 07/11/2012 Série-. 1 

Regro Espocial Proc DRT 1-14397-90 

Rua Martiniano de Carvallo, 851 - Beta Vista 
São Paulo - SP - CEP01321-001 A , 
Irectição Estadual 108.383.949.112 CNPJ/MF: 02.558.157/0O01-f 

^^:/^vw^w,wo.com.b^ 

l,..lll...l..ll..ll..l!,..ll,..ll...ll...„ ll.l 
CTCE BAURU SPITTO C2 

J O S E LUIS BUZARANHO 
R A U G U S T A BALBINA 1 1 5 - C E N T R O 
1 7 3 6 0 - 0 0 0 T O R R I N H A - S P 

10422 - A• 

Reservado ao Fisco 7851 CB88 4DF2 8119 C4C9 6F1B 3751 BCA1 

Planos Contratados 
PA1 - PLANO PASOO 

Vak>r(R$) > 

Assinatura Mensal 
001 PLANO PASOO 400 MINUTOS 
Subtotal 

16/10/12 A 15/11/12 

Speedy 
002 MENS SPEEDY 16/10/2012A15/11/2012 
003 DESCONTO INT SPEEDY EM 19/09/12 1:44hs 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 
MINUTOS UTILIZADOS 
UTILIZADOS VOZ 

Subtotal 

24,8 MIN. 
24.8 MIN. 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 
MINUTOS UTILIZADOS 
UTILIZADOS VOZ 

Subtotal 

12,0 MIN. 
12,0 MIN. 

Ligações para Celular 
Data Telefone Lccaid8de 

004 25/10/2012 9709-0176 AREA-14 
Subtotal 

Operad. Inicio 
VIVO 19H44M14 

Duração Modaídade 
NORMAL 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 
Data Tefefone Lccaldade 

005 01/10/2012 3602-1375 JAU 
Subtotal 

UF Inicio 
SP 08H37M55 

Duração Modaidade 
NORMAL 

41,38 
41,36 

64,90 
0.15CR 

64,75 

0,00 

0,00 

0,32 
0,32 

0,58 
0,58 

0 ° % e w s n t e ( O t o e * * * * -^ÎXS ft-
original qu« me te, * P ^ n t * d ° ' 
Torrinha. „ n QC7_, fljU 

, _ ,„ GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJJ da verdade. 
Em Test.". 

ICMS: Base de Cálculo: 107,03 Alíquota: 25% Valor do ICMS: 26,77 

Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 
Débito Automático 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 
ESISiÍiiil«Ííí)l̂  
illiiajiliTO 

Autorizo o débito airtornátjco mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações da Telefonica 

Nome I NRC da Conta 04077683199 

CPF/CNPJ Banco 

Agência Conta Corrente 

Data Assinatura 
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27/11/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IM EIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CERT IDÃO DE DI ST R I B UI ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

1 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 1 4 

CER T I F I CO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : J OSE LU I S BUZARANHO , ou vinculado ao CP F de n ú m er o 0 9 1 . 5 7 9 . 0 2 8 -9 5 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSP72E8S 
B5LIEG B4ICF9W97aWhXFQ 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

) 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h43min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 
^ i 

A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° an da r - S a o P au lo - SP' 

v v w w . j f s p . j u s . b r / c s p / j f s p i n t y r e q c e r t i d a o p r i n t . c s p 
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Poder Judiciário 
T r ibunal de J u st i ça do Est ado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000279 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

001 00000279 CR 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012 , verif icou nada constar contra: 

JOSÉ L U I S BUZARANHO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
K P T F M V J T C V A B S B O I P * * * * * * * * * * • * • * * * * * * + * + * + * * * * * * + * * * * 

L Q U G N W K U D W B C T C P J Q * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R G : 1 6 8 3 6 0 7 3 , C P F : 0 9 1 5 7 9 0 2 8 - 9 5 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

CONFERE 
r 

C ^ O O r i ^ N A L 

(Au 

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

Y ~ V V l = 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

III IH III IIIIII 111 11 II IIIIII 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.aov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000279, Identificação = 66630 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data,.. 

Eleitor: JOSE LUIS BUZARANHO 
Inscrição: 015957420108 Zona: 28 Seção: 22 
Município: 71951-TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 14/09/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: APPARECIDA DE JESUS PARRALES BUZARANHO 

DIONÍSIO BUZARANHO 

Em 6 de dezembro de 2012. 

^ APARECI 
CHE 

\F:ATIMA XAVIER 
CARTÓRIO 

| 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &BB51Btí»gi 

Res . -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência d é perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e o p ç ã o , em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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emissão reaiizaaa nos rostos de identificação do ÜKUD Page 1 of 1 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO OE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S CR I M I N A I S 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: JOSE LUIS BUZARAMHO R.G.: 16836073 - 1 

PAI: DIONÍSIO BUZARANHO 

MÃE: APPARECIDA DE JESUS PARRALES BUZARANHO 

DATA OE NASCIMENTO 

14/09/1967 
ESTADO OVIL 

SOLTEIRO 

NATURALIDADE (WUNIClPIO; 

TORRINHA 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

2 GRAU COMPLETO 

ESTADO 

SP 
PROFISSÃO 

FUNC.PUBLICO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

R:AUGUSTA BALDINA, S/N 

17360 - 000 V.ZANFORLIN TORRINHA SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SAO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO 0 0 SI 

8830 

MESA: 5 

15:55 

CONFERENTE 
DATA 

12/12/2012 

42, 

LOCALIDADE PpR EXTENSO 

BOTUCATU 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA OU. 

ATÉ A PRESENTE DATA. NESTE INSTITUTO 

Observações: 

DIA 

12 
MÊS POR EXTENSO 

DEZEMBRO 
ANO 

2012 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

D E A N T E C E D E N T E S 
N ÃO R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S JUDICIÃRIO-CRIMINAIS 

^íaÇ^Ae fie* tQyeC4A*&tjeiè juyùUX- &ev>£h Qugei&v ßuS^^-^o^ 

xxxxxxxxxxxxxxx RUBRICA 

E S T E REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

211 Delegado Divisionário 
Roberto Avino de Policia Ï1RGD.SSP.SF 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012 , às 15:55 horas e está disponível para consulta 

endereço: ht tp: / /www2.ssp.sp.gov.br/atestado/conf i rma.cfm, informando o código: 

fd l31044-243f -4141-9192-b l l57b faad75 

no 

llmprimir | Fechar 

http://l 0.200.3 5.48/atestado/impressao.cfm 12/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°35058672012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*LUIS*BUZARANHO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de DIONÍSIO BUZARANHO e APPARECIDA DE JESUS PARRALES 
BUZARANHO, nascido(a) aos 14/09/1967, natural de TORRINHA/SP, Documento de identificação 
16836073 SSP/SP, CPF 091.579.028-95. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:32 de 27/11/2012 
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T i r , u ' " i i » •='"'--'rw 

11^AA119864 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<#)GMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGISTRO OVÍl DAS P^SuÂo ' 
WUSAfê E TABELIÃO DE NOTAS 00 MUNICÍPIO 
Oi TORRINHA - COMARCADE8KQTAS 
A presente fotocópia é reprodução fiei do 
original que me foi apre^ntadoJ_dau_ft. 
Torrinha. 3 fj Jjfjy <~ 

Em Te s t ." 

-^rppníp com se 
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I 

(prefeitura íMunicipaCde torrinha 
SETOR DE AGUA E ESGOTO 

TORRINHA/SP C.N.PJ.; 46364.220flJ00I.O3 

[] Endereço dèzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Entrega 

|! RUA OVÍDIO TAVARES DE BARROS, 180-0 - JARDIM SÃO JOSÉ 

i [Endereço da Ligação 

RUA: OVÍDIO TAVARES DE BARROS , 180 -0 - - JARDIM SÃO JOSÉ 

Côd. Logradouro 

310 

Código da Ligação 

12575-2 

Cód. Logradouro • Setor da Ligação 

310 2 

Nome do Contribuinte 

JOSE EDGAR GOMES 

Mês/Ano Cons (m*) Ocor. 

A G O / 2 0 1 2 25 

CONFIRA SEU CONSUMO 
Categoria/Economia 

RESIDENCIAL 

I Leitura Anterior 

R01 749 

J U L / 2 0 1 2 

J U N / 2 0 1 2 

M A I / 2 0 1 2 

A B R / 2 0 1 2 

MAR/2012 

F E V / 2 0 1 2 

J A N / 2 0 1 2 

D E Z / 2 0 1 1 

NOV/2011 

OUT/2011 

S E T / 2 0 1 1 

21 
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22 

2 9 

14 

18 

23 

22 

23 

21 

21 

Situação do Higrómetro 

LIGADO 

jNúmero do Hidrômetro 

i A09N281320 

Leitura Atua! 

772 

Tipo de Coorança 

ÁGUA E ESGOTO 

Consumo (m1) 

23 

Tipo de Faturamento 

CONSUMO 

Período de leitura 

6/09 À 6/10 30 DIAS 

| LANÇAMENTOS REFERENTE A SET/2012 

"IJ001 - AGUA 

! ; 002 - ESGOTO 

33 ,87 

15 ,02 

Média do Consumo (m1) 

22 

Mensagem 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE -

PARTICIPA DO 5 o ENCONTRO CAFE COM 

LEITE DE TORRINHA NOS DIAS 26 E 27 DE 

OUTUBRO, DISPONIBILIZANDO DIVERSOS 

SERVIÇOS GRATUITOS NA AREA DE 

SAUDÇ, 

Data de Vencimento 

25/10/2012 S3 
Valor até o vencimento RS 

48,89 

A Multa por atraso no pagamento 
será incluída em conta futura. 

; Valor após o vencimento RS "I! 

48,89! 

Não possui débi to 

Qualidade da Água distribuída no setor 2. de acordo com a Portaria 518/2004 e Decreto Federal 5440/2005 

Parâmetros Padrão de Potabilidade Resultado 

PH 

COR APARENTE 

TURBIDEZ 

| CLORO RESIDUAL 

COLIFORMES TOTAIS 

DENTRO DO PADRÃO DE POTABILIDADE 

G SO a 9 SO 

O.CO a IS.oo Unidade de Cot 

0.00 a S.00 Uniöarte de Turiádez 

0.20 a 2.00 Mela/anu» pot Mio 

Ausenda em ICOml-UFCÍtoOml 

6,89 

1,40 

1,37 

0,70 

Ausente 

Dados do Imóvel: 

Quadra: 0069/L 

Lote: 06 

IPTU IC: IC 0438 

CEP.: 17360000 Torrinha - SP 

An*Këï rtëtftos no mês de SETSMBMMWf2 
Débito Automático 

(Prefeitura íMunicipaíde torrinha 

SETOR DE AGUA E ESGOTO 
TORRINHA/SP C.N.PJ 46.364 220(0001-03 

i Código da Ligação 

i 12575-2 ÍNome do Contribuinte 

I JOSE EDGAR GOMES 

I Número do Hidrômetro 

Í| A09N281320 

J f Consumo (m1) 
23 

Referencia 

SETEMBRO/2012 

LANÇAMENTOS REFERENTE A SET/2012 

0 0 1 - AGUA 

0 0 2 - ESGOTO 

3 3 , 8 7 

15 ,02 

Processamento 

12575-09/2012-2Í 

Data de Vencimento 

25/10/2012 | 

j Valor até o vencimento RS | 

48,89! 

A Multa por atraso no 
j pagamento será incluída em 

conta futura. 

Valor após o vencimenlo 

48.89J 

H20-4 

19863..: 

JrlCÍAi D£ RfcGÍSTRC Civil ÜAS rtaaUAi 

MATURAIS E TABELIÃO 06 NOTAS DO MUNtClPK 
OE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
\ presente fotocópia e reprodução fie! d 
original que me foi apresentado 
Torrinha. 3 Q Kjfj 

EmTest.*. 

NAO R E C E B E R , DEBI 
AUTOMÁTICO 

V4llrfo íomenfa) c o m  «f> 
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27/<1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/12 PODER JUDICIÁRIO 

PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FED ER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CER T IDÃ O DE D I ST R I B UI ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JU IZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 3 0 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : J OSE EDGAR GOM ES , ou vinculado ao CP F de núm er o 0 1 6 . 4 9 6 . 8 4 8 -2 7 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGNDZ7a3R 
4J785K hJCQUYQ86L8Q85S 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. ,, . 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h44min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 

A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° a n d a r - S ã o Paulo - SP 

\rVV»w.jfsp.ju&br/cap/jfspint/reqcertidaoprint.csp 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000282 de 5 de Dezembro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

001 00000282 CR 

o * * CW 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012, verif icou nada constar contra: 

JOSÉ EDGAR GOMES* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

KPTF FEHBS HPNFT* * * * * + * * * * + * * * * * * * * + * * * * * * * * * * * * + * 

LQUG GFICT IQOGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:11807612, CPF:016496848-27 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 

Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

I I I I I I I I IUI IHUl l l 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000282, Identificação^ 37073 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOSE EDGARD GOMES 
Inscrição: 015957080108 Zona: 28 Seção: 22 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 04/09/1959 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: NAJR FREITAS GOMES 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 30*. : ' 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de muítasaplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa dè cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

JOSE GOMES 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 36565182012 - DPF/BRU/SP 

R O B E R T O BASTOS JÚNIOR, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*EDGAR*GOMES, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ GOMES e NAIR FREITAS 

GOMES, nascido(a) aos 04/09/1959, natural de BROTAS/SP, Documento 

de Identificação 11.807.612 SSP/SP. 

Observações: 

1 ) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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C U C V J U u c n M L c u e u e i i i t í s criminais - üovemo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de ^ ^ 
secreian a da GOWMK> DO IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mu» DE 

Antecedentes Criminais segurança púw.ca S Ã O P A U L O 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

3k Imprimir | Retorna 

Nome: JOSÉ EDGAR GOMES 

Número dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RG: 11807612 - 7 

Nome do Pai: JOSÉ GOMES 

Nome da Mãe: NAIR FREITAS GOMES 

Data de Nascimento: 04/09/1959 

Data de Expedição informada: 17/10/1977 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE ; 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 

expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/12/2012, às 13:24 horas e está disponível para 

consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando 

o código : 

ec22e95c-8d78-4af8-a0a5-370130463436 

) 

www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 
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' VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO M _ . _ _ DATA DE 

GERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 7 . 1 3 8 . 7 7 5 - 7 BSHSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇAO 0 9 / J U N / E Q 0 5 

J NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALEXANDRE DE MATÜS BUENO 

ffljACÂo JOEL SALDINO BUENO 

E RUTH LARA MATOS SALDINO BUENO 
NAT'JRALIDADf 

BROTAS -SP 

DOCORKWM BRQTAS-SP 
TORRINHA 

DATA DE NASCIMENTO 

E6/DEZ/1990 

GNSLV/AS? / F L S . 6 8 /N.0 0 9 6 0 9 

3 

LE1N»7116DE29K»83 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PES&. 
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DOMUNIC 
DE TORRINHA - COMARCA DE BRO 
A presente fotocópia é reprodução fiel dc 
original que me foi apresentado, dou fé. 
Toninha. O 3 D E 0 M 2 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO P S " 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

(NSTTTUTO OE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

ASSINATURA DO TITULAR 

3 g CARTEIRA DE IDENTIDADE 

EmTest.° da verdade. 

Válido somonre rom 5>lrj Autenticidade 

C O N F E P £ G 0 0 R K 3 W A L 

FOTO STUDIO TEOMBMi LTDA 
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A L E X A N D R E D E M A TO S B U E N O 
R I N ES A B R A M P A Z O , 41 
N V TO R R I N H A 
17360-000 TOR R I N HA / SP 

Lote Roteiro de Lei tura N°. M ed idor 
04 TORBU002-00000006 130614548 710558248 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N° 201210000790682 série C 
Data de Emissão 05/10/2012 
Data de Apresentação: 10/10/2012 
Pág: 01 de 01 
Conta ContratozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 310047022627 

Reservado ao Fisco 
4AE0.43A3.019B.AE87.1FBA.E0E4.0CF5.B441 

As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31/12/11 estão disponíveis no site www.cpfLcom.br/ri. 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^iMOiMENTO ÇP.FW ^ ; _ PN__ st u çõnir.o : < C O N T A M F S _ U V E N Ç I M E N I O T O I "AL A P A G A R ( . R S j J 

0800 0 10 10 10 7Í0558 24», 2963558 OUT/20t2 . 

ALEXANDRE DE MATOS BUENO 
R INES A B RAMPAZO. 41 
NV TORRINHA 
17360-000 - TORRINHA -/SP 

CPF 373.366.918-54 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofásico 

D I S C R l M i N S p T F L ^ W r ^ A Ô ^ ^ ^ ' QUANTIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ""PREÇÕWbíÕ"'"' U 0 R (RSÍ ' 1 
Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

118.92 Venda de Energia (kWh) 
25,00 
29,73 

Alíquota CORNS % 3,38 
Aliquota PIS % 0,74 

I DATAS'DAS LBTÙRÀS'" 

Atual 05/10/2012 
Anterior 05/09/2012 
N° de dias 30 
Próximo Mès 07/11/2012 

I COMPOSIÇÃO DATARIFÁfRST •'• 

Energia 43.34 
Transmissão 6,43 
Distribuição 26.52 
Encargos 8.00 

250 0,47568000 118.92 

DESCRléÃO DA CONTA " 

N*554500944395 

Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 

COFINS 

ICMS 

Juros de Mora AGO/2012 

Multa por Atraso Pgto AGO/2012 

Atualização Monetária AGO/2012 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade Tarifa/Preço 

250 0.33715000 

Valor (RS) 

84.29 

0.88 

4.02 

29.73 

1,20 

2.42 

1.71 

124.25 

5,95 

1 11 rvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A tS r~ T r™ P ï r t T W r f ^ r 11« t~ k I T A " ' 
-INUILAUC )Kbb Dfc CONTIIN UIDADt.D E F0RNEC IMENT.0. JE EN£RG:I 
BROTAS 1 

OlC 
FIC 
Dtuc 
DCR) 

Padrão 
H«nsal 

«A3 
336 
3,i t 

Padrão 
Tn montrai 

10J96 
b.72 

Padrão 
Anual 
21.73 
13A6 

Apurado 
Menuil 

0,00 
0.00 
O.00 

Penodo 

09/2012 

Valor RS 

EU SO 

47.09 

'EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO '•' 

NT Enorgia leitura 
Atual 

Fator 
Multiplicação ° Î K V ^ , D 

Taxa 
PorcLot[%] 

Tensão 
Nominal M 

130*1464« Ativa «30 300 260 127 V 

AVISO IMPORTANTE 
CONSTA DEBITO: 1 FATURA 
090012 Rt 124.87 

REGULARIZE ATÉ 23100012. PARA B/fTAR A SUSPENSÃO OO FORNECUEHTO. 

APÓS A SUSPENSÃO PODERÁ OCORRER A COBRAWÇA DO CUSTO DE DISPONIBILIDADE 
E O ENCERRAMENTO DO CONTRATO APÓS 2MESESCOWF ARTS9E70-RESOL414/10. 
FATURAS VENCIDAS PODEM SER INDICADAS AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
DESCONSIDERAR ESSAS «FORMAÇÕES. CASO TENHA EFETUADO O PAGAMENTO. 

..-wtül* 9FG!$TRr nivIL DAS PESSOAS 

•'ATI IRAI!, t r*HELIÃ0 i>: MOTAS DO MUNrCÍPiO 

D E TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocopia è reprodução fiel do 
original que me foi apresentado, dou fé. 
Torrinha, Q ̂  

£m Test. 8 hydZD\ da verdade 

1194AA119898 
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ESCOLHA A VIDA. FURTAR ENERGIA E CRIME E 

COLOCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m RISCO A SUA VSOA E AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ne MUITAS PESSOAS. 

. ... SEMANA NACtOMAi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ 1 SEGURANÇA COM 

ENERGIA  ELÉTRICA 

PAGUE SUA CONTA 

TOTALMENTE 
PRATICO. 

• L ü z ^ Á g u a - T e l e f o n e 

• B o l e t o s « R e c a r g a d e c e l u l a r 

• 2 a v i a d e c o n t a e m u i t o m a i s . 

Veja, acima do código de barras, o ponto CPFLTotal 
mais perto de você ou acesse a lista completa no site. 

w w w . c p f l . c o m . b r 

FÁCIL PRAS CONTAS. PERTO DE VOCÊ. 

Você já pensou em utilizar energia de uma forma mais eficiente? 
Acesse www.cpfl.com.br/canaldaenergia para conferir dicas de consumo consciente. 

Atendimento CP F L 
C 0800 010 10 10 

19 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
(«0800 77441 20 

Ouvidoria CPFL 
O 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo 
C« 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

f> 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares. 

ô 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail paulista@cpfl.com.br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC • Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./més) 
DMIC = Duração Máxima de Intenupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI - Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia crítico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 
Limite Limite 

Nominal Inferior Superior 

115 

120 

127 

220 

230 

240 

380 

108 

108 

116 

201 

216 

216 

348 

127 

127 

133 

231 

241 

254 

396 

frOTQ STUDIO TROMBINÏ 

ÄAl!t9899 

r/r* 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 

OFICIAL DE REGISTRO OVIL DAS PESSOAS 
MATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNIClPtO 
OE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocópia é reprodução fiel du 

original que me foi apresentado, dou fé 
Torrinha. Q 3^KJ012 

Em Tf<tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o f - < y < w Jf H 3 verdade. 

Válido ç r w e n re c o r r i d o Autenticidade. 
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27/11/12 

PODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IMEIRO GRAU EM SÃ O PAULO 

CERT IDÃO DE D I ST R I B UI ÇÃ O 
* 8 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JU IZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t idão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 4 8 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que con t r a : ALEX ANDRE DE MATOS BUENO , ou vinculado ao CP F de número 
3 7 3 . 3 6 6 . 9 1 8 -5 4 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682U13BKIU 
FCU9QE X7EhNQDWB64MTNM 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdência rio da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h46min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io VJ 
A l a m ed a Rio Claro , 241 - 1 0 ° a n d a r - S ã o Paulo - S P 

www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 
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001 00000280 CR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Poder Judiciário f V a s c 

Tribunal de Justiça do Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 \ 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas «já*..... 

Referente ao Pedido 00000280 de 5 de Dezembro de 2012 . ^efêT 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012 , verif icou nada constar contra: 

ALEXANDRE MATOS BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMFYBOESF NBUPT CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * + * + * * * + 

CNGZCPFTG OCVQU DWGPQ* * * * * * * * + * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * * 

RG:47138775-7, CPF:373366918-54 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 
Diretora 

II II II Ml II II II III III 111 III 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000280, Identificação = 15871 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral ha presente data . " • 

Eleitor: ALEXANDRE DE MATOS BUENO 
Inscrição: 372185980132 Zona: 28 Seção: 50 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 26/12/1090 Domiciliado desde: 14/03/2008 
Filiação: RUTH LARA MATOS GALDINO BUENO 

JOEL GALDINO BUENO 

Em 6 de dezembro dè 2012. 

APAREC 
CH 

ATI MA XAVIER 
ARTÓRIO i 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: v 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgadp; interdição por incapacidade civil absoluta; c o n d e n a ç ã o 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção , em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 35084582012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALEXANDRE*DE*MATOS*BUENO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOEL GALDINO BUENO e RUTH LARA MATOS 
GALDINO BUENO, nascido(a) aos 26/12/1990, natural de BROTAS/SP, Documento de 
identificação 47138775-7 SSP/SP, CPF 373.366.918-54. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:08 de 28/11/2012 
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9 i p u v uc vjau r auiu 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública 

eOVHNO DO «STADO DE 

5 Ã O P A U L O 

IIRGD - Instituto de identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: ALEXANDRE DE MATOS BUENO 

Número do RG:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 47138775 - 7 

Nome do Pai: JOEL GALDINO BUENO 

Nome da Mãe: RUTH LARA MATOS GALDINO BUENO 

Data de Nascimento: 26/12/1990 

Data de Expedição informada: 09/06/2005 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judicia rio-crimina is até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 

expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/12/2012, às 11:51 horas e está disponível para 

consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando 

o código : 

e 17a4879-b23a-4fc8-87d9-d 14611 l f69cf 

www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 
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S é r i e B - 4 9 3 

0 7 2 1 8 9 - 0 
S é r i e B - 4 9 3 

0 7 2 1 8 9 - 0 

1 

MATURA& R T&SfLiÂP OE kjÜTAS 90 MU*' 

UE TORRINHA - COMARCA Di« BR 
A presente fotocópia é reprodução 
original que me foi apresentado, c| 

Torrinha. 1 1 ß£"/, 2" 

Em Test.°_ .da verdade. 

„ 7 ^ . " . " . 
MiÁ-- cnwofito rnrn^plo Autenticidade. 

õ5ffOTÇÕÍî ORiGWAL 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 173



I...lll,..l.,ll„ll.,ll,„ll,..ll,„ll„.,.ll.l 
CTCE BAURU SPI TTO C2 

L E A N D R O A L E X DAROZ 
R C O R O N E L A N T O N I O LUCIANO DA FONSECA 156 
C E M T R O 

17360 - 000 TORRINHA SP Atendimento Claro - Lique 1052. 

Data de Vencimento: 10/04/13 - Data de Postaüem: 02/04/13 

7211343575102710000006228820020413 

N ú m e r o do seu C l a r o 

14 9147 0773 

Valor oaao na última conta: R$ 28.00 

P e r í o d o de Uso 

de 23/02/2013 a 22/03/2013 

V e n c i m e n t o 

10/04/2013 

Total a Pagar 

R$ 28.56 

( Veja aqui o que e s t á s endo cobrado 

Assinatura Controle 
Juros e Multa 
Descontos 

Total do Mês 

RS 35.00 
RS 0.56 
RS -7.00 

R$ 28,56 

28,56 Total a Pagar 

) 

IXA ECONÔMICA FEDERAL 

í l i l N A : sorteios cie segunda-feira a sábado, Ai> 

098-415703419-7 

HORA DF 14:4 .42 

TERH 027738 

S 
^/Al) i72013 

• W T . . 21.15353-9 
BBCALIDADE: TORRINHA 

« . VINCULADA: 0294 

COMPROVANTE DE PAGAI-' 
CLARO SP DDD 12 " 

VALOR DO PAGAMENTO: 28 ,? ' 

848800000000 285601592010 
304109517360 888004119228 

^ 098-4157034ly 

^ A DO CLIENTE 

rpm -

V 
I  
ß 

8 

R$ 

Pague sua conla nos Uancos c Locais credenciados.Encargos por atraso serão cobrados na próxima conta. Contribuições para o FUST e FUNTTEL (1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % e U,5% do valor dos serviços) não repassados 
aos preços. Central de Atendimento da Anatei: 1331 - Ao ligar, informe o n* da reclamação registrada na prestadora. 

Aulr'r>lir.irrin Mecânica: 
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Nota Fiscal de Serviços da Telecomunicações N" 00770651/032013 

Claro S/A 

Avenida John Boyd Dtinlop, 501 Vila Sao Bento 

CEP 13034 -685 - Campinas - SP 

CNPJ 40.432.544/0157-o4 

Inscrito Estadual: 114.814.878.119 

Atendimento Claro: 1052 

www.claro.com.br 

LEANDRO ALEX DAROZ 

R. CORONEL ANTONIO LUCIANO DA FONSECA 156 

CEMTRO 

17360-0O0TORRINHASP 

CPF/CNPJ: 403.474.468-50 

N * da Coma: 951736888 

N " do Cliente: 744400500 

Modelo: 22 Serie B4 Via Única 

Regime Especial Processo DR r-S-04863/°8 

Data de Emissão: 23/03/2013 

Período: 23/02/2013 á 22/03/2013 

CFOP: 5307 

Reservado ao Fisco: 

581e.eaid.CWdb.a3bb.8clf0.1866.744O.raae 

ICMS Base dc Cálculo (RS): 28.00 Alíquota (%): 25,00 Valor (Rí): 7.00 Isento/Náo Tributável (R$): 

Base do Calculo (RS) ICMS Alíquota (%) Valor (R$) Isento/Não Tributável (RÎ) Valor [R$) 

Serviços 

Assinatura Controle 

Desconto Assinatura Controle 

35,00 

-7.00 

25,00 

25.00 

8.75 

-1.75 

35,00 

-7,00 

Valor Total da Nota Fiscal 28,00 7.IX) 28,00 

Contribuição para o FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) do valor dos serviços - não repassados às tarifas 

) 
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PODER JUDICIÁRIO 

P ODER J UDI CI Á R I O 
J UST I ÇA FEDER A L DE PR IM EIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERT IDÃ O DE DIST R IB UIÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, F I S C A I S , CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Cer t i dão 2 0 1 2 . 0 0 0 2 0 3 8 2 6 6 

) 
CE R T I F I CO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, qu e con t r a : LEANDRO A LEX DAROZ , ou vinculado ao CP F de n ú m er o 4 0 3 . 4 7 4 . 4 6 8 -5 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68VAa61L B5KI9B 
X7EPGQEY919NTJX 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012 às 15h47min. 

Núcleo de Apoio J udiciár io 

A l am eda Rio Cl a r o , 241 - 1 0 ° an da r - S ã o P au lo - S P 

www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 
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001 00000281 CR 
Poder Judiciário ^ 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo % 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Brotas 

Referente ao Pedido 00000281 de 5 de Dezembro de 2012 
Pagina 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/12/2012 , verif icou nada constar contra: 

LEANDRO ALEX DAROZ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MFBOESP BMFY EBSPA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NGCPFTQ CNGZ FCTQB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:47136145-8, CPF:403474468-50 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Brotas, 5 de Dezembro de 2012. 

" r Q A . 

lllllllllllllllllllllllllllNIIMIMIIIIilIIII  
MARTA REGINA SOLBIATI BRAGA 

Diretora 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000281, Identificação= 18278 e Data= 05/12/2012. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LEANDRO ALEX DAROZ •". 
Inscrição: 372185420183 • Zona: 28 Seção: 50 
Município: 71951-TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 20/11/1990 Domiciliado desde: 29/02/2008 
Filiação: ROSARIA LEONILDA MOREIRA DAROZ 

AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: HttH* " 
• "O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a c o n v o c a ç õ e s da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral é não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado,- enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

CONFERI 

• 

:COMt J ORIGINAL 

) — J 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°35085112012 

O Departamento de P o l i c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LEANDRO*ALEX*DAROZ, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ e ROSÁRIA LEONILDA MOREIRA 
DAROZ, nascido(a) aos 20/11/1990, natural de BROTAS/SP, Documento de identificação 
47136145-8 SSP/SP, CPF 403.474.468-50. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:11 de 28/11/2012 
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stado de Antecedentes Criminais - Governo ao tsxauo uc oau i 

A T E S T A D O d e 

A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s 
secretaria da 

segurança pública 
eOVMMO PO liMDO Dí 

S Ã O P A U L O 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

iãkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Imprimir | Retorna 

Nome: LEANDRO ALEX DAROZ 

Número do RG: 47136145 - 8 

Nome do Pai: AGOSTINHO DOMINGOS DAROZ 

Nome da Mãe: ROSÁRIA LEONILDA MOREIRA DAROZ 

Data de Nascimento: 20/11/1990 

Data de Expedição informada: 11/10/2008 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 11/12/2012, às 15:13 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 

d70b870c-0d9b-4719-a07f-088269a094be 

1 de 1 11/12/201 
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AO 

MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenadoria -Geral de Radiodifusão Comunitária. 

A/C Pr SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA. 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3° Andar 

Edifício Anexo Ala Oeste • sala 300. 

Cep; 70044-900 - Brasília DF. 

ÏS3 
t f l ÛzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '""teW MANDOU, CHEBOU 

SA 2 6 5 8 Í 1 8 S 5 BR 

o 

Remetente. 

ABCS Ajuda Fraterna 

Rua 9 de Julho. 440- Centro 
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/ / KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA It r; 

ABCS 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL c 

4 "AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 -~ ,<?,,, 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNP] 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 
Processo de Autorízaçio MC V 538330.001934/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AJUDA FRA TERNA Processo de Renovação de Outorga n° 53000.055764/11 
torrinharadiol05@r7.com 

<r 

V-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ ^ T o ^ m h a , l ^ á e setembro de 2013. 
Ao limo Sr Dr 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária M Í N I S T Ê R Í Ü DA 3 COMÜNÍCAÇÕES 

Ministério das Comunicações. BRASÍL IA . DF 

Brasília-DF 53000 055369/2013 49 
Processo de Renovação de Outorga n° 53000.055764/11. S EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AP A «CE 

19/09/2013-09:07 

Em cumprimento ao disposto no subitem 21.10.1, da Norma 1/2011, encaminho a 
Vossa Senhoria a documentação anexa, referente a Eleição e Posse dos Dirigentes e do Conselho 
Comunitário da Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna (ABCS Ajuda 
Fraterna), para o biênio 2013/2015, período de 17/08/2013 a 16/08/2015: 

a. Ata de Eleição e posse dos Membros da Diretoria e Conselho Comunitário, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da 
Comarca de Brotas/SP, com os seguintes dados: Registro n°72; microfilme 2.322 
sob Averbação n°15-DG/1.673; 

b. Prova de Nacionalidade de todos os Diretores- Cópia autenticada do RG e CPF 
dos membros diretivos, atendendo ao disposto nos subitens 8.4."e" e 8.4.2 "b", da 
Normal/2011; 

c. Declaração assinada por todos os Diretores atendendo o disposto no subitem 8.1, 
alínea "g", da Norma; 

d. Declaração assinada pelo Presidente atendendo o disposto no subitem 8.1 " f . l " 
da norma 01/2011; 

e. Declaração assinada pelo Presidente atendendo o disposto no subitem 8.1 "f.2", 
da Norma; 

f. Comprovantes de residência de todos os membros do corpo Diretivo da Entidade, 
conforme disposto no subitem 8.1. alínea "k" da norma. 

a. Certidão de distribuição dos foros criminais de todos os membros diretivos 
(Federal, Estadual e Eleitoral); 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Estadual dos membros 
diretivos; 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria os^prQtestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

C À R í m M T j N E Z E S JUNIOR 
Presidente da ABCS\ Ajuda Fraterna 
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CÓPIA FIEL 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL, DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
COMUNITÁRIA E SOCIAL "AJUDA FRATERNA", PARA O BIÊNIO, 2013/2015, 
PERÍODO DE, 17/08/2013 A 16/08/2015.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e treze, às dezenove horas e trinta minutos, em primeira convocação, sem quorum e, às vinte horas, 
com a presença de quatorze associados e seis conselheiros, que assinaram o livro de presenças, no 
final relacionados, na sede da Associação Beneficente Comunitária e Social "Ajuda Fraterna", na 
sua sede social, a Rua 9 de julho,440, sob a Presidência do senhor , Juverci Corrêa Quaglio, 
comigo, Carlos Menezes Júnior, secretário da Entidade, foi dado inicio aos trabalhos da Assembléia 
Geral Ordinária, visando à eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da Entidade para o biênio 
2013/2015, período de 17 de agosto de 2013 a 16 de agosto de 2015. Aberto os trabalhos o senhor 
Presidente, determinou a mim que fizesse a leitura do Edital de convocação da eleição que, além de 
fixado na sede social para conhecimento público foi, também, levado ao ar pela Rádio FM 
Comunitária de Torrinha, para que toda a comunidade e, principalmente, os associados, tomassem 
conhecimento da referida eleição. Como determinado, foi feita a leitura do referido Edital, que 
possui o seguinte teor: EDITAL DE CONVOCAÇÃO: "O Presidente da ABCS "Ajuda 
Fraterna", no uso das suas atribuições estatutárias (Artigo 16, III e 25), convoca todos os 
associados para à Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 16/08/2013, à rua 9 de 
julho,440 - Centro para, nos termos do artigo 13, em primeira convocação às 19,30 horas com 
maioria dos associados com direito a voto ou, às 20,00 horas, com qualquer número de 
associados, dar cumprimento à seguinte pauta: 1°- ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL para o biênio 2011/2013, período de 17/08/2013 a 
16/08/2015; 2o Eleição e posse dos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO, 
representativo das Entidades Assistenciais localizadas na área de prestação do Serviço de 
radiodifusão comunitária. Para a Diretoria e Conselho Fiscal, as chapas deverão ser unas e 
completas e, os associados deverão preencher os requisitos do Artigo 42 do Estatuto, devendo 
ser apresentadas e registradas na sede da Entidade, até às 18:00 horas do dia 15/08/2013, 
segundo normas do Estatuto. O presente edital deverá ser afixado nos locais de costume e 
levado ao ar pela Rádio FM Comunitária durante a sua programação diárias, 04 vezes ao dia, 
por 05 (cinco) dias a contar do dia 11/08/2013. Torrinha, 08 de agosto de 2013. Juverci Corrêa 
Quaglio, Presidente da ABCS "Ajuda Fraterna"". Em seguida o senhor Presidente comunicou 
aos presentes que, somente, uma chapa foi apresentada, atendendo o disposto no Edital de 
Convocação, com a seguinte composição: Presidente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Carlos Menezes Junior,*maior, capaz, 
brasileiro nato, Padre, solteiro, RG 13.362.313-0, CPF 046.202.048-70, residente a Rua 7 de Abril, 
600-Centro-Torrinha; Vice - Presidente. José Edgar Gomest maior, capaz, brasileiro nato, 
comerciante, casado, RG 11.807.612, CPF 016.496.848-27, residente a Rua Ovídio Tavares, 160-Jd 
São José-Torrinha; ; Diretor Administrativo, Marlene Aparecida Dal fito Gava^ maior, capaz, 
viúva, brasileira nata, Professora Aposentada, RG 11.484.895-6, CPF 130.631.028-81, residente a 
Rua Bento de Melo, 120-Vila Zanforlim-Torrinha; Vice- Diretor Administrativo. Raquel 
Tomazini MoraeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf maior, capaz, brasileira nata, casada, Professora, RG 29.534.093-9, CPF 
275.262.058-61. Residente a Rua Antenor Pereira da Silva,445-Centro-Torrinha ; Diretor de 
Operações, José Eugênio de Siqueira,ma'\ov, capaz, brasileiro nato, Funcionário Público Estadual, 
casado, RG 6.614.332, CPF 714.530.678-68, Residente a Rua José Annines,338-Centro-Torrinha; 
Vice - Diretor de Operações. José Irineu Serínoli/^maior, capaz, brasileiro nato, casado, 
Autônomo, RG 8.351.410-7, CPF 714.684.398-04, Residente a Av Antonio Amalfi, 643-Jd 
Barbosa-Torrinha.. Para o Conselho Fiscal, foram apresentados, como Membros Efetivos, os 
seguintes nomes: Gelson Donizete Cândido, maior, capaz, brasileiro nato, Separado Judicialmente, 
Pedreiro, RG 19.604.872, CPF 131.079.188-06, residente a Rua Aristides Teixeira, 241-Vila 
Fiorini-Torrinha e Valéria Eloy Mariano Medina Sestito, maior, capaz, brasileira nata, casada, 
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Professora,. RG 16.836.082, CPF 283.236.478-01, residente a Rua José Francelim,70- Santjreiísa, 
Torrinha e, como Membro Suplente. Dda Aparecida Gazola Tury, maior, capaz, brsileira nata, 
casada, agricultora, RG 25.118.998-0, CPF 183.483.998-01, residente a Rua Inês Aparecida 
Batistela Rampazo, 51-Nova Torrinha. Apresentada a chapa, o senhor Presidente colocou-a em 
votação tendo sido aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento, foi dado cumprimento ao 
segundo item da pauta do Edital de Convocação, ou seja, foram apresentados os nomes das pessoas 
indicadas pelas Entidades Assistenciais e Filantrópicas localizadas na área de serviço da 
radiodifusão comunitária, para comporem o Conselho Comunitário, conselho este que tem a 
incumbência de fiscalizar a grade de programação da Emissora, no biênio de 2013/2015, período 
17/08/2013 a 16/08/2015, sendo elas: 1- pela CASA DA CRIANÇA DE TORRINHA; Jackeline 
Milena Voltolin Brandão, brasileira, maior, capaz, casada, Técnica em Enfermagem, RG 
43.285.343-1, CPF 310.429.788-67, residente a Rua Adelino Alves e Mira, 321 , Parque 
Residencial Piedade, Torrinha; 2- pela APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS, a senhorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Silvia Mascaro de Figueiredo, maior, capaz, brasileira, casada, 
farmacêutica, RG 08.545.234, SSP/SP, CPF 026.319.968-10, residente e domiciliada a Rua José 
Angelo Amalfi, 41- JD Melo, Torrinha; 3- pelo LAR DE VELHICE DE TORRINHA, foi 
indicada a senhora, Resina Celia Pezzonia Fosco, maior, capaz, brasileira, casada, Professora 
Aposentada, RG 8.091.318 SSP/SP, CPF 925.414.708-78, residente e domiciliada a Rua Evaristo 
Teixeira, 530, Vila Balbina, Torrinha; 4- pela APM da ESCOLA CORONEL ANTONIO 
LUCIANO DA FONSECA, a senhora Luciana Aparecida Florim, maior, capaz; brasileira, 
casada, Professora Estadual, RG 16.836.145 SSP/SP, CPF 135.892.298-64, residente e domiciliada 
a Rua Salomão Gomes de Oliveira, 203, Vila São José- Torrinha; 5- pela APM DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR ISMAEL MORATO DE 
ALMEIDA LARA, o senhor Antonio Rubens Boteon, maior, capaz, brasileiro, casado, Professor, 
RG 11.948.372 SSP/SP, CPF 714.663.638-00, residente e domiciliado a Rua Adelino Alves de 
Mira, 50- Jd Residencial Piedade, Torrinha e; 6- pela APM DA ESCOLA LÁZARO FRANCO 
DE MORAES, Daniele Adelita de Toledo Silva, maior, capaz, brasileira, solteira, Funcio 
Pública, RG 41.377.138-6, CPF 332.071.088-57, residente a Av Antonio Amalfi,765- Jd Bari 
Torrinha. Colocado em votação a composição do referido Conselho, foi aprovado por unanimidàde 
Fazendo uso da palavra o senhor Presidente agradeceu o apoio de todos que estão encerrando 
seus mandatos, declarou empossados os novos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e 
solicitou empenho e criatividade dos eleitos. Da mesma forma, com relação ao Conselho 
Comunitário, o senhor Presidente declarou empossados os novos Conselheiros e solicitou 
colaboração e dedicação de todos para que a grade de programação da Emissora seja cada vez mais 
representativa dos anseios da comunidade. Em seguida, o senhor Presidente determinou que se 
registrasse os nomes de todos os associados presentes, assim como dos componentes do Conselho 
Comunitário, que assinaram a lista de presenças, sendo eles: a) Associados: Juverci Corrêa Quaglio, 
José Luis Buzaranho,Marlene Aparecida Dalfito Gava, José Eugênio de Ciqueira, Leda Aparecida 
Mangerona Siqueira, Alexandre de Matos bueno, Carlos Menezes Júnior, José Edgar Gomes, 
Raquel Tomazini Moraes, José Irineu Serinoli, Gelson Donizete Candido,Valéria Eloy M.Medina 
Sestito, Dda Aparecida Gazola Tury: b) Conselheiros: Antonio Rubens Boteon, Daniele Adelita de 
Toledo Silva, Silvia Mascaro Figeiredo, Luciana Aparecida Florim, Regina Célia Fosco Pezzonia e 
Jackeline Milena Voltolin Brandão. E, por último, ficou decidido que, na ausência do Presidente, o 
Vice- Presidente, juntamente com o Diretor Administrativo, poderão movimentar as contas 
bancárias da EntidaderE, como nada mais havia a acrescentar, mandou quese encerrasse a presente 
ata que vai assinada por mim, Carlos Menezes Júnior, Secretário e pelo senhor Juverci Corrêa 
Quaglio, Presidente. Torrinha, 16 dejrgosto de 2013. 

. . . . ^ . ^ ^ . V . i í ^ 

Juverci Corrêa Quaglio 
, -presidente 
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ABCS 
ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro Fone (14) 3656-335S G - O ^ O / ) / 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf? i I f 
CNPJ 02.462.594/0001-88 b / 

Mantenedora da Radio FM Comunitária de TORRINHA Q A V V I % 

AJUDA FRA TERNAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 £ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^~*T w 

Processo de Renovação Outorga n°53000.055764/l 1 "V> ~ T 7 o , 

COMPROVAÇÃO DE NACIONALIDADE E RESIDÊNCIA. 

Em atendimento ao disposto no subitem 8.1."e"; 8.1. " j " e 8.1."k", da Norma 

Complementar n° 01/2011, Eu CARLOS MENEZES JÚNIOR, RG 13.362.313-0 SSP/SP, CPF 

046.202.048-70, D E C L A R O que sou brasileiro nato, nascido em 01/04/1963, no município de 

Santo André, Estado de São Paulo, e que resido a Rua Sete de Abril,600 - Centro, na cidade de 

Torrinha, São Paulo e ocupo o cargo de Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, com mandato de 17/08/2013 a 16/08/2015, 

para tanto junto comprovante de residência, do meu RG e do meu CPF, autenticados. 

Torrinha, 7 dei jígostode 2013. 

CARLOSTrt ENEZ ES JUNIOR. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 186



REGISTRO 
GERAL 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

1 3 . 3 6 2 . 3 Í 3 - 0 |XAÍÊD°CAO ü / A B O / 8 0 0 4 

C A R L O S M E N E Z E S J Ú N I O R 

C A R L O S M E N E Z E S 

E M A R I A DO C A R M O A L V E S M E N E Z E S 

o - :o,;<;•;•: • 

JITORAUDADF 
«••ANDRE - S P 

1 
DATA DE NASCIMENTO 

0 Í / A B R / Í 9 6 3 

«EM S A N T O A N D R E - S P 
. . . P R I ME I R O S U B D I S T R I T O 

C i ? N : £ v . » 8 í . ; / F L S . i 9 0 V / N . 0 8 1 8 6 0 
0 4 ^ 0 2 0 * 8 / 7 0 / 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI NV116DE29/08/83 0 r-.P, , .- o , Ä - S 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

ESTADO DE SÃO PAULO H » 1083 
' " J C À SECRETARIA D A S E G U R A N Ç A PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO R ICARDO G U M B 

8 : : ä zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° 3 : € o 3 , ;  o 

I  

< 0 

O R O » « ^ O C W L ^ ^ J 

r £ TORWNH^ ^ C 0 M / r e p r o d u c > o fiel * 

C a l q u e me fot P 

Torrinha. 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g ( r T ^ r a a d e . 
troTesv". 

Este documento é o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente. 

R 
P 
R 
0 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 21 /10 /93 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federá) 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

CARLOS MENEZES JUNIOR 

No de Inscrição 

046202048-70 

a % 

\  

Data do Nascimento 
r 

0 1 / 0 4 / 6 3 

OFICIAi. DE REGISTRO CIVIL 0AS3 
MATURAIS E TABELIÃO DE MOTAS 00 
DE TORRINHA • COMARCA DF| 
\ presente fotocópia * reprodu 
jrigmal que me foi apresentado' 
Torrinha, 194AA127084 

rdade. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 187



N° da ContazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2096195212 
Mês de referência 05/2013 
Periodo: 02B4/2013 a 01/05/2013 

Data de emissão 045)5/2013 

-O ; 
o 
O ! 
o , 
o , 
o : 
o 

l,„lll...l„ll„ll„ll,..ll...ll...ll...,.ll. 
CTCE BAURU SPI TTO C2 
CARLOS MENEZES JÚNIOR 
R SETE DE ABRIL, 600 
CASA PAROQUIAL 
CENTRO 
17360-000 TORRINHA - SP 

www.vivo.com.br/meuvivo 
Fale conosco Central de Relacionamento 
*8486 ou wvm.vivo.com.br/faleconosco 

r\OiV.< 
Nota Fiscal de Serviços decjerêcomuni 
Vivo SAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 
Av. Roque Petroni Júniqj,1 464 
CEP 04707-000 - São RaufeteSR. 
IE: 149403935110 "ff Rubrica fl 
CNPJ Matriz .02 449.99M1001-64 H f ' 
CNPJ Filial 02449 99Í&356-38 * ) 
N° NFST000270.015C5Hrp 
M° SéneC Sub-Série1 

Atende o Convéniol 15/2003 CF0P .5.307 
Descrição PF/PJ • OUTROS 

SP-002888-3/3 

Vencimento: 
17/05/2013 

Postagem: 
09/05/2013 

Ative a Conta Online e receba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo. seu canal de 
autoatendimento. Com ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela internet. Contribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse www.vivo.com.br/meuvivo e cadastie-se agora. 

Vencimento 

17/05/2013 

Total a Pagar - RS 

159,66 

Seus Números Vivo 
14-9859-7799 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 18.397 
Na data de: 20/04/13 
Saldo referente a conta 2096195212 no 
Vivo Valoriza Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

EL-S'? 

O que está sendo cobrado Quantidade de 

Plano/Pacote 

Quantidade de 

Números Vivo 

Valor RS 

Plano/Pacote 

Incluso 

Plano/Pacote 

Utilizado 

Minutos/Unidades 

Valor Total 

RS 

Serviços Contratados 

SMART ILIM 60 DDD - TIT 
DDD PARA VIVO ILIMITADO 

LOCAL PAWO ILIMITADO 
MINUTOS LOCAIS PARA MÓVEL VIVO 

ROAMING ILIMITADO 

FRANQUIA INTERNET 

Pacote LD do Plano Pós SP 

Subtotal 

84.00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
20,00 

60 min 

500,00MB 

03m12s 

24m42s 

20m12s 

00m54s 

14,56MB 

84,00 

20,00 

104,00 

Utilização Acima do Contratado 

Serviços (Ex.: SMS e Loja de Serviços Vivo) 
No Brasil - Em Roaming 
Adicional por Ligações Realizadas 
Adicional por Ligações Recebidas 
Ligações de Longa Distância 
Subtotal 

20 

13 
1 

28m42s 

9,00 

0,00 
0.00 

44,01 
53,01 

Serviços Utilizados em Períodos Anteriores 

Internet - Tarifação MB/KB 
Subtotal 

2.00KB OCO 
0.00 

Outros Lançamentos 

Encargos Financeiras 
Subtotal 

2,65 

2,65 

TOTAL A PAGAR 159,66 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ A Você está recebendo o documento de quitação de débitos dos serviços faturados da VIVO e dos serviços de Longa Distância cofaturados da Telefônica, com vencimento no periodo de 
Jan a Dez. 2012. referente ao uso desfa conta. Esta declaração comprova o pagamento do ano em referência e dos anos antenores. conforme Lei Fed. 12.007/09 e Res. 477 da 
Anatei. Este documento não quita débitos de chamadas de Longa Distância das demais operadoras e Seguros cofaturados caso existentes 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos órgãos de proteção do 

crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao més em conta futura. 

VIVO 
"Nome do Cliente 

CARLOS MENEZES JUNIOR 

Vencimento 

17/05/2013 

Total a Pagar - RS 

Cód Débito Automático 2096195212-6 N° da Conta 2096195212 Mês Referência 05/2013 

159,66 

y . 

( 846300000011 )( 596600800012 ]( 120961952120 )( 051311305l7T3lflÒ^ntECaRKeWlFRO CIVIL DAS PESSOAS 
tá DE MOTAS DO MUNICÍPIO 
COMARCA OE BROTAS 
pia é reprodução fiel do 
"oi apresentado, dou fé. 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARLOS MENEZES JUNIOR R.G.: 13362313 -0 

• ° F l szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mil ' a 

•C rB._OJJU. y, 
S Rubrica] ' 

'SI 1 ^ 7 Co 

#1 

PAI: CARLOS MENEZES 

MÃE: MARIA DO CARMO ALVES MENEZES 

DATA DE NASCIMENTO 

01/04/1963 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

S.ANDRE 

ESTADO 

SP 
ESTADO OVIL 

SOLTEIRO 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

PROFISSÃO 

SACERDOTE 
ENOEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDENCE 

R. SETE DE ABRIL, 578 

17360 - 000 CENTRO TORRINHA SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE Qg-BADQS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

A T E S T A D O 
ATESTO Q U E O R E Q U E R E N T E , ACIMA QUALIFICADO, 

ATÉ A P R E S E N T E DATA, N E S T E INSTITUTO. 

Observações: r 

D E A N T E C E D E N T E S 
NÃO REGISTRA A N T E C E D E N T E S JUDICIARIO-CRIMINAIS 

10/09/2013-15:26 

13568995 

Este atestarftrn 

ESTE REQUERIMENTO SÓ TERA A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Roberto [A v ino 
l l e n 

de Polida I IRGD.SSP.SP 

em 10/09/2013 , as 15:26 horas e esta disponível para consulta no 

endereço: ht tp7/wv4v^.ssp.sp.gov.br/atestado/conf i rma.cfm, 

b00a61e2-59d5-406f r 'be69-9b066708221d 

informando o código: 

flmprimir | Fechar 

http://10.200.35.48/ATESTADO/impressao.cfm 10/09/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
N° 29975822013 - DPF/BRU/SP 

R O B E R T O BASTOS JÚNIOR, Escrivão (ã) de Polícia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s em n o m e de 

C A R L O S * M E N E Z E S * J U N I O R , nacionalidade brasileira, filho(a) de 

CARLOS MENEZES e MARIA DO CARMO ALVES MENEZES, nascido(a) 

aos 01/04/1963, natural de SANTO ANDRÉ/SP, Documento de 

Identificação 13.362.313-0 SSP/SP, CPF 046.202.048-70. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://vww.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER J UDICIÁR IO 
J USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERT IFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CARLOS MENEZES JÚNIOR , ou vinculado ao CPF de número 
046.202.048-70, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www. i fsp . ius .b r , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRBX55CM 
4JBA4U X7ELKTCR7W7NVJH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de agosto de 2013 às 17hl0min. 

N°da Certidão 20130001415089 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj0tr f3. jus.br - ( 11) 2172-6273 
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26/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000533 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t j £ % 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BROTAS •£n f c__£ jp ro l 

- RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i"~~ w 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 

CERTIDÃO N°: 7802564 FtírfcHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Brotas, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 23/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

CARLOS MENEZES JÚNIOR, RG: 13362313-0, CPF: 046.202.048-70, conforme indicação constante 
do psdido d© csrtidão ************************************* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Brotas, 26 de agosto de 2013. 

< 

Marta Regina Solbiati Braga 

Supervisora de Serviço 

0000533 
PEDIDO N°: 111 III IIIIII « I I I 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

w-—- ' 
•jjj Rubrica 

(3 

to 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CARLOS MENEZES JÚNIOR 
Inscrição: 036080640116 Zona: 28 Seção: 46 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 01/04/1963 Domiciliado desde: 03/04/2006 
Filiação: MARIA DO CARMO ALVES MENEZES 

CARLOS MENEZES 

Em 29 de agosto rj« 2013. 
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ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 \ H ê k A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L 

II K| PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "AJUDA FRATERNA"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MU 
l i n i L m Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ri;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( \ I ' • i l U ^ J l l C E P 1 7 3 6 0 - 0 0 0 - Torrinha - Estado de São Paulo 1 - 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -j 

r W W W CNPJ 02.462.594/0001-88 % ' ' / " ) CNPJ 02.462.594/0001-88 ' ' L . /Q 0 

Mantenedora da Radio FM Comunitária de TORRINHA 1 f T 7 — — ' 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 
Processo de Renovação Outorga n°53000.055764/l 1 

AJUDA FRATERNA Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 ^ "í^, ^ry5 

COMPROVAÇÃO DE NACIONALIDADE E RESIDÊNCIA 

Em atendimento ao disposto no subitem 8.1."e"; 8.1."j" e 8.1."k", da Norma 

Complementar n° 01/2011, Eu JOSÉ EDGAR GOMES, RG 11.807.612 SSP/SP, CPF 

016.494.848-27, D E C L A R O que, sou brasileiro nato, nascido em 04/SET/1959, no município de 

Brotas, Estado de São Paulo e resido a Rua Ovídio Tavares de Barros, 160-Jardim São José, 

Torrinha, SP, e ocupo o cargo de Vice-Presidente na Diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, com mandato de 17/08/2013 a 16/08/2015, 

para tanto, junto comprovante de residência, cópia do meu RG e do meu CPF, autenticados. 

Torrinha, 17 de agosto de 2013. 

. . Z S " . a ^ . . . . . ^ ^ . . . . ^ . G Ü J ^ 

José Edgar Gomes 
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( Hfepiiac 

C É D U L A D E I D E N T I D A D E 
NACIONALIDADE BRASILEIRA 

J O S É E D & Á H G O M E S 

José Gomes • « ^ 
HLIACAO 

F a i r 
* —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% — f . *• ~ 

F r e i t a s Grones 
«JE 

Brotas-SP 
WArUIAllDADE 

04.SET.1 9 5 9 

. I . T o r r l n n a 
ASSIMATUPA MrTflCÍADOt 

INSTITUTO UE IH I HT1I 1 CACAUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIVIL- E CPI 

1 1 9 4 A A 1 aam&ttL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABELIÃO OE NOTAS DO MUNICÍPIO 
DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocópia é reproduçAo fiel dc 
original que me foi apresentado, dou fé. 
Torrinha, 2/2-Jfô?r 

rdade. Em Test." 

Valido «lofruínt» c nflcidad*-

SC1MENTO 

CONTRIBUIKTl 

MSCMCAO HO CRf v ^ , 

• $ n ; 4 9 6 8 4 8 2 ? 

JOSE EDGAR G O M E S 

CBETAflIO 0« MCgTA FEDERAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÒMICO-FISCAIS 

. CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO D.O CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO COMPfíOBA TÓRIO -DE jNÉCRlÇÃO NO 
C A D A S T R Ó D E P E S S ÔAS--E IS I C ÁS 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

ASSIHA7UBA DO COHTRlBlÃ**T£ 

1 1 9 4 A A 1 2 6 6 8 3 
OFICIAL DE REGISTRO CML DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNClPIO 
DE TORRINHA - COMARCA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BROTAS 
A presente fotocopia e reproduçAo fiel do 
original que me Ibi apresentado, dou fé. 

^"orr*n^a' 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? r í i r ^ 2013 
EmTest.0. 

Válido íom»n( 
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1 

J O S E ED G A R D G O M E S 
R OVÍ DI O TA V A R E S DE B A R R O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 180 
J D S J O S E 
17360-000 TOR R I N HA / SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N* 201307001652009 série C 
Data de Emissão 16/07/2013 
Data de Apresentação: 19/07/2013 
Pag- 01 de 01 

Conta Contrato N° 310038067338 

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor PN 
08 TORBU008-00000278 104641002 701365658 II 

96407550 

Reservado ao Fisco 

E91 E.D3DE.2A5D.8FB5.E3C0.D381.760A.0F1 F 

As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31.12.2012 estão disponíveis no sitr www.rpfl.coni.br/ii. 

D 

JOSE EDGARD GOMES 
R OVÍDIO T A V A R E S D E B A R R O S , 180 
JD 3 JOSE 
17360-000- TORRINHA - /SP 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

1 2500 V e n d a d e E n e r 9 ' a < k W h > 
35^92 

0800 0 10 10 10 
www.cpfl.com.br 

701365658 2952670 

RO 11807S12 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofásico 

382 0,37617801 

JUL/2013 

143,70 

12/08/2013 143,70 

2013 J U L 

Ji RSI 
UAI 

AÖR 

MAR 

1-tV 

JAN 

2012 O b 2 

NOV 

our 
S E T 

A G O 

J U L 

3 8:' 

3 iK 

360 

300 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Proximo Mês 

s ° Energia 
" Transmissão 
" Distribuição 
23 Encargos 
,„ Tributos 

16/07/2013 
13/06/2013 

33 
14/08/2013 

63,90 
5,45 

25.55 
9,05 

39,75 

N"90145O212702 

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PASEP 0,47% 

COFINS 2,19% 

!CMS 

Total CPFL 

Quantidade 

382 

382 

Tarifa/Preço 

0,10477000 

0,16735000 

Valor ÇR$) 

40,02 

63,93 

0,68 

3,15 

35.92 

143.70 

Energia Leitura 
Atual 

Leitura Fator Consumo 
Anterior Multiplicação [KWh) 

Taxa 
Perdas[%j 

Tensão 
Nominal {VJ 

BRÛTA8 1 
. OIC 

Padrão 
Mensal 

6.4! 
S.S» 
5,11 
12.22 

Padrão Padrão 
Trimestral Anual 

10.U 21.79 
3,72 '13.46 

Apurado 
Mensal 

1.01 
1.00 
1.01 
coo 

Periode 
Apuração 

A partir de 2014 vigorará o sistema de bandeiras tanfânas A bandeira verde não Implicara cobrança adicional As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas implicarão tarifas de maior valer 
devido ao maior custo de geração No mès de Julho vigerana a bandeira Amarela, a qual implicaria RS O.C150/KWh de acréscimo ao valor da Tanta de Energia - TE liquido de rnbutos Maiores 
iníonnaçoes em www aneel.gov.br 

Consioeiar quitada se efetuado débito em conta corrente 
Caso não ocorra o ̂ ^[^^©^IR^ISWepe^teiDAS PESSOAS 

«lATlJRAJS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0€ TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 

Conta de Energia Elétrica 310038067338 143.70 12/08/2013 

N" 201307001652009 série C BANCO 237 AGÊNCIA 0191 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site ww.cpfl.corrj.br | 

! ÓPTICA CLAUDIA R Nove de Julho, 155 - Centro j 

! R.D. PRESENTES R Dr Carlos de Campos, 429 - Centro 

I VIDEO LOCADORA 100 POR CENTO ORIGINAL R Sao Jose , 250 - Centro ! 

Autenticação Mecânica 
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A CPFL está 
sempre inovando 
nas formas de 
atender você. 
Confira nossos canais e serviços. 

Débito 

Automático 

Atendimento 

Telefônico 

08000101010 

Conta 

por e-mail 

PAGUE SUAS CONT/KS 
P * SEN\ BUV Ê 

E PERTO DE VOCE 

« I 
UIZ I; 

'-I IJU j I • •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mJÇ } 

A G U A 

> 

t 111 2 
ItUFONC BOLETOS RECARGA 

Com a CPFLTotal você paga suas contas, faz recarga de celular 
e solicita serviços como 2' via da conta de energia, com multo 
mais facilidade. 
Acesse wvvw.cpfltotat.corn.br e confira o estabelecimento 
credenciado mais perto de você. 

FÁCIL PARA A S C O N T A S . P E R T O D E V O C Ê . 

Utilizando a energia de forma consciente e adequada, além de economizar, você contribui para a preservação 
dos recursos naturais do planeta. Pensando nisso, a CPFL realiza ações voltadas para a melhoria da arborização 

urbana, como distribuição de mudas, e projetos de eficiência energética, como troca de lâmpadas. 

a. 
to 

ro 

c 

Atendimento CPFL 

C 0800 0101010 
19 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
[ 0800 774 41 20 

Ouvidoria CPFL 

C • 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Pauto 
i 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone lixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

C 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares. 

• : • • • • 

o 
tro 
LO 

s . 
KJ 
LO 

o 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa pagina da , vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail : !':sta@epf!.cdm,br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração * Inlermrjção Iridrvtdual r^ 
FIC - Frequência de Inteníipçâo Individual por unio^de ccrtsurnidora (qtdjmés) 
DMÍC - Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora {hora'mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuiçao 
DICRI = IJuraç» de IntemiTjção M v r i ^ 

Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC. 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÔS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2C13, conforme detemmaçSo da ANEEL será apkcado. apenas em caráter infotiT,ativo, o cak^ das bandeiras 
lar̂ ánas para todos os ccmimidcíeso^energoetelrca.seocto 
A partir de 2014. será implantado como faturamento de forma defnisva O s-̂slema de Bandeiras tarifares ffxtica os custos 
de produção da energia etétjica. em função de sua 4spcr*4cta*e sistema de orjração. 
Man informações podem ser obtidas no endereço www.aneel.gov.br 

Companhia Paulista de Força e Luz 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5,1755 

Jardim Santana - 13088-900 - Campinas - SP 

"ARA 

0SO DOS 

RH 

m 
1194AA126681 

OFICIAL DE RCGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
MATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS PO MUNICÍPIO 
OE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocopia é reprodução fiel d<. 
original que me foi apresentado, dou fé. 
Torrinha, 2 Ẑ AütV" 

EmTest.", 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 
Limite Limite 

Nominal Inferior Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Internações sobre œndiçôes 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 

ZZOIO£0-Z99SüfO 

v4lMn comente co 

8892000 , 3 S d 
si3A9Cuods». eaiuot ap 
, iued a opiznpoid a d n 0 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Página 1 de 1 

A T E S T A D O d e 

A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s 

secretaria da 
segurança pública SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,Ó 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

^ Imprimir | Retorna 

Nome: JOSÉ EDGAR GOMES 

Número do RG: 11807612 - 7 

Nome do Pai: JOSÉ GOMES 

Nome da Mãe: NAIR FREITAS GOMES 

Data de Nascimento: 04/09/1959 

Data de Expedição informada: 17/10/1977 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 23/08/2013, às 14:58 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
aa5e910d-f780-4f72-b030-13cl33f5aa0a 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER J UDICIÁRIO 
J USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERT IFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: J OSE EDGAR GOMES , ou vinculado ao CPF de número 
016.496.848-27, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp. ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CT7ZalV 
FCP4LE 4I683a24FhE4T4K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de agosto de 2013 às 17hl2min. 

N°da Certidão 20130001415106 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj®trf3. jus.br - ( 11) 2172-6273 

http://wvw.jfsp.jus.̂ ^ 21/08/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÁO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE EDGARD GOMES 
Inscrição: 015957080108 Zona: 28 Seção: 22 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 04/09/1959 Domiciliado desde:. 18/09/1986 
Filiação: NAIR FREITAS GOMES 

JOSE GOMES 

Em 29 de 

ELVIS NI 

2013. 

OS SANTOS PAVAN 
CARTÓRIO 
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26/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000534 

P O D E R J U D I C I Á R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r c o m < / 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tP* | /] í \ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BROTAS í R s - J ~ b A Ja 

CERTIDÃO N°: 7802565 .... FJDLHA: U4y> 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Brotas, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 23/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

JOSE EDGAR GOMES, RG: 11807612, CPF: 016.496.848-27, conforme indicação constante do 
pedido de certidão ******************************************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Brotas, 26 de agosto de 2013. 

Marta Regina Solbiati Braga 

Supervisora de Serviço 

0000534 

i i l l l l l l l l i 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0104613)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 201



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
N° 29975942013 - DPF/BRU/SP 

ROBERTO BASTOS JÚNIOR, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP, 

no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do interessado e 

com observância aos termos do art. 14 da Instrução Normativa n° 

005/2008 - DG/DPF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*EDGAR*GOMES, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ GOMES e NAIR FREITAS 

GOMES, nascido(a) aos 04/09/1959, natural de BROTAS/SP, Documento 

de Identificação 11.807.612 SSP/SP, CPF 016.496.848-27. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 
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ABCS 
ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Toninha - Estado de São Paulo 
CNP] 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

AJUDA FRA TERNA Processo de Autorização MC V 53830.001934/98 

Processo de Renovação Outorga n°53000.05S764/l 1 

COMPROVAÇÃO DE NACIONALIDADE E RESIDÊNCIA 

Em atendimento ao disposto no subitem 8.1, "e"; 8.1."j" e 8.1."k", da Norma 

Complementar n° 01/2011, Eu, M A R L E N E APARECIDA D A L F I T O GAVA, RG 11.484.895-6 

SSP/SP, CPF 130.631.028-81, D E C L A R O que sou brasileira nata, nascida em 21/02/1960, no 

município de Itirapina, Estado de São Paulo, e residente a Rua Bento de Melo, 120- Bairro, Vila 

Zanforlin, na cidade de Torrinha, São Paulo e ocupo o cargo de Titular como Diretor 

Administrativo, da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 

FRATERNA, com mandato de 17/08/2013 a 16/08/2015, para tanto, junto comprovante de 

residência, cópia do meu RG e do meu CPF, autenticados. 

Torrinha, 17 de agosto de 2013. 

Marlene Aparecida Dalfito Gava. 
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fca OFTÍEGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
»*AIS E TABELIÃO 06 NOTAS 00 MUNICÍPIO 

OE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fotocópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e reprodução fiel do 
original que mefoi apresentado, dou fé. 
Torrinha, ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ A&Q-jZQIS 

Em Test."zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (-^-A^ / ria verdade. 

Válido somem* r "•^ntlcidsH" 

.;IAL OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
'RAiS t TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO 

1 l94'AA126740 r i r jQRRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocópia é reprodução fiel do 
original que me foi apresentado, dou fé. 

l o r r i n h a ' 2 Í A G 0 1 3 
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T o d o 

seu 

Central de Atendimento Banco do Brasil 
Saldos, extratos, pagamentos, transferências, 
resgates, cartões e outras transações bancárias 

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004 0001 
Demais localidades: 0 800 729 0001 
Exterior: 55 11 2845 7820 (aceita ligação a cobrar) 

SAC - Serv. de Atendimento ao Consumidor 
Informações, dúvidas, reclamações, suspensão ou 
cancelamento de contratos e de serviços 

Capitais e Demais localidades: 08007290722zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 

Deficiente Auditivo ou de Fala: 0 800 729 C - " 
Ouvidoria BB: 0 800 729 5678 

90722 tf* - / ' ò 

Banco do Brasil SA - CNPJ n° OO.OOO.OOOiTJOOI-ei . SBSQdOI-BIA-LoteSI Ed\8^l -r*s-70073^-BnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£^(BÍ^f -, 

C T C E BAURU SPI T T O C 

MARLENE A D GAVA 
R BENTO DE MELO 120 
VILA ZANFORLIN 
17360-000 T O R R I N H A - S P 6610-827508079 

7208043140078660000013781220030513 

Postagem: 03/05/2013 Vencimento 12/05/2013 

E n c a r g o s f inancei ros 
f 

Serviço 
Taxa ao mês 

O) 
Taxa ao ano 

f » 
IOF Adicional 

(%> 
IOF Diário 

(%) 
Custo Efetivo Total^ 

aoano(%) (2) 

Crédito rotativo W 4, 70 73, 52 0, 38 0, 0041 88, 01 

Parcelado administradora (V 3, 88 57, 90 0, 38 0, 0041 59, 73 

Retirada-PalsW 4, 70 73, 52 0, 38 0, 0041 88, 01 

Pagamento de contas (pancelado)('̂ W 3, 88 57, 90 0, 38 0, 0041 59, 73 

.Aquisição de faturas^W 3, 88 57, 90 0, 38 0, 0041 59, 73 , 

(1) Taxas vigentes até o vencimento desta fatura, sujeitas a alterações no próximo período.Para clientes que aderiram ao pacote BOMPRATODOS, a taxa do crédito rotativo e 
saque Brasil será de 2 , 88 % aomês.CET 43 , 0 0 % aoano.apartirdovencimenlodapróximafatura. 
(2) Resultado da incidência da Taxa ao ano, IOF Adicional e IOF Diário projetado para o período de um ano. 
(3) Taxas de juros sujeitas a alterações. Em caso de dúvidas, consulte a Central de Atendimento BB. 
(4) Os serviços não estão disponíveis para clientes não-correntistas do Banco do Brasil. 

Para pagamentos parciais acima do valor mínimo, Incidirão Encargos Financeiros Contratuais, sobre a diferença entre o 
Total da Fatura e o valor pago, a serem cobrados na próxima fatura. 

Faturas não pagas, pagas em atraso ou pagas abaixo do Pagamento Mínimo, além dos Encargos Financeiros Contratuais, 
estarão sujeitas a aplicação de Multa de 2% sobre o saldo devedor. 

Consulte as tarifas do seu cartão na Tabela de 
Tarifas do Banco do Brasil, disponível em todas 
as agências BB ou na internet - bb.com.br 

Bom pra você é pagar suas 
contas e títulos em até 24 vezes* 
com débito na fatura 
do seu cartão. 4n ^ Ao pagar suas contas 

pela internet ou no caixa 

eletrônico, você pode 

escolher a opção débito 

na fatura do cartão de 

crédito. 

BOMPRATODOS 

'Consulte a tabela de juros no bb.com.br/ourocard. Sujeito a análise cadastral e respeitadas í 
condições do produto. Não é possível realizar o parcelamento se houver restrição no cartão. 

Uso no exterior - É preciso habilitar seu Ourocard antes de utilizá-lo no exterior ou em sites hospedados fora do Brasil. 

Dúvidas com suas compras? Acesse bb.com.br/ourocard, Perguntas Frequentes, e encontre a melhor solução. 
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s e u c a r t ã o à| fatut 

Cliente 

à| MARLENE AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 GAVA 

Cartão 

àl OUROCARD MASTERCARD GOLD 

Demonstrativo 
Data T ransações 

Total desta fatura - R$ Pagamento mínimo - R$ Vencimento 

12.05.2013 
Número do cartão 

5158 ******** 7112 

1.169,12 175,37 

Limites - R$ 

Página 

03/03 

Em cumprimento ao d i spos to na Le i 12.007, 
declaramos que no ano de 2012, foram efetuados os 
segu in tes pagamentos na conta c a r t ã o , v incu lada ao 
c a r t ã o de c r e d i t o o b j e t o desta f a t u r a , em re lação 
aos qua is damos plena qu i t ação : 

j a n e i r o 
f e v e r e i r o 
marco 
a b r i 1 
maio 
junho 
j u l h o 
agosto 
setembro 
ou tubro 
novembro 
dezembro 

Nos termos do a r t . 4 2 da mencionada L e i , informamos 
que a presente declaração de qu i tação s u b s t i t u i os 
comprovantes de pagamentos dos va lo res qus foram 
e fe t i vamen te lançados nas respec t i vas f a t u r a s , 
i n c l u s i v e aqueles r e l a t i v o s a anos a n t e r i o r e s , 
os qua is consideramos qu i tados a te a data do 
vencimento da f a t u r a de dezembro de 2012. 

País Valor - RS 

2.021,37 
1.031,44 
1.246,45 

967,44 
1.530,53 
1.921,05 
1.784,36 
2.253,89 
1.457,22 

974,42 
608,30 

1.504,33 

Valor - U S S 

Limite Único 14.270 
•este cartão 14.270 
Saque 14.270 
(Incluído no limite único) 
Parcelado 0 
Saldo parcelado 1.953 
Crediário 26.764 

1 2 
4,70 5,70 
3,88 3,88 
5,70 5,70 
2,00 2,00 

Não hã necessidade de apresentar a fatura quando do pagamento. Se preferir, corte na tinha indicada. 

0 B A N C O DO B R A S I L \ i C a , a ° 

J l OUROCARD MASTERCARD GOLD 
Resumo em Real 

Saldo anterior I Pagamentos/Créditos I Compras/Débitos I Total - R$ 

1.337,80 - | 1.337,80 + | 1.169,12 = | 1.169,12 

Resumo em Dólar 

Compras / Saques I Outros débitos 

| 0,00 

Limite extra utilizado - R$ 

0,00 
Débito em 
conta ~ 

0,00 

I Créditos 

0,00 
I Saldo atual - USS I Taxa de conversão 

0,00 X |  0,0000 
Se a taxa de conversão do Dólar informada pelo Banco do Brasil para cartões de crédito 
for diferente na data do pagamento ou do vencimento, o que ocorrer primeiro, os ajustes, 
a crédito ou a débito, serão lançados na próxima fatura, sem encargos. 

Pagamento mínimo - R$ 

175,37 

Encargos financeiros 
Crédito Rotativo 
Crédito Parcelado 
Permanência 
Multa 

1 - Para o período - % ao mês 

2 - Máximos para o próximo período - % a.m. 

Programa de Relacionamento BB 

Saldo anterior i gg j 
( * ) Adquiridos 751 
( - ) Utilizados/transferidos Q 
( - ) Prescritos o 
( - ) Acertos o 

Pontos a prescrever 
01.06.2013 0 
Pontos intransferíveis n 

Pontuação acumulada 

25.04.2013 2.442 

PARA SER BOM PRA GENTE, TEM QUE SER 

BOM PRA VOCEI O BB REDUZIU AS TAXAS 

DE JUROS DO CREDITO PESSOAL E DO 

ROTATIVO DO CARTÃO DE CREDITO. CON-

SULTE CONDIÇÕES NO WWW BOMPRATODOS 

C0M.BR. 

Corte aqui 

Vencimento 

12.05.2013 

Saldo total (R$ + US 

R S 1.169,12 

Número do cartão 

5158**** *"* 7112 

Saldo atual - RS 

1.169,12 

I Saldo convertido - R$ 

0,00 

Valor pago - R$ 

Via cliente Autenticação mecânica no verso 

0 B A N C O D O B R A S I L |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQi - 9 |  QQ194. 52101 00055. 719033 70000. 000664 2 000 
Local de pagamento 

Pagável em qualquer banco até o vencimento 1?.05.2013 
Cedente 

Banco do Brasil S.A. 
Agência / Código cedente 

4700-7 31027-91-10-9 
Data do documento 

26.04.2013 
N° do documento Espécie do doe. Aceite Data processam. 

FAT N 26.04.2013 

Nosso número 

55719037 
Uso do Banco 

66 
Espécie 

R$ 
Quantidade x Valor = ) Valor documento 

Instruções 

PARCELE ESTA FATURA EM ATE 12 VEZES (1 en t rada + 11 pa rce las ) 

Plano 12 meses: pague a te o vencimento, de uma so vez, o v a l o r exato de: 

R$ 120,39 (CET 61,61Xa.a . ) 

Para ou t ros p lanos ou apus o vencimento: l i g u e 4004-0001 ou 0800 729-0001 

S u j e i t o a a n a l i s e c a d a s t r a l . 

27 

35 

19 

) Desconto / Abatimento 

) Outras deduções 

r) Mora / Multa 

+ ) Outros acréscimos 

=) Valor cobrado 

Sacado 

MARLENE A D GAVA 

Sacador / Avalista Cúd. baixa 

Autenticação mecânica - Ficha de compensação 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER J UDICIÁR IO 
J USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERT IFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARLENE APARECIDA DALFITO GAVA , ou vinculado ao CPF de 
número 130.631.028-81, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www. j fsp . ius .b r , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682YZaAIFU 
B6IGEQ 4I695U4YAGC4ZYU 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de agosto de 2013 às 17hl4min. 

N°da Certidão 20130001415125 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj0tr f3. jus.br - ( 11 ) 2172-6273 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°28116492013 

O Depa r t amen to de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARLENE*APARECIDA*DALFITO*GAVA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de APPARECIDO DALFITO e NAIR GIDARO DALFITO, 
nascido(a) aos 11/02/1960, natural de ITIRAPINA/SP, Documento de identificação 11484895-6 
SSP/SP, CPF 130.631.028-81. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D P F ; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:46 de 23/08/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Página 1 de 1 

A T E S T A D O d e 

A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s 

secretaria da 
segurança pública 

3 Rubrica 

BOVI M» DthlÇTADO DE 

S A O P Â & L O # 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: MARLENE APARECIDA DALFITO GAVA 

Número do RG: 11484895 - 6 

Nome do Pai: APPARECIDO DALFITO 

Nome da Mãe: NAIR GIDARO DALFITO 

Data de Nascimento: 21/02/1960 

Data de Expedição informada: 02/04/1993 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 

na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 23/08/2013, às 15:43 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
47a44868-566d-48eb-9ac9-al4f73c3e880 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÁO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARLENE APARECIDA DALFITO GAVA 
Inscrição: 015941300124 Zona: 28 Seção: 18 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 21/02/1960 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: NAIR GIDARO DALFITO 

APARECIDO DALFITO 
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26/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000535 

P O D E R J U D I C I Á R I O ^t/ln* 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO c? Rs • J ^ C / % 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BROTASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £Rji*a-~yCLl '? 

CERTIDÃO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7802566 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Brotas, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 23/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

MARLENE APARECIDA DALFITO, RG: 11484895-6, CPF: 130.631.028-81, conforme indicação 
constsntG do psdido ds csrtidão *********************************^ 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Brotas, 26 de agosto de 2013. 

) 

Marta Regina Solbiati Braga 

Supervisora de Serviço 

0000535 
PEDIDO N°: II II II II II II II 
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ABCS 
ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo -.'V/' „  , V 
CNP] 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

AJUDA FRA TERNAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 -O Rubrica 

Processo de Renovação Outorga n°53000.055764/ll % \T\ '&> 

COMPROVAÇÃO DE NACIONALIDADE E RESIDÊNCIA 

Em atendimento ao disposto no subitem 8.1, "e";8.1."j" e 8.1."k", da Norma 

Complementar n° 01/2011, Eu JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA, RG 6.614.332 SSP/SP, CPF 

714.530.678-68, DECLARO que sou brasileiro nato, nascido em 05/03/1953, no município de 

Torrinha, Estado de São Paulo, e que resido a Rua José Antunes, 338- Centro, na cidade de 

Torrinha, São Paulo e ocupo o cargo Diretor de Operações da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, com mandato de 17/08/2013 a 16/08/2015 e, 

para tanto, junto comprovante de residência, cópia do meu RG e do meu CPF, autenticados. 

Torrinha, 17 de agosto de 2013. 

José Eugênio de Siqueira 
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DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A presente fotocopia é reprodução fiel d 
original que me foi apresentado, dou fé. 

T o r r i n h a ' 2 3 AG0.2DVT3-
EmTest.°_ .da verdade 

MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Receita Federal 

C P F 

-ADASTRO DF PESSOAS FÍSICAS 

Nome 
.•es- E ^ G - V - C ; E 

Nascimento 
06/03/Í9S3 

• • n t l c i d ade 
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JOSE EUGÉNIO SIQUEIRA 
R JOSE ANTUNES, 338 
CENTRO 
17360-000 TORRINHA/SP 

Nota F isca l 
Conta de Energia Elétrica 
N" 201308001228236 serie C 
Data de Emissão 12/08/2013 
Data de Apresentação: 15/08/2013 
Pág: 01 de 01 

Conta Contrato N° 310034752435 

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-is._ 

Lote Roteiro de Leitura N". Medidor PN 
! 06 TORBU004-00000151 208600370 704291354 

Reservado ao Fisco 
FE33.6CF4.FF82.CEAC.BF09.9B82.3CA1.7C2D 

As demonstrações contábeis societárias e reguiatórias auditadas de 31.12.2012 estão disponíveis no site www.cpfl.com.br/ri 
UTI Domiciliar: Entre em contato com nossos canais de atendimento e conheça as condições para seu cadastramento. 

JOSE SJOENIOatClUEIRA 
R JOSE ANTUNES, 338 
CENTRO 
17360-000- TORRINHA - /SP 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

ATENDIMENTO C P F L 

0800 Ö 10 1010 
www.cpfi.com.br 

JANzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 
2012 DEZ S 

NOV Î 
OUT g 
SET ft 
ago ummsmmmm^^ 

Venda de Energia (kWh) 

24,12 

S E U CÓDIGO 

704291354 2948591 

218 
281 
266 
260 
26/ 
263 
23/ 
2f>4 
24« 
272 
24 6. 
281 
24 2 

«y-t^Kfcfi-tëi 
Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

41,49 
3,54 

16,59 
5,88 

28,96 

Fator 

Anterior Multiplicação [KWli] 
Conwmo Taxa Tensão 

PerdMlK) Nominal M 

� M H 
CPF 714.530.678-68 

CLASSIFICAÇÃO: BI Residencial -Bifásico 

248 0,38895161 96,46 

CONTAMES 

AGO/2013 

VENCIMENTO 

26/08/2013 

TOTAL A PAGAR 

102,41 

im 
12/08/2013 
12/07/2013 

31 
11/09/2013 

N*904350226376 

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PASEP 0,89% 

COFINS 4,13% 

ICMS 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade 

248 

248 

Tarita/Preço 

0,10477000 

0,16735000 

Valor (R$) 

25,99 

41,51 

0,86 

3,98 

24,12 

96,46 

5,95 

î iiürtwit* Hit îzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m>n il ifft»nttoii^.*-^vís&ix£x=£ii 
Padrão Padrão Padrão Apurado 
Meneai Trimestral Anui Mensal 

SM 10.8S »,79 0,00 
5,38 S.72 MM 4» 
1,11 0.00 

1222 0,00 

ãSs9KàM̂ »£f8£ÍÍagj 
A partir de 2014 vigorara o sistema de bandeiras tarifárias A bandeira verde nSo implicará cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, 
devido ao maior custo de geração. Nomes de Agosto vigoraria a bandeira Amarela, a qual Implicaria R$0.0l5O/kWr) de acréscimo ao valor da Tanta de Energia - TE, liquido de tributos. Maiores 
informações em www. aneel .gcv.br 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente. 
Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento. 

n - í r J U r , ) , ^ m 

AVISO IMPORTANTE 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N * 201308001228236 série C 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

BANCO 001 AGÊNCIA 6610 

Conta Contrato 
310034752435 

Total a Pagar (R$) 
102,41 

Data d e Vencimento 
26/08/2013 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site awitLgpflcom.br 
RELOJOARIA TAVELLA 

OPTICA CLAUDIA 

VIDEO LOCADORA 100 POR CENTO ORIGINAL 

R Dr Carlos de Campos, 737 - Centro 

R Nove de Julho, 155 - Centro 

R S ao Jose , 260 - Centro 

836600000019 024100403005 306245421038 100347524355 Autenticação Mecânica 

CIVIL DAS PESSOAS 
NOTAS DO MUNICÍPIO 
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A LrrL esta 
sempre inovando 
nas formas de 
atender você. 
Confira nossos canais e serviços. 

P/V6UE SUAS CONTAS 
P < V ° SEM F»LA Ê 

E PERTO DE VOCE 

Com a CPFL Total você paga suas contas, faz recarga de celular 

e solícita serviços como 2» via da conta de energia, com muito 

mais facilidade. 

Acesse www.cpfltotal.com.br e confira o estabelecimento 

credenciado mais perto de você. 

V FÁCIL PARA AS CONTAS. PERTO DE VOCÊ. 

Utilizando a energia de forma consciente e adequada, a t ém de economizar, v o c ê contribui para a p r e s e r v a ç ã o 

dos recursos naturais do planeta. Pensando nisso, a CPFL realiza a ç õ e s voltadas para a melhoria da arborização 

urbana, como dis tr ibu ição de mudas, e projetos de ef iciência e n e r g é t i c a , como troca de l â m p a d a s . 

Atendimento CPFL 
C 0800 0101010 

19 3754-7648 

Atendimento preferencial para rx)rtadores 

de deficiência auditiva e de fala 

t 0800 774 41 20 

Ouvidoria CPFL 

C 0800 770 27 3 5 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo 
C 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone lixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia tétrica 
( 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 

tarifada na origem para telefones celulares. 

• ; n • • • 

Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da , vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade coreumidora (Ixxa/més) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade ransumidora (qldJrnês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (rora/mês) 
EUSD = valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em áa criüco por urudade consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÔS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013 conforme <Jtfemiinaçao& ANEEL serâapi^ 
tarfânasparalrjo»sC6Consunioor̂  
A { ^ 2014. sen ii^lanaao «mo falurame^ 
de produção da energia elétrica, em função de sua rtsponibirrfaoe e sistema oe geração 

Mal» Informações podem ser obtidas no endereço ww.aneel.gov.br. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 
Limite Limite 

Nominal Inferior Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 3% 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 

gerais de fornecimento, tarifas, 

produtos, serviços prestados e 

impostos se encontram à 

disposição dos consumidores 

para consulta nas agências da 

CPFL Paulista. 

Companhia Paulista de Força e Luz 

Rod Campinas-Mogi Mirim, km 2,5.1755 

Jardim Santana - 13088-900 - Campinas - SP 

^ o e ^ o c r v » . ^ ^ 

DE TORRINHA -COMA*CAU d o 

Torrinha,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n i \ 
'tCO ! -daverdade. 

Em Test. 0 . 

. _Q^7 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~rfâff**ÏÏciï*Â* 

ZZ0t0E0-Z9990W 

889C00O .OSd 
tíiaaeEuoOüa, eaiuoj au 
j i l jad V opiznpojd i W e j 

OlSIW 0s 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Página 1 de 1 

Gomo/,,. 

£ m 
A T E S T A D O d e s e c r e t a r i a d a ^ J & ^ * $ ? 
A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s segurança pública S A O p $ m 0 

IIRGD - instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir | Retorna 

Nome: JOSÉ EUGÉNIO DE SIQUEIRA 

Número do RG: 6614332 - 9 

Nome do Pai: CLEMENTINO DE SIQUEIRA 

Nome da Mãe: MARIA ANA APARECIDA DE SIQUEIRA 

Data de Nascimento: 05/03/1953 

Data de Expedição informada: 08/06/1972 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 23/08/2013, às 15:01 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
al6a9417-0565-4643-8bfl-bde31b2f6425 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica, 

tf) " " O i 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°28037052013 

O Departamento de P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*EUGENIO*DE*SIQUEIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de CLEMENTINO DE SIQUEIRA e MARIA ANA APARECIDA DE 
SIQUEIRA, nascido(a) aos 05/03/1953, natural de TORRINHA/SP, Documento de identificação 
6614332 SSP/SP, CPF 714.530.678-68. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:50 de 23/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001415161 

C E R T I F I C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: J O S E EUGÊNIO DE S I Q U E I R A , ou vinculado ao CPF de número 
714.530.678-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.1fsp.ius.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INDV7EUY 
4JCF5F 4I6F3Y3Y9MH4W5A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de agosto de 2013 às 17hl7min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@>trf3.jus.br - ( 1 1 ) 2172-6273 

http://vvfwwjfspjus.br/csp/jfspint/reqcertiu^pririt.csp 21/08/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

' • .. 

Eleitor: JOSE EUGÉNIO DE SIQUEIRA 
* Inscrição: 015936900124 Zona: 28 Seção: 18 

Município: 71951-TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 05/03/1953 Domiciliado desde: 18/09/1986 

~ Filiação: MARIA ANA APARECIDA DE SIQUEIRA 
CLEMENTINO DE SIQUEIRA 
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26/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000537 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO f 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BROTAS O 

%/ 

CERTIDÃO N°: 7802568 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Brotas, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 23/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA, RG: 6614332, CPF: 714.530.678-68, conforme indicação constante 
do pGciido ds certidão *****************************^ 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Brotas, 26 de agosto de 2013. 

Marta Regina Solbiati Braga 

Supervisora de Serviço 

PEDIDO Nc 
0000537 
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ABCS 
AJUDA FRATERNA 

ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Toninha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 

Processo de Renovação Outorga n°53000.055764/l 1 

• SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica, 

X 

COMPROVAÇÃO DE NACIONALIDADE E RESIDÊNCIA 

Em atendimento ao disposto no subitem 8.1, "e"; 8.1."j" e 8.1."k", da Norma 

Complementar n° 01/2011, R A Q U E L TOMAZINI MORAES, RG 29.534.093-9 SSP/SP, CPF 

275.262.058-61, D E C L A R O que sou brasileira nata, nascido em 31/03/1980, no município de 

Campinas, Estado de São Paulo, e que resido a Rua Antenor Pereira as Silva,445- Centro, na cidade 

de Torrinha, São Paulo e ocupo o cargo de Vice Diretor Administrativo da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, com mandato de 17/08/2013 

a 16/08/2015, para tanto, junto comprovante de residência, cópia do meu RG e do meu CPF, 

autenticados. 

Torrinha, 17 de agosto de 2013. 

Raq íel Tomazini Moraes 
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V I V O 
Local Uso 

11669 RESIDENCIAL 

TelefonezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DV NRC 
3656-1203 0 o 01000257 

Total da Fatura Vencimento 

150,03 06/05/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

04/2013 

http //www vivo com br 

l,„lll,„l,,ll„ll„ll.„ll,„ll..,ll Il.l 
CTCE BAURU SPITTO C2 «SKlibrica. 

R A Q U E L TOMAZINIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "C, 
R ANTENOR P E R E I R A DA SILVA 445 - C E N T R O ' 
17360-000 T O R R I N H A - S P 

Vencimento 

06/05/2013 

7208091889051280000005300220260413 

SERVIÇOS 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
Outros Serviços 
Cobrança de Serviços de Terceiros 
Planos de Minutos - Ligações Longa Distância 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 
Serviços Outras Operadoras 

VALOR (RS) 

39,90 
49,32 
6,80 

30,99 
21,70 

1,26 
0,06 

TOTAL A PAGAR 150,03 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços • nio repassada às tarifais. 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para realizar ligações de longa distância, consulte o» Código» dai Prestadoras: 12-CTBC 15-VWO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELIG 
24-DIALDATA 2S-GVT 26-IDT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 3B-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 
46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-V0ITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELEC0M 65 67-E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 para Deficientes auditivos. Recurso de atendimento VIVO hgue com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficientes auditivos. 

Prezado cliente, 

pague suas 

contas 

pendentes e 

evite o bloqueio 

da sua linha 

Dúvidas: ligue para 

10315 

Empresa, ligue para 

0800151500 

'\ O processo de faturamento das 
IV* ligações está Certificado conforme 
] | Resolução 426 de 09/12/2005 
V / (artigo 18). 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Até o momento da emissão desta fatura existiam contas em atraso. 

Caso já tenha efetuado o pagamento, por favor, desconsiderar esta mensagem. 
A Vivo faz questão de estar ao seu lado. 

V I V O 
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Regime Especial Proc. DRT1-14397-Í http://www.vivo.com.br 

Local 11669 

Telefone 3656-1203 0 DVO 
NRC 01000267706 Uso RESIDENCIAL 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ / CPF N° 275 262 058-61 

Total da Fatura 

150,03 

Vencimento 

06/05/2013 

l...lll...l..ll..ll..ll...ll,„ll,„ll 11,1 
CTCE BAURU SPI TTO C2 

R A Q U E L TOMAZINI 
R ANTENOR P E R E I R A DA SILVA 445 - C E N T R O 
17360-000 TORRINHA - S P 

32174 - A 

Mês 

04/2013 

Planos Contratados 
PA196 - FALE VONTADE LOC DENTRO REDE TELEFÔNICA 
PA122 - 420MIN BR TODO DIA 

Reservado ao Fisco: 17D9.213F.DE89 6B0E.E620 CF68.0005 098F 

Valor(RS) ^ \ 

Assinatura Mensal 
001 MENSALIDADE FAVORITOS VIVO 
Subtotal 

21/03/13 A 20/04/13 

Plano de Minutos - Ligações Locais 
002 FALE VONT LOC TFN 21/03/2013A20/04/2013 
Subtotal 

Plano de Minutos - Ligações Longa Distância 
003 MEUS M!N BR420 FIX 21/03/20Í3A20/04/2013 
Subtotal 

Outros Serviços 
Descrição 
DENTIF CHAMAD FIX 07/04/2013A06705/2013 
a POPULAR IST ICMS07/04/2013A06/05/2013 
JUROS ATR PGTO 06.03.2013 A 08 04.2013 
MULTA ATR PGTO 06 03.2013 A 08.04.2013 

004 
005 
006 
007 
Subtotal 

Cobrança de Serviços de Terceiros 
Provedor Descrição 

008 ASSIST MANUTEN MENSAL FIX 07/04/2013A06/05/2013 
Subtotal 

Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 
MINUTOS UTILIZADOS 313,5 MIN. 

Subtotal 
313,5 MIN. 

Ligações Longa Distância - Plano de Minutos 
MINUTOS UTILIZADOS 

Subtotal 
94,5 MIN. 

Ligações para Celular 
Data Telefone Locaidade 

009 21/03/2013 9605-1240 AREA-14 
010 21/03/2013 9645-5445 AREA-14 
011 21/03/2013 9645-5445 AREA-14 
012 21/03/2013 9774-5106 AREA-14 
013 22/03/2013 9747-5573 AREA-14 
014 22703/2013 9755-3714 AREA-14 
015 22/03/2013 9774-5106 AREA-14 
016 23/03/2013 9605-1240 AREA-14 
017 23/03/2013 9605-1240 AREA-14 
018 23/03/2013 9774-0325 AREA-14 
019 23/03/2013 9774-5106 AREA-14 
020 23/03/2013 9774-5106 AREA-14 
021 23/03/2013 9818-5149 AREA-14 
022 24/03/2013 9605-1240 AREA-14 
023 24/03/2013 9774-5106 AREA-14 
024 24/03/2013 9774-5106 AREA-14 
025 24/03/2013 9774-5106 AREA-14 
026 25/03/2013 9605-1240 AREA-14 
027 25/03/2013 9774-5106 AREA-14 
028 25/03/2013 9777-0207 AREA-14 
029 25/03/2013 9818-5149 AREA-14 
030 26/03/2013 9605-1240 AREA-14 
031 26/03/2013 9645-5445 AREA-14 
032 25/03/2013 9318-5149 AREA-14 
033 27/03/2013 9605-1240 AREA-14 
034 27/03/2013 9774-0325 AREA-14 

Operad 
VIVO 

Inicio Duração 
0,8 

Modaidade Operad 
VIVO 07H01M36 

Duração 
0,8 FAVORITOS 

VIVO 06H46M26 0,5 REDUZIDA 
VIVO 16H26M27 0,5 NORMAL 
VIVO 11H53M35 0,5 FAVORITOS 
VIVO 14H19M38 0,8 NORMAL 
VIVO 20H21M46 0,5 NORMAL 
VIVO 13H04M06 0,5 FAVORITOS 
VIVO 19H03M48 0,7 FAVORITOS 
VIVO 20H34M53 0,5 FAVORITOS 
VIVO 18H18M01 0,5 NORMAL 
VIVO 16H37M57 0,5 FAVORITOS 
VIVO 18H07M38 05 FAVORITOS 
VIVO 16H59M16 0,5 FAVORITOS 
VIVO 12H02M26 05 FAVORITOS 
VIVO 11H28M25 05 FAVORITOS 
VIVO 16H51M07 0,5 FAVORITOS 
VIVO 16H54M29 0,5 FAVORITOS 
VIVO 12H38M22 17 FAVORITOS 
VIVO 09H58M41 0,5 FAVORITOS 
VIVO 10H22M43 0,5 NORMAL 
VIVO 12H26M33 0,8 FAVORITOS 
VIVO 19H13M33 0.5 FAVORITOS 
VIVO 10H41M50 05 NORMAL 
VIVO 10H29M31 18 FAVORITOS 
VIVO 10H00M43 0.5 FAVORITOS 
VIVO 20H53M16 1.6 NORMAL 

0 00 
0,00 

39,90 
39,90 

30,99 
30,99 

13.88 
29,80 
2,03 
3,61 

49,32 

;,80 

0,00 

0,00 

0.00 
0 22 
032 
0,00 
0,51 
0 32 
0,00 
0.00 
0,00 
0,32 
0,00 
0.00 
0 00 
0 00 
0 00 
000 
000 
000 
0,00 
0,32 
0,00 
0 00 
0 32 
0 00 
0 00 
1,03 
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INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICAROO G U M B L E T O N DAUNT 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO PI „ 1083 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUC4 . 

àSINATuRA DO " 

CARTEIRA ÖE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

2Q. 5 3 4 . 0 9 3 - 9 DATADE 1 ® / S E T / v ? 8 t © -

EXAÇÃO _ 

RAQUEL^TÜMAZINI MORAES '&> 

ä ..un]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xò; 
to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ifí 

ANTONIO:. AUGUSTO 
ÍILIACAO 

E CLEDENIR APAREC 

• y \ 
E W f Í M S - S P 

. i ^ & C : L V J § 0 2 , € / F U S . 0 0 7 0 / N . 0 0 3 4 4 9 

.ASSINATURA DO C 

**** ,'R?0iSTRr 

$ft 2013 u fé 

e. 

2 7 5 . 2 6 2 . 0 5 8 - 6 1 

RAQUEL TOMAZINI 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

eu 
cio 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER J UDICIÁRIO 
J USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

A ÇÕES E EX ECUÇÕES C Í V E I S , F I S CA I S , CR I M I N A I S E 

DOS J U I ZA DOS E S P E C I A I S F E D E R A I S CR I M I N A I S ADJ UNT OS 

N°da CertidSo 20130001415140 

CERT IFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RAQUEL TOMAZINI MORAES , ou vinculado ao CPF de número 
275.262.058-61, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www. i f sp . ius .br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INDv7CTJ 
X8JUMX 4I6A9ZalBGF4WYZ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de agosto de 2013 às 17hl5min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj®trf3. jus.br - ( 11 ) 2172-6273 

httD://www.ifsp.ius.br/csp/jfspmt/reqcertidaoprint.csp 21/08/2013 
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26/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000536 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO <?? 

w 
>M IWUIMlil 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BROTAS ° f i 

CERTIDÃO N°: 7802567 FOtyiA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Brotas, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 23/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RAQUEL TOMAZINI MORAES, RG: 29534093-9, CPF: 275.262.058-61, conforme indicação 

constante do pedido de certidão. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Brotas, 26 de agosto de 2013. 

Marta Regina Solbiati Braga 

Supervisora de Serviço 

0000536 
PEDIDO N°: Ulli Hill Hill III« IIIIIIIII III 
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3USTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 36538223 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: RAQUEL TOMAZINI • 
Inscrição: 231460640132 Zona: 28 Seção: 28 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 31/03/1980 Domiciliada desde: 02/04/1996 
Filiação: CLEDENIR APARECIDA TOMAZINI 

ANTONIO AUGUSTO TOMAZINf 
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If 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°29866562013 

O Depa r t amen to de P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RAQUEL*TOMAZINI*MORAES, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ANTONIO AUGUSTO T O M A Z I N I e CLEDENIR APARECIDA 
TOMAZINI, nascido(a) aos 31/03/1980, natural de CAMPINAS/SP, Documento de identificação 
29.534.093-9 SSP/SP, CPF 275.262.058-61. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D P F ; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:13 de 09/09/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfrn 

A T E S T A D O d e 

A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s 

secretaria da 
segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

£fk Imprimir | Retorna 

Nome: RAQUEL TOMAZINI MORAES 

Número do RG: 29534093 - 9 

Nome do Pai: ANTONIO AUGUSTO TOMAZINI 

Nome da Mãe: C L E D E N I R APARECIDA TOMAZINI 

Data de Nascimento: 31/03/1980 

Data de Expedição informada: 10/09/2007 

"O requerente acima qualificado NAO registra antecedentes judic iár io-cr iminais a t é a 

presente data no Instituto de Ident i f i cação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é vá l ido somente com a a p r e s e n t a ç ã o da carteira de identidade expedida na 

data acima pelo I I R G D da Secretaria de S e g u r a n ç a Pública de S ã o Paulo. 

Este atestado foi emitido em 09/09/2013, à s 09:17 horas e e s t á d i sponíve l para consulta 

no e n d e r e ç o : http:/ /www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o c ó d i g o : 

C8b9d303-aa56-4e9a-a43f-60elc3ff83d0 
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ABCS 
AJUDA FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNP] 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 53830. 001934/98 

Processo de Renovação Outorga n°53000.055764/ll 

COMPROVAÇÃO DE NACIONALIDADE 

Em atendimento ao disposto no subitem 8.1."e", 8.1."j" e 8.1."k", da Norma 

Complementar n° 01/2011, Eu JOSÉ IRINEU SERINOLI , RG 8.351.410-7 SSP/SP, CPF 

714.684.398-04, D E C L A R O que sou brasileiro nato, nascido em 05/09/1955, no município de 

Torrinha, Estado de São Paulo, e que resido a Av Antonio Amalfi,643-Jd Barbosa , Torrinha, São 

Paulo e ocupo o cargo de Vice-Diretor de Operações da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, com mandato de 17/08/2013 a 16/08/2015 e, 

para tanto, junto comprovante de residência, cópia do meu RG e do meu CPF, autenticados. 

Torrinha, 17 de agosto de 2013. 

José Irineu Serinoli 

~7 
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4 1 ° - 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WtShô zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J QS€ I RI NEU SÊRI r40L̂ 2< 
I RI NEU S ERt f i p Lf  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "K 

E LAURA P E R f e r S Èl í f WLl  * 

! •  TORRI NHA - SP 

SDOCORIGtM 8R0TAS- SP 
TORRI NHA >«j Í O R R I N l , . 

^oV^ L 8 �0881/N �0083,3 

LEiNv.itsreawMKí 

94AA126893zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAI DE REGISTRO CIVIl OASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PB38CAJ 
NATURAIS E TABELIÃO 0€ NOTAS 00 MUNICÍPIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0£ TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocopiei é reprodução fiel do 

Em Test.°. 

Válido somonrprr.rrt cidade 

S* ftiaria da Receita Federal 

CPF 
7 1 4 . 6 8 4 . 3 9 8 - 0 4 

JOSE >R'.NfcO SERINCU 

* * 

26894 

OFICIAL Dl R69I8TR0 6Nlk DAS PF.9§?A«* 
NATUÜAIIITW*LiAâ BE NOTAS DO MUNICÍPIO 
DE TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A presente fotocópia é reprodução fiel dc 
original que me foi apresentado, dou fé. 
Torrinha, 

EmTest 
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Companhia Paulista 
de Força e Luz 
Uma empresa do Grupo CPFL Energia 

JOSE IRINEU SERINOLI 
AV ANTONIO AMALFI, 643 
BARBOSA 
17360-000 TORRINHA/SP 

100 GERANÜO 
HISTÓRIAS 

CPFL 
ENERGIA 

Rod. tng. Miguel Noel N. Burnier, km 2,5 
Campinas. SP. 13088-900 
Inscrição Estadual: 244.163.955.115 

Inscrição noCNPJ: 33.050.196/0001^8 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N" 201306001244813 série C 
Data de Emissão 11/06/2013 
Data de Apresentação: 14/06/2013 
Pág 01 de 01 

Conta Contrato N° 310031847419-. 

Lote Roteiro de Leitura N". Medidor PN 
| 06 TORBÜ004-00000055 210069716 704195632 

PREZADO(A) CLIENTE 

Reservado ao Fisco 
0171.2638.C518.33B6.80CF.B36E.8557.1A68 

As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31.12,2012 estio disponíveis no site www.cpfl.coni.br/ri. 
Roupa boa, a gente doa. Campanha do Agasalho 2013. Mais informações no site www. campanhadoagasalho.sp.gov.br. 

[ DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA \ 

J O S E IRINEU S E R I N O L I 
AV ANTONIO A M A L F I , 643 
B A R B O S A 
17360-000- T O R R I N H A - / S P 

J O S E IR INEU S E R I N O L I 
AV ANTONIO A M A L F I , 643 
B A R B O S A 
17360-000- T O R R I N H A - / S P CLASSIF ICAÇÃO: B1 Res idenc ia l -Bifásicc 

(CMS 
1 DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

QUANTIDADE PREÇO MEDIO VALOR (R$fl 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

61.61 
12,00 
7.40 

Venda de Energia (kWh) 194 0.31757732 61.61 

ATENDIMENTO C P F L PN S E U CÓDIGO CONTA MÊS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR ] 

0800 0101010 
www.cpnxorn.br 

704195632 2949105 JUN/2013 15/07/2013 55,80 
HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias 

1 DATAS DAS LEITURAS | 
DESCRIÇÃO DA CONTA 

2013 JUN <8®5SäSS$8m!8$S£&ä8ä2a!®&S&ä8£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A I Ï R ; 

MAR Ï 

J A M i K S K ^ S K S K ^ X ^ ^ S W S : 
ama Dt/ «sESSSSSSSSSSSSäSSfiSSSSäSSSäSSS; 

Nov ^ ^ ^ s ^ s a s ï s s s s a i i t s i ï 
O U T SS 

194 
203 
213 
210 

If,/ 
l /B 
139 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

11/06/2013 
11/05/2013 

31 
12/07/2013 

COMPOSIÇÃO RX*rEa*ÉNTO (R$) 
Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

32.45 
2,77 

12,98 
4,60 
8,81 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

Energia Fator consumo 
Anterior UutUpacacio [KWhl 

N*901900177860 

Consumo Uso Sistema [KWhJ-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PASEP 0,40% 

COF1NS 1,89% 

ICMS 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

CRÉDITOS / DEVOLUÇÕES 

Perdasr*] Nominal M Bônus Itaípu Lei 10438/2002 

Quantidade Tarifa/Preço Valor (R$) 

194 0,10477000 20,33 

194 0,16735000 32.47 

0,24 

1.17 

7,40 

61,61 

4,90 

10,71 

18659 19465 194 

Apurado Perlodo 
Mensal Apuração 

o.» 
0.00 0*2013 

Padrão 

21.75 1S.46 

2013 TESTE BANDEIRA TARIFARIA (Apenas em caráter informativo) 

A partir de 2014 vigorará o sstema de bandeiras tarifaras A bandeira verde nâo implicara cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, 
devido ao maior custo de geração No mes de Junho vigoraria a bandeira Vermelha, a qual implicaria R$ O.fCOOloAh de acréscimo ao valor da Tarifa de Energia - T E . líquido de tributos. Maiores 
informações em www.aneel.gov.br 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVISO IMPORTANTE 

m REGISTRO 
(4ATli8AlílíTAi£LIÃODE 
(íC TADniMUA . COM 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N" 201306001244813 série C 

Conta Contrato 
310031847419 

Total a Pagar (R$) 
55,80 

Data de Vencimento 
15/07/2013 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site vyifVW,cptlrC0mbr 
PADARIA IRMÃOS BETTI II R Dorival A Andrade 170 - VI Batina 

ÓPTICA CLAUDIA R Nove de Julio. 155 - Centro 

R.D. PRESENTES R Pr Carlos de Campos. 429 - Centro 

836500000002 558000403003 331150783032 100318474192 Autenticação Mecânica 
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M L r r L tíbld 

s e m p r e i n o v a n d o 

n a s f o r m a s d e 

a t e n d e r v o c ê . 

P S e HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Envie Seu Código 
para 27351 

Atendimento 
Telefônico 
0800 0101010 

M L r r L tíbld 

s e m p r e i n o v a n d o 

n a s f o r m a s d e 

a t e n d e r v o c ê . 
WBÊÊm wmmm 

Confira nossos canais e serviços. 
I l .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m www.cpfl.com.br 1 @ 

f 

Conta 
por e-mail 

L . . . . 

PAGUESUASCONTAS 
P SEM F»LA, 

E PERTO DE VOCÊ 

Com a CPFL TotalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA você paga suas contas, faz recarga de celular 

e solicita serviços como 2° via da conta de energia, com multo 

Acesse www.cpfitotaixom.br e confira o estabelecimento 

credenciado maispert» de você. 

'D CPFLTOTAí • • • •  
FÁCIL PARA AS CONTAS. PERTO DE V0CÉ. 

Utilizando a energia de forma consciente e adequada, a l é m de economizar, v o c ê contribui para a p r e s e r v a ç ã o 

dos recursos naturais do planeta. Pensando nisso, a CPFL realiza a ç õ e s voltadas para a melhoria da arbor ização 

urbana, como dis tr ibuição de mudas, e projetos de ef iciência e n e r g é t i c a , como troca de l â m p a d a s . 

Atendimento CPFL 
£ 0800 010 10 10 

19 37,54^7648^ 

Atendimento preferencial para portadores 

de deficiência auditiva e de fala 

C« 0800 774 41 20 

CHividoriaCPFL 
t« 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de SarteaiTiento 
e Energia do Estado de São Paulo 
t-0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

C- 167 
Ligação gratuita de telefonas fixos e 

tarifada na origem para telefones celulares. 

• : • • • • 

www.cpfl.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da interi iet, vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2* via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC - Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade axisumidora (qtdjmês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mêsl 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade consumidora (hora) 

Os indicadores apurados a apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 
Em 2013, conforme determinação da ANEEL, será apfjcado, apenas em caráter informativo, o cafcufo cias bandeiras 
tentarias para todos os consumidores de energia elétrica, sendo utilizado o valor da bandeia vfenJe" para latiramento. 
A parir de 2014, será hiplantado como faturamento de forma ttefinlKíS. 0 sistema de bandeiras tarifárias inolca 0S custos 
da rjrrxlur̂  da energia elé^ 
Mais informações podem ser obtidas no endereço www.aneel.gov.br. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite Limite 
Nominal Inferior Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 

gerais de fornecimento, tarifas, 

produtos, serviços prestados e 

impostos se encontram à 

disposição dos consumidores 

para consulta nas agências da 

CPFL Paulista. 

Companhia Paulista de Força e Luz 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5,1755 

Jardim Santana -13088-900 - Campinas - SP 

4ZOtOeO-Z9990TO 

DFIÇIAi HF «ÇGI8TR9 GML- DAS PESSOAS 
NAfUäAüä p t&BEUAQ DE MOTAS DO MUNICÍPIO 

0€ TORRINHA - COMARCA DE BROTAS 
A p r e s e n t e f o tocóp ia é r e p r o d u ç ã o fiel d o 

o r i g i na l q u e m e fo i a p r e s e n t a d o , d o u fé . 

T o r r i n h a , 

88920OO «OSd zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« 0 A ? * U O 4 M I S9 |UO , ap 

jrped ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA opanpotú ledê  

OlSItN tf 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°29549782013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de J O S É * I R I N E U * S E R I N O L I , nacionalidade 
brsisleira, filho(a) de IRINEU SERINOLI e L A U R A PERES SERINOLI, nascido(a) aos 
05/09/1955, natural de TORRINHA/SP, Documento de identificação 8351410-7 SSP/SP, CPF 
714.684.398-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D P F ; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http ://www.dpf.gov .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:33 de 05/09/2013 
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26/08/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000538 

P O D E R J U D I C I Á R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * X « ® X < % 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO & \ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE BROTAS S 1 

. Rybrica 

%  #  
CERTIDÃO N°: 7802569 kÉOLHA: 1/1 ' 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Brotas, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 23/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

JOSÉ IRINEU SERINOLI, RG: 8351410-7, CPF: 714.684.398-04, conforme indicação constante do 
psdido ds CGrtidão ********************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Brotas, 26 de agosto de 2013. 

c 

Marta Regina Solbiati Braga 

Supervisora de Serviço 

0000538 
PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

PODER J UDICIÁR IO 
J USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

A ÇÕES E EX ECUÇÕES C Í V E I S , F I S C A I S , CR I M I N A I S E 

DOS J U I Z A D OS E S P E C I A I S F E D E R A I S CR I M I N A I S ADJ UNTOS 

CERT IFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE IR INEU SER INOLI , ou vinculado ao CPF de número 
714.684.398-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.j f sp . ius .br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRBX7Y5X 
B5MG8V X7ESHRGZ9aCNhNH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de agosto de 2013 às 17h21min. 

N°da Certidão 20130001415212 

Núcleo de Apoio Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
nuaj@trf 3 .jus.br - ( 11 ) 2172-6273 

utzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA+ry./hmrwr ifen ius.br/csD/ifspint/reqcertidaoprint.csp 21/08/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
28 a ZONA ELEITORAL DE BROTAS - SP 

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 335 Telefone 3653,8223 

Certidão 

Certifico,que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÂO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE IRINEU SERINOLI 
Inscrição: 015957320124 Zona: 28 Seção: 22 
Município: 71951 - TORRINHA UF: SP 
Data de nascimento: 05/09/1955 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: LAURA PEREZ SERINOLLI 

IRINEU SERINOLLI 

Em 29 de agos 

ELVIS NIVAL 
CHI 

SANTOS PAVAN 
CARTÓRIO 

/ 
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Emissão realizada nos Postos de Identificação do IIRGD Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DE S Ã O PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS N E G Ó C I O S DA S E G U R A N Ç A PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE S Ã O PAULO 
INSTITUTO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O RICARDO GUMBLETON DAUNT 

R E Q U E R I M E N T O P A R A A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S CR I M I N A I S 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

NOME: JOSE IRINEU SERIN0LI R.G.: 8351410 -7 

PAI: IRINEU SERINOLI 

MÃE: LAURA PERES SERINOLI 

DATA DE NASCIMENTO 

05/09/1955 
ESTADO CIVH. 

CASADO 

NATURALIDADE (MUNICÍPIO) 

TORRINHA 
GRAU DE INSTRUÇÃO 

SUPERIOR COMPLETO 

ESTADO 

SP 
PROFISSÃO 

TEC.CONTÁBIL 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDÊNCIA 

AV. ANTONIO AMALFI, N° 643 

17360 - 000 JD BARBOSA TORRINHA SP 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

8800 

MESA: 00 

15:29 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

A T E S T A D O 
A T E S T O Q U E O R E Q U E R E N T E , ACIMA QUALIFICADO. 

ATÉ A P R E S E N T E DATA, N E S T E INSTITUTO 

Observações: 

D E A N T E C E D E N T E S 
N ÃO R E G I S T R A A N T E C E D E N T E S JUDICIÁRIO-CRIMINAIS 

!>/) o 
(0 

•ATA 

10/09/2013-15:29 

13568995 

Este atestado n 
endereço: http'i '// 

74b9adca-3a72-436 

ESTE R E Q U E R I M E N T O S Ó T E R Ã A S U A A U T E N T I C I D A D E R E C O N H E C I D A 

QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 

Steves RobertofAvino de ' Polícia I 

o em 10/09/2013 , as l b : 2 9 Moray e esia disponível para consulta r io -

.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, 

361-9525f f la4 f01 

informando o código: 

llmprimir | Fechar 

http://10.200.35.48/ATESTADO/impressao.cfm 10/09/2013 
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ABCS 
ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNP] 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Rádio FM Comunitária de TORRINHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Processo de Autorização MC N° 538330.001934/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AJUDA FRA TERNA Processo de Renovação de Outorga n° 53000.055764/11 

torrinharadiol05@r7.com 

DECLARAÇÃO 
(Anexo 4) 

Nós, na qualidade de Dirigentes da ABCS "Ajuda Fraterna", localizada a Rua nove de 
julho, 440 - Centro, Torrinha, São Paulo, DECLARAMOS para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
de acordo com o subitem 8.1, alínea "g" da Norma n°01 /2011. 

los Menezes Junior 
RepresentahWLegal (Presidente) 

RG 13.362.313-0 SSP/SP-CPF 046.202.048-70 

Marlene Aparecida Dalfito Gava 
Diretor Administrativo^ 

RG 11.484^5^6SSí>/Sl^CPF 130.62 

José Eugênio de Siqueira 
Diretor de Operações 

RG 06.614.332 SSP/SP CPF 714.530.678-68 

Torrinha, 17 de agosto de 2013. 

José Edgar Gomes 
Vice- Presidente 

} 11.807.612 SSP/SP-CPF 016.496.848-27 

ttizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/t^y^ ]_ 

RG29 

quel Tomazini Moraes 
iretor Administrativo 

-9 SSP//SP-CPF 275.262.058-61 

José Irineu Serinoli 
Vice Diretor de Operações 

RG 8.351.410-7 SSP/SP CPF 714.684.398-04 

[Digite texto] 
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ABCS 
ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 
CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da Radio FM Comunitária de TORRINHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Processo de Autorização MC N" 538330.001934/98 •£ p 

AJUDA FRA TERNA Processo de Renovação de Outorga n° 53000.055764/11 Tf> 

torrinharadiol05@r7.com "v> 

DECLARAÇÃO 

CARLOS MENEZES JÚNIOR, RG 13.362.313-0 SSP/SP, CPF 046.202.048-70, 
Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA 
FRATERNA, atendendo ao disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma Complementar número 
01/2011, DECLARA que, a ABCS AJUDA FRATERNA, não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, firma o presente. 

[Digite texto] 
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ABCS 
AJUDA FRATERNA 

ASSOCI AÇÃO BEN EFI CEN TE COM UN I TÁR I A E SOCI AL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da Radio FM Comunitária de TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 538330.001934/98 
Processo de Renovação de Outorga n" 53000.055764/11 

torrinharadiol05@r7.com 

Gom</„ 

DECLARAÇÃO 

Carlos Menezes Júnior,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RG 13.362.313-0 SSP/SP, CPF 046.202.048-70, residente 
a Rua Sete de Abril,600 Centro, Torrinha, São Paulo, para cumprimento do disposto no subitem 8.1, 
alínea " f . l " , da Norma Complementar N° 01/2011, D E C L A R A que, todos os Diretores da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA, residem na 
área urbana desta deste município, há mais de cinco anos. 

Por ser verdade, firma o presente. 

[Digite texto] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

C L 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055764/2011 Localidade / UF: TORRINHA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Marlene Aparecida Dalfito Gava 130.631.028-81 Diretor 
Administrativo 

18/08/2013 
17/08/2015 

José Irineu Serinoli 714.684:398-04 Diretor de 
Operações 

18/08/2013 
17/08/2015 

Raquel Tomazini Moraes 275.262.058-61 Vice-Diretor 
Administrativo 

18/08/2013 
17/08/2015 

José Eugênio de Siqueira 714.530.678-68 Diretor de 
Operações 

18/08/2013 
17/08/2015 

José Edgard Gomes 016.496.848-27 Vice-Presidente 18/08/2013 
17/08/2015 

Carlos Menezes Júnior 046.202.048-70 Presidente 18/08/2013 
17/08/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 08 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela^ANATEL: f. 09 
3. CNPJ válido e atual: f. 10 
4. Estatuto: f. 11-21 
5. Ata de eleição: f. 165 
6. Relatório Conselho Comunitário: f. 27-31 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 167, 175, 184, 192, 201, 208 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo está completamente instruído. 

b. O Estatuto está adequado ao que determina a Norma 1/2011. 

c. Vislumbrou-se a existência de vínculos religioso e político partidário. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 993/2014 solicitando esclarecimentos. 

Elaborado Memo 115/2014 encaminhando documentos à CGAO. 
Os documentos que dão substrato à tese da vinculação acompanham este parecer. 

Tácio Neves Frota Souza 

27/02/2014 Página 1 de 1 
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Folha de Torrinha::.. Página 1 de 1 

m Tm 
Torrinha, 27 de Feve reiro de í 

i f 11 .=i 11H .=i H p v 
B^BJDJBJBl Home 1 A Folha | Clientes | Cultura Contato 

Capa A informação pautada na credibilidade 
N O T Í C I A S 

Class i f icados 

Edital 

Espo r te 

Eventos 

Cultura 

Laze r 

Nostalgia 

Políc ia 

Polít ica 

• Espaço do Le i t o r 

• Conheça Tor r inha 

• Nossa His tór ia 

Mineiro* do Tietê 
dique jquii 

Centenário da Paróquia São José de Torrinha revive ex-padres 
\ 

A Paróquia São José de Torrinha, completa nesse ano, lbu anos de existência e para 
comemorar o centenário de sua história, o. pároco Carlos Menezes Júnior realiza 
mensalmente missas especiais, ministradas por ex-padres que passaram por Torrinha e 
deixaram suas marcas registradas na paróquia. 
No dia 21 de março, celebrou missa o Cónego Alfredo do Rio, que atualmente é padre da 
paróquia São José de Novo Horizonte/SP e passou por Torrinha de 1968 a 1980. O 
Cónego Alfredo nesses 12 anos que administrou a paróquia tprrinhense segundo alguns 
dos fiéis católicos, "deixou marcas profundas de um bom pastor, indo além de suas 
funções de padre, sendo pai, amigo e conselheiro. Em suas visitas aos doentes, o Cónego 
sempre deixava uma palavra de esperança , demonstrando preocupação com a educação 
religiosa das crianças, realizando aulas de religião as quartas-feiras nas escolas". 
No período em que o Cónego Alfredo do Rio esteve em Torrinha, também foram 
construídas as capelas São Benedito e Nossa Senhora Aparecida (demolida para 
construção do Santuário) e o Lar de Velhice e Mendicidade, que foi uma de suas grandes 
obras segundo pessoas ligadas a Igreja Católica. Nessa obra, o padre chegou a trabalhar 
de servente de pedreiro. 

nttnot O mais novo 
agito do 

• 
V&^fÇf interior paulista «VOLTAR 

C o p y r i g h t © 2 0 0 3 Folha de T o r r i n h a . T o d o s os d i r e i t o s r e s e r v a d a 

: 
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CAMARA MUNICIPAL DE TORRINHA Página 1 de 2 
CF* 

Recursos de 
Acessibilidade: Tecle AltzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA+1 : ir ao conteúdo Tecle Alt+2 : ir ao mapa do site Texto menor ' Texto maior Contraste 

CÂMARA | LEGISLAÇÃO | VEREADORES | ORDEM DO DIA | PROCESSO LEGISLATIVO | CÂMARA TRAN 

VEREADORES 
Data: 06/08/2013 Hora: 00:00:00 

3. 
LEGISLATURA 2013-2016 

Presidente Atual 
GUILHERME MARQUES DE 
BARROS BETTI 

WEBMAIL 

TRANSPARÊNCIA 

PALAVRA DO PRESIDENTE 

ORDEM DO DIA 

ENQUETE 

O QUE VOCÊ GOSTARIA DE 
VER NO SITE DA CÂMARA? 

O MAIS FOTOS 

O 
o 

MAIS NOTICIAS DOS 
VEREADORES 
TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES 

VOTAR 

RESULTADO 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES 

Na 11 a Sessão Ordinária 
2013, realizado às 
20h00min do dia 06 de 
Agosto, o Vereador 
Presidente GUILHERME 
MARQUES DE BARROS 
BETTI, apresentou ao 
Plenário uma Moção de 
Congratulação em favor da 
Pastoral da Juventude de 
Torrinha, em ofício o 
mesmo assim relata "Eu 
GUILHERME MARQUES 
DE BARROS BETTI, 

Presidente da Câmara Municipal de Torrinha, no uso de suas 
atribuições Legais e Regimentais, com fulcro no art. 157, inciso I do 
Regimento interno da Câmara dos Vereadores de Torrinha, vem 
indicar ao Plenário desta E. Casa de Leis, a presente MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO em favor da PASTORAL DA JUVENTUDE de 
nossa Paróquia e seus Coordenadores JOSÉ LEONEL PIRES 
CARDOSO e ROVEINI LUCIANI CARDOSO, bem como do PADRE 
CARLOS MENEZES JÚNIOR e PADRE NILTON ANTONIO 
MARQUES pela participação e representação de nosso Município na 
Jornada Mundial da Juventude, juntamente com seus Coordenadores 
Leonel e Roveini, por todo trabalho realizado a fim de representarem 
nosso Município na Jornada Mundial da Juventude realizada na 
cidade do Rio de Janeiro nos dias 26, 27 e 28 de Julho. A Jornada 
Mundial da Juventude que teve início em 1984 por iniciativa do Papa 
João Paulo II marcou a primeira visita do Papa Francisco ao Brasil e 
contou com a presença de jovens de diversos países. Foi um 
momento histórico marcado pelo espírito de união por um mundo 
novo, por uma vida nova, uma nova sociedade, amparados pelos 
preceitos do Evangelho de Jesus Cristo. Dessa fora, queremos deixar 
nossas congratulações e agradecimento a todos que nos 
representaram nesse importantíssimo evento realizado para 
apresentar ao público reflexões que visam uma sociedade justa, 
fraterna, contribuindo e tomadas de novos rumos, pautados em 
verdadeiros valores. 

v Marcos Siboldi 

o 

Assessor Parlamentar 
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Pastoral da Catequese RE5: Contato Página 1 de 2 _ -

5 � 
_J $ + CompartilharzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o mais Próximo blog» Criar um blog ^ f t jg t j f fCS 

M i t r a D i o c e s a n a d e S ã o C a r l o s 

P a s t o r a l C a t e q u é t i c a - R P S 

Início Contato Orações Evangelho do dia Documentos Filmes e slides 

TEXTOS DE ESTUDOS -

A Catequese na Igreja Particular (1» parte) 

A Catequese na Igreja Particular (2 a parte) 

A Catequese na Igreja Particular (3a parte) 

A Catequese na Igreja Particular (4a parte) 

A Catequese na Igreja Particular - Conclusão 

Ano da Fé 

• Como ler a bíblia na catequese 

História da Catequese 

Liturgia e catequese 

Contato 

Pe. Carlos Menezes Júnior 

Comissão Bíblico-Catequético/RE5 

E-mail: padrecmj@hotmail.com 

Rua 7 de abril, 578 - Centro -Torrinha 

CEP: 17360-000 

Fone: (14) 3656-1318 

$+1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'Recomende isto no Google 

Nenhum comentário: 

Postar um comentário 

Mosteiro do Paraíso Cartas e Ofícios Músicas Agenda 

PERFIL 

Pe. Carlos 

Visualizar meu perfil 

completo 

O/azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA amigos, este blog tem como 

objetivo formar e informar todas as 

pessoas, que como eu, amam e 

trabalham com a Pastoral da 

Catequese. Qualquer dúvida ou 

informação estarei a disposição de 

todos. 

Um grande abraço. 

Pe. Carlos Menezes Júnior 

SEGUIDORES 

Participar de»te »he ° 
Google Friend Connect 

Membros (12) 

• a * J L 
Pini. 

Já é um membro? Fazer loqtn 

Digite seu comentário... 

V ' . 

Comentar como: Selecionar perijv] 

A 
TOTAL DE 
VISUALIZAÇÕ 
ES DE PÁGINA 

J l 
2,763 

Assinar: Postagens (Atom) 

i n í c i o 

Modelo Picture Window. Imagens de modelo por konradlew. Tecnologia do Blogger. 
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COMUNIDADE DE STA TEREZINHA - JDM SÃO JOSÉ DE TORRINHA | Face... Página 1 de 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ qx 

^f&fcrita:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E-mail ou telefone TH 

. 4 
Cadastre-se 

tacio_nfs@hotmail.com 

__ Mantenha-me coned 

COMUNIDADE DE STA 
TEREZINHA - JDM SÃO JOSÉ 

DE TORRINHA 

De MARCOS SIBOLDI FOTO VÍDEOS E REPORTAGENS • Atualizado: há ± 10 meses 

COMUNIDADE STA TEREZINHA SE REÚNEM PARA 
OS PREPARATIVOS DO DIA CORPUS CHISTl 
No dia 30 de maio de 2013 a igreja Católica 
comemora-se o dia de Corpus Chisti e aqui em 
Torrinha tradicionalmente as ruas são enfeitadas. 
Os membros da Comunidade Santa Terezinha que 
tem como coordenador o Comerciante José Edgar 
Gomes se reuniram nessa Segunda Feira dia 
13/05 ás 19h00min no Santuário de Nossa 

Senhora Aparecida para estudos e colher ideias e 
criatividades aos enfeites desse ano. A 
Comunidade de Sta. Terezinha irá enfeitar o 
trecho da Rua Senador Lacerda Franco na quadra 
correspondente ao Banco do Brasil, Biblioteca 
Municipal e Prédio da OAB até a esquina com Rua 
09 de Julho. A pedido do Padre Carlos Menezes 
Júnior cada Comunidade nos enfeites irão 
representar sua Comunidade e Corpus Chisti. 

Daniela Amaral e Marcos Siboldi I I curtiram isso. 

Outros Álbuns 
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Paróquia São José: RADIO COMUNITÁRIA TEM NOVA DIRETORIA Pagina 1 de 2 

Torrinha - SP 
Textos Evangelho do dia Pastorais Aconteceu Homenageados Agenda Mosteiro Ano da Fé Contatos 

SÁBADO. 31 DE AGOSTO DE 2013 

RÁDIO COMUNITÁRIA TEM NOVA DIRETORIA 

Tomou posse no dia 17 de agosto p.p. a nova Diretoria da Rádio Comunitária 

de Torrinha, que tem como mantenedora a Associação Beneficente Comunitária 

e Social "AJUDA DA FRATERNA", pessoa jurídica de direito privado, sem fins -

lucrativos, que também foi a responsável pela fundação da nossa querida rádio 

comunitária que está no ar desde 2001. A nova diretoria, recém-empossada 

terá a função de administrara rádio no período de 17/08/2013 a 16/08/2015, 

I com base nas normas e regulamentos que são emanadas do Ministério das 

H . ff, .. Telecomunicações, que é o organismo que outorga, a concessão e 

j H .__'_| funcionamento, das rádios comunitárias no Brasil. 

A nova diretoria é composta das seguintes pessoas: Presidente: Pe. Carlos 

I Menezes Jr.; Vice-Presidente: José Edgar Gomes; Diretor Administrativo 

Marlene Aparecida Dalfito Gava; Vice-Diretor Administrativo: Raquel Tomazini Moraes; Diretor de 

Operações: José Eugénio de Siqueira; Vice-Diretor de Operações: José Irineu Serinolli. 

De acordo ainda com as novas normas estatutárias, foram eleitos juntamente com a nova diretoria os 

membros do Conselho Comunitário que é formado por pessoas indicadas por entidades da comunidade. 

Esse conselho caráter consultivo, e se dispõe a auxiliar na gestão da Diretoria, principalmente no que 

concerne a aprovação de programas de radio difusão comunitária e a veiculação de apoios culturais, que 

são a principal fonte de recursos da gestão financeira da rádio. Fazem parte desse conselho as seguintes 

pessoas: Jaqueline Milena Voltolin Brandão, Silvia Mascaro de Figueiredo, Regina Célia Fosco Pezzonia, 

Luciana Aparecida Florim, Daniele Adelita de Toledo Silva e Antonio Rubens Botteon. 

Muito sucesso é o que desejamos a nova diretoria da Rádio Comunitária. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
J OSÉ EU GÉN I O DE S I Q U E I R A ( t í tu lo e l e i t or a l : 0 1 5 9 3 6 9 0 0 1 2 4 ) foi 
S ECR ET Á R I O-GER A L ( ex er c í c i o 0 4 / 1 0 / 2 0 1 1 a 2 0 / 0 2 / 2 0 1 4 ) do órgão 
partidário, abaixo discriminado: 

Certidão emitida às: 2 7 / 0 2 / 2 0 1 4 1 3 : 3 6 : 2 0 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-polit icos/validar-certidao. 

• A s in f or m ações co n s t a n t es dest a cer t idão r e t r a t am o conteúdo dos 
a ssen t a m en t os da J u s t i ça E lei tora l na data e hora de su a em i s sã o , o que 
não im pede a ocor r ênci a de a l t e r ações f u t u r as n es t a s i n f or m ações . 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 

os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 

tribunais regionais. 

Partido Político: 

Órgão Partidário: 

Abrangência: 

Vigência: 

Códig.o: 

PT - 13 P A R T I D O DOS T R A B A L H A D OR ES 

Co m i s sã o P rov i sór ia 

M U N I CI P A L - T OR R I N H A / S P 

I n í c i o : 0 4 / 1 0 / 2 0 1 1 F ina l : 2 0 / 0 2 / 2 0 1 4 

QYFL.+4CA.BCJ T.JX5X. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J .5 6 3 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, p^ t f dèzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~^dL>u*^ de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
C A R L O S MENEZES JÚNIOR 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E , COMUNITÁRIA E SOCIAL 
AJUDA FRATERNA 
Rua Nove de Julho, n°. 440, Centro -
17.360-000 /Torrinha-SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.055764/2011-60. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055764/2011-60, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . na localidade de Torrinha/SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
993/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita esclarecimentos acerca de possíveis irregularidades 
encontradas nos autos. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coórdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 993/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53830.001934/98. 
Processo de Renovação n° 53000.055764/2011-60. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
B E N E F I C E N T E , COMUNITÁRIA E S O C I A L AJUDA F R A T E R N A para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha/SP. 

» ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se existem indícios de 
que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações 
religiosas e político-partidárias, em potencial infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 
Os fatos que levam a supor os vínculos são: 

I . Presidente da entidade (CARLOS MENEZES JÚNIOR) é sacerdote 
religioso; 

I I . O Vice Presidente (JOSÉ EDGAR GOMES) é coordenador dá 
Comunidade Católica Santa Terezinha; 

I I I . A Rádio, aparentemente, tem uma ligação com a Paróquia São José; 
IV. O Diretor de Operações (JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA) foi 

(04.10.2011 a 20.02.2014) Secretário Geral de órgão municipal de partido 
político (Partido dos Trabalhadores - PT). 

3. Assim, como os fatos acima destacados podem ofender texto de lei, dando 
cumprimento aos direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do contraditório, garantidos 
pela Constituição da República, é imprescindível que a entidade apresente os esclarecimentos 
entendidos como pertinentes. 

4. Ainda, com fulcro no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, solicita-se que o Conselho 
Comunitário elabore novo relatório esclarecendo, sob as penas da lei e fundamentadamente, se 
constatou alguma espécie de proselitismo na programação da Rádio, em especial o religioso e o 
político partidário. 

53000.055764/2011-60/CGRC 

1 de 2 
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CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar os devidos 
esclarecimentos sobre os pontos elencados nos itens acima, sob pena de indeferimento do pedido 
de renovação e consequente extinção da autorização. 

6. Esclarecemos ainda que a constatação de vínculo com outra entidade poderá 
ensejar a não renovação da outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2014. 

TACIO NEVÉSTTÍOTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 993/2014/CGRC/SCE-MC 

B r a s í l i a , ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é , ^ % \ J ^ 

SAMIR AMANfifO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadpf^Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 
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.OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-"!s 
' Cr  

*•! Rubrica 

X 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

CO 

Protocolo n.2: 53000.055764/2011-60 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
' cercão do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
íeferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de julho de 2014 

sei! 
asvtnatura ,l 

efeuónica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 17/07/2014, às 
08:18, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador0043753 e o código CRC 23381DE0. 

f 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 26/08/2014, às
14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0104619 e o código CRC 87BB70D9.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0104619         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 255



ABCS 
AJUDA FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

Mantenedora da RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC n.3 53830.001934/98 
(14) 3656-3355 

Torrinha, 08 de maio de 2014. 

Assunto: Solicitação de documentos 
Ofício n.° 1563/2014/CGRC/SCE-MC 

Referências: 
Nota Técnica N.° 993/2014/CGRC/SCE-MC 
Processo de Outorga N.° 53830.001934/98. 
Processo de Renovação N.° 53000.055764/2011-60 

llustríssimo(s) Senhor(es) 

Em atenção ao Ofício e Referências em epígrafe e com fulcro no subitem 
21.4.1, da Norma 01/2011 estamos encaminhando à(s) Vossa(s) Senhoria(s) novo relatório 
do Conselho Comunitário, esclarecendo sob as penas da Lei a atuação da Rádio 
Comunitária, cuja mantenedora é a Associação Beneficente Comunitária e Social "Ajuda 
Fraterna", bem como a grade de programação veiculada pela referida emissora, 
esclarecendo fundamentalmente às solicitações deste Ministério das Comunicações -
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Neste ensejo renovámos elevados protestos de distinta consideração e 

apreço. 
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FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRA TERNA " 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N" S3830.001934/98 (14)3656-3355 

Torrinha, 08 de maio de 2014. 

Assunto: Solicitação de documentos e mídia contendo a gravação da programação 
Ofício n.° 1563/2014/CGRC/SCE-MC 

Referências: 
Nota Técnica N.° 993/2014/CGRC/SCE-MC 
Processo de Outorga N.° 53830.001934/98. 
Processo de Renovação N.° 53000.055764/2011-60 

RELATÓRIO CONCLUSIVO 

Nós, membros do Conselho Comunitário da Associação Beneficente Comunitária e Social 
"Ajuda Fraterna", com sede em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Nove de Julho, 440, 
Centro, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme prevê o subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, e tendo fiscalizado a grade de 
programação, da Rádio Comunitária mantida por essa Associação, concluímos que a 
Diretoria tem correspondido às necessidades da comunidade, atendendo plenamente seus 
anseios, se colocando sempre à disposição a fim de que seus interesses sejam sempre 
atendidos. Concluiu ainda nos termos do referido subitem não existir qualquer espécie de 
proselitismo n£\programação da referida emissora, em especial o religioso e o político 
partidário. 

Luciana Aparecida F( 
"APM da Escola 
Cor. Antonio Luciano da Fonseca" 
RG 16.836.145 

Silvia Mascaro de Figueiredo 
"APAE - Asssciação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais" 
RG 08.545.234 

Antônio Rubens Boteon 
"APM da Escola Municipal 
Prof. Ismael Morato de Almeida Lara 
RG 11.948.372 

4u RegirS Célia PezzoniéJFfcsco 
"Lar de Velhice de Torrirma 
RG 08.091.318 

Daniele Adelita de Toledo Silva 
"APM da Escola 
Lázaro Franco de Moraes. 
RG 41.377.138-6 
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ABCS 
AJUDA FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 

"AJUDA FRATERNA" 
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

Mantenedora da RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC n.s 53830.001934/98 (14) 3656-3355 

OFICIO S/N.°/2014 
CMJ/jes 

Torrinha, 8 de maio de 2.014. 

Assunto: PENDÊNCIAS RELATIVAS AO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

Referências: Nota Técnica N.° 993/2014/CGRC/SCE-MC 
Processo de Outorga N.° 53830.001934/98. 
Processo de Renovação N.° 53000.055764/2011-60 

Prezado(s) Senhor(es), 

Na qualidade de Presidente da Associação Beneficente 
Comunitária e Social "AJUDA FRATERNA", com sede em Torrinha, Estado de 
São Paulo, à Rua Nove de Julho, 440 - Centro formulo o presente com o fim 
especial de me dirigir à presença de Vossa(s) Senhoria(s), para, em cumprimento 
aos direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do contraditório, garantidos 
pela Constituição da República, esclarecer as pendências constantes da Nota 
Técnica, Processo de Outorga e de Renovação em epígrafe: 

I - Eu, CARLOS MENEZES JÚNIOR, signatário do presente, sou em verdade, 
Sacerdote da Igreja Católica Apostólica Romana, exercendo o meu ministério na 
Paróquia São José, na cidade de Torrinha, Estado de São Paulo, e sou ainda 
Presidente da Associação Beneficente Comunitária e Social "AJUDA 
FRATERNA", entidade mantenedora da Rádio FM Comunitária, eleito por votação 
pelos membros afiliados à referida associação; 

II - o Sr. JOSÉ EDGAR GOMES, é Coordenador da Comunidade Católica Santa 
Terezinha, vinculada à Paróquia São José de Torrinha, Estado de São Paulo, a qual 
se vincula à Igreja Católica Apostólica Romana; 

III - O Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA, Diretor de Operações, foi, em verdade, 
no período de 04/10/2011 a 20/02/2014, Secretário Geral da Comissão Provisória do 
PT - Partido dos Trabalhadores, em Torrinha, Estado de São Paulo. Esclarece o 
mesmo que ainda exerce atualmente, em continuidade até 20/02/2018 o Cargo 
Secretário de Formação Política, na referida agremiação partidária, conforme 
Certidão emitida pelo TSE anexa. 

Diante dos fatos elencados acima, e como tais podem 
ofender o texto da Lei, esclarece o seguinte: 

a-) Não é expressão de verdade que a Rádio tenha aparentemente qualquer 
ligação com a Paróquia São José de Torrinha, que se vincula à Igreja Católica 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 

"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

Mantenedora da RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC n.« 53830.001934/98 
AJUDA FRATERNA 

(14) 3656-3355 

Apostólica Romana, pois diariamente na programação da rádio veiculam-se outros 
programas de caráter religioso vinculado a outras Igrejas ou seitas, como o do 
Núcleo Espírita Amor e Caridade e da Igreja do Evangelho Quadrangular, ambas 
com sede em Torrinha, Estado de São Paulo, os quais não se vinculam à Igreja da 
qual sou Sacerdote, ficando descartado portanto qualquer elemento que se 
caracterize como proselitismo religioso; 

b-) Quanto ao Sr. JOSÉ EDGAR GOMES, Coordenador da Comunidade Católica 
Santa Terezinha, vinculada à Paróquia São José de Torrinha, da qual sou seu 
sacerdote, esclareço que o mesmo não tem qualquer ascendência à programação 
da Rádio, não se prevalecendo, portanto, da sua condição de Coordenador de uma 
Comunidade Católica para levar qualquer vantagem que seja, em benefício, 
digamos, da Igreja Católica Apostólica Romana; 

c-) Quanto ao Sr. JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA, membro da Comissão Provisória 
do PT - Partido dos Trabalhadores, ocupante do cargo de Secretário de Formação 
Política, com mandato até 20/02/2018, esclareço também que o mesmo não leva 
qualquer vantagem, nem mesmo o Partido ao qual se vincula. Esclareço ainda que 
não existe nada que subordine a Associação ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante 
compromissos ou relações político-partidárias, pois na Diretoria anterior à presente, 
o seu Presidente era o Sr. Juverci Correa Quaglio, que concomitantemente era 
Presidente da Comissão Provisória do PV - Partido Verde, em Torrinha, e nem por 
isso ele próprio, bem como seu Partido àquela época se beneficiou de tal situação. 

Diante de tais esclarecimentos, e com fulcro no 
subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, juntamos ao presente relatório do Conselho 
Comunitário, o qual reafirma, sob as penas da Lei, que a Diretoria tem 
correspondido às necessidades da comunidade, atendendo plenamente seus 
anseios, se colocando sempre à disposição a fim de que seus interesses sejam 
sempre atendidos e que na programação diária da Rádio não se constata qualquer 
espécie de proselitismo, em especial, o religioso e o político partidário. 

Solicito, portanto, serem retomadas as providências 
atinentes ao Processo de Renovação de Outorga N.° 53000.055764/2011-60. 

Aproveito-me deste ensejo para apresentar à 
Vossa(s) Senhoria(a) elevados protestos de d/stinta^oqnsideração e apreço. 

Respeitosamente, \ 

Pe. Carlosflvíenezes Júnior 
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J U S T I Ç A ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) Membro(s) 
abaixo relacionado(s): 

Nome Título 
Eleitoral 

Cargo Exercício 

GELSON DONISETE 
CANDIDO 177999810116 PRESIDENTE 20/02/2014 a 20/02/2018 

SALETE APARECIDA DA 
COSTA PAPA 161228340183 

SECRETÁRIA - DE 
COMUNICAÇÃO 20/02/2014 a 20/02/2018 

LEANDRO DALFITO GA VA 231466250116 
SECRETÁRIA - DE 
MOVIMENTOS 
POPULARES 

20/02/2014 a 20/02/2018 

JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA 015936900124 
SECRETÁRIO - DE 
FORMAÇÃO 
POLITICA 

20/02/2014 a 20/02/2018 

ELIZABETH APARECIDA 
VALENCISE 

015932650167 
SECRETARIA DE 
FINANÇAS - E 
PLANEJAMENTO 

20/02/2014 a 20/02/2018 

VALÉRIA ELOY MARIANO 
MEDINA SESTITO 

067562100183 
SECRETARIA DE 
ORGANIZAÇÃO 

20/02/2014 a 20/02/2018 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 

Partido 
Político: 

15.794.893/0001-61 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

Órgão 
Partidário: Comissão Provisória 

: MUNICIPAL - TORRINHA/SP 

153962014 Protocolo: 

Vigência: 

Logradouro: 

Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

Início:20/02/2014 Final: 
20/02/2018 

RUA ARISTIDES TEIXEIRA, 241 

VILA FIORINI 

(14)3656-3074 

geld3@yahoo.com.br 

Data 07/03/2014 
Protocolo: 16:16:09 

CEP: 

Fax: 

17.360-000 
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Código: +HIP.Z4DE.QU9W.2F$A. 
Certidão ,__ . „ „ __ 
emitida às: 09/05/2014 09:05:37 

� Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

� As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

� Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 

P R A T F R N A Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N° 53830.001934/98 

Grade de Programação FM Comunitária de Torrinha irradiada de segunda a domingo. 

SEGUNDA-FEIRA 

6:00- Abertura 
6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr- Igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Programa Abrindo a Porteira - Toninho Vilela 
8:00 - Sequência de Sucessos 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Salada Musical - Xande de Matos 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - A Hora do Esporte - Sérgio Pederro 
13:00 - Programa Pagode Da Hora 
14:00 - Sequência de Sucessos 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - Igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Sequência de Sucessos 
17:30 - PasCom - Igreja Católica Apostólica Romana 
18:00 - Programa Sertanejo Raiz 
19:00 - A Voz do Brasil 
20:00 - Encerramento 

TERÇA-FEIRA 

6:00- Abertura 
6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Programa Abrindo a Porteira - Toninho Vilela 
8:00 - Sequência de Sucessos 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Salada Musicai - Xande de Matos 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - A Hora do Esporte - Sérgio Pederro 
13:00 - Programa Pagode Da Hora 
14:00 - Sequência de Sucessos 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - Igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Sequência de Sucessos 
17:30 - PasCom - Igreja Católica Apostólica Romana 
18:00 - Procurando Saber - Gelson Candido 
19:00-A Voz do Brasil 
20:00 - Encerramento 
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FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRATERNA" 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 

CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 

Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N" 53830.001934/98 (14)3656-3355 

QUARTA-FEIRA 

6:00- Abertura 
6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Programa Abrindo a Porteira - Toninho Vilela 
8:00 - Sequência de Sucessos 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Salada Musical - Xande de Matos 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - A Hora do Esporte - Sérgio Pederro 
13:00 - Programa Pagode Da Hora 
14:00 - Sequência de Sucessos 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - Igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Sequência de Sucessos 
17:30 - PasCom - Igreja Católica Apostólica Romana 
18:00 - Programa Saudade 
19:00-A Voz do Brasil 
20:00 - Encerramento 

QUINTA-FEIRA 

6:00- Abertura 
6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Programa Abrindo a Porteira - Toninho Vilela 
8:00 - Sequência de Sucessos 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Salada Musical - Xande de Matos 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - A Hora do Esporte - Sérgio Pederro 
13:00 - Programa Pagode Da Hora 
14:00 - Sequência de Sucessos 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - Igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Sequência de Sucessos 
17:30 - PasCom - Igreja Católica Apostólica Romana 
18:00 - Programa FlashBack 
19:00-A Voz do Brasil 
20:00 - Encerramento 
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FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRA TERNA " 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N" 53830.001934/98 (14) 3656-3355 

SEXTA-FEIRA 

6:00- Abertura 

6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Programa Abrindo a Porteira - Toninho Vilela 
8:00 - Sequência de Sucessos 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Salada Musical - Xande de Matos 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - A Hora do Esporte - Sérgio Pederro 
13:00 - Programa Pagode Da Hora 
14:00 - Sequência de Sucessos 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Sequência de Sucessos 
17:30 - PasCom - Igreja Católica Apostólica Romana 
18:00 - Programa Jovem Guarda 
19:00-A Voz do Brasil 
20:00 - Encerramento 

SÁBADO 

6:00- Abertura 
6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr - igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Programa Abrindo a Porteira - Toninho Vilela 
8:00 - Sequência de Sucessos 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Sequência de Sucessos 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - Sequência de Sucessos 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - Igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Viola Caipira - Hélio Teixeira 
17:00 - Canta Cidade - Francisco Candido 
19:00 - A Voz do Brasil 
20:00 - Encerramento 
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ABCS 
HIDA FRATERNA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL 
"AJUDA FRA TERNA " 

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355 
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo 

CNPJ 02.462.594/0001-88 
Mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA 

Processo de Autorização MC N" 53830.001934/98 (14)3656-3355 

DOMINGO 

6:00- Abertura 
6:01 - Oração da Manhã - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
6:04 - Domingão da Comunitária 
8:00 - Santa Missa - Igreja Católica Apostólica Romana 
9:00- Domingão da Comunitária 
09:55 - Mensagem Espirita - Núcleo Espirita Amor e Caridade 
10:00 - Domingão da Comunitária 
11:55 - Oração do Meio Dia - Pe Carlos Menezes Jr - Igreja Católica Apostólica Romana 
12:00 - Viva a Vida - Pastoral da Criança 
12:15 - Domingão da Comunitária 
15:00 - Palavra de Esperança - Pr Gilson Liberato - Igreja do Evangelho Quadrangular 
15:05 - Domingão da Comunitária 
17:30 - PasCom - Igreja Católica Apostólica Romana 
18:00 - Programa Sertanejo Raiz 
19:00 - Encerramento 

Torrinha, 08 de maio de 2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3°ANDAR 

CEP: 70044-900 BRASÍLIA/DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

»!P P E S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (Hg) 

lo 
J G 4 9 8 1 1 1 9 1 4 1 B R 

Carta  (0011138)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 266



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA 
FRATERNA

CNPJ: 02.462.594/0001-88

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:04:11 do dia 14/07/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/08/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055764/2011 	 Localidade / UF: TORRINHA/SP 

Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 

Aviso: 	0 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	0 	 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 	 CPF 	 Cargo 	 Mandato 	 Telefone 

Raquel Tomazini Moraes 275.262.058-61 Vice-Diretor 18/08/2013 

Administrativo 17/08/2015 

José Eugênio de Siqueira 714.530.678-68 Diretor de 18/08/2013 

O era ões 17/08/2015 

José Edgard Gomes 016.496.848-27 Vice-Presidente 18/08/2013 

17/08/2015 

I Marlene Aparecida Dalfito Gava 130.631.028-81 Diretor 18/08/2013 

Administrativo 17/08/2015 

Carlos Menezes Júnior 046.202.048-70 Presidente 18/08/2013 

17/08/2015 

José Irineu Serinoli 714.684.398-04 Vice-Diretor de 18/08/2013 

Operações 17/08/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 

autorização do MiniCom: pg 08 do Processo Digitalizado Renovação (0104613) 

12. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: Certidões Obtidas Via Internet (0610685) 

3. CNPJ válido e atual: pg 10 do Processo Digitalizado Renovação (0104613) 

~4. Estatuto: pgs 11 a 20 do Processo Digitalizado Renovação (0104613) 

. Ata de eleição: pgs 179 a 181 do Processo Digitalizado renovação (0104613) 

P. Relatório Conselho Comunitário: pgs 27 a 31 do Processo Digitalizado Renovação (0104613) e pgs 2 e 7 a 10 da 

Carta (0011138) 

i7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pgs 183, 191, 200, 209, 221 e 228 do Processo Digitalizado Renovação 

(0104613) 

CONSTATAÇOES: 
Processo instruído. 

IHá vínculos religioso e político-partidário, cujos documentos estão às pgs 241 a 246 do Processo Digitalizado 

Renovação (0104613), que acompanham a NT 993/2014/CGRC/SCE-MC e OF 1563/2014/CGRC/SCE-MC (pgs 247 

a 249), que solicitam esclarecimentos. Não foi aceita a resposta de esclarecimento, cujo conteúdo está no documento) 

Carta (0011138). 

CONCLUSÃO: 

Indeferido 

*" Analista: Tiane Aimi Severo 

6io7,2C15 	 RADCOM 	1 	 Pdgi~e 1 ae 1 
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TIANE AIMI SEVERO 

Ume- _q e Severa 
Auralsta Técnco-Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 2325/2015/SEI-MC

Florianópolis, 17 de julho de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 

1.         Foram encontrados indícios de que a Associação Beneficente, Comunitária e
Social Ajuda Fraterna, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha/SP, estaria infringindo
o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculos ideológico-político-partidários e
religiosos, conforme exposto abaixo:

 

1. Sr. José Eugênio de Siqueira, Diretor de Operações da entidade, consta registro
de filiação partidária – PT, e de membro do órgão partidário no município como
Secretário de Formação Política, exercício de 2014 a 2018;

2. Sr. Carlos Menezes Júnior, Presidente da entidade, é sacerdote da Igreja
Católica Apostólica Romana, exercendo seu ministério na Paróquia São José de
Torrinha; e

3. Sr. José Edgar Gomes, Vice-Presidente da entidade, é Coordenador da
Comunidade Católica Santa Terezinha, vinculada à Paróquia São José de
Torrinha.

 

2.         Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 21/07/2015, às 11:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0612479 e o código CRC 75889DFB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 3892/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de novembro de 2015

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 

 

1. Informamos que a irregularidade apontada no Memorando n°
2325/2015/SEI-MC está sendo averiguada no Processo de Apuração de Infração -
PAI nº 53000.004276/2014-37, instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha/SP.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/11/2015,
às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0802589 e o código CRC D3D4C472.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 15376/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.055764/2011-60
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Beneficente Comunitária E Social
Ajuda Fraterna, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torrinha/SP, por meio da Portaria nº 68, publicada no
DOU de 21/03/2000, e Decreto Legislativo nº 424, publicado no DOU de
01/11/20001.
 

ANÁLISE
 

2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade foi
apresentado em 27/12/2011. O pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

3.                                          No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que
segue:

I.         A requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações religiosas, em infringência ao disposto no art.
11 da Lei 9612/98, vez que em consulta à rede mundial de computadores foram
encontradas diversas evidências de que sua diretoria executiva tem
padres/sacerdotes eleitos, conforme documentos apresentados na Nota Técnica nº
993/2014/CGRC/SCE-MC, encaminhada pelo Ofício nº 1563/2014/CGRC/SCE-MC,
encontrados no Processo Digitalizado Renovação (0104613), páginas 247 a 249.

II.        Ainda, mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações ideológico-político-partidárias, vez que em
consulta ao sítio do TSE emitiu-se a Certidão de Membro de partido político de outro
diretor executivo, que também acompanha a Nota Técnica e Ofício acima
mencionados, infringindo mesmo artigo da Lei 9612/98.

4.                                          Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade
de exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida pela NT Nº
275/2014/CGRC/SCE-MC, tendo encaminhado os seus esclarecimentos por meio de
Carta, datada de 08 de maio de 2014 (0011138). As alegações da requerente não
foram consideradas satisfatórias, pois comprovam os vínculos acima citados, em
desacordo com a norma.

 

CONCLUSÃO
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5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 16/07/2015, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 21/07/2015, às 11:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 15:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/04/2016, às
18:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0611607 e o código CRC 7A2D281F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 15376 (0611607)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 274



06/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11839378

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11839378 1/4

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
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PARECER n. 00954/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.055764/2011­60
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de
Torrinha, Estado de São Paulo.

 
I – Procedimento em fase de postulação de renovação de autorização para exploração de Serviço
de Radiodifusão Comunitária.
II – Constatação de existência de vínculos vetados pela Lei nº 9.612, de 1998.
III – Vício insanável.
IV ­ impossibilidade jurídica de deferimento do pedido. Incidência da determinação disposta no
art. 132, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015.
V  –  Encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  para
providência necessária ao estabelecimento do contraditório e ampla defesa.
 

 
 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,
 
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº  15376/2015/SEI­MC  (doc.  0611607),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da  Associação  Beneficente  Comunitária  e  Social  Ajuda  Fraterna,  cuja
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária encontra­se em fase de renovação.

 
I – RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  citada  Nota  Técnica  nº  15376/2015/SEI­MC,    a  entidade  acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  68,  publicada  no  D.O.U  de
21/03/2000,  tendo  sido  o  referido  ato  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  424,  publicado  no  D.O.U  de  01/11/2001,
consignando a SCE que o pedido de renovação  in casu   "é  tempestivo tendo em vista a   Portaria nº 197,  de  1/7/2013,
publicada no DOU de 2/7/2013, que  estendeu a  data  limite  para apresentação de  pedido de  renovação de  outorga de
serviços  de  radiofusão  comunitária  até  o  dia  30/11/2013,  e  no  caso  presente,  o  requerimento  foi  protocolado  no  dia
27/12/2011".

 
3. A    Associação  requerente  apresentou  a  documentação  técnico­jurídica  julgada  necessária  que,
devidamente  analisada  pela  SCE,  ensejou  a  elaboração  da  Nota  Técnica  nº  993/2014/CGRC/SCE­MC  (fls.  248/249,
doc. 0104613), na qual restou constatado e concluído, verbo ad verbum:

 
"2. Tendo  em  vista  a  análise  realizada  no  processo,  observou­se  existem  indícios  de  que  a
requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
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religiosas  e  político­partidárias,  em  potencial  infringência  ao  disposto  no  art.  11  da  Lei
9612/98.
Os fatos que levam a supor os vínculos são:
I. Presidente da entidade (CARLOS MENEZES JÚNIOR) é sacerdote religioso;
II. O Vice Presidente (JOSÉ EDGAR GOMES) é coordenador dá Comunidade Católica Santa
Terezinha;
III. A Rádio, aparentemente, tem uma ligação com a Paróquia São José;
IV. O Diretor  de Operações  (JOSÉ EUGÊNIO DE SIQUEIRA)  foi  (04.10.2011 a 20.02.2014)
Secretário Geral de órgão municipal de partido político (Partido dos Trabalhadores ­ PT).
3. Assim, como os fatos acima destacados podem ofender texto de lei, dando cumprimento aos
direitos  humanos  fundamentais  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  garantidos  pela
Constituição  da  República,  é  imprescindível  que  a  entidade  apresente  os  esclarecimentos
entendidos como pertinentes.
4.  Ainda,  com  fulcro  no  subitem  21.4.1  da  Norma  1/2011,  solicita­se  que  o  Conselho
Comunitário elabore novo relatório esclarecendo, sob as penas da lei e fundamentadamente, se
constatou alguma espécie de proselitismo na programação da Rádio, em especial o religioso e
o político partidário".
 

4. A  referida  Nota  Técnica  nº  993/2014/CGRC/SCE­MC  foi  enviada  por  intermédio  do  Ofício  nº
1563/2014/CGRC/SCE­MC, de 28/02/2014 (fl. 247, doc. 104613), no qual restou consignado o prazo de 30 (trinta) dias,
contado  do  seu  recebimento,    para  cumprimento  da  diligência,  sob  pena  de  extinção  da  outorga.  A  requerente,  em
resposta,  encaminhou    expediente  datado  de  08/05/2014,  postado  em  14/05/2014,  instruído  com  os  documentos  nele
referidos  (fls.  01/11,  doc.  0011138),  que,  muito  embora  não  conste  dos  autos  elementos  que  possam  comprovar  a
tempestividade da remessa, mereceu a  devida analise da SCE, como se tempestivo fosse.

 
5. Procedido o exame do feito,  Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  exarou a Nota Técnica
nº 15376/2015/SEI­MC (doc. 0611607),  consubstanciando o seguinte entendimento conclusivo:

 
"2. (...)
3. No entanto, após análise dos autos, verificou­se o que segue:
I. A requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração,
ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou
relações religiosas, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que em consulta
à rede mundial de computadores foram encontradas diversas evidências de que sua diretoria
executiva tem padres/sacerdotes eleitos, conforme documentos apresentados na Nota Técnica nº
993/2014/CGRC/SCE­MC,  encaminhada  pelo  Ofício  nº  1563/2014/CGRC/SCE­MC,
encontrados no Processo Digitalizado Renovação (0104613), páginas 247 a 249.
II. Ainda, mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
ideológico­político­partidárias, vez que em consulta ao sítio do TSE emitiu­se a Certidão de
Membro de partido político de outro diretor executivo, que também acompanha a Nota Técnica
e Ofício acima mencionados, infringindo mesmo artigo da Lei 9612/98.
4.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório  e  ampla  defesa,  conferida  pela  NT  Nº  275/2014/CGRC/SCE­MC,  tendo
encaminhado  os  seus  esclarecimentos  por  meio  de  Carta,  datada  de  08  de  maio  de  2014
(0011138). As alegações da requerente não foram consideradas satisfatórias, pois comprovam
os vínculos acima citados, em desacordo com a norma.   
CONCLUSÃO
5. Diante do exposto, esta Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona­se pela
não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação  do  Sr. Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  com  prévia  oitiva  da  Consultoria
Jurídica".

 
6. É o sucinto relatório.

 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
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7. Ab  initio, cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,    nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica nº 15376/2015/SEI­MC (doc. 0611607), efetivamente a entidade não atendeu as exigências legais que se faziam
necessárias para concessão da renovação almejada.

 
8. De fato, a constatação de existência de vínculos que subordinem ou  sujeitem a outorgada  à gerência, à
administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras,  religiosas,  familiares,  político­partidárias  ou  comerciais,    constitui  fator  impeditivo  ao  deferimento  do
pedido de renovação da outorga.

 
9. Neste  sentido,  consoante  acertadamente  resta  afirmado  pela  área  técnica,  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  e  dá  outras  providências,  é  peremptória  em
determinar a proibição de estabelecimento ou manutenção de vínculos que tais, ao dispor:

 
"Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária  não  poderá    estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a  subordinem  ou  a  sujeitem  à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­partidárias  ou
comerciais".

 
10. Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615,
de 3 de junho de 1998, traz, sobre essa especialíssima condição, os seguintes regramentos:

 
"Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ (omissis)
VI  ­  estabelecimento ou manutenção de vínculos  que  subordinem a  entidade ou  a  sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, político­partidárias ou comerciais.
VII ­ (omissis)
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais".

 
11. Em detalhamento das suso reproduzidas normas, a Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as
seguintes determinações:

 
"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera­se:
I ­  (omissis)
III  ­  vínculo:  a  manutenção  ou  o  estabelecimento  de  qualquer  ligação  que  subordinem  ou
sujeitem  a  entidade,  inclusive  por  meio  de  seus  dirigentes,  à  gerência,  à  administração,  ao
domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outrem,  em  especial  mediante  compromissos  ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.
IV ­ (omissis)
Art. 25 (omissis)
§2º Considera­se  vinculada,  em  infração  ao  art.  11 da Lei  nº  9.612,  de  1998,  a  entidade  que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o  Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
I ­ quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:
(...)
b) exercer cargo, ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal, estadual,
distrital ou federal;
(...)
e) exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio;
(...)"
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12. Destarte, à vista do que determinam as normas legais e infralegais acima reproduzidas e do que consta
declarado no Ofício S/N/2014,  de 8  de maio de 2017  (fls.  03/04,  doc.  0011138),  firmado pelo Presidente  da  entidade,
Padre Carlos Menezes  Junior,  torna­se  indene  de  dúvida  a materialização,  in casu,  de  vínculos,  como  afirmado  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 
13. Em face dessa constatação, o pedido de renovação da outorga sub exame encontra óbice intransponível
para o seu deferimento, considerando que, para estas situações, a citada Portaria nº 4.334, de 2015, determina de forma
cogente:

                       
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – (...)
III ­ constatada a existência de vínculo".
 

14. Assim, o  indeferimento do pedido é medida que se  impõe à Administração, em stricta observância  ao
princípio da legalidade do ato administrativo, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República.

 
15. Por  outra  vertente,  considerando que  as  razões  de defesa oferecidas  pela  entidade não  foram acatada
pela Administração  e  que  a  proposição de  indeferimento  do pedido de  renovação da  outorga  tem como  fundamento  a
constatação  da  existência  de  vínculos  vetados  pelas  norma  de  regência,  a  interessada  deve  ser  intimada  dessa
proposição para, querendo, oferecer manifestação sobre os argumentos da área técnica, como medida assecuratória do
contraditório e da ampla defesa.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

16. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou consignado na Nota Técnica nº 993/2014/CGRC/SCE­MC, na Nota Técnica nº 15376/2015/SEI­MC e nos demais
documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se  pelo  indeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  conferida  à
Associação  Beneficente  Comunitária  e  Social  Ajuda  Fraterna,  devendo,  entretanto,  a  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação Eletrônica, em providência preliminar à edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva
autorização  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de  Torrinha,  Estado  de  São  Paulo,
intimar a entidade para, querendo, exercer seu direito de defesa.

 
 
 

Brasília, 11 de de novembro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000055764201160 e da chave de acesso 2ba861b6

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11839378 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11­11­2016 14:02. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02885/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.055764/2011­60
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO  DE TORRINHA, ESTADO DE SÃO PAULO.
 
1. Aprovo  o  PARECER  n.  00954/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 02 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000055764201160 e da chave de acesso 2ba861b6

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16527865 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
05­12­2016 17:44. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1550831 e o código CRC 4AF829E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 1550831
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055764/2011-60

Referência: PARECER nº 00954/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: Associação Beneficente Comunitária E Social Ajuda Fraterna

Assunto: Renovação de outorga. Devolução dos autos

 

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 08/12/2016, às 11:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1551235 e o código CRC 82779B27.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 1551235
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1207/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.055764/2011-60.

 

Assunto: Não renovação de outorga. Encaminhamento de Parecer da
Consultoria Jurídica junto a este Órgão.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se de processo de renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha, estado de São
Paulo.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 15376/2015/SEI-MC, 0611607, esta
Coordenação-Geral se posicionou pela não renovação da outorga.

 

3.         O assunto foi submetido à Consultoria Jurídica junto a este Órgão que, por
meio do Parecer Jurídico nº 954/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1543160,
posicionou-se “pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga conferida à
Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, devendo, entretanto,
a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em providência preliminar à
edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva autorização para
execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Torrinha, Estado
de São Paulo, intimar a entidade para, querendo, exercer seu direito de defesa”.

 

CONCLUSÃO

4.         Dessa forma, em atenção aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, intima-se a Entidade para, se achar pertinente, manifestar-se acerca do
assunto.

 

5.         A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 10 dias,
nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica.

 

À consideração superior.
 

Nota Técnica 1207 (1627821)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 282



Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/01/2017, às
14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1627821 e o código CRC D20F1E47.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 954/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1543160.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 1627821
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2049/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL
AJUDA FRATERNA
Rua Nove de Julho, nº 440 - Centro
​17.360-000 - Torrinha - SP
​CNPJ n° 02.462.594/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.055764/2011-60.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1207/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 10 dias, contado a partir
da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o
assunto. Solicito, ainda, que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério
o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1627853 e o código CRC 3AA9473E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2049/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.055764/2011-60 - Nº SEI: 1627853
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01 )SO.o n ~ ç 1")016-1£
ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE COMUNITAR IA E SOC IAL "AJUDA FRATERNA"

Rua Nove de Ju lho, 440 - Centro - Torrinha/SP - CEP 17360-000
C N P J 0 2 . 4 6 2 . 5 9 4 / 0 0 0 1 - 8 8

Mantenedora da RAD IO FM COMUNITÁR IA DE TORR INHA

Torrinha, 28 de março de 2018.

OFíC IO ESPEC IAL

Ref. O fic io N .o 6784, de 09/11/2011
- - - - - -

Processo deRenovaçãodeOutorga N :0-53000~055764/2011:60

Exce lentíss im o Senhor,

Na qualidade de Presidente da Associação Beneficente

Comunitária e Socia l "A juda Fraterna", m antenedora da RAD lO FM COMUNITÁR IA

DE TORR INHA. e le ito e empossado para o período de 17/08/2017 a 16/08/2019, ao

tomar ciência do ofíc io re ferido acim a, que tra ta de PROCESSO DE RENOVAÇÃO

DE OUTORGA também acima cítado, e d iante da Portaria N .o 4334, de 17/09/2015,

com o íntu ito de regu larizar a situação da referida em íssora de rad iod ifusão

comunitáría junto a esse M inístério , fo rmula o presente com o fim especia l de

encam inhar à Vossa Exce lência os inclusos documentos abaíxo:

• Xerocóp ia das A tas de E le ição e Posse da D ire toria da ABCS "A juda

Fraterna", para o período de 17/08/2017 a 16/08/2019, ambas regístradas no

Cartório de Registro C iv il de Pessoa Juríd ica da Comarca de Brotas;

• Xerocóp ias dos documentos comprobatórios de naciona lidade, maioridade e

residência de todos e lementos que compõem a D ire toria da re ferida

Associação. e le itos e empossados conforme período acim a citado, todos

isentos de qualquer v incu lo ;

• Xerocópía dos Esta tu tos Socia ís que regem a ABCS "A juda Fraterna",

reg istrado no Cartório de Registro C iv il de Pessoa Juríd ica da Comarca de

Brotas;

• P rogramação da Rádio FM Comunitária de Torrinha, assinada pelo

CONSELHO COMUNITÁR IO .

o à Vossa Exce lêncía e levados protestos de

/
/

M C I P R O T O C O L O

O O C U Z N T O E N T R E G U E P E L O C O R R E I O

Exce lentíss im o Senhor EmO {J'-(/-:1.JJs/l6 , 3 <CJ horas

Coordenador Gera l de Radiod ifusão Comunitária A s s i n a t u r a : . ê k t ~ ~ ~

Esplanada dos M in istérios, B loco R , 3.° Andar

BRASíLIA - DF

Ofício Especial (2832407)         SEI 01250.018757/2018-16 / pg. 1



:/ustrisslma Senhora Oficiala, do Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da ClJ'f>é':C iJ~

/ÕE FI,de BROTAS-SP I-,!"V~D '"

fi ~}rR-E-G-IS-TR-O-O:-:E:-::T::iT:::U:-:LO::S::. E::O::O::C::UM::;E:;:N:;:TO~S;-] '?.,:::
MICROFILME N' ,i/,C '; Ô'OrAs,SÇ

DIGITALIZAÇÃO N' }?-}t, 1
Brotas, C fi I ,',; I I S ,/é

<.

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA É SOCIAL "A.JUDA

FRATERNA" , com sede em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua NO'J8 de

Julho, 440, Centro, inscrita no CADASTRO NACIONAL DE PeSSOAS

JURíDICAS - CNPJ, sob número 02.462.594/0001-88, e neste CARTÓ"íO DE

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURíDICA, sob REGISTRO N.o72, UVkO ;".2,

neste ato representada por seu Presidente, o Sr. NELSON MOLl£: DE

OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado em T,x;inha,

Estado de São Paulo, à Avenida Odila Califf Della Coletta, n.o 368 5;;:irro

Estância Climática Della Coletta, Portador do RG n.O 08.876.380-8/SSP-SP e

CPF n.o 007.528.628/98, vem, mui respeitosamente à presença ri" Vossa

Senhoria para requerer se digne proceder a competente , .

f.VERBAÇÃO DO REGiSTRO. PARA CONSTAR A ATA DA REUNIÃO DA ASSEM8LEIA

GERAL ORDINÁRIA, realizada aos 10(dez) do mês de agosto de 2017 para a e/elçao da

Diretoria 1') Conselho Fiscal da referida Associação acima, para o biênio 2017/2019, periodo

de 17/08/2017 a 16/0/2019, e conformem DE POSSE lavrada no competente Uvro de

Registro de Atas de Reuniões e Assembleias, anexando ao presente a docum':'ilaçao
necessa ria.

IREGISTRO CJVlL DE PESSOA JURIDICA I
Comarca de BROTAS - SF I

I, Bel." HELENA SAYOm F.:NJOJI i
CXkW D-..Jeg.d. I

I !leI." ADRIANA A1QKO SCHIAVJNATO !
! JiMcrwv~t1t 9ubtràiu~ ' .
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f V- - t::'

!t)t~
CÓPIA FIEL 't, J({) ';-

. - ~ ~
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE ELEIÇAO DA DIRETORIA E DO CONSEL ~ ;;

FISCAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL "AJUDA FRATERNA", _

PARA O BIÊNIO 2017-2019 - PERíODO DE 17/08/2017 a 16/08/2019. Aos 10(dez) dias do mês de "

agosto do ano de dois mil e dezessete, em sua sede social sita á Rua 9 de julho, n .o 440, centro,

nesta cidade de Torrinha, Estado de São Paulo, ás 20:00 horas, em segunda convocação, com o

numero de 36(trinta e seis) sócios, os quais assinaram o Livro de Presença das Atas de Assembleias

e Reuniões da referida associação, ás folhas 12 e 12-verso, uma vez que não foi possivel instalá-Ia

às 19:30 horas, em primeira convocação, face ao não atingimento do quórum mínimo exigido pelos

Estatutos Sociais. realizou-se a Assembleia Geral Ordinária para_a eleição da Diretoria e Conseiho

Flsc~i para o biênio 2017-2019, periodo de 17/08/2017 a 16/08/2019. Aberto~ os trabalhos, CJ Sen!10r

Carlos Menezes Junior, atual Presidente da Diretoria, solicitou a mim, José Eugênio de Siqutlirél, que

secretariasse a presente assembleia, e ato continuo, determ inou fosse feita a leitura do [dil,,1 de

Convocação, conforme determinam os Estatutos Sociais, cujo teor é o seguinte: ASSOCIAÇÃO BE-

NEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL "AJUDA FRATERNA", Rua 9 de julho, 440 - Centro _

Fone (14) 3656-3355 - CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo - CNPJ

02.462.594/0001-88 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente Edital, ficam conVOCados(as)

os (as) associados(as) da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL "AJUDA

FRATERNA, em pleno gozo dos seus direitos estatutários, e com direito a voto (Artigo 13 dos Estatu-

tos Sociais), a participarem da ASSEMBLÊIA GERAL ORDINÁRIA, a se realizar no dia 10 de agos-

to de 2017, às 19:30 horas, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos associados,

ou em segunda convocação, às 20:00 horas, com qualquer número de associados (Parágrafo

Único do Artigo 13), á Rua 9 de julho, 440 - centro, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do

Dia: ORDEM Dp DIA - Eleição da Diretoria (Parágrafo Único do Artigo 13) para o biênio

2017/2019 - Periodo de 17/08/2017 a 16/08/2019. - Eleição do Conselho Fiscal (Parágrafo Único

do Artigo 23) para igual periodo. - Apreciação e aceitação dos membros do Conselho Comuni-

tario indicados pelas entidades declaradas de utilidade publica, localizadas na area de atua-

ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Observação: A(s) chapa(s) que pretenderem con-

correr à eleição da Direioria (Presidente, Vice-Presidente, Diretor-Administrativo, Vice-Diretor Admi-

nistrativo, Diretor de Operações e Vice-Diretor de Operações), deverão ser apresentadas a Secreta-

ria da Associação Beneficente Comunitária e Social "Ajuda Fraterna", no citado endereço ac:n~a, até

às 16:00 horas do dia anterior ao pleito. Torrinha, 05 de agosto de 2017. Carlos Menezes ckmior _

Presidente da ASCS "Ajuda Fraterna. Ato continuo, o Senhor Presidente comunicou aos p,es"ntes

que houve junto ti Secretaria da associação até o prazo previsto no Edital de Convocação a inscrição

das seguintes chapas, assim denominadas pela ordem de suas inscrições, cuja composição é '" que

se segue: CHAPA 1 : Presidente: NELSON MOITA DE OLIVEIRA; Vice-Presidente: JOSÉ FER-

NANDO DIAS RAMOS; Diretor Administrativo: CRISTIANO LUPINO; Vice-Diretor Admini,;;trati-

vo: LEOA APARECIDA MANGERONA SIQUEIRA; Diretor de Operações: JULIO CESAR DE

SOUSA PEROTO; Vice-Diretor de Operações ALEXANDRE DE MATOS BUENO. CHAPA 2 :

Presidente: SERGIO HENRIQUE PEDERRO; Vice-Presidente: LEANDRO GIUDICCI; Diretor

Administrativo: HELIO TEIXEIRA; Vice-Diretor Administrativo: ANTONIO PEREIRA VILELA;

Diretor de Operações: LEANDRO ALEX DAROZ; Vice-Diretor de Operações JOSÊ ROBERTO

DO PRADO. A seguir o Senhor Presidente convidou os presentes, que através de escrutínio secreto

procedessem à escolha de uma das referidas chapas. Em assim sendo cada um dos 36(trinta e seis)

associados presentes recebeu uma cédula que continha a composição de cada chapa inscrita e cada

um assinalasse aquela de sua preferência para gerir a associação nos próximos dois anos. Termina-

do o processo de votação e de contagem dos referidos vaias, apresentou-se o seguinte resultado:

CHAPA 1 obteve 31{trinta e um) votos; CHAPA 2 obteve 4{quatro) votos;-e, VOTOS EM BRAN-

CO 1(UM) VOTO, Diante de tal resuitado o Senhor Presidente declarou eleita a CHAPA i, cujos

membros Presidente: NELSON MOITA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado, resideme, " do-

miciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, à Avenida Odila Callif DeJla Coletta, n." 30.9, Es-

tancia Climática. Della Coletta, RG 08.876.380-8 e CPF 007.528.628/98;.Vice-Presidente: JOSÉ

FERNANDO DIAS RAMOS, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado em Ioer.j;Wa, Es-
i-REGISTRO CML DE PESSO .•••.JURIDICA I
I Com ••••• de BROT •••.S - SP ,
, Bel." HELENA SAYOKO ENJOJI I

I 06ciAl~d. I
l ~.I. Ar"\RIANAAKlKO SCHIAVINATO
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i~Ufói! ~\\- ,:,
tado de São Paulo, à Rua Guilherme Perlatti, n.o 640, Vila Balbina, RG 13.592.128 c ~'&;' \~i
038.278.688/23; Diretor Administrativo: CRISTIANO LUPINO, brasileiro, maior, solteiro, reifi2~;'

dente e domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, á Rua Raul Lacerda, n.o 4;5, centro, 7 ; : ; -

RG 41.377.137-4 e CPF 344.850.378/94; Vice-Diretor Administrativo: LEOA APARECIDA MAN-

GERONA SIQUEIRA, brasileira, maior, casada, residente e domiciliada em Torrinha, Estado de

São Paulo, à Rua José Antunes, n.O338, Centro, RG 05.223.680-8 e CPF 465.846.338/53 ; Dire-

tor de Operações: JULIO CESAR DE SOUSA PEROTO, brasileiro, maior, solteiro, residente e

domiciliado, em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Augusta Balbina, n.o 148, Jardim Paulis-

---ta ..RG.41.376.935-5 e .CPF.348.779.748/81;. Vice-Diretor.de Operações ALEXANDRE DE MATOS

BUENO, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo,

à Rua Inês Batistela Rampazo, n.o 41, Nova Torrinha, RG 47.1038.775-7e CPF 373.366.918/54,

deverão tomar posse dos referidos cargos no dia 17 de agosto próximo, com.a lavratura de compe-

tente ata de posse. iniciando com isso o período dos dois anos para os quais foram eleitos. A seguir,

a convite do Senhor Presidente. a Assembleia foi convidada a escolher dois membros titulares e um

membro suplente para comporem o Conselho Fiscal, para idêntico periodo a que foram eleitos os

membros da Diretoria. Foram escolhidos para o Conselho Fiscal, os seguintes associados: MEM..

BROS TITULARES: ILDA APARECIDA GAZOLA TURY, brasileira, maior, casada, residente e

domiciliada em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Inês Batistela Rampazo, n.O61, Bairro

Nova Torrinha, RG 25.118.960-0 e CPF 183.483.998/01; e EDSON REINALDO PIRES, br;;sileiro,

maior, solteiro, residente e domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Derivai An-

tonio Andrade, n.O203, Vila Balbina, RG 44.883.058.9 e CPF 362.774.128/50, e para MEMBRO

SUPLENTE: ARON JAMES CANDIDO, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado em

Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Orlando Minatel, n.o 244, Residencial da Pedra, RG

41.303.361.2 e CPF 447.534.128 ..06, os quais tambêm deverão tomar posse a 17 de agosto próximo

futuro. e eleitos para idêntico período da Diretoria. Quanto á apreciação e aceitação dos membros

que integrarão o Conselho Comunitário não foram tomadas nenhuma decisão, visto que as entidades'

declaradas de utilidade pública localizadas na área de atuação do serviço de radiodifusão comunitá-

ria não informaram ainda os nomes de seus representantes, e que conforme prevê o artigo 25 dos

Estatutos Sociais, as mesmas dispõem de até 30(trinta) dias contados a eleição da diretoria para o

fazer. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, parabeni-

wu os eleitos, convocando-os para a reunião de posse dos novos membros a se realizar no dia 17

de agosto próximo futuro, às 19:30 horas neste mesmo local, determinando a mim, Se.cretario dos

trabalhos, que lavrasse a presente ata, a fim de que produza todos os seus legais e jurídicos efeitos.

Tornnha, aos dez dias do més de agosto do ano de dois mil e dezessete.

(a) Ilegível (a) lIegivel

Carlos Menezes Junior - Presidente Josê Eugênio de Siqueira - S€Jcretário

(a) Ilegível

Nelson Moita de Oliveira

Presidente Eleito

\ . , ' ~'ç 'J } - - r ;m a, 18 de dezembro de 2017 J,

~~7""-L.A.:'
-"'-Cârlos enezes' Unior José Eugênio de Siqueira

Presidente da Asse bleia Secretário da Assembleia

CÓPIA FIEL extraída das fls. 47 e 47.verso do Livro de Registro das Atas das Assernbk,;"s da
Associação Beneficente Comunitária e Social "AJUDA FRATERNA"

\ \

íR E G iS - ; :T R ~ O ; - :C ~ M ~ ; ; - L - ; :D E = P : : :E - ; :S S O A = ~ JU " : ':R " " ID - I - C A ~

i C o " , , " , , " d e B R O T A S - S I '
ü...J.• HELENA SAYOKO ENJo..JI

, O f " " " 0 - " " '" ,
5d .• }I.DR.1ANAAKIKO semA VINATO

E.:revente Suhrtitutl
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Ata de posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA

SOCIAL "AJUDA FRATERNA", para o BIÊNIO 20'17/2019, periodo de 17/08/2017 a 16/08/2019,

eleitos em Assembleia Geral Ordinária realizada aos 10(dez) dias do mês de agosto de do;s mil e

dezessete. e posse Conselho Comunitário, conforme indicação das entidades declar"ldas de

utilidade pública, iocalizadas na área de atuação do Serviço de Radiodifusão ComunitáiiLl. Aos

17(dezessete) dias do mês de agosto do ano de dois mil é dezessete, na sede soc!al da ASSOC,AÇÃO

____ 5_E_NEEICENTE_C_O]iI'MtoIITÁRIA.E.Soe IAL ~AJUDA F'RATERNA:~sita àRua 9_deju!ho_44C~Ci:l1tr~0 _

nesta cidade de Torrinha, Estado de São Paulo, as 19:30 horas, estiveram presentes cs a~~.,.,:i,lt'lOS

da referida associação, eleitos, conforme Assembleia Geral Ordinó1ria,realizada aos dez di,:', ~'.iI1lês

de agosto do ano de dois mil e dezessete, para comporem a Diretoria e o Conselho Fisci'~, l-):lra o

BIÊNIO 2017/2019, período de 17/08/2017 a 16/08/2019, Tomaram posse dos cargos par:. :.~ quais

foram deitos, e prometeram ser fiéis aos dispositivos estatutarios da associação, para qUI;; \J :,H)Sma

atinja plenamente os seus objetivos, principaimente no que se refere ao serviço de radb':;:rusão

comunitária: DIRETORIA: Presidente: NELSON MOITA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, casado,

residente e domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, à Avenida Odila Ca!lif Deiia Coialta,

n,o 369, Estância Climática OeUa COlelta, RG 08.876,380-8 e CPF 007.528.628/93; Vice-

Presidente: JOSÉ FERNANDO DIAS RAMOS, brasileiro, maiof', casado, residente e domiciliado

em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Guilherme Perlatti, n.o 640, Vila Balbina, RG 13.592.128

e CPF 038.278.688i23; Diretor AdminisÍrativo: CRISTIANO LUPINO, brasileiro, maior, so,t"lro,

residente e domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, á Rua Raul Lacerda, n.o 415, ';<:'ltro,

RG 41.377,137-4 e CPF 344.850.378/94; Vice-Diretor Administrativo: LEOA APARECIDA

MANGERONA SIQUEIRA, brasiieira, maior, casada, residente e domiciliada em Toninh;;:, :;:;;t:.;do

de São Paulo, ;i Rua José Antunes, n,o 338, Centro, RG 05.223.680-8 e CPF 465,84S,',,1ili53 ;

Diretor d~ Operações: JULIO CESAR DE SOUSA PEROTO, brasileiro, maior, solteiro, l(:.[,J;mle

e domiciliado, em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Augusta 8albina, n.o 14í?, ,:;jt::Hm

Paulista. RG 41.376.935-5 e CPF 348.779.748/81; Vice-Diretor de Operações ALEXto-J:i.:'~

MATOS BUENO, brasileiro, m"ior, solteiro, residente e domiciliado em Torrinha, Esta'~ '.: ,:" São

Paulo, à Rua Inês Batistela Rampazo, ".0 41, Nova Torrinha, RG 47.138.775.:' ~ CPF

373.365.918/54. Também tomaram posse, com idêntico mandato da Diretoria os mer:.:: "'- do

Conselho Fiscai: MEMBROS TITULARES' ILDA APARECIDA GAZOlA TURY, brasi!ei, ••, :,):lior,

ca"ada, residente e domiciliada em To.rjnh~, Estado de São Paulo, a Rua Inês ~i;ii:;tela

Rampazo, n,o 61, Bairro Nova Torrinha. RG 25.118.960-0 e CPF 183.483.998/01; ., S[lSON

REINALDO PIRES, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliada em Torrinha. E"tado de

São Paulo, à Rua Dorival Antonio Andrade, n,o 203, Vila Balbina, RG 44.883.058-9 e CPF

362.774.128/50 • e MEMBRO SUPLEt'JTE: ARON JAMES CANDIDO, brasileiro, maior, ca8~do,

residenle e domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Oriando Minatci, 11,0 244,

R(,widencial da Pedra, RG 41.303.361-2 e CPF 447.534.128-06. Tomaram posse, aindf., para

integrarem o CONSELHO COMUNITÁRIO os membros indicados pelas entidades deciç:r;;j;~" de

ütilidaoe publica localizadas na área de atuação do serviço de radiodifusão comuniiária: Pole i-"r São

José de Torrinha, JOÃO CARLOS VIDA L DE NEGREIROS, brasileiro, maior, casado, r"G;r:(:h(C:e

domiciliado em Torrinha, Estado de São Paulo, á Rua Guilt1ermePerlalti, n." 447, Jardim Pa,;íi;,,~, RG

09.830.383 e CPF 015.516.'168/50; pela Associação de Pais e Mestres da Escola ;;;;,;dual

"Coronel Antonio Luciano d,) Fonseca", ROSANGELA APARECIDA BANZATO FE"':::"lRA.

brasileira, maior, casada, residente e domiciliada em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua G'.'~':~()se:
n." 200, Vila Fiorrni, RG 20.523.523 e CPF 135.872.058/41: pela Associação de Pais e M"s""s da

Escola Estadual "Lã;,:aro FranGO de Moraes", DANIELE ADEUTA DE TOLEDO SilVA. r".::~.;k;ira,

maior, solteira. residente e domiciliada em Torrinha, Estado de São Paulo, à Avenida Anton;: ."Ir,alfi,

nU 765. Jardim Barbosa, RG 41.377.138-6 e CPF 332.071.088/57: pela Casa da Criança de T,)::inha,

MARLENE DELLA COLETTA CASSOLA, brasileira, maior, casada, residenie e domic:;:"d" em

Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua Irene Lacerda, nU 119, centro, RG 05.556.073 ~ CPF

246.466.478/26; pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Torrinha, ADRiANA

APARECIDA PANAIA, brasiieird, maior, solteira, residente e dOmiCiliada;~H390
. F;ECISmo CML DE "'-EssoA'jÜRiDI
: Comarca da BROTAS. SP .

SeL' HELENA SAYOKO F.N,IOJI
. 06dAI D.legAd. I

Bd." ADRIANA AKJKO SCHlAVTNA1'()
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i~Jfó' 't~jO "ti,- ~
Paulo, a Rua Cassio Javaroni, n.o 13, Jardim Piedade, RG 06.259.747 e CPF 261.764.818/4U. ;:" ~!~V ,g!
para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada por todos os que ora foram empos~2..."~:;p i ' l ~

que produza seus jurídicos e legais eieitos. Torrinha, aos dezessete dias do mês de agosto d . , dois mil i
- - . -e dezessete.

DIRETORIA

Nelson Moita de Oliveira (a) Ilegível

José Fernando Dias Ramos (a) Ilegível

Cristiano Lupino (a) Ilegível

L,,,do i\parecida Mangerena Siqueira (a) Ilegível

,Julio Cesar de Sousa Perolo (<3)Ilegivel

.A.lexandrede Matos Bueno (a) lIegivel

CONSELHO FISCAL

lida Aparecida Gazola Tury (a) Ilegíve!

Edson Reinaldo Pires (a) lIegivel

Aron James Candido (a) i1egiv,:;1

CONSELHO COMUNITÁRIO

João Carlos Vidal de Negreiros (a) Ilegível

Rosangelõ! Aparecida Banzato Ferreira (a) lIegivel

Daniele Adellta de Tolado Silva (a) Ilegível

Marlene Delia Coielta Cassoia (a) ilegível

Adriana Aparecida Panaía (a) Ilegível

/
r •••

--Carla V1enez s Júnior

Presidente da A semblei"

COPIA FIEL ••xtraiúa d"s fis. 48 & 48-1;8rso do Livro de Registro das Atas das Assem::>l"l",;; da
Associação Beneficente Comunitaria e Social "AJUDA FRATERNA" ,

.'"
I \ <.

J, r-::<\\"
i i ~~ha, 18 de dezembro de 2017

José'Eugênio de Siquil,rv
Secretário da Assemb!elr,

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE
BROTAS/SP

Título protocolado sob n O 2.236 em 24/11/2017.

Registro: 72 - Microfilme: 3.404 - AVERBACAO n O

17 - DG.2236.

Esc. 73,61 Est. 20,97 Cart. 14,31 Reg. 3,90
T.J. 5,04 Desp. A J . .,-i<
Total 125,01 U I C L t . LWQ. 04/01/2018

REGISTRO DE TITULaS E DOCUMENTOS
MICROFILME N' J.~_.:{
DIGITALIZAÇÃON' /~,7- -3 t

Brotas, (, :'( I C : I . ':;

I I E G I S m o C M l D f P E S S O A J U R D I C A

C o m , . " . e l e BROrAS . S P

Bel.' HELENA SA YOKO ~ :N J ( , , ' :

0 6 d .< J ~ d .

Bel.. AD~ AKIKOSCHIA'Im.•.! - . ; J

_.__ -,~"' Sub.utuu.
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NELSON MOITA DE OLIVEIRA
AV ODILA CALlFF DELLA COLETTA, 369
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8730-4

I

E~~-,l,f~

ESTADO DE SÃO PAULO
S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A

' ' ' 'S .T IT U T O D E IO E N T IF IC A Ç À O R IC A R D O GUt.laLETO~ C A U !IIT

C A R 1C IR A D E ID E N T ID A D E

~_.n, •.•••• _

~/

'ê,

Serie: 8-741

018.414-7

ti! illl 11111 111 1111

Se.-ie: 8-741

018.414-7

_ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
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~;!:.;.iL~

"'Companhia Paulista ri. I rn'l I,'"",, IIJ • I r,1r:l,rn, '( hlt" ': '
~ • \""'IUII'. ,I' I .(.,,,, '1~J

,t.ôt;:-d~ForçaeLuz CPFL 11, '".,1<.1 .t .•d".,1 )1111.,./ .... 11',

~ • Um,'l1JlPIl:"I,1Vt'!IIPU(IJLL/""!<1 ENERGIA [1l~{II\'''''10CNI'J: UAII'IUOOOIt'l";

~ ...-."

JSE VICENTE LUPINO

., RAUL LACERDA 415

JD PAULISTA

17360-000 TORRINHA $P

lote Roteiro di! leitura Medidor Cliente

Nott f'1K.II1

Conta dv En.rgl.l Elo1olriça

N". 001161247 Nrl. C pall. 1 de 1

Oeta de Eml&aio 121011201'

~ta d. Aprennl.lç,lo 111011201.

Conta Conll'*tO No 310031705754

Reservado ao fisco

118 1ORBUOOSoOOOOOOS5 --- 119808102-- 07D4184885 1051,585B.BF1a:4200~B490.C3E5.69C4.893E

PREZAOcilAYci.JENTE.~ª,' .;:.~ - ,:(r. .•••• ,~~ •.••..• ~. ".~ '" ',jj.q:""r;wq;.w:c~i.:i
MiI'Itenl1;1 s""~ dilaos sempre allJahzados. alguns Itens determinam a tanfa e triootaçao de wa fatura de energia el.tIica. Solicite os seNiços disponlveis em nono site com rapidez e s.egur.ar'lça e
',,5<''''t' "'<I':; ;t'mpo para você em seu dia.a~ia, Ma,s inforrnaçOtn acesse o endereço que alr'lSla no VlltSO de sua \X)ffill.

.,'" 'VENClME to'
26/01/2018

CPF:714.655.298-53

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial. Monofásico 127 V

Sé' 'c DUlO •. ,. ,

2951193 JAN/2018
Segunda Via

Quanl Unido Tarifa com Valor To:..! da BaS<! Cálculo Aliq. ICMS Base Câk;ulo "" COFINS

Faturada """. Trit>ulOS O "
, ICMS ICMS PIS/COFINS 0"'% 452%

11&.000 "'" O,1a:Ja5.t15 32.91 ",,, 12.00 3.llS 32,91 0.32 1,.ll

119.000 .~. ,...."., s.-.18 54,78 12,00 6,S1 SU8 ,,, 2."
U' 3,8\ 12,00 ,..• 3,81 ,.,. 0,11

0,02

2."
,."
"."
10.11

;:;:.•v7Zill~~:~~~~i:'iõI'1.~",~;i,:,)j,.~-~m'~;:;':~:k'f~;;')!;~~:'.t.Hl=?~;~j<t~,-,:~:,~~ .•.~;

Bandeiras Tarifária;

Dias,..,.".
11 Dia,-
I' Dou

""Ref

"'N'"
""""JAN/18

DEZ/l1

[;Ui11

oum

• JAN/18

ConI<lfTOC Uso 5Is!ftmll jl('Mlr lUSO

COIIlumo flanoe,ra Verde. TE'

M>oor\aldo Banden \le~lII8

;"tO!i Qe '-'Ot.

Mu,ld POf Atr.I>.O PQto

""..ai~O Mo<>e~r\óI

rOlaIOlllrlbuldonl

OEBITOS OE OUTROS SERVIÇOS

COtlmbu.çM euõle-.o IP<:IP"""

º,;DOS_~UMO~~~.~ÜM.JJ~9M'k~",f;•••~T' ~-i(

JOSE VICENTE lU PINO

R RAUL LACERDA. 415
JD PAULISTA. TORRINHA.. SP

~1.~NDI~"~NJ:Ó;Ç~F$•
0800 O 10 10 10
www.cpfl.com.br

J"---IMi-' -.------ ~RP'..s1:---:"--.-'

Cr Desctiçaoda Operaç!o

~. 903001"4521

J;"'-";
lC: -; :..:

~~"I

.c;

'""O
rJ;'

1
.r';-N

MA!,
", .,

n:v,,.

'79

''''
201

'"20'
".
'"".
".
'"lO',,.
20'

29

31

33

2.
33

29

31

31 Energoa R$

31 Transmiss.\o R$

29 Oislr1buiçao RS

31 Peraas RI
29 EncargosR$
29 Tributos R$

44,85

5.63

14.03
5.15

5.82

16.02

,-
••••••

'.00

BROTAS 1 ,- ••••• ,- - -- VIlOfOClEUSO- ,- •••• ••••• - ""O< $,~1 10,,,", ''', '.00
PC '.00 '.00 """ >00 11/2(117 3l.3S~< '.00 •.•"
""" '"u ,...

.. - """'" '" "." .ii'-""f ., '. '-;.• ' _.v ,<,

AutentlcaÇdO Mecanica

. "'-llSlBm' '!it'fii1' ~ 'iilrn~:', <:i~~.;.~.~:~~~W!7~,,:.-"..••~ry~-,..
RUA OORIVAL ANTONIO ANDRADE 170. CENTRO
R $enadorlacel'da Franco 550. centro
R Souza Arilnha 376. Centro

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
001961247 Série C

.axrtà ~1iS~niàia;.'

AR E MERCEARIA TOSCANA

~g~A~~~O TIETE

.................................................................................................................. - .

-::;:
cpfl paulista
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CATA DE NASC !IJ IE :-r..::

" ,1 2 / D E Z / 1 9 4 5
: . ,N A T U R A l.lC A D E

T O R R I N H A - S P

c o c ... . .a .B R O T A S

'T O R R I N H A

C C ,L V .B 1 4 ,'/ F L S .l l S / N .0 0 1 9 1 1

~ 6 5 8 46 3 3 8 ~ " ~~ f ! : S ; D }O0 1 J .? .~ ~ j 1 - 5
,"" -". .. . DO~ nRGD.5SP.sp

lE I N 9 7 .116 DE 29108183

: : : Y ; V A U D A ! ! '~ ~ E M ~ r o o o ! Q Ç ! £ j O i : r n l R l T ~ i ! j ! ! Ó f l ~ I ! j O ~ N A C I O ~ ~ N A I .~ : J l i ! 1 ,; i 1 'l 'J r g ~,="" 5 .2 2 3 . 6 8 0 ~ S ,~ 0 5 / D E Z / 2 Ó 1 4

Nowe L E O A ' A P A R E C I D A M A N G E R O N A
S I Q U E I R A ," " ,, '

~ O E L M A N G E R O ~ J U N I O R

E

.- - ...~..
',' ,.

: " - .,

""-'~:::\F'"h2;:r"{ .
o o . 0_

.: ::.'

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPU8L ICA FEOERATN 'A 00 BRAS IL

ESTADODESÁOPAULO 'S S O O - 5
seéR riAR !A DA SEGURANÇA po8UCÃ

iNS~~~

)',------,--------------------
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'.

11•• de R.lel'lllCia .

JANBR0I18 ..•
Falha ,. 1

to m o u d o atenle: 0 0 0 0 0 0 0 1 8 3

GIl CR
01

N D d a C o n ta

1457082179281

E n d .:R J o s e A r ttu n a s , 0 0 3 3 8

Centro. TaninhalSp CEP: 17360000
QÍlmle ledll.A.parecidaMangerona Siqueira
Coe!. S B b e s p : 07.694.13.02.1670.000.000.011 A

E c o D o In 8 s :1R e s + 0 C o m + 0 ln d + 0 P u b T ip o d eüpRo: A s u a e Esgoto. - - - - - - - - - - - - - - - I !- - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - T iI IO * hlwaa-.to. C o m u r n - - - - - - - - - - - - 'f f id n x n o h 1 J :Y 1 3 L 3 0 9 2 5 8 -

--- Dot, L • • • • •

L .e tU B A tI. ll l l 1151'12117 ••• C o n s u m o
L o lO w a _ _

''''''''117 . , . m 3

f l 'r o r : lI I" a L II I t ln lUtlMe 19

Pedi" d , C o llU llt ; 3 1 lh a ;

C o n l! ig , ll. L . lt • • .• :LElTURANOfiMAI..

!

" "R
JlJl.

M li'l. :

IUSUr!tllla C tIlU II l ' d lA g III

18 19 11 17 "

I ~~i I
R R R R R

AGO ser OUT NOV OEZ

1$ A;!ll'ltl:l.OU

43.31

•••••. . .•'
5o&,.ce: li' l-OOliXlOOOClll' 1 '"
..,,31.1.OOOOOOOO ., ••

Calculo do Valor da Conta Residencial Por Economia

I- a r x aC o n s w m Con:5umo(lII3) A v .. E s g d o

1m3) •••._ r_ -lRSl TuifalRSl v.blRSl

/Jb. 10 Minimo 24,16 24.15 19,37 18,37

11A20 9 3,37 30.33 2,66 23.,94
21A30 5,19 4,13

31ASO 5,19 4.13

Acimad.50 6,19 4,93

54."
\/I AQua lAeUll.' f 't . dot ~.~)

VI&llIeta (Eqoto. FL de,lJuâ' Econ)

• • • • • •-hgOlo

Tx RIIgulacao .•TRef

V_ (R$J, T01àJa Pliilar.
54,48'. Vencimento:
43,31

O."

RStua .~98,28
051'01118

N o e a s a d e p a g a m e n tO e m a 1 r a .s o

Sen acrneIdo M rnub ct. 2%, m:alaoItuducao

~ com taa. rJIInn.c.o do IPCNlBGE do.
lMaarartor.'mlilJur'o-. 1I'IOnIl.- O,C3ft. ao
.- A'contI.~ pag-.lU. d IlI : . de Itmc1mWJto

'. . 1 II . I j1 ltao lr n o n I a o COIt.d o ~ n to IN .~L

~IDOI~~~;~~~--- .

• • • • I I :a d a O t - 0 5 - to - 1 5 - 2 D - !:5 . H e e IN k J

i*t~ ~ em c:oAIido QJDJ a S A B E S P. ~
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E APARECIDA DE SOUSA PERoro

" , , , ," JA IR D O N IZ E T E P E R o ro~

:::,.t.tJl\,f1l:'~"';"'"C

0 4 /M A I /1 9 B S

~.f,q..'i . ")8iJUL/20l..1
~:Q'E.Cr.'"',Ao"'- •

SOélSA PERoro

!FLS.194V/N.009119

. a ~.. . ' ~ l

2J11 _ •••••••• ,.j•••, ,:
R o b ~ r '~ O O ~ 4 1 1 R C D .s5 P ..s l '

lEI N!l7.11S DE 2'90'C6/B3

4 1 .3 7 6 .9 3 5 -5

JU L IO C E S A R D E

"".",.'-~"V BROTAS SP
TORRINHA
CN:LV.A28

C'" 348779748/8

,.....~
TORRINHA -sp

.•. ...

873'J-4

&ar,,,: B-,41
0 1 \3 .4 2 7 - : ;

1 1 1 1111111111111111

Serie: B-741
018.427-5

1111111111111111111
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N° da Conta: 2Q4ll.445746

Me!. de referência: 1212017

Periodo: 25f1112017 a 2411212011

Data de emissão: G1f01lZD18

,
~-_.

--~-- • ~~ __ o _

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale 0lfl0SQ); Central de Relacionamento

'8486 ou _,viYo.COffi.tlfflaleo:lnosco

Telcfonic.a Brasil SA

Av. Engenheiro Lui2: Carlos Berrini, 1376

CEP 04571-936 - São Paulo - $P

I.E.: lM3B3949112

CNPJ Malriz.m ...558..-157iOOQ1-62 _
---------------------------'------------------;CNPJFiial :02.558.15710001-62

JULIO CESAR DE SOUSA PERorO

R AUGUSTA BALBINA, 1148

JARDIM PAULISlA

17360-(100 TORRINHA _ SP

Vencimento

15/01/2018

Tolal a Pagar - R$

49,99

Seus Números Vivo

14.99613-2575

CüSO voce lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Vivo Valoriza

Saldo de pontos acumulados: 3.293

Na data de: 22J12117

5aIdo lererenle a C£lIlia 2048445146 no

VIVO Valoriza. Para saldO atual, envie SMS

com a palavra SAlDO para 8011.

o que estâ sendo cobrado Ouantidadede Quantidadede Valor R$

P1anolPaoole Numeras Vrvo P1anolPacole
Induso Utilizado ValorTelal

PlanolPacote f,A inuloslllnidades R$

Serviços Contratados

Vivo Móvel

VlVO CONTROLE O1GITAl ?GB

5eIV lÇCS Telefi'.fU l'JI Br"s~

SlJbtool

Serviços de Terceiros Telefónica Data

CO,"180 D1GITAl.KANTOO, V lVO GOREAD

'Stihlolal

37,99 37,99
37,99

37,99

12,00 12.00

12,00

cr;;o;;r:;A;-l:;A-;;P:;A;:GA~R;;-----------------------------------------;,;;',,;;;,,;-'

Ag~a:iece~ pagam"nl05 recebidos ale a em i~ de:ita conld. M im lellhil o pagoillenlo ~II dia e evite a suspensão parcial/l.olal dos seJV iços e a indusao nos orgaos de prO leçao do

credll.O. Pala Oklgarremos apóS o veflClffiemo se;ao cobradas encargos de l% e Juros de 1% aa mês em conta Mura.
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~ ;:- :~ .: -~
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i,
-~

~

CARTEIRA DE IDENTIDADE

RE-J:IUBUCA FEDERATIVA OOBRASIL.

i:.;t{;'~ ~ ~ ¥ £ ~ ~ lt~~ -
," , .

,~S4~~~~~~~-p,,~",~

~

:l< irJ .,
'\ .I!r
~ "f. \ .

~ ~ H
, . -~ t-

': : : : .1

~ I
.::~

;~ ;.;. ,

~ .: : .-
.ó)

. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

'::"=

" 'i',

~ ~

-" '~ --_..- - - - - - - - --~ VAUDA EMTODOOTERRlToRIOmCIONAt.;-

~ i~ ~4 7 ~ ,i3 B ~ ~ 7 7 .S ~ 7 ~ :~ ~ ~ ~ i~ ó ~ ~ ~ J
'" ':: - '> :":" '':; ':: '. ' .-. '.::;.~ ::;:.? '< ~ -~ ~ S t~ ~ ~ 1 .:,~ .'< "0 ,~ ;/,O -..~ ;~ : ;~ fg ;

",M ' A L E }( A N [)R E -D E .. M A T O S ;" " B U E N O '- 'é " , ' ',~ 'i:í

." " c < o J D E LG A L D y tg $ ~ ~ ~ g ~ ~ t .~ : : 'i ;~ ;f â i l t% '
E R U T H L A R A -M A io iL B Á k D iN O .B t:J é N i: l~ i i : .

: ,',A,<;r.A":Co\O;:. .. -,' ;:.::~.; .':'. ,'.f> :.,~~~~-::.:;;',~~C:it.;f~~/:2i~':
IIB R O T A S-S P ~ \ , - '' ' ':c 2 6 !D É Z I t '1 -9 ~ ) i

c o , O ''" " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ } ;" : '. , _ :_ _-.;;ti~ ;~ ;r:-.. -}~ ,\
pj .L V I A 2 9 .•'- / .F ,L : .S , . 9 S -",.,/.N ".:O 0 9 S Q 9 ,;, ,:'.
y (: ...~. , . : . . : : - '(~ .~ e ':$ -g ;f ; '< l~ ;1 J lr -d & tiu i t :n . . :~ ; ; . ,~ ; ; ;:~ J ~

e : :~ : t :~ ; .~ ~ ~ 'í~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ .~ ~ ::~ ~ ~ d t~ ; . l t 'l~y:
. rn .f '7 ,1 fô O E ~ . :~!i"'

_ , '_ . . . _ . . - - . . -~ ' _ _. , ;~ ~ .. 0 : ;" ! . .~ ; : '

.~
,

~
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Cliente

0710558248

Medidor

130614548

Roteiro de leitura

IOi'(BUU02..o0000005

f'REZl-CO(Aj,.CWE:ITE ~ ....:.:JL_,;":U:~~,::h';"~£;:':':~.~,;';_,: ,,".~,',.";~, '~,;•. ;-"';';.' :~/i;;--:';.£~-:..-.:;,-',~~"W.~~-i;:',~cJ-ii. ••...;-",.,);;-;<;'j"':.;-;.6.i,.;..::.!1:;;'yit •.~fo;'';';;';'';<:':;1,''',''';'- ;
Manlenr..:l ::;e\.:s ~:IO::(l~si!IT.p'e ntu<lil%3dos. aIgurn; ilen$ detelmírlllm a tarifa e lribulaç.lio de sua fatura de energia~. SoIlale os serviços disponlved em nosso srte com rapidez e segurança e
reser•.•.e 'T1ê'£ 18'\':C ;"1:7< ~ceê em se\.: l1:~a, Mais informaçOas acesse o endereçoQUt:l consta no verso de tua conta.

Lote

04

ALEXANDRE DE MATOS BUENO

R INES ,A. a RAMPAZ041 HouFIacloI

Cont.I de Enwy~ EMIricie
Jú N TORRINHA N"',OO1Z297lnMrIIICpag.1 de1

---.1l.JõO=OODJORRINHA sP' ~ OabdeEmlssio09JD1I201S-'-'-'---------------------

D~ de Aptuen.taçlo 121ll112Otll

Conll Con1fa1O No 310047022627

Reservado ao fisco

EFF9.FF19.111 E.22DB.B729.B2B8.67E2.945B

DADOS:iA lJ!:,!lDA.QE GQN~U~_.:'-i.%':;;, .
ALEXANDRE DE MATOS BUENO

R INES A a RAMPAZO, 41

JD N TORRINHA TORRINHA _ SP
CPF:373.366.918-54

CLASSIFICAÇÃO: B1 ResidencJal_ Monofásico 127 V

PIS COFINS Bandeiras Tarifánas

0,98% 4 52% Dias

0.6& 3,ll1l Ven'nrJtII,

1.10 5.09 2' [lI(I$
v_

0 ,1 0 0 .4 5 CI8 0.""

Base Calo.do

PISlCOANS

"."
112.62

10.03

16.91

,..".."

ICMS

25.00

2500

25.00

"."
112,62

10.03

Base GaJwlo Aliq.

ICMS ICMS

"."
112,62

10.03

J.2O

'.1>

1."2

".."

~TE_NP_I.~_~!'lTOE!~_L:~~~~tRNi~~ii~~"i~;:SEUCº2JGO:;ii".:<-t.}%':', .••~N.!~~~~+~rf#~~YI;NC.IM~NtO,f;t{~~;'IqI~l~ f ~ G t ; ~ l ~ ~ ~ l l

'800 O10 10 10 0710558248 2963558 JAN/2018 2 2 /0 1 1 2 0 1 8 2 0 9 .7 7
.lWw.cpfl.com.br Segunda Via

OtSCRlIAL'l o DA OPERA. ~ RESERV Ao FlSCO
I
.. ;;'." "~~~':.í',:,;'~~-;"w.~.,'* " - i j - \" ,A i> ~ ; . ,;;,:..~,O_.~"":'.• '~\'<.o'~~:H:.~:"" f , > : , , ' " ; . • • • . ;.~:7''''~~t;,;t1'..:.-.,,;.: ..:;:.:. i

o
' .>~.';'-:>"';~;',,;';"';;;;;':".;.-., . p":""' .

Coá llesc:Jiçlk)da Operaçao Mes Quant Unid.. lama com ValorTotalda

115 W 903901892167 ReI. FirltmIda Med. TlÍbuTos O

~ CottoanoV>:oSlstanal1'>'ffll]-HJ50 .1o'INI11l 310.000 _Wh 0.21822581

~1 Con:iI.omBa~Ve<oe.lt; JAWt8 310.000 kW!l 0.3632'903J

0001 i<I1<::>or:al<ltl~1I"8"6/lTIdIIa JANl18

0M4 .M~cleUol.. OUTf17

,)o~ "","",!Xl<""',a:;cI"gIC 0l/T/17

oo;;l5 ~~ MoIlt:la1w 0UTf17

;et.ll0+,,1"~

CE.&;TOS ce oumes SERVIÇOS

'''''''

215,98

207,48

••••• •.... ••••• - - v_",aJSO••••• '- - ••••• - ••~ •.•. ".., "" ,w
'" ""

,.~ ".•. '''' "J7D17 "~""" M' •••
""""

.,,"
"'"

EQ~.n~e.M.~Nt9S~oEM~_º'ªºl-Q.\T@.DEi:J;1T.l[RA"':tt"j-"':,;_?~~~~_,:i,~"..:<''~"'rt";;'1'~';~Y.:~J)ci:.t'':
t.-n ~...... F..... eono....no r •••• <IIop",w llllCut;o

Ol' ~ 0W11:1018 OJ'112/2017 ~ P.wo.l ['lI ~1.IIo

1:lOe'.s.8 •••n v . . . IIl7elI I&f,rg '.00 310 0!0'02120"

22/1112017 lU

22/1212017 RS

7NUFAANta_-;ii\~~'*»""::,,e.-- T1JSO Tie.-...o_ ~.'5'UlXIO0=_

. ~ ! U Q . ~ g ; .

EMfgiaR$ 79,20
TrarISII'IIssaoR$ 9,75

OlStnbuiÇaOR$ 24.30

Peruas lU 8,93

EncargosRS 10.08

Tnbutos R$ 58.04

;';;:'-~~.kWljj:~~
310 32
2BO 30

323 33

m 29

267 30
261 31

269 31

276 29

.••• 33

"" 29
42!1 29

3J~ 31
374 30

.,
Confc~e Art 172,~ 2" da Re.soI41412010 da Aneel, SU<Jln:otalaçao

es:ara Sl.õjiMaa SOspensd.:/ oe lomecimenlo até 90 (noventil) dias

comdos, conlados'& data do doo.lfnenlO mais antigo vencido e

l'IâO pago sJte$Sivamenle.

InformaçOes dos a&bit06 mais antigos:

V~lÔrl.ento V;:llor

AUlenticaç30 Mecânica

.. CódDébAut-BSnoo,'; 'j0t81 aPagar (R$) 'Data de Vencimento

r;.;H~I0226~IiQ(:':'.0;' i \ , ~ f i,'~O.9.?7''j:£\~?2I911201~~__

APós A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODEM OCORRER A RES-

CISÃO DO CONTRATO APós 2 MESES ..AIH 99 E 7Q.RESOL 4 1 4 1 1 0 . DOCTO(S) VENCI-

DOS PODEM SER INDICADOS 1 \ 0 $ óRGÃOS DE PROT. CREDITO. CASO POSSUA COBRAN-

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA Ê Passiva REFATURAR SEM O H E F E R I D O VAlOR.

........................... _ _ _ _ _ .
Nota Rscal
Conta de Energia Elétrica
001229703 Série C

ESsa<:cnti ser noCtedenciadOma~rierkid&VOCê:Confifaalista'" no'dew--. ; cO m .b r ," '; " '; i" " ' ' ' ' '; ; '; h ~ '. "'-"! :_.',
~ E MERCEARIATOSCANA RUA OORNAl ANTONIOANDRADE 170 _ CENTRO
r.S: fORRINHA R Senadorlacen:la FranQ)550. Centro
• (" IGARACu DO TIETE R SOuza Aranha 376 • Cefltn)

--~
cpfl paulista

CCNSTA 0<:.61TO: 1 DOCT0(5j

U /i l !1 7 R ~ 207.43

REGUL~RjZE;., T E 2 7 . < 0 1 1 2 0 1 8 , PARA EVIT.'\R A SuSPENSÃO DO FORNECIMENTO.
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L

" A J U D A F R A T E R N A "

R ua N ove de Ju lh o , 4 1 0 - C en tro - F o n e (l4) 3656 -3 3 5 5

C E P 17360 -0 0 0 - T o rr in h a - E sm do de S ão P au lo

OlP102.462.S94/fXX)1-B8

MurlJelledora da R A l J I O F M C O M U N 1 T A R l A DE T O R R I N l J A

Processo de Autori/~o M e N° 53830.001934/98

\\ \~ } ',- .rn .d .W Jm CO _ lJL l;J I.L I;.!J J .a ~ !. 'w rn n h a , h p g .,l;.Q ll1 ..b r - rnd.iQ.fm.l;QlllllJ]J1atiadcJQ1TIll..h<:,i{ ig ,\:om tlr

ASSOCIAÇ~O lJENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL

" AJUDA FRATERNA"

ESTATUTOS SOCIAIS

CAPÍTULO I

Da denominação, fundação, sede e fins.

D a D e n o m i n a ç ã o , F u n d a ç ã o e S e d e

Artigo ).0 - A Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Frateroa, também

designada pelo nome de AMCS "Ajuda Fraterna", constituída em 17 de agosto de 1997,
com scde à Rua Nove de Julho, 440 - Centro, Torrinha, é urna Entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, constituída como

organização não-govcrnarr,ental, com personalidade jurídica e foro na Comarca dc Brotas.

D o s F i n s .

Artigo 2:' - A ABCS "Ajuda Fraterna", tem por finalidade:

I - a prestação c.e serviços através de programas educativos, culturais, sociais,
recrcalivos e assist~nciais~

11 - a luta pela defesa da vida em todas as suas manifestações, sejam elas de ordem

social, cultural, educacional e ecológica, dentro dos princípios da Declaração Universal dos
Direitos Humanos;

111- relações de amizade e solidariedade entre os cidadãos e demais entidades;

IV - a exploração do scrviço de Radiodifusão Comunitária, nos termos da Icgislação
federal em vigor, com a finalidade de atendimento da comunidade local, objetivando:

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidadc, estimulando o lazer,
a cultura e o convívio social;

c) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

d) pcrmitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da fomla
mais acessível possível.

V - desenvolver atividades informativas nas áreas de saúde, educação, agricultura,

moradia, indústri(4 comércio, esportes, cultura c congên~~cs.

Parágrafo único - No desenvolvimento de suas atividades, a ARCS "Ajuda

Fraterna" observará os prindpios da legalidade, impessoalidade, momlidade, publicidade,

cconomicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação de origem, raça, sexo, cor,

idade e quaisquer outras formas de discriminação, inclusive. das pessoas que não professem . I
qualquer credo,

Artigo 3." - A ARCS "Ajuda Fraterna" terá um

Diretoria, que disciplinará todo o scu funcionamento.

\ : \ \ y / '\~ ~~ \\

/ r Y , r , - -

Regimento Interno, aprovado pela

i
"

I
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".!UHA FRATER1 \A

A S S O C IA Ç A o B E N E F IC E N T E C O M U N IT Á R IA E S O C IA L

" A J U D A F R A T E R N A "
Rua Nove de Ju lho , 440 - cen tro - Fone (14 ) 3656 -3355

C fP 17360 -000 - To rrí"ha - E s tado de São Pau lo

GlP] 02.462.594/0001-88

M m lle n l ! d u r a d u RAlJIO H /C O M U N IT Á R IA D E rORR1NlfA

rroCl,"SSOde Au to r"i7 .açao Me N° 53830.00 1934/98

.__ _ Artigo_4."--=-AJim .de_cumpr icsuas. finalidades, aABCS~j uda.Fraterna':-sc organizará. em _

tantas diretorias quantas se fizerem neccssárias, as quais se regerao pelas disposições
estatutárias.

CAPÍTULO 11

1)0 Uuadro Associativo

D o ." R e q u i s i t { ) ~ - p a r a A d ln i s s ã o

Artigo 5,° - O quadro associativo da ARCS "Ajuda Fraterna" será composto de cidadãos,

maiores de I S (dezoito) anos de idade, residentes e domiciliados na área de atuação do scrviço

de radiodifusão comunitária, aos quais são conferidos os direitos de votarem e serem votados

para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e diretivos da Entidade, desde

que não contrariem o disposto no artigo 42, deste Estatuto, ficando distinguidas as seguintes

categorias de associados:

I - Fundadores - são pessoas fisicas que tiveram participação efetiva e direta na

fundação da Entidade;

11-' Honorários - são cidadãos reconhecidos pela comunidade, pelo grande serviço

prestado à causa pública e à Entidade;

J)[ - Coutribuiutcs- são pessoas fisicas que contribuem monetariamente para a

manutenção da receita da Entidade;

IV - Jurídicos - são as empresas Públicas, Privadas, c as Entidades Beneficentes ou

Religiosas, legalmente constituídas, sediadas na área do município, cujo díreito à voz c voto é

conferido ao seu representante legal, especificamente designado para tal, e que contribuem

monetariamente para a manutençãu da receita da Entidade;

S 1° - O valor e a forma da Contribuição Associativa será decidido pela Diretoria.

.iuntamente com o Conselho Fiscal.

D o s D ir e i to s

Artigo 6,° - São direitos dos associados quitcs com suas obrigações associativas:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que preencham os requisitos do
Artigu 42, deste Estatutu.

11- tomar parte nas Assembléias Gerais;

111- participar de atos solenes e comemorativos da Associação.

Dos Del'eres

Artigo 7.0 - São deveres dos associados:

I - cumprir as disposições regimentais e estatutárias;

II - acatar as determ inações da Assembléia Geral e da Diretoria;

[11- zelar pelo bom liame da associação;

IV - realizar ativamente bens e serviços e pagar as contribuições para a manutenção da

entidade. /'

.

\)~ .",IV '\

. --.J

"""'lamo CML DE PESSOAJtlRICc-;;'
Ccm ~ d '!!I B f.O T~ .s- p ,p

a.~..s 'tfY .J...El'lh S .•Ç/ •.,K ;..: E ,t\.,Io ,:!
C~'1.D ."."=>o\.,.)~

D~L" ADH~AN f,.AK iKÓ 3C~H1A "'iN l\'!.,( i

& c .to l " " e : n ~ ~ tu tD .
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL
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A 8 C S
A .I ( rU A F R A T E R N A

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem mcsmo
-------_subsidiariamente.pelas obrigações contraídas pela Entidade'~ _

D a Ex('/u.w io e da D enri.fisà(J

Artigo 8."- Será aplicada a pena de exclusão, ao associado que:

I - causar dano moral ou material a associação;

11- não comparecer as reuniões da Associação com regularidade:

111- servir-se da Associação para fins estranhos aos seus objetivos.

~ L" - Da decisão de decretar a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral.

~ 2."- A qualquer tempo, por requerimento, o associado poderá se desligar da Entidade
a título de dem issão.

CAPÍTULO 111

Da Constituição e Funcionamento dos Órgãos Deliberativos, Adm inistrativos e

Fiscalu.adorcs

Ó rgãos D eliberativos, Adm illistrativos e Fiscaliw dores

Artigo 9." - Os órgão Deliberativos, Adm inistrativos e Fiscalizadores da ARCS "Ajuda
Fraterna", são :

I - Assembléia Geral;

11- D iretoria:

111- Conselho Fiscal;

IV - Conselho Comunitário.

D a A.\'.\em bléia G eral

Artigo 10 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-sc-á dos
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

A rtigo 11 - Compcte privativamente á Assembléia Geral:

I - eleger a D iretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário;

11- aprovar as contas do exercício anterior;

111- destituir os membros da D iretoria e do Conselho Fiscal;

IV - decidir sobre a dissolução da Entidade;

V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotccar ou permutar bcns
patrimoniais;

V I - A lterar ou revogar os Estatutos Sociais, adotando um mais moderno de acordo
com as aspiraçõcs dos associados.

Parágrafo Único. Na Assembléia Geral fica term inantemente proibido tratar de

assuntos diferentes daqueles r;onstantes da pauta de convocação.

A rtigo 12 - A Assembléia Geral poderá ser convocada:

. I - Pelo Presidente;

~ ~ ~

REGISTRO CIVil DE P;:SSO '\ J U R lt ; lc P ~ '; '

Comer~o,BP.01A~.SP t
& l.~ ~ .J - . :L f . ;N .AS .; i~ L : ) .K ( : i::r.!..:o....a ;

~";:i::ià' D .! : i~ . : ,~ : . ,

Bel.'" ADRIANJ..l,';-jKÓ tiCH1\V1NA 'Y 'O f
&icr.a'd!'Õ \\'t> So-lM .i'\rtlI. •• J
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C O M U N IT Ã R IA E S O C IA L

" A J U D A F R A T E R N A "

R ua Nove de Julho, 4'10 - Centro - Fone (14) 365&3355
CEP 17360-000 • Tomnhd - Estado de Sdo Paulo

C N P 102.% 2.594{0001-88

M u m e n e d o r a d o . R A D lO F M COMUNITARJA D E T O R R lN H A

Processo de AUtor17aç.ãO Me N° 5 3 8 3 0 .0 0 1 9 3 4 1 9 8

A8CS
,\.IL lnA F R A T E R N A

li - P ela D ireto ria ;
----------III---P elo C onselho F iscal;------- _

P arágrafo Ú nico . S erá assegurado a 1/5 (um quin to) dos associados o direito de

prom over a convocação do:; ó rgãos deliberativos_

A rtign 13 - A C onvocação da A ssem bléia G eral será feita por m eio de E dita l afixado na sede

da E ntidade, publicado na im prensa falada ou escrita local ou ainda. por circu lares e ou tros

m eios convenien tes, eom antecedência m ín im a de 05 (cinco) d ias corridos da data da sua
realização_

P arágrafo Ú nico - Q ualquer A ssem bléia G eral insta lar-se-á em prim eira convocação

com a m aioria dos associados com direito a voto e, em segunda convocação , após trin ta

m inutos, com qualquer núm ero de associados.

D a D ir e to r ia

A rtigo 14 - A D ireto ria será com posta por:

I - O I (um ) P residen te;

li - O I (um ) V ice P residen te;

111- O I (um ) D ireto r A dm inistra tivo ;

IV '- O I (um ) V ice D ireto r A dm inistra tivo ;

V - O I (um ) D ireto r de üperações;

V I- O I (um ) V ice D ireto r de O perações_

li!."- O m andato da D ireto ria será de 02 (do is) anos, não podendo haver m ais de um a
reeleição consecu tiva para O m esm o cargo_

l! 2 ."- E m caso de vacância tem porária . em qualquer dos cargos da d ireto ria , a

assunção do substitu to ocorrerá au tom aticam ente_

li 3 ." - O D ireto r ou C onselheiro que, no cum prim ento do m andato , se candidatar a

cargo público eletivo , será afastado ex-ofic io do cargo que tiver ocupando tão logo a-Justiça

E leito ral tom e público o reg istro da sua candidatura . devendo ser substitu ído tem porariam ente

nos tcrm os do parágrafo 2." deste artigo e, se eleito , o seu afastam ento será defin itivo .

D a A d m in i s t r a ç ã o d a E n t id a d e

A rtígo 15 - S ão atrihu ições da D ireto ria :

I - e laborar o p lanejam ento das ativ idades da E ntidade;

li - e laborar e ap",sen lar à A ssem bléia G eral, a té o ú ltim o dia do m ês de M arço , a

prestaçào de contas da m ovim entação financeira e o relató rio anual das ativ idades
desenvolv idas no exercício an terio r.

111- en trosar-se com as institu ições públicas e privadas para m útua co laboração em
ativ idades de in teresse com uns;

IV - contratar c dem itir funcionários.

V - criar e insta lar serv iços e departam entos pam a realização e desenvolv im entos das
linalidades da en tidade;

V I - aprovar o R egim ento [n tem o que discip linará O funcionam ento das ativ idades da

E ntidade e, em especial, o serv iço de rad iod ifusão C om unitária .

tyI- :onvocar a realização de A ssem bléia G eral.

\ ,

~V . " •...._~ ,__

_ . ~ £ ._ R E G iúT :':O (;MC 'oÊ~ÕÃ"Ji7~~iG I::~ :'i
-_ I" -"",~ ComErCél ne- 6POTb.S ~ SP f

BeV i4..EL1:£;'(f.~h)'\..J~~J) i!',~~.:OJI i
L>b...••"'. I)~J.=~_L..
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A 8 C S
A••tlM . FRATERNA

Parágrafo único - A diretoria reunir-se-á ordinariamente, a cada trimestre ou sempre

-------- queum úto de interessc"daentidadejustificar. _

A t r i b u i Ç ( i e . \ ' d o . • • .l " e n J b r o s d a D i r e t o r i a

Artigo 16 - Compete ao Diretor Presidente:

I - adm inistrar e representar a Entidade: ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;

11 - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno;

111 - convocar e presidir a Assembléia Geral;

IV ~ c o n v o c a r e presidir as reuniões da Diretoria;

V - vetar ou aceitar a inscrição de voluntário;

VI - assinar, juntamente com o Diretor Administrativo, os cheques c outros

documentos que importem responsabilidade financeira à Entidade;

VII - proferir o voto de desempate nas reuniões da Direloria e na Assembléia Geral:

VIII - convocar. presidir e orientar as reuniões do Conselho Comunitário"

Artigo 17 - Compete ao Vice Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II - em caso de vacância, assum ir o mandato até o seu térm ino;

11l"-auxiliar na adm inistração da Entidade e prestar, de modo geral, a sua colaboração

ao Presidente.

Artigo 18 - Compete ao Diretor Administrativo:

I - gerir, juntamente, com o presidente, as atividades adm inistrativas e financeiras da

entidade;

II - dirigir e supervisionar todos os serviços adm inistrativos e financeiros da entidade;

111 - assinar, juntamente com O Presidente, conta conjunta e demais documentos

concernentes à vida financ,:ira da entidade;

IV - secretariar as reuniões da diretoria, lavrar atas, ter sob a sua guarda os livros atas e

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à secretaria e a tesouraria da

Entidade:

V - dirigir e supervisionar os serviços da secretaria e da tesouraria organizando e

mantendo a escrituração do movimento econôm ico c financeiro da Entidade;

VI - Manter sob os seus cuidados e em arquivo apropriado, todos os documentos

relacionados à concessão do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Artigo 19 - Compete ao Vice Diretor Administrativo:

[ - substituir o D iretor Administrativo, nos seus impedimentos;

II - em caso de vacância, assum ir o mandato até o seu térm ino;

111- auxiliar e prestar toda a sua colaboração para a boa adm inistração da Entidade.

Artigo 20 - Compete ao Diretor de Operações:

I - cumprir, fazer cumprir c supervisionar todos os aspectos concernentes a execução

do serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e

qualitativos:

R í :Ç I~- ';. .~ ~ ; : ; IV iC 5 ª ,~ ~ ~ :S ~ 0 , ; '. .-=-::::.~~~~- f
C o m (~ c . .~CM-BF,.OY..e,s .. ~ ~ p i

I k V . ( - i . . ; . tL -E N . SA.'0~'.{J :::.'1.JGJI !

I . :~ l \ . ' l l . . L,,"-,,_~ :.~~

Eel.e A E )R W iA AKifi.O 3 C H 1 A '/ iH K ! 'O

Eacriv~l¥ & .l~t& !
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A 8 C S
'\JU IlA F R A T [R ."A

1 1- g erir e cap tar o s recu rso s ad v in d o s d e p atro cín io so b fo nn a d e ap o io cu ltu ral, b cm

-------com o-supervisionar. e-ter-so b .su a-g u ard a .0 - patrim ônio considerado- no -âm bito -das -operações _

relativ as ao serv iço d e rad io d ifu são ;

III - p ro m o v er a in teg ração d a co m u n id ad e co m o serv iço p restad o ;

IV - lev an tar o s p ro b lem as n a su a área d e atu ação e ap resen tar so lu çõ .es á d ireto ria d a

E n tid ad e:

V - ru b ricar e m an ter so b a su a g u ard a to d o s o s d o cu m en to s co n cern en tes ao serv iço d e

rad io d ifu são co m u n itária;

V I - p restar co n tas ao D ireto r P resid en te e D ireto r A d m in istrativ o , d as ativ id ad es

fin an ceiras n o âm b ito d o S erv iço d e R ad io d ifu são C o m u n itária.

A rtig o 2 1 - C o m p ete ao V ice D ireto r d e O p eraçõ es:

I - S u b stitu ir O D ireto r d c O p eraçõ es, n o s seu s im p ed im en to s;

1 1- em caso d e v acân ci~ assu m ir o m an d ato até o seu térm in o ;

III - p restar to d a a su a co lab o ração p ara a b o a ad m in istração o p eracio n al d a en tid ad e e

d o S erv iço d e R ad io d ifu são C o m u n itária.

A rtig o 2 2 - N o caso d e v acân cia d efin itiv a, o P resid en te será su b stitu íd o p elo V ice-

p resid en te e o s d em ais D ireto res p o r seu s su b stitu to s leg ais e, se in ex isten tes, p o r A sso ciad o s

q u e p reen ch am as co n d içõ es ex ig id as n este E statu to , sen d o esco lh id o s p elo s m em b ro s

rem an escen tes d a L Jireto ria m ais o C o n selh o F iscal. E m am b os o s caso s o s su b stitu to s

ex ercerão o carg o até o fim d o m an d ato d o D ireto r su b stitu íd o e, sem p re d ev erão p reen ch er o s

req u isito s d o artig o 4 2 d este E statu to .

D o s Ó rg ã o s F is c a l iz a d o re . f

D o C o m e U /( } F i. fc a l

A rtig o 2 3 - O C o n selh o F iscal será co m p o sto d e d o is m em b ro s efetiv o s c d e u m m em b ro

su p len te, eleito s p ela A ssem b léia G eral, n a m esm a ch ap a d e eleição d a D ireto ria.

~ I" - O m an d ato d o C o n selh o riscai será co in cid en te co m o m an dato d a d ireto ria.

~ 2 ° - E m caso d e v acân cia d efin itiv a, o m an d ato serâ assu m id o p elo resp ectiv o

su p len te até o seu tén n in o . S e in ex istir su b stitu to , a D ireto ria e o s m em b ro s rem an escen tes d o

C o n selh o F iscal esco lh erão en tre o s asso ciad o s q u e p reen cham o s req u isito s d o A rtig o 4 2 ,

d este E statu to . q u e cu m p rirá o m an d ato até o seu fin al.

A rtig o 2 4 - C o m p ete ao C o n selh o F iscal:

I - ex am in ar o s liv ro s e escritu m ção co n táb il;

1 1 - ex am in ar o b alan cete sem estral ap rcscn tad o p elo D ireto r A d m in istm tiv o , d an d o o

seu p arecer;

1 1 1- ap reciar e a p r o v a r o s b alan ço s e in v en tário s q u e aco m p an h am o relató rio an u al da

D ireto ria:

IV - au x iliar a D ireto ria n a ad m in istração d o s b en s c recu rsos d a E n tid ad e;

P arág rafu Ú n ico - O C o n selh o fiscal p o d erá rcu n ir-sc o rd in ariam en te a cad a trim estre

o u ex tm o rd in ariam en te sem p re q u e se fizer n ecessário .

D o C O IIU l/W C o m u l l i t á r i o
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________ A rtigo_2S~O_Conselho -Com unitário -será -ele ito -c- em possado -no -m esm o -ato - de- ele ição-e

posse da D ireto ria e do Conselho F iscal e será com posto de, no m ín im o, cinco m em bros

represen tan tes ind icados pelas Entidades declaradas de U tilidade Pública , localizadas na área

de atuação do Serv iço de R adiod ifiJsão Com unitária , ta is com o: assocjações de classe ,

associações de pais e m estn :s, benem éritas, re lig iosas ou de m oradores, desde 'lue legalm ente
constitu ídas.

Parágrafo Ú nico - O s represen tan tes ind icados pelas Entidades. deverão preencher
os segu in tes requ isitos:

I - resid ir na área de atuação do serv iço de rad iod ifusão com unitária ;

11 - não estar no exercíc io de m andato ele tivo ;

111- ser brasile iro nato ou naturalizado , há m ais de dez anos.

A 8 C s
A .I'lOA FRATERNA

ASSOCLAÇA-O BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL

"AJUDA FRATERNA"
R u a N o v e d e J u lh o , 4 4 0 - C e n tro - F o n e (1 4 ) 3 6 5 6 -3 3 5 5

C E P 1 7 3 6 0 -0 0 0 • T o r r in h a - E s ta d o d e S ã o P a u lo

O lP l 02 .462 .594 /0001-68

Malltel1edora da RAmo FM COMUNlTlÍRIA DE 7VRRlNlfA

Proccs.so de A utori7 .aç4o M e N° 53830 .001934/98

\\Y!\\:.l!J.º í(llm com _un il.a í.i.aJt;tm ri!!1 .L :t1m& .cm IL ill • Qd iO lm çgrnun i1am .J;,:,xm I!-,}haiU r ...j : . I . l . l : r :L f lr

A rtigo 26 - O Conselho com unitário terá a incum bência de acom panhar a program ação da

Em issora de R adiod ifusão com unitária com vistas ao atend im ento de in teresse exclusivo da

com unidade, nos term os da lei federal que rege a m atéria e , anualm ente , no an iversário de

conccssão da liccnça dc funcionam cnto , c1aborar rc la tó rio abrangcndo toda a program ação
desenvolv ida no período .

A rtigo 21 - O térm ino do m andato dos m em bros do Conselho Com unitário . dar-se-á ,

concom itan tem ente , com térm ino do m andado da D ireto ria porém , se o m andato do ind icado

Iindar an tes ou por qualquer ou tro m otivo o m esm o deixar de fazer parte da D ireto ria da

Entidade que o ind icou , deverá , en tão , ser substitu ído por ou tro m em bro ind icado pela
D ircto ria da respectiva Entidade a que pertencia .

CAPÍTULO IV

Dos R ecursos.

Da.' FOl/tes de Arrecadação

A rtigo 28 - A s fon tes de arrecadação dos recursos da Entidade, são as segu in tes;
I - con tribu ições dos associados;

11- doações da com unidade;

111- patrocín ios sob a form a de A poio Cultu ral;
IV - prom oções;

V - convên ios;

VI - repasses financeiros do Poder Público .

Parágrafo Ú nico - A Entidade ap licará as suas rendas, seus recursos e even tual

rcsu ltado operacional, in tegralm ente na m anutenção e no desenvolv im ento de scus ob jetivos.

A rtigo 29 - N ão haverá por parte da Entidadc, a d istribu ição de bônus ou even tuais sobras de
receita en tre os associados.

• . . . " . -= - - .~ : . " ';7 ': - . : - ': : : : i- :~ ;~ . ; "• .
R é .G IS ~ ':~ CC f\l:l ü = (. . : .~ ~. . • . . .h ~ ,:.J;-,i,-.i,-,." \ I
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l.lt'o ...• " f Del,~ ..u .
Del.ll. ADR !.ANA .r\.K1KO 3Cm ,V iNATO •
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AJVI>A FRATERi~A

A S SO C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C O M U N IT Á R IA E SO C IA L

"A JU D A F R A T E R N A "
R U d N u ve d e Ju lh o , 4 4 0 - C e n tro - F o n e (1 4 ) 3 6 5 6 -3 3 5 5

C E P 1 7 3 6 0 -0 0 0 - T o rr in h a . E s ta d o d e S ã o P a u lo

CNPJ 02:462.594/0001-88

ManJefll:dura da R A D lO FMCOMUNITÁRJA DE TO R R ll ', , '/ IA

Processo de Autorizaça.o M e N° 53830.001934/98

_, Artigo 30 - A Entidade aplicará as doações, auxílios e subvenções ou quaisquer outras rendas
---------reccbidas nas.finalidadesa que estejam.vineuladas.------------------------_

Parágrafo Único - Os repasses financeiros, oriundos do Poder Público, deverão ser
aplicados integralmente no Serviço de Radiodifusão Comunitária e a prestação de contas
ohcdecerá às nonnas legais sobre a matéria.

C A P íT U LO V

D a ." D isp o .\ ';ç i je s G e ra is .

j

, .

D o V o lu n ta r ia d o .

Artigo 31 - As pessoas ac.,itas como prestadoras de serviço Voluntário, submeter-se-ão ás
normas legais que regem a Entidade.

S I.". A Entidad., poderá aceitar a prestação de serviço voluntário, por parte de
menores, a partir dos dezesseis anos de idade, desde que autorizados pelos paiS ou
responsável legal;

~ 2.- O voluntário. titular ou não de programa na rádio comunitária, que se candidatar
a cargo público eletivo, assim que a Justiça eleitoral expedir o respectivo registro da sua
candidatura, será afastado ex-oficio do quadro de voluntários e da grade de programação c,
caso eleito, não mais retomará ao quadro de voluntários ou a titularidade do programa até o
término do respectivo mandato.

~ 3." -Para a prestação de serviço os voluntários deverão assinar contrato com a
Entidade, nos termos da Lei Federal n." 9608/98, que rege o voluntariado;.

~ 4° - Nenhum programa poderá ser levado ao ar de forma definitiva sem que o seu
titular tenha assinado o Contrato de Voluntariado junto à Entidade.

~ 5° - O Voluntário será indenizado, financeiramente, quando de alguma forma, tiver
despesa para O exercício do voluntariado.

Artigo 32 - Não percebem: seus Diretores, Conselheiros e Associados, remuneração. ajuda de
custos. vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer fonoa de atividade
desenvolvida, em razão das competências, funções ou atividades que exerçam, mesmo como

titular de programa, junto ao Serviço de Radiodifusão Comunitária ou lhes sejam atribuídas
pelos respectivos atos con>titutivos.

S 1° - Não geram vínculos empregatícios as atividades desenvolvidas por Diretores e
Voluntários que tenham titularidade de programa ou qualquer outra participação na montagem
ou execução da grade de progrmnação da Rádio FM Comunitária.

~ 2° - Qualquer membro da Diretoria que, para O exereicio da função necessitar
realizar despesas, será indenizado desde que autorizado pelo Presidente.

Artigo 33 - O Patrimônio da Entidade será constituído de bens móveis, imóveis, veículos e
semoventes, ações e apólices da divida pública.

Artigo 34 - A Entidade não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo detenninado de
indivíduos, famílias, entidades de classe ou sociedade com caráter beneficente de assistência
soem!.

i
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A8CS
.\J U D A F R A T E R N A

A SSO C IA Ç ÃO B EN E F IC E N TE C OM U N IT Ã R lA E SO C IA L

"A JU D A F R A TE R N A "
Rua NO 'lede Julho, 440 - Cenlro - Fone (14) 365&3355

C E P 1 7 3 6 0 -0 0 0 • T o rr in h a . E s ta d o d e S ã o P a u lo

CNP) 02.462.594/0001-88

ManJenetltJrudu RAIJIO FMCOMUNlTÁRlA DE TORRINHA

P ro c e s s o d e A u to ri7 .a .ç a o M e N ° 53830.001934198

D a .' C O lld ip k . p a ra a D i., ',m lu çã o d a E n tid a d e

Artil:O 35 - A Entidade só poderá ser dissolvida pelo voto de dois terços da maioria absoluta

dos associados presentes a Assembléia Geral especialmente convocada para essc fim , não

podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados ou com

m e n u s d e u m te rç o n a .." )c o n v o c a ç õ e s scguinlcs.

D a D es tin a çã o d o P a tr im lill io rem a n e .5 c en te

Artigo 36 - Em caso de dissolução ou extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido,

dcpois de deduzidas, se tor o caso, as quotas ou frações ideais, destinará o eventual

patrimônio remanescente às Associaçôes declaradas de utilidade pública, dotadas de

personalidade juridica, com sede e atividades no municipio de Torrinha e registradas no

Cunselhu Municipal de Assistência Sucial.

D a .' c o n d ic lie s p a ra m ud a n ça s E s ta tu tá r ia s

Artigo 37 - As alterações estatutárias, no todo ou em parte, em qualquer tempo, serão

tratadas pela Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim , com o voto concorde

de 2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela dei iberar em primeira convocação sem a

maioria absoluta dos associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes, e

C n lrd rá e m v ig o r n a data do s e u re g is tro e m c a rtó rio .

D a D es titu iç ã o dO .5A dm in is tra d o re s d a E n tid a d e .

Artigo 38 - A destituição dos membros dirigentes da Entidade, será tratada pela Assembléia

Geral, especialmente convocada para esse fim , com o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos

presentes, não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absolúta dos

associados ou com menos de 1/3 (um terço), nas convocações seguintes.

~ 1° - Se a decisão de destituição abranger toda a D iretoria e o Conselho fiscal, serão

marcadas novas eleições no prazo de trinta dias obedecendo-se os requisitos do Artigo 42.

~ 2° - Com a destituição ou renúncia de todos os membros da D iretoria, será nomeada

pela Assembléia Geral uma com issão que se encarregará de adm inistrar a Associação até a

reaiização das eleições.

9 3° - A nova diretoria eleita cumprirá o restante do mandato inerente à diretoria

destituída.

9 4" - Todos os membros destituídos ficarão inelegíveis por um período de dez anos

consecutivos.

M uda n ça ." n a e ,5 tru tu ra a dm in is tra tiv a d a E n tid a d e

A rligo 39 - Os Estatutos somente poderão ser reformados no tocante à forma de

adm inistração da Entidade. pela Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim ,

desde que aprovada por maioria de dois terços dos associados presentes com um quorum

mínimO de um terço dos associados com direito a voto.

"
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D o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a
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A 8C S
A.JlJOA FRA TIo:RJ'IA

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E C O M U N I T Á R I A E S O C I A L

u A J U D A F R A T E R N A "

R ua N o ve d e Ju lh o , 4 4 0 - ce n tro - F o n e (1 4 ) 3 6 5 6 -3 3 5 5

C fP 1 7 3 6 0 -0 0 0 • T o n in h a - E s ta d o d e S ã o P a u lo

OIIPJ 02.462.594/0001-88

MaJUl!nedora da RAIJIO FMCOMUNrrARlA DE TORRlNHA

PH)l;CSSO11cAulorit.ação M e N~ 53830.001934198

~:h'~_Iª,li\JfiIlçQm!lJJi:ar_i_adoomah;t.hQ~Q1Il.Í1[ - W.dJ.QfID!J.lli!.lJllita [ ja J~ tQ rr . in h ~ _C 9 J ll1 l.1

Artigo 40 - A programação da Emissora, devcrá respcitar todos os princípios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo Único - Será vedada a translerência da outorga e a fOl:mação de redes,
excetuadas as situaçõcs do;: guerra, calamidade pública, epidemias c as transmissões
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, dcfinidas em leis. Também será

vedada a cessão ou arrcndamento da Emissora de Serviço de Radiodifusão Comunitária ou
horários da sua programação.

Artigo 41 - Nenhum programa da grade de programação da Emissora é independente ou
autônomo e, para ser levado ao ar de forma definitiva, necessitará da aprovação do Conselho
Comunitário.

D a . ' E l e i ç t i e s d a E n t i d a d e

Artigo 42 -Somcntc podcrá concorrer às eleições da Entidadc, tanto para a Diretoria como
para o Conselho Fiscal, o associado que preencher os seguintes requisitos:

I - ter ingrcssado no quadro de associados da Entidade, pelo menos até a data prevista
no Edital pára registro da chapa junto à secretaria;

II - residir na área de atuação do serviço de radiodifusão comunitária;
111- não estar em débito para com a tesouraria da Entidade;

IV - não estar no exercício de mandato eletivo que Ihc assegure imunidade
parlamentar ou função da qual decorra foro especial;

V - não ter nos últimos dez anos, integrado Diretorias ou Conselhos Fiscais, inclusive

de outras Entidades Beneficentes, que tiveram as suas contas rejeitadas ou deixaram de
apresentá-Ias aos Órgãos competentes.

VI - ser brasileiro nato ou naturalizado, há mais de dez anos.

Parágrafo Único - No processo normal de sucessão, os membros da Diretoria e do

Conselho Fiscal, permaneccrão nos scus cargos cnquanto não for concluído o processo
eleitoral.

Artigo 43 - O exercício social corresponderá ao período de O I de janeiro a 3 I de dezembro
de cada ano.

Artigo 44 - Os casos omissos no presente cstatuto serão resolvidos pela Diretoria e
rclerendados pela Assembléia Geral.

Artigo 45 - Permanecem inalterados os mandatos dos atuais Diretores e dos membros do
Conselho Fiscal, eleitos em data de 17 de Agosto de 2009.

Artigo 46 - Este Estatuto entrará em vigor na data do seu registro no Cartório dc Registro de

Títulos e Docwnentos na Comarca de Brotas, ficando revogado o Estatuto aprovado em 18 de
julh~ de 2007, bem como as normas contrárias ao aqui estabelecido.

\
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A B C s
A JU B A I 'R A T t:R N A

ASSOCIAÇA-O BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL
"AJUDA FRA TERNA"

R u a N o v e d e J u lh o , 4 4 0 - C e n tro - F O I~ (1 4 ) 3 6 5 6 -3 3 5 5

CEr 17360-000 - Toninha ~ EstiIdo de Sdo Paulo
GlPJ 02.462.594/0001-68

"fGfU",,,,:doru da RADIO FM COMUNITÁRIA DE rORRJ,VHA

Processo de AutorinlÇâo Me N° 53830.001934/98

\\"" ra~ll!liim;£tmu_!l!mriadJ:;lnrrinh'!.b£luom hr - radiolincomunilariadt'lOrrinhª-gjU.!!!!LQr

Depois de lido, debatido e votado, foi o novo Estatuto, aprovado por unanimidade pelos
------ presentes_Nasequência o.senhor.presidente declarou revogado o Estatuto-aprovado em-dois--------

de julho de dois mil c sete. Em seguida, o senhor presidente agradeceu a presença de todos e
declarou encerrada a presente assembléia determinando, que procedesse a lavratura e a leitura
da presente ata que, depois de lida e achada com forme, foi aprovada pel&unanimidade dos
prcscntc:s e vai deviúamente m-tsinaua por mim, Carlos Mt:nczcs Juniur, St:crcLáriu. c pdo

senhor Juverei Corrêa Quaglio que presidiu a referida Assemblé' . Torrin a, ezoito de

agosto de 2i. IO. _~ \ __

( I\.Üv\l \~ )
.IUVERéT CQRRÊA QUAGLlO CARLO
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ASSOC IAÇÃO BENEF ICENTE COMUN ITAR IA E SOC IAL "A JUDA FRATERNA "

Rua Nove de Ju lho , 440 - C en tro - To rrinha lSP - CEP 17360 -000

CNPJ 02.462.594/0001-88
Mantenedo ra da RAO IO FM COMUN ITÁR IA DE TORR INHA

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA.

---SEGUNDA -FE IRA :----------------------

06 :00 às 06 :07 hs - Iden tificação e Abertu ra - H ino Nac iona l B ras ile iro

06 :07 às 09 :00 hs - PROGRAMA "Bom d ia be lezu ra " - Ap resen tação : Ped ro

Buza to (TANATÃ )

09 :00 às 10 :00 hs - PROGRAMA : "Pa radão Sertane jo " - P rog ram ação

au tom á tica .

10 :00 às 10 :05 hs PROGRAMA : "M ensagem Esp írita " - P rog ram ação

Au tom á tica R esponsab ilidade Núc leo Am or e Caridade de Torrinha .

10 :05 às 12 :00 hs - PROGRAMA : "F lash105" - P rog ram ação au tom á tica .

12 :00 às 14 :00 hs - PROGRAMA : "Sa lada M us ica l" A p resen tação A lexand re de

M atos Bueno (Xande de M atos)

14 :00 às 15 :00 hs - PROGRAMA : "Saudade Sertane ja " - P rog ram ação

Au tom á tica .

15 :00 às 15 :05 hs - PROGRAMA : "Pa lavra de Espe rança " Ap resen tação : Pas to r

G ilson L ibe ra to M acedo .

15 :05 às 16 :00 hs - PROGRAMA : "Pagode da Hora "

16 :00 às 17 :00 hs- PROGRAMA "Paradão Sertane jo r Ed ição "

17 :00 às 17 :30 hs - PROGRAMA : "Saudade Sertane ja 2°Ed ição " p rog ram ação

au tom á tica .

17 :30 às 18 :00 hs - PROGRAMA : "P rog ram a da Pascom " Locução : C a rm em ,

Leda , José Eugên io .

18 :00 às 19 :00 hs - PROGRAMA : "F lash105 2º Ed ição "

19 :00 às 20 :00 hs - PROGRAMA : "A Voz do B ras il"
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ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE COMUN ITAR IA E SOC IAL "AJUDA FRATERNA"

Rua Nove de Ju lho, 440 - Centro - Torrinha/SP - CEP 17360-000

CNPJ 02.462.594/0001-88
Mantenedora da RAD IO FM COMUN ITÁR IA DE TORR INHA

TERÇA-FEIRA:

06:00-às- 06:07- hs---I dentificação e-Abertura- H ino -Nac;iona l-B rasi le iro -------

06 :07 às 09:00 hs - PROGRAMA "Bom dia be lezura" - Apresentação: Pedro

Buzato (TANATÃ)

09:00 às 10:00 hs - PROGRAMA: "Paradão Sertane jo" - P rogramação

automática .

10:00 às 10:05 hs - PROGRAMA: "Mensagem Espírita " - P rogramação

Automática Responsab ilidade Núcleo Amor e Caridade de Torrinha.

10:05 às 12:00 hs - PROGRAMA: "F lash105" - P rogramação automática .

12:00 às 14:00 hs - PROGRAMA: "Sa lada Musica l" Apresentação A lexandre de

Matos Bueno (Xande de Matos)

14:00 às 15:00 hs - PROGRAMA: "Saudade Sertane ja" - P rogramação

Automática .

15:00 às 15:05 hs - PROGRAMA: "Pa lavra de Esperança" Apresentação: Pastor

G ilson L ibera to Macedo.

15:05 às 16:00 hs - PROGRAMA: "Pagode da Hora"

16:00 às 17:00 hs - PROGRAMA "Paradão Sertane jo 2° Ed ição"

17:00 às 17:30 hs - PROGRAMA: "Saudade Sertane ja 2°Ed ição" programação

automática .

17:30 às 18:00 hs - PROGRAMA: "P rograma da Pascom " Locução: Carmem ,

Leda, José Eugên io .

18:00 às 19:00 hs - PROGRAMA: "P rocurando Saber" Apresentação Gelson

Candido.

19:00 às 20:00 hs - PROGRAMA: "A Voz do Brasil"
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ASSOC IAÇÃO BENEF ICENTE COMUN ITAR IA E SOC IAL "AJUDA FRATERNA "

Rua Nove de Ju lho , 440 - Centro - Torrinha /SP - CEP 17360-000

CNPJ 02 .462 .594 /0001-88

Man lenedora da RAD IO FM COMUN ITÁR IA DE TORR INHA

QUARTA-FEIRA:

06 :00~às-06 :07 -hs-: Iden tificação -e -Abertu ra = H ino Nac iona l, B ras ile i ro -------

06 :07 às 09 :00 hs ~ PROGRAMA "Bom d ia be lezu ra " - Apresen tação : Pedro

Buza to (TANATÃ )

09 :00 às 10 :00 hs - PROGRAMA : "Paradão Sertane jo " - P rog ram ação

au tom ática .

10 :00 às 10 :05 hs = PROGRAMA : "M ensagem Esp írita " - P rog ram ação

Au tom ática Responsab ilidade Núc leo Am or e Caridade de Torrinha .

10 :05 às 12 :00 hs - PROGRAMA : "F lash105" - P rog ram ação au tom ática .

12 :00 às 14 :00 hs - PROGRAMA : "Sa lada M us ica l" Ap resen tação A lexandre de

M atos Bueno (Xande de M atos)

14 :00 às 15 :00 hs - PROGRAMA : "Saudade Sertane ja " - P rog ram ação

Au tom ática .

15 :00 às 15 :05 hs - PROGRAMA : "Pa lavra de Esperança" Apresen tação : Pasto r

G ilson L ibe ra to M acedo .

15 :05 às 16 :00 hs ~ PROGRAMA : "Pagode da Hora "

16 :00 às 17 :00 hs - PROGRAMA "Paradão Sertane jo 2° Ed ição"

17 :00 às 17 :30 hs - PROGRAMA : "Saudade Sertane ja 2°Ed ição" p rog ram ação

au tom ática .

17 :00 às 17 :30 horas - PROGRAMA : "Saudade Sertane ja 2°Ed ição "

p rog ram ação au tom ática .

17 :30 às 18 :00 horas - PROGRAMA : "P rog ram a da Pascom " Locução : C arm em ,

Leda , José Eugên io .

18 :00 às 19 :00 hs - PROGRAMA : "P ra sem pre Jovem Guarda"

19 :00 às 20 :00 hs - PROGRAMA : "A Voz do B ras il"

Ofício Especial (2832407)         SEI 01250.018757/2018-16 / pg. 33



ASSOC IAÇÃO BENEF ICENTE COMUN ITAR IA E SOC IA L "A JUDA FRATERNA "

R ua N ove de Ju lho , 440 - Cen tro - To rrinha /SP - CEP 1 7 3 6 0 -0 0 0

CNPJ 0 2 .4 6 2 .5 9 4 /0 0 0 1 -8 8

M an lenedo ra da RAD IO FM COMUN ITÁR IA DE TORR INHA

QUINTA-FEIRA:

0 6 :0 0 -à s -0 6 :07hs ---ld en tificação -e -A be rtu ra ---H i no -N ac iona I-B ras i le i ro ------

06 :07 às 09 :00 hs - PROGRAMA "Bom d ia be lezu ra " - A p resen tação : P ed ro

Buza to (TANATÃ )

10 :00 às 10 :05 hs - PROGRAMA : "M ensagem Esp írita " - P rog ram ação

Au tom á tica R esponsab ilidade N úc leo Am or e C a ridade de To rrinha .

10 :05 às 12 :00 hs - PROGRAMA : "F lash105 " - P rog ram ação au tom á tica .

12 :00 às 14 :00 hs - PROGRAMA : "S a lada M us ica l" A p resen tação A lexand re de

M a tos Bueno (X ande de M a tos )

14 :00 às 15 :00 hs - PROGRAMA : "S audade Se rtane ja " - P rog ram ação

Au tom á tica .

15 :00 às 15 :05 hs - PROGRAMA : "P a lav ra de E spe rança " A p resen tação : P as to r

G ilson L ibe ra to M acedo .

15 :05 às 16 :00 hs - PROGRAMA : "P agode da H o ra "

16 :00 às 17 :00 hs - PROGRAMA "Pa radão Se rtane jo 2 ° E d ição "

17 :00 às 17 :30 hs - PROGRAMA : "S audade Se rtane ja 2 °E d ição " p rog ram ação

au tom á tica .

17 :30 às 18 :00 hs - PROGRAMA : "P rog ram a da Pascom " Locução : C a rm em ,

Leda , José Eugên io .

18 :00 às 19 :00 hs - PROGRAMA : "B oa P roza " A p resen tação Leand ro G iud ic i.

19 :00 às 20 :00 hs - PROGRAMA : "A voz do B ras il"
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ASSO C IA Ç ÃO BEN E F IC EN TE COM UN ITAR IA E SO C IA L "A JU D A FR A TER N A "

R ua N ove de Ju lh o , 4 4 0 - C en tro - T o rr in h a /S P - C EP 1 7 3 6 0 -0 0 0

CN P J 02 .4 6 2 ,5 9 4 /0 0 0 1 -8 8

M an te n e do ra d a R AD IO FM COM UN ITÁR IA D E TO RR IN H A

SEXTA-FEIRA:

06 :0 0 -à s -0 6 :O -h s7 '1d e n tif ic a çã o e -A be rtu ra ---H in o -N a c io n a l- B ra s ile iro -------

0 6 :0 7 à s 0 9 :0 0 h s - P R O G R AM A "B om d ia b e le zu ra " - A p re se n ta çã o : P ed ro

B u za to (T A N A TÃ )

1 0 :0 0 à s 1 0 :0 5 h s - P R O G R AM A : "M en sagem E sp ír ita " - P ro g ram a ção

A u tom á tic a R e spon sab ilid a d e N ú c le o Am o r e C a rid a d e de T o rr in h a .

1 0 :0 5 à s 1 2 :0 0 h s - P R O G R AM A : "F la sh 1 05 " - P ro g ram ação au tom á tic a .

1 2 :0 0 à s 1 4 :0 0 h s - P R O G R AM A : "S a la d a M us ica l" A p re se n ta çã o A le xa n d re d e

M a to s B ueno (X ande de M a to s )

1 4 :0 0 à s 1 5 :0 0 h s - P R O G R AM A : "S audade S e rta n e ja " - P ro g ram a ção

A u tom á tic a .

1 5 :0 0 à s 1 5 :0 5 h s - P R O G R AM A : "P a la v ra d e E spe ra n ça " A p re se n ta çã o : P a s to r

G ils o n L ib e ra to M acedo .

1 5 :0 5 à s 1 6 :0 0 h s - P R O G R AM A : "P agode da H o ra "

1 6 :0 0 à s 1 7 :0 0 h s - P R O G R AM A "P a ra d ão S e rta n e jo 2 ° E d içã o "

1 7 :0 0 à s 1 7 :3 0 h s - P R O G R AM A : "S audade S e rta n e ja 2 °E d içã o " p ro g ram ação

au tom á tic a .

1 7 :3 0 à s 1 8 :0 0 h s - P R O G R AM A : "P ro g ram a da P a scom " L o cu çã o : C a rm em ,

L e da , Jo sé E ugên io .

1 8 :0 0 à s 1 9 :0 0 h s - P R O G R AM A : "S e x ta n e ja " - P ro g ram ação S e rta n e ja .

1 9 :0 0 à s 2 0 :0 0 h s - P R O G R AM A : "A vo z d o B ra s il"
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C O M U N IT A R IA E S O C IA L "A JU D A FR A T E R N A "

R u a N o ve d e J u lh o , 4 4 0 - C e n tro - T o rr in h a /S P - C E P 1 7 3 6 0 -0 0 0

CNPJ 02.462.594/0001-88
M an te n e d o ra d a R A D IO FM C O M U N IT Á R IA D E TO R R IN H A

SÁBADO:

0 6 :0 0 -à s -0 6 :0 7 -h s ~ Id e n tif ic a ç ã o -e -A b e r tu ra - H i n o -N a c io n a l-B ra s ile iro - - - - - - -

0 6 :0 7 à s 1 0 :0 0 h s - P R O G R AM A : "S a b a d ã o S e rta n e jo " - P ro g ram a çã o

A u tom á tic a .

1 0 :0 0 à s 1 0 :0 5 h s - P R O G R AM A : "M e n s a g em E sp ír ita " - P ro g ram a çã o

A u tom á tic a .

1 5 :0 0 à s 1 5 :0 5 h s - P R O G R AM A : "P a la v ra d e E sp e ra n ç a " A p re s e n ta ç ã o P a s to r

G ils o n L ib e ra to M a ce d o .

1 5 :0 5 à s 1 8 :0 0 h s - P R O G R AM A : "V io la C a ip ira " A p re s e n ta ç ã o H e lio T e ix e ira .

1 8 :0 0 à s 1 9 :0 0 h s - P R O G R AM A : "S a b a d ã o S e rta n e jo 2 º E d iç ã o "
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E C O M U N IT A R IA E S O C IA L "A JU D A F R A T E R N A "

R u a N o v e d e J u lh o , 4 4 0 - C e n tro - T o rr in h a /S P - C E P 1 7 3 6 0 -0 0 0

C N P J 0 2 .4 6 2 .5 9 4 /0 0 0 1 -8 8

M a n te n e d o ra d a R A D IO FM C O M U N IT Á R IA D E TO R R IN H A

DOMINGO:

- - - -0 6 :0 0 -à s 0 6 :0 7 -h s ~ -1 d e n t if iG a ç ã o e A b e r tu ra - - -H in o - N a c io n a l- B ra s i le iro - - - - - - -

0 6 :0 7 à s 0 8 :0 0 h s - P R O G R AM A : "B a tid ã o S e r ta n e jo " p ro g ram a ç ã o

a u tom á tic o .

0 8 :0 0 à s 0 9 :1 5 h s - P R O G R AM A : "A S a n ta M is s a " T ra n sm is s ã o .

0 9 :1 5 à s 1 9 :0 0 h s - P R O G R AM A : "B a tid ã o S e r ta n e jo " p ro g ram a ç ã o

a u tom á tic a .

T o rr in h a , 2 8 d e m a rç o d e 2 0 1 8 .

C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO

I~J~ ~~.
JO ifo C a r lo s id a ld e N e g f€ ifo s R o s a n g e la A p . B a n z a to F e rre ira

C 1 n u L .- ~ .~ ~ I

D a n ie le A d e lita d e T o le d o S ilv a

f-b1 Qó,l"". Ç)Jge-- C.fr~ t t " , G2>-?)n..x".

M a r le n e D e lla C o le tta C a s s o la

<:f)0-, .8 ~

A d r ia n a A p a re c id a P a n a ia
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10519/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.055764/2011-60.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL
AJUDA FRATERNA, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

 

2.            Por meio da Nota Técnica nº 15376/2015/SEI-MC, 0611607, sugeriu-se o
indeferimento da renovação da outorga da Entidade em razão de vínculos de
subordinação, a saber:

 

3. No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que segue:

 

I. A requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações religiosas, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que em consulta à rede mundial de computadores foram encontradas
diversas evidências de que sua diretoria executiva tem padres/sacerdotes eleitos,
conforme documentos apresentados na Nota Técnica nº 993/2014/CGRC/SCE-MC,
encaminhada pelo Ofício nº 1563/2014/CGRC/SCE-MC, encontrados no Processo
Digitalizado Renovação (0104613), páginas 247 a 249.

 

II. Ainda, mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante
compromissos ou relações ideológico-político-partidárias, vez que em consulta ao sítio
do TSE emitiu-se a Certidão de Membro de partido político de outro diretor executivo,
que também acompanha a Nota Técnica e Ofício acima mencionados, infringindo
mesmo artigo da Lei 9612/98.

 

3.            O assunto foi submetido à Consultoria Jurídica deste Órgão que, por meio
do Parecer Jurídico nº 954/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1543160, posicionou-se
“pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga conferida à Associação
Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, devendo, entretanto, a
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em providência preliminar à
edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva autorização para
execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Torrinha, Estado
de São Paulo, intimar a entidade para, querendo, exercer seu direito de defesa”.

 

ANÁLISE
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4.            Em atenção ao Parecer, elaborou-se a Nota Técnica nº 1207/2017/SEI-
MCTIC, 1627821, por meio da qual se concedeu o prazo de 10 dias para que a
Radiodifusora se manifestasse sobre o assunto.

 

5.            O Ofício nº 2049/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 17/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1710689.

 

6.            Em resposta, a Associação encaminhou, intempestivamente, em
29/3/2018, o Ofício 2832407, no qual, em suma, se limitou a anexae a nova Ata de
eleição da diretoria, os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos
dirigentes, o estatuto social e a grade de programação assinada pelo Conselho
Comunitário.

 

7.            Apesar de a resposta ser intempestiva, será necessário reformar a
decisão de indeferimento da renovação da outorga. Isso porque, de acordo com o
art. 7º, inciso III c/c art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, constatado o vínculo, deve ser
oportunizado à Radiodifusora saná-lo, a saber:

 

Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

 

[...]

 

III - vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, quando,
notadamente:

 

[...]

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para
saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º.

 

8.            Esse dispositivo se aplica ao caso em análise pois, de acordo com o art.
6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, “Art. 6º As disposições desta
Portaria aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga em
andamento e que não possuem decisão definitiva”; essa decisão definitiva só
ocorre a partir do momento em que a Portaria que declarou a extinção da outorga
é publicada, o que não aconteceu neste caso.

 

9.            Além disso, a Associação anexou, espontaneamente, às fls. 2 a 7 do
Ofício 2832407, as atas de eleição e de posse da nova diretoria, de forma a sanar
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os vínculos constatados, o que demonstra o interesse na continuidade da
execução do Serviço.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, especialmente, em
atenção aos arts. 7º, inciso III e 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, e ao art. 6º, inciso III da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, opina pela reconsideração da decisão de indeferimento da
renovação da outorga e pela retomada da análise processual a fim de se verificar
a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/05/2018, às
08:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/05/2018, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
15/05/2018, às 14:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2956535 e o código CRC 987709FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 2956535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 10519/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53000.055764/2011-60, referente à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA , autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha / SP , por meio da Portaria n°
68, publicada no Diário Oficial da União em 21 de março de 2000, reconsiderando
a decisão de indeferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2018, às 18:26, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2956574 e o código CRC AE06491A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 2956574
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53000.055764/2011-60.

Entidade: Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/05/2018, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3004796 e o código CRC 508F2260.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 3004796
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02462594/0001-88

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATE

Endereço: RUA NOVE DE JULHO 440 / CENTRO / TORRINHA / SP / 17360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/08/2018 a 25/09/2018

Certificação Número: 2018082705023488650777

Informação obtida em 29/08/2018, às 08:07:51.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 29/08/2018 08:07
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.462.594/0001-88

Certidão nº: 157337207/2018

Expedição: 29/08/2018, às 08:08:50

Validade: 24/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA

F R A T E R N A

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.462.594/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53000.055764/2011-60. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 
Localidade: Torrinha / SP. 
 
Portaria nº 68 - DOU 28/3/2000. 
Decreto Legislativo nº 424 - DOU 1º/11/2001. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0104613). 
1.1) Data de protocolo: 30/12/2011. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 8 (Volume de Processo 0104613). 
 
3) Estatuto Social: fls. 20 a 30 (Ofício Especial 2832407). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, IV; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 5º, IV, e 6º, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 5º, caput, e 6º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 14, § 1º (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 8º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 35 e 37; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, II, 14 e 15; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, III e VI; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 42; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, 
parágrafo único; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (Ofício Especial 2832407). (17/8/2017 - 16/8/2019) 
Presidente: Nelson Moita de Oliveira; (25/6/1959 - 007.528.628-98) 
Vice-Presidente: José Fernando Dias Ramos; (25/5/1962 - 038.278.688-23) 
Diretor(a) Administrativo(a): Cristiano Lupino; (22/5/1986 - 344.850.378-94)  
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FLBDM Página 2 

Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Leda Aparecida Mangerona Siqueira; (12/12/1945 - 465.846.338-53)  
Diretor(a) de Operações: Julio Cesar de Sousa Peroto; (4/5/1985 - 348.779.748-81) 
Vice-Diretor(a) de Operações: Alexandre de Matos Bueno. (26/12/1990 - 373.366.918-54) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 12, 14, 16 e 18  (Ofício Especial 2832407). 
 
6) CNPJ: fl. 10 (Volume de Processo 0104613). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões ANATEL 0610685. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 37 (Ofício Especial 
2832407). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3309762. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3309763. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- O relatório do Conselho Comunitário não contém a avaliação dos conselheiros acerca da grade de 
programação. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19466/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.055764/2011-60.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA , na localidade de Torrinha, estado
de São Paulo.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

O relatório do Conselho
Comunitário, apesar de
acompanhado da grade de
programação, não contém a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.
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publicada no DOU
de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Comunitário.
Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/08/2018, às
08:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/09/2018, às 13:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3309844 e o código CRC FEFF0965.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3309838).

Checklist Roteiro RadCom (3309842).

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 3309844
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34394/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

NELSON MOITA DE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL
AJUDA FRATERNA (​CNPJ n° 02.462.594/0001-88)

Rua Nove de Julho, nº 440 - Centro

17.360-000 / Torrinha - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53000.055764/2011-60. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho, anexas, cópias da NOTA TÉCNICA Nº 10519/2018/SEI-
MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº 19466/2018/SEI-MCTIC.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/09/2018, às 13:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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ASCS
AJUDA FH.ATEH~A

OFíCIO ESPECIAL S/N.o
NMO/jes

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL
"AJUDA FRATERNA"

Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355
CEP 17360-000 - Torrinha - Estado de São Paulo

(NP) 02.462.594/0001-88

;\{m1ll!l1edora da RAIJIO FM CO.\fUNIT.,iRIA DE TORRJ'vIIA

Torrinha, 28 de setembro de 2.018.

Assunto: OFíCIO N.O 34394/2018/SEI-MCTIC
PROCESSO N.o 53000.055764/2011-60'- _

Excelentíssimo Senhor,

Na qualidade de Representante Legal da ASCS "Ajuda Fraterna",
com sede em Torrinha, Estado de São Paulo, à Rua 9 de julho, 440, Centro - CEP 17360-
000, entidade mantenedora da RADIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA, e reportando-me
ao seu Ofício em epígrafe, que encaminhou cópias da NOTA TÉCNICA N.o 10519/2018/SEI-
MCTIC e da NOTA TÉCNICA N.o 19466/2018/SEI-MCTIC, referentes ao PROCESSO DE
RENOVAÇÃO DE OUTORGA N.o 53000.055764/2011-60, formulo o presente com o fim
especial de encaminhar à Vossa Excelência a inclusa documentação referente às
pendências ali solicitadas:

1. Requerimento de renovação com as declarações assinadas por todos os
dirigentes da entidade;

2. Relatório do Conselho Comunitário contendo avaliação dos conselheiros
acerca da grade de programação da emissora;

3. Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
união expedida pela Receita Federal, comprovando a regularidade da entidade
perante à Receita Federal.

Ao

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNCAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3.° andar
70044-900 - BRASíLIA - DF
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ANEXO 5

1ft""
... ... .. ...... .

•••

.
• . .... . .

RAZÃO SOCIAL ASSO C IAÇÃO BENEF ICENTECO M UN ITÁR IA E SO C IAL "AJUDA FRATERNA"

NOME FANTASIA RAD IO FM CO M UN ITÁR IA DE TO RR INHA I CNPJ 1 02 .462 .594 /0001-88

ENDEREÇO DA SEDE RUA NO VE DE JULHO , 440 - CENTRO

MUNiCíPIO TO RR INHA I UF I 1 CEP ISP 17360-000

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL NELSO N M O ITA DE O LIVE IRA

ENDEREÇO ElETRÔN ICO (e-m ail) ne l m o it@ hotm a il.com

MUNiC íp IO

- - ----

- - -RUANOVE DE JULHO ,440 - CENTRO

TO RR INHA 17360-000

.•.:.......11.": . tO CA lI? :~ ªC )D f:!I'Ii~TÃLa .ªo jj6S !STEM A IRRAO IANTE ! ••
••

ENDEREÇO RUA NO VE DE JULHO , 440 - CENTRO

MUNiCíPIO TO RR INHA I UF I SP I CEP I 17360-000

COORDENADAS DO SISTEMA IRRAD IANTE
LAT ITU DE................•...... 225253700

PADRÃO GPS-WGS 84 LO NG ITUDE .................... 48W 100800

EXCELENT íSS IM OSENHO R M IN ISTRO DE ESTADO DE C IÊNC IA , TECNO LO G IA , INO VAÇÕ ES E CO M UN ICAÇÕ ES .

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm ente au to rizada a presta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria no

M un ic íp io e UF descritos , vem através de seus d irigen tes, aba ixo iden tificados, so lic ita r a RENO VAÇÃO DA

O UTO RG A .

Com vis tas á ins trução da presen te proposta , encam inham os a docum entação necessária para a renovação e

DECLARAM O S , para os dev idos fins que :

I - A pessoa ju ríd ica possu i recursos finance iros para o em preend im ento p le iteado ;

11 - A pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac ionar com a Adm in is tração Federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111 - A pessoa ju ríd ica cum pre com o d isposto no art. 7 .º, capu t, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - A pessoa ju ríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outo rga ;

V - A pessoa ju ríd ica não m antém víncu los, inc lus ive por m e io de seus d irigen tes, que a subord inem ou a

su je item a gerênc ia , à adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando , ou a orien tação de qua lquer ou tra en tidade ,

m ed ian te com prom issos ou re lações finance iras , re lig iosas, fam ilia res, po lítico -partidá rias ou com erc ia is ;

V I - A responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da program ação ve icu ladas são priva tivas

de bras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos;

V II - N enhum dos d irigen tes da en tidade está no exerc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegure im un idade

parlam enta r ou de cargos ou funções dos qua is decorra fo ro espec ia l;

V III - Todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to das norm as ap licáve is ao Serv iço

de Rad iod ifusão Com un itá ria , em espec ia l a Le i n .º 9 .612 , de 1998 . O Decre to n .º 2 .615 , de 1998 , e a

leg is lação que d ispõe sobre o serv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações;
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•
IX - Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para a prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a parir da antena transmissora;

X - Todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, não tendo sido condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou

em qualquer dos ilícitos referidos no artigo 1.º, caput
l

inciso I, alíneas IIb", "c
u
, IId", lIe"J "fu, "gf1/ "h

ll

J 11(, "(,

IIk", 'T', 11m", IIn", "0", "p" e tlq" da Lei Complementar n.Q 64, de 18 de maio de 1.990, e

XI - A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação de sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-assinados, firmam

__ e~se_Lequ_eümento_deJ~enovação_de_Outorga. -------------------

ASSINATURA

NOME DO DIRIGENTE

17360-000

1366 3206 0183

SSP/SP 007.528.628/98

COLE A, 369 - ESTÂNCIA CLIMÁTICA DELLA COLETTA

NELSON MOITA DE OLIVEIRA

TORRINHA

08.876.380-8

PRESIDENTE

ENDEREÇO

MUNicíPIO

RG

CARGO

NOME DO DIRIGENTE JOSÉFERNANDO DIAS RAMOS

CARGO

RG

VICE-PRESIDENTE

13.592.128 ÓRGÃO EMISSOR SSP/SP

015957160116

038.278.688/23

ENDEREÇO

MUNiCíPIO

ASSINATURA

RUA GUILHERME PERLATTI,640 - VILA BALBINA

TORRINHA 17360-000

CARGO DIRETORADMINISTRATIVO

NOME DO DIRIGENTE CRISTIANO LUPINO

2950 2770 0132

344.850.378/94SSP/5PÓRGÃO EMISSOR41.377.137-4RG

ENDEREÇO

MUNICíPIO

ASSINATURA

RUA RAUL LACERDA, 415 - CENTRO

L
17360-000

0,
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NOME DO DIRIGENTE LEDA APARECIDA MANGERONA SIQUEIRA

CARGO VICE-DIRETOR ADMINISTRATIVO

RG 05.223.680-8 ÓRGÃO EMISSOR SSP/SP

ENDEREÇO RUA JOSÉ ANTUNES, 338 - CENTRO

MUNiCíPIO TORRINHA

015938270116

465.846.338/53

17360-000

,
ASSINATURA

17360-000

3138 3302 0183

348.779.748/81

. ,ASSINATURA

NOME DO DIRIGENTE JULIO CESAR DE SOUSA PEROTO

- 'CARGO- DIRETOR DE OPERAÇÕES

RG 41.376.935-5 ÓRGÃO EMISSOR SSP/SP

ENDEREÇO RUA AUGUSTA BALBINA, 148 - JARDIM PAULISTA

MUNICíPIO TORRINHA

17360-000

372185980132

373.366.918/54

ASSINATURA

NOME DO DIRIGENTE ALEXANDRE DE MATOS BUENO

CARGO VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES

RG 47.138.775-7 ÓRGÃO EMISSOR SSP/SP

ENDEREÇO RUA INES BATISTElLA RAMPAZO, 41- NOVA TORRINHA

MUNiCíPIO TORRINHA
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A JU D A I'R A T E R N A

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL

"AJUDA FRA TERNA"
Rua Nove de Julho, 440 - Centro - Fone (14) 3656-3355

CEP 17360~OOO • Torrinha - Estado de São Paulo
C N PJ 02.462 .594/0001-88

,\/(mfel1l!dora da RAf)/O FJ/ COMUXl7:4'RIA DE TORRIXHA

rroct:sso d~ A utorização Me N ° 538JO .O O I934!9S

RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO

PERíODO: 01/11/2017 a 31/08/2018

EXECUTOR: CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA

CANAL:-290=FREQUÊNCIA-105;9 Mhz--------------

DATA DA C-ONCESSÃO: 01/11/2001 -

OBJETO: RELATÓRIO ANUAL RESUMIDO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO FM

COIMUNITÁRIA DE TORRINHA

REFERÊNCIA: NORMA COMPLEMENTAR N.o 001/2011, ITEM 21.4.1

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA; das 06:00 h ás 20:00 h

I. GRADE NORMAL DE PROGRAMAÇÃO DIÁRIA - 2." à 6." feira

HORÁRIO DESCRiÇÃO DA PROGRAMAÇÃO

06:00 h Identificação - Abertura

06:01 h às 09:00 h Prog. "BOM DIA BElEZURA" - Apres, Pedro Luiz Buzato (Tanatã)

09:00 h às 10:00 h Prog. "SAUDADE SERTANEJA" - 1" Edição - Propr.; automática

10:00 h às 12:00 h Prog. "FLASH 105" 1" Edição - Prog. automática

12:00 h às 13:00 h Prog. "SALADA MUSICAL" - Apres. Xande de Matos

13:00 h às 14:00 h Prog. "FLASH 105" 2" Edição - Prog. automática

14:00 h às 15:00 h Prog. "PARADA DE SUCESSOS" - Prog. automática

15:00 h às 15:05 h Prog; "PALAVRA DE ESPERANÇA" -Apres. Pastor. Gilson l. Macedo

15:05 h às 16:00 h Prog. "PAGODE DA HORA" - Prog.automática

16:00 h às 17:00 h Prog. "PARADÃO SERTANEJO" - Prog.automática

17:00 h às 17:30 h Prog. "SAUDADE SERTANEJA" - 2" Edição - Progr; automática

17:30 h às 18:00 h Prog. "PASCOM" - Apres. leda, Carmem e José Eugênio

18:00 h às 19:00 h Prog."FIM DE TARDE - Apres. Xande de Matos

19:00 h às 20:00 h Prog. Obrigatória "A VOZ DO BRASil"

20:00 h Encerramento - Identificação
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iL GRADE ESPECIAL DE PROGRAMAÇÃO - SÁBADO

HORÁRIO DESCRIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO

05:00 h Iden tificação - Abertu ra

05:01 h AS 13:00 h P rog . "SABADÃO SERTANEJO " 1." Ed icão - P rogr. Au tom ática

13:00 h ás 15:00 h P rog . "FANZ INE " - Apres. G e lson Cand ido

15:00 h ás 15:05 h P rog . "PALAVRA DE ESPERANÇA" -Apres. Pasto r. G ilson L . M acedo

15:05 h ás 18:00 h P rogr. "V IO LA CA IP IRA " - Apres. Hé lio Te ixe ira

18:00 ás 19:00 h P rog . "SABADÃO SERTANEJO " 2 ." Ed icão - P rogr. Au tom ática

lii - GRADE ESPECIAL DE PROGRAMAÇÃO - DOMINGO

HORÁRIO DESCRiÇÃO DA PROGRAMAÇÃO

05:00 h Iden tificação - Abertu ra

05:01 h AS 08:00 h P rog . "BAT I DÃO SERTANEJO " 1" Ed icão - P rogr. Au tom ática

08:00 h ás 09:15 h P rog . "A SANTA M ISSA " - T ransm issão

09:15 h ás 19:00 h P rog . "BAT I DÃO SERTANEJO " 2" Ed icão - P rogr. Au tom ática

111. OUTROS

a- D ia riam ente duran te a program ação é dado destaque aos acon tec im en tos de in te resse da

com un idade ta is com o: no tic iá rio do d ia a d ia , com un icados de u tilidade e in te resse púb licos,

o fe rta e procura de em prego , ob je tos achados e perd idos, no tas de fa lec im en to , e tc .

b - Cam panhas Instituc iona is Federa l, E stadua l e M un ic ipa l v isando levar a com un idade

in fo rm ações de seu in te resse .

IV. AVALIAÇÃO DOS OBJETIVOS

Conside rando as d ispos ições da leg is lação pertinen te , os m embros in teg ran tes deste Conse lho

Com un itá rio da RAD IO FM COMUN ITÁR IA DE TORR INHA , conc lu i que :

a -) no que d iz respe ite ás fina lidades educa tiva , a rtis tica , cu ltu ra l e in fo rm ativa abordadas

d ia riam ente na program ação , ve rificam os que a em issora evo lu iu sobrem ane ira em com paração

com os anos an te rio res, ev idenc iando o cará te r de aperfe içoam ento no serv iço de a tend im en to

dos in te resses com un itá rios ;

b -) a em issora cum priu com sobras o espaço m in im o de 5% de sua program ação para

ve icu lação de deba tes, en trev is tas , reportagens e no tic iá rios de in te resse da com un idade ,

m ostrando-se ins trum ento de grande va lia sobre todos os aspectos:

c-) a em issora a través de sua program ação procurou sem pre preserva r os va lo res é ticos e

soc ia is tan to das pessoas com o das fam llias , com lingua ja r adequado e abordagem ob je tiva dos

assun tos por e la ve icu lados;
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d-) não se registrou neste período nenhum caso de discrim inação, preconceito ou pedido de

direito de resposta por parte de qualquer m em bro da com unidade.

V. CONCLUSÃO

Este Conselho Com unitário da RADIO FM CO M UNITARIA DE TO RRINHA conclui que a

program ação da referida em issora se m ostrou instrum ento útil, valioso e agregador de valores

em todos os cam pos: político, social, econôm ico e cultural com grande influência na ética,

educação, artes, segurança e, em especial, facilitador da integração da com unidade torrínhense.

Torrinha, 31 de agosto de 2.018.

)

~t6~
JãO Cadd Vidal de Negreiros

Lar São José de Torrinha

111 0,6 &JJ( ~ OwL ~ Cw,p C!~

M arlene Della Coletta Cassola

Casa da Criança de Torrinha

,

Rosangela Aparecida Banzato Ferreira

APM da EE Cel.Antonio Luciano da Fonseca

0u11j, L. A, fJJÂQ ~61
Daniele Adelita de Toledo Silva

APM da EE Lázaro Franco de M oraes

~~

Adriana Aparecida Panaia

APAE de Torrinha
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24/09/2018.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA
CNPJ: 02.462.594/0001.88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

dó Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União_(DBU)-Íunto~à ~ __
______ P-rocuradoria-Geral {la Fazenda Nacional'(PGFN).

- -----

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Em itida às 14:47:44 do dia 24/09/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 23/03/2019.

Código de controle da certidão: 1912.86DD.21BD,8854

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Torrinha Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA CNPJ: 02.462.594/0001-88
Nome Fantasia: RÁDIO FM COMUNITÁRIA DE TORRINHA Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 9 DE JULHO Número: 440
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02462594000188 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 17360000 Logradouro: RUA 9 DE JULHO

Número: 440 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Torrinha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 17360000 Logradouro: RUA NOVE DE JULHO

Número: 440 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Torrinha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/11/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300019341998 Fistel: 50011468955

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

68 PortariaPortaria  MCMC  21/03/2000 28/03/2000
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

20007 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

424 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  31/10/2001 01/11/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34320 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

05/02/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 17360000 Logradouro: RUA NOVE DE JULHO, 440 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Torrinha Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S252532 Longitude: 48W102315 Raio: 14

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S253700 Longitude: 48W100800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 17360000 Logradouro: RUA NOVE DE JULHO, 440 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Torrinha Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PLANO TERRA 1/4 Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 10 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)038400XXX0034

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC 113TEC 113 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento:

25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 005182 2001
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA -
CNPJ/CPF(02.462.594/0001-88)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: TORRINHA/SP Canal: 290

Indicativo: ZYM730

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  19:0019:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055764/2011-60.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.055764/2011-60, de interesse da
Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Torrinha / SP, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3824335).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 05/02/2019, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3824342 e o código CRC 24CEAE34.

 
Minutas e Anexos
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão (3824335)

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 3824342
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Processo nº 53000.055764/2011-60. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA 
CNPJ nº 02.462.594/0001-88 
Localidade: Torrinha / SP. 
 
Portaria nº 68 - DOU 28/3/2000. 
Decreto Legislativo nº 424 - DOU 1º/11/2001. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0104613). 
1.1) Data de protocolo: 30/12/2011. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Ofício Especial S/N 3438165). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 4 (Ofício Especial S/N 3438165). 
 
3) Estatuto Social: fls. 20 a 30 (Ofício Especial 2832407). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, IV; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 5º, IV, e 6º, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 5º, caput, e 6º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 14, § 1º (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 8º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 28; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 35 e 37; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, II, 14 e 15; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, III e VI; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 42; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, parágrafo 
único; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (Ofício Especial 2832407). (17/8/2017 - 16/8/2019) 
Presidente: Nelson Moita de Oliveira; 
Vice-Presidente: José Fernando Dias Ramos; 
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Diretor(a) Administrativo(a): Cristiano Lupino; 
Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Leda Aparecida Mangerona Siqueira; 
Diretor(a) de Operações: Julio Cesar de Sousa Peroto; 
Vice-Diretor(a) de Operações: Alexandre de Matos Bueno. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 12, 14, 16 e 18  (Ofício Especial 2832407). 
 
6) CNPJ: fl. 10 (Volume de Processo 0104613). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões ANATEL 0610685. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 5 a 7 (Ofício Especial S/N 
3438165). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3309762. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 8 
(Ofício Especial S/N 3438165). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3309763. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Nelson Moita de 

Oliveira 
25/06/1959 007.528.628-98 

08876380-
8 (SSP/SP) 

Eliza Moita de 
Oliveira / Seraphim 

de Oliveira 
136632060183 - 

 

Vice-Presidente 
Jose Fernando Dias 

Ramos 
25/05/1962 038.278.688-23 

13592128 
(SSP/SP) 

Luiza Aparecida V. 
Ramos / Jesus Dias 

Ramos 
015957160116 - 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Cristiano Lupino 22/05/1986 344.850.378-94 
41377137-
4 (SSP/SP) 

Rosa Clara Escaranelo 
Lupino / Jose Vicente 

Lupino 
295027700132 - 

 

Vice-Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Leda Aparecida 
Mangerona Siqueira 

12/12/1945 465.846.338-53 
05223680-
8 (SSP/SP) 

Cinira Pastirek 
Mangerona / Manoel 

Mangerona Junior 
015938270116 PT 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Julio Cesar de Sousa 
Peroto 

04/05/1985 348.779.748-81 
41376935-
5 (SSP/SP) 

Aparecida de Sousa 
Peroto / Jose 

Donizete Peroto 
313833020183 - 

 

Vice-Diretor(a) 
de Operações 

Alexandre de Matos 
Bueno 

26/12/1990 373.366.918-54 
47138775-
7 (SSP/SP) 

Ruth Lara Matos 
Galdino Bueno / Joel 

Galdino Bueno 
372185980132 - 
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Correspondência Eletrônica - 3865837

Data de Envio: 
  20/02/2019 07:59:29

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA
FRATERNA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torrinha / SP (processo nº 53000.055764/2011-60), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qua, 20 de fev de 2019 11:57

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.004276/2014
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 11, Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998³ c/c art. 25, §2º, I, "b" e "e" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 27/02/2014;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019 7:59:29
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA
FRATERNA, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torrinha /
SP (processo nº 53000.055764/2011-60), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 20/02/2019 15:45
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - TORRINHA.pdf
193 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 of 2 20/02/2019 15:45
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56 SEÇÃO N° 60 TERÇA-FEIRA, 28 MAR 2000DIÁRIO OFICIAL

•.

'-8477.10:91-- - máquina para moldar por injeção de LPP (Low Profile Poliesterj.com CNC e força
de fechamento do molde de 280 toneladas.

8477.20.10 - linha extrusora para plástico de 4 Yz", composta de extrusor de plástico
WELRX 4 Yz" 200 HP, correia secadora, correia transportadora, jateador e ventilador,
tanque; granulador, transportador de material inclinado por rosca, misturador,
separador e coletor de poeira.

8477.80.00 - máquina para colocação de vedantes em tampas plásticas.
8477.90.00 _ unidade automatizada de movimentação de moldes para máquina injetora de

plástico YUSHIN, modelos AE-80 S e AE-2-S.
8479.89.99 _ câmara de vácuo, com diâmetro de 1200 mm, com bombas, para metalização.

8905.90.00 • pontão guindastelguindaste flutuante, comprimento 36,50m e largura 17,00m.

(oe , n'? 72/2000)

Ministério de Minas e Energia

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÂO N'? 117/2000

Ref. DNPM n.o820.316/81

Acolhendo proposta do 2.° Distrito do DNPMISP e, fundamentado nas
conclusões da comissão constituídapara analisar os requerimentosobjetivando a prioridadeda concessão de lavra
na área colocada em disponibilidade através do Edital n.O002/92-DIMIN-MME/SP, DECLARO prioritária a
Extraçãode Areia Ressaca Ltda, únicapretendente. (3.09)

FASE DE AUTORIZAÇÃODE PESQUISA

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área em virtude da mesma não estar totalmente mineralizada
linciso I, do art. 30 do C.M. (2.91)

815.142/97 - Cubatão DragagensLTDA. - Gnaisse e Saihro- Jaraguá do Sul- SC
A área fica reduzida de 50 ha para 42 ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice a 11.012 metros, no rumo
verdadeiro de 61°10"SW,de um ponto de CoordenadasGeográficas: Lat.26OZ2"56,9"S e Long. 49"00"16,5"W e
os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 500m-W, 900m-N, 200m-E,
100m-S,300m-E, 800m-S.

815.143/97 - Cubatão DragagensLTDA.- Gnaisse e Saihro- Jaraguá do Sul- SC
A área fica reduzida de 50 ha para 24 ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice a 11.012 metros, no rumo
verdadeiro de 61°10"SW,de um ponto de Coordenadas Geográficas: Lat.26OZ2"56,9"S e Long. 49"00"16,5"W e
os lados à partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeitos: 600m-N, 400m-E, 600m-S,
4OOm-W.

821.037/88- Mineração Poli Ltda. - Gabro - Apiaí - SP
A área fica reduzida de 986,90 ha para 111,10 ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice a 2.530 metros, no
rumo verdadeiro de 81"30"SW, de um ponto de Coordenadas Geográficas: Lat, 24"32"06",0 S e Long.
48"49'54",1 W e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.280m-S,
500m-E,470m-S, 450m-W, 350m-N, lOOm-W,650m-N,950m·W, 100m-N, 50m-W, 200m-N, 150m-E, 100m-N,
200m-E, 150m-N, 1ooin-E, 150m-N,50m-E, 50m-N e 550m-E.

826.226/92 - Wilson Quadrado- Água Mineral- Bocaiuvado Sul- PR
A área fica reduzida de 316,11 ha para 49,70 ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice a 4.000 metros, no
rumo verdadeiro de 43000"SEde umponto de Coordenadas Geográficas: Lat. 25°11"49,6"S e Long. 49008'38,1"
We os lados a partir dessevértice, os seguintes comprimentose rumos verdadeiros: 700m,E, 710m-S, 700m-W e
7IOm-N.

826.386/93 -Incepa RevestimentosCerâmicos S.A - Argila - Paulo Frontin e Paula Freitas - PR
A área fica reduzida de 1.000 ha para 450 ha, cuja descrição'é a seguinte: tem um vértice a 1.905,60 metros, no
rumo verdadeiro de 55OZ9"SEde um ponto de Coordenadas Geográficas: Lat. 26009"06,8"S e Long. 50045'25,1"
W e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-S, 1.500m-W,
500m-S, 2.000m-W, 1.500m-Ne 3.500m-E.

890.211/95 - Rubens AreasVenâncio- Granulito - Camposdos Goitacazes - RJ
A área fica reduzida de 918,ooha para 304,20ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice a 1.600 metros, no
rumo verdadeiro de 89000"SW,de um ponto de Coordenadas Geográficas: Lat. 21° 40"41,7""S e Long, 41°
32'10,7"W e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 350m·N, 1.300m·
E, 6OOm-N,260m-E, 1.300m-N,1.040m-E,2.250m-S e 2.600mW.

. .
890.466/89 - Aneildo Ferreira Bastos- Quartzito - SantoAntônio de Paduá- RJ.

A área fica reduzida de 35,25ha para 17,72ha, cuja descrição é a seguinte: tem um vértice à 5.183 metros, no
rumo verdadeiro de 05°52"15,3"SW,de um ponto de Coordenadas Geográficas: Lat. 21"33'50,9""S e Long.
42"14"06,8""Weos lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos'verdadeiros: 220m-S, 80m-
W, 6Om-S,65m-W, 155m-S,325m-W,435m-N, 470m-E.

Nega aprovação ao relatório de pesquisa I inciso II, do art. 30 do C.M. - Área disponivel pelo prazo de 60
(sessenta) dias/art, 26 do C.M.- Os critérios gerais, as regras e os critérios especificos de habilitação e julgamento
estão estabelecidos na Portaria MinisterialnO12, de 16/01197e na Portaria do Díretor-Geraldo DNPM nO419, de
19/11/99 - Os interessados poderão ter vistas dos autos na sede do 6° Distrito do DNPM/GO, sito à Av. 31 de
março,593-SetorSul, Goíânía, GO (3.18) e (3.28)
861.009/94- Companhia Mineradorade Minas Gerais-COMIG- Diatomito - Quirinópolis - ao.

Aprova o relatório final de pesquisa/inciso I, do artigo 30 do C.M. (3.17)
831.234/88- Geraldo José de Faria- Agalmatolito - Paráde Minas - MG
890.250191- Amâncio Raymundo- Granito- Linhares - ES

JOÃO R. PIMENTEL
toe. n'? 60/2000)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 2 DE MARÇO DE 2000

N° 49 - Processo nO 53660.000140/97 - Autoriza a entidade Sistema Aracruz de Radiodifusão Ltda.,
perrnissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aracruz,
Estado do Espírito Santo, a efetuar transferência indireta da permissão e aprova, em conseqüência, os_
novos quadros societário e diretivo da entidade.

N0 50 _ Processo n° 29100.001488/90- Autoriza a Rádio Musical FM S/C Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo, a
efetuar transferência indireta da permissão. Autoriza ainda que a entidade proceda alteração em seu ato
constitutivo objetivando adptar a cláusula I do contrato social para consignar a nova denominação do
logradouro onde se localiza a sede da permissionária, Av. Indalécio Vilar n" 10, Jardim Maria Amélia,
Jacareí, São Paulo. Aprova, em conseqüência, os novos quadros societários e diretivo da entidade

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

lN'? 9.531-8 - 22-3-2000 - R$ 95,23)

lN'? 9.923-2 - 13-3-2000 - R$ 95,23)

PORTARIASDE21 DE MARÇO DE2oo0

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de Suas atribuições, considerando o
disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

N° da N°do Nome da Entidade LocalidadelUF

Portaria Processo
56 53103.000672/98 RCFM Rádio Comunitária de Itarnbé ItambélPE

57 53670.000730/98 Associacão Comunitária de Vianóoolis . VianóoolislGO

58 53830.002073/98 Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento CacondelSP
Cultural e Turístico de Caconde

59 53710.000770198 Associação Comunitária de Radiodifusão de CareaçuIMG

Careacu.
60 53670.000563/98 Associacão Cultural de Matrinchã. MatrinchãlGO

61 53640.001280198 Associação dos Moradores do Bairro Belo CampolBA
Alvorada.

62 53830.001695198 Associacão Comunitária Américo de Campos Américo de CamooslSP

63 53710.00 1195198 Associacão Comunitária de Rodeio. RodeiolMG

64 53640.000983/98 Associação de Desenvolvimento Comunitário Dias Coelho - Morro do

de Dias Coelho. ChaóéulBA

65 53660.000694/98 Associacão de Moradores do Bairro Rúbia. Nova VenécialES

66 53103.000715198 Associação Comunitária de Comunicação e TimbaúbaIPE
Cultura de Timbaúba.

67 53830.001944/98 Associação Rádio Comunitária Ilha FM. Pariauera-AculSP

68 53830.001934/98 Associação Beneficente Comunitária e Social Tórrinha-SP

Aiuda Fraterna.
69 53830.QO1760198 Associação Assistencial São Sebastião de Boa Boa Esperança do Sul/SP

Esoeranca do Sul.

70 53830.002581198 Associação "Clamor dos Pobres". CaiabulSP

71 5383G.001808/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Registro/SP
Social Cultural e Artístico "Amiga" de Registro

72 53680.000529198 Associação Cultural Comunitária e Recreativa São Benedito do Rio Pretol
De São Benedito do Rio Preto - ACCR. MA

73 53710.000779/98 Associação Cultural Comunitária de Lagoa Lagoa FormosalMG

Formosa.
74 5j660.ooo523/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Itaguaçu/ES

ltaruacu. -- -

76 53830.001761198 Associação -Católica, Cultural e de Ribeirão Bonito/SP

Promoção Social "Pe. Cassimiro
Míkucki",

77 53710.000049199 Associação Comunitária Esportiva Belo Belo HorizontelMG

Horizonte.

78 53710.000864/98 Associacão Creche Lar da Crianca Feliz. PaineirasIMG

79 53640.001409198 Associação Rádio Comunitária FM Formosa do Rio

Cidade. PretolBA

80 53640.001634/98 Associação Beneficente e Cultural de Simões FilholBA
Radiodifusão Comunitária Simões Filho
FM.

81 53103.000185/99 Associação Comunitária Educativa e AfrâniolPE

Cultural de Afrânio.

82 53710.000974/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Carmo do Rio ClarolMG

para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural Nova Onda de Carmo do Rio

--- Claro. ----
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.462.594/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R NOVE DE JULHO
NÚMERO

440
COMPLEMENTO

CEP

17.360-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TORRINHA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(014) 6561-318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/02/2019 às 10:19:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA

CNPJ: 02.462.594/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:17:47 do dia 21/02/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/03/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02462594/0001-88

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATE

Endereço: RUA NOVE DE JULHO 440 / CENTRO / TORRINHA / SP / 17360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2019 a 19/03/2019

Certificação Número: 2019021802013676152995

Informação obtida em 21/02/2019, às 10:20:26.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA
CNPJ: 02.462.594/0001-88

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:51 do dia 21/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/08/2019.
Código de controle da certidão: E6F9.5572.5BD3.AB1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.462.594/0001-88

Certidão nº: 168141908/2019

Expedição: 21/02/2019, às 10:20:16

Validade: 19/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA E SOCIAL AJUDA

F R A T E R N A

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.462.594/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53000.055764/2011-60.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA
FRATERNA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 21/02/2019, às 11:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3871133 e o código CRC ADF0F89D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 3871133
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2605/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.055764/2011-60.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA FRATERNA , na localidade de Torrinha, estado
de São Paulo, por meio da Portaria nº 68, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 28/3/2000 (3871087), e Decreto Legislativo nº 424, publicado no DOU de
1º/11/2001 (3871090).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1º/11/2011. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 30/12/2011, à fl. 6 (Volume de Processo 0104613), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA E SOCIAL AJUDA
FRATERNA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Nelson Moita de Oliveira;

Vice-Presidente: José Fernando Dias Ramos;

Diretor(a) Administrativo(a): Cristiano Lupino;

Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Leda Aparecida Mangerona Siqueira;

Diretor(a) de Operações: Julio Cesar de Sousa Peroto;
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Vice-Diretor(a) de Operações: Alexandre de Matos Bueno.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 6 (Volume de
Processo

0104613) /
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 2

a 4 (Ofício
Especial S/N
3438165)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 20 a 30
(Ofício Especial

2832407)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 3 a 7 (Ofício
Especial

2832407)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
17/8/2017 -
16/8/2019

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 8, 10, 12, 14,
16 e 18  (Ofício

Especial
2832407)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 9/4/2018).

fls. 5 a 7 (Ofício
Especial S/N
3438165)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 2 a 4 (Ofício
Especial S/N
3438165)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3871094
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3871098

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3871104

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3871120

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3871123

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3868843

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3871125).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055764/2011-60
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Beneficente Comunitária e
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Social Ajuda Fraterna, inscrita no CNPJ nº 02.462.594/0001-88, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 1º de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torrinha, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2605/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social
Ajuda Fraterna, CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha,
estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 11/03/2019, às 10:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2019, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3871148 e o código CRC BFFE9634.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 3871148

Nota Técnica 2605 (3871148)         SEI 53000.055764/2011-60 / pg. 33



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53000.055764/2011-60.

Entidade: Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 2605/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3871148), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda
Fraterna, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Torrinha, estado de São Paulo, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 07:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974903 e o código CRC 73B7E116.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055764/2011-60
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Beneficente Comunitária e
Social Ajuda Fraterna, inscrita no CNPJ nº 02.462.594/0001-88, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 1º de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torrinha, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2605/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social
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Ajuda Fraterna, CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha,
estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 3974903
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.055764/2011-60
Referência:
 
Interessado: Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda
Fraterna, CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha,
estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436994 e o código CRC 84117040.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4436994
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4712/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social
Ajuda Fraterna, CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622427 e o código CRC 649F5F3D.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4622427
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/09/2019 16:49:10
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5506634
Data prevista de publicação: 19/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12033781 ATO PORTARIA Nº 4665 MIN.rtf
4e5cc6fa8c74db2d
17897eb155f20ed5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033822 ATO PORTARIA Nº 4708 MIN.rtf
abf3d502bffc6495
b351256af2c5c1af

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033823 ATO PORTARIA Nº 4709 MIN.rtf
8dd9c4a0fce6093c
34626d8099eaf7b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033824 ATO PORTARIA Nº 4710 MIN.rtf
24aa4b884ca8aad8
c618958eed36e77f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033825 ATO PORTARIA Nº 4711 MIN.rtf
9e2298247033d4dc
b1592397ff7efab3

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033826 ATO PORTARIA Nº 4712 MIN.rtf
a1d520c41e9441d8
73cd6e14d2bfdfdf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033827 ATO PORTARIA Nº 4713 MIN.rtf
c781fe7534494a0e
aba9aa7604a4a258

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033828 ATO PORTARIA Nº 4666 MIN.rtf
cb277e73bfdadda6
44b973de91f42522

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033829 ATO PORTARIA Nº 4667 MIN.rtf
b36a0ab14cb18f7f
7d05c7c8d568f79b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033830 ATO PORTARIA Nº 4668 MIN.rtf
263f01dcf533aedc
d09f1f3e5dd823fc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033831 ATO PORTARIA Nº 4669 MIN.rtf
6bda8d614d1223c5
4a2eeff4a97f99cc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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12033832 ATO PORTARIA Nº 4670 MIN.rtf
1bc60d9605634cd5
6b28e3cfd3b27654

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12033833 ATO PORTARIA Nº 4705 MIN.rtf
1d29966ed9e8be4b
37beaac672887aa0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033834 ATO PORTARIA Nº 4706 MIN.rtf
4ed28b0dea8b3cb0
ca5839a4b9818c15

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033835 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
695df5a0c914716f
d2088c7275084dd2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 101,00 R$ 3.337,04
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PORTARIA Nº 4.668-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000310/1999 e nº 53900.045905/2016-05, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Jovens
Unidos de Lagoa Real (CNPJ nº 16.416.182/0001-16), por meio da Portaria nº 413,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Real, estado da Bahia, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.669-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002290/1998 e nº 53900.045580/2016-52, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária,
Ecológica, Educativa e Cultural Z (CNPJ nº 02.159.909/0001-12), por meio da Portaria nº
272, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.670-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036651/2016-26,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Ambiental de Formosa -
ASCAF, CNPJ nº 24.242.066/0001-56, cuja sede se situa na Avenida G, nº 45 - Jardim
Panorâmico, na localidade de Formosa, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.705-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.706-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte
Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.708-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002049/1998 e nº 53900.034597/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento,
CNPJ nº 01.794.529/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.709-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.710-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal, CNPJ nº
02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.712-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna,
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.713-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº
03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.822, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.055764/2011-60.

Entidade: Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4712 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Torrinha, estado de São Paulo. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53000.055764/2011-60, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654207 e o código CRC 7FB058DC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4654207
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EM nº 01339/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.055764/2011-60  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.712-SEI,  de 17 de Setembro de 
2019,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  19  de  setembro  de  2019,  e  a  respectiva 
documentação para que a Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna, inscrita no 
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de novembro de 2011, o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Torrinha,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2605/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43665/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055764/2011-60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838763 e o código CRC 748FD1F7.

Referência: Processo nº 53000.055764/2011-60 SEI nº 4838763
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